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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE^:?
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PROCESSO ADMINISTRATIVO"
N°031/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

NUMERAÇAO: 013/2026f

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes
para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da
Prefeitura de São Pedro dos Crentes MA em atendimento as

Secretarias Municipais Solicitantes do município de São Pedro dos
Crentes - MA.

PRHI-i- ITURA MUNICIPAi. DP; SAO PlíDRO DOS CRIÍNTRS

9 Av. Catiiiã. S/n. Ccmro. Sàü 1'cciro dos Cicnlcs - MA. CPP: 6.^978-00(1
www.saopcdrodascrciues.ma.gov.lif



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N“ 021/2026.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para

manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes - MA.

1.1-

abastecimento e

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
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oData prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes é essencial para garantir a

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas da Secretaria Municipal

de Educação de São Pedro dos Crentes - MA. Esses insumos são fundamentais para o bom

I funcionamento dos motores e componentes mecânicos, evitando desgastes prematuros, falhas

e aumento de custos com manutenções corretivas.

Além disso, a disponibilidade contínua de lubrificantes assegura a regularidade dos serviços

prestados, especialmente o transporte escolar e o apoio às atividades administrativas e

operacionais da Secretaria. Dessa forma, a contratação contribui para a segurança dos

usuários, a economicidade dos recursos públicos e  a continuidade eficiente das ações

educacionais no município.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026.

4-f FONTE DE RECURSOS

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte E.scolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

f

Area Requisitante:



Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crcntes/MA

Responsável(eis) pela demanda

●  1-^ ivi
Nome: CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA t

Z Fln. oo S
●1Cargo/Funçâo: Secretário Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367. 183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 03/03/2026

CL0^
Secretário Municipal de Educação

São Pedro dos Crentes - MA.

EIRA DA SILVA

EDLCAÇAO

DESCRIÇÃO QUANTITEM APRES

Graxa para chassi balde lOkg 36 Unid01
Óleo de freio dot 4 500ml 50 Unid02

Óleo hidráulico tipo A llt 60 Unid03
Óleo lubrificante de câmbio EP 90 llt 30 Unid04
Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 llt05 30 Unid
Óleo lubrificante turbo 15 W/40 20lt 40 Unid06



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N * 014/2025.

1- OBJETO

1.1> Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e

manutenção da frota de veículos para atendimento  a Secretaria Municipal de Saúde de^o
Pedro dos Crentes - MA. O

oGrau de prioridade da contratação1.2-

O grau de prioridade é médio.
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Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes é necessária para garantir a

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas da Secretaria Municipal
de Saúde de São Pedro dos Crentes - MA. Esses insumos são essenciais para o bom

funcionamento dos veículos utilizados no transporte de pacientes, visitas domiciliares,

transporte de medicamentos e insumos. além de apoio a campanhas de vacinação e

atendimentos emergenciais.

A disponibilidade contínua de lubrificantes evita falhas mecânicas, desgaste prematuro dos

motores e paralisações, garantindo a segurança dos usuários e a eficiência operacional da

frota. Além disso, contribui para a economicidade dos recursos públicos e assegura a

continuidade dos serviços essenciais de saúde prestados à população do município.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026. a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Area Requisítante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eí$) pela demanda

Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde



Fiscal do Contrato

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

CPF: CPF: 054.323.373-12 Cargo/Funçâo: Coordenador de Vigilância Sanitária

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 03/03/2026

AMARENE MA^DE SOUSA ARRUDA
/AGUIAR

Secretária Municipal de saúde 
 São Pedro dos Crentes -

SAUDE

DESCRIÇÃO QUANTITEM APRES

Graxa para chassi balde Ikg 24 Unid01

Oleo de freio dot 4 500ml Unid2002

Óleo hidráulico tipo A llt 30 Unid03

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 lít 10 Unid04

Oleo lubrificante 20W/50 llt 92 Unid05



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD N” 008/2026.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e

manutenção da frota de veículos e maquinas para atendimento a Secretaria Municipal de
Infraestrutura de São Pedro dos Crentes - MA.

1.1-

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
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IV-Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes é necessária para garantir a

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de São Pedro dos Crentes - MA. Esses insumos são essenciais para o bom

funcionamento dos equipamentos, evitando desgastes prematuros, falhas mecânicas e

paralisações.

A disponibilidade contínua de lubrificantes assegura a execução regular dos serviços

públicos, como manutenção de estradas, obras e limpeza urbana, contribuindo para a

eficiência operacional e a redução de custos com manutenções corretivas. Dessa forma, a

contratação é fundamental para garantir a continuidade dos serviços e o adequado

atendimento às demandas do município.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026. a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

. 06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE

i 04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra - estrutura
13.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—7

Area Requísitante:

Secretaria Municipal de Infraestrutura de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eís) pela demanda

Nome: ALOAS NERES DA SILVA

Cargo/Função: Secretário Municipal de Infraestrutura



Fiscal do Contrato

\

Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA P. M

FlS.Oü> r
Cargo/Funçâo: Engenheiro CiviiCPF: 074.640.593-60 ;'.0

a- lA- /

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 03/03/2026

ALOAS NERES DA SILVA

Secretário Municipal de Infraestrutura
Sào Pedro dos Crentes - MA.

INFRAESTRUTURA

QUANTDESCRIÇÃOITEM APRES

32 UnidGraxa para chassi balde lOkg01

Oleo de freio dot 4 500ml Unid6002

UnidOleo hidráulico HD 68 201t 1203

Óleo hidráulico tipo A 1 It 60 Unid04

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 lll 30 Unid05

Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 1 It 30 Unid06

Óleo lubrificante para motores 2 tempos 500ml Unid07 10

Óleo lubrificante turbo 15W/40 201l Unid5608



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2-EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Aloás Neres da Silva Secretário de 1001

Infraestrutura

2 Adaüton Macedo Silva Chefe do departamento

Mun. de Transporte

1958-1

3 Valdineís Arruda da Silva Secretário municipal de

Transporte.

248-4

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento para Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para

abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro

dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município

de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaa, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW,saopedrodoscrenlcs.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES t

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP O'

14.133/2021. que institui normas para licitações  e contratos daLei n'

Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de lubrificantes para abastecimento  e manutenção da frota de veículos e

maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias

Municipais Solicitantes do município de São Pedro dos Crentes - MA.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de lubrificantes

automotivos se faz necessária para garantir a adequada manutenção preventiva e corretiva

da frota de veículos e máquinas pertencentes à Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA. em atendimento às demandas das Secretarias Municipais.

A frota municipal é utilizada diariamente na prestação de serviços essenciais à

população, como transporte escolar, coleta de lixo, obras de infraestrutura urbana e rural,

transporte de pacientes e insumos da área da saúde, entre outros. Para assegurar a

continuidade e eficiência desses serviços públicos, é imprescindível que os veículos e

máquinas estejam em pleno funcionamento, o que demanda manutenção constante e o

uso regular de lubrificantes adequados, a fim de evitar desgaste prematuro dos motores,

quebras mecânicas e comprometimento das atividades administrativas.

Além disso, a utilização de produtos de qualidade  e dentro das especificações

técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos contribui significativamente para a

durabilidade dos equipamentos e para a economicidade na gestão dos recursos públicos,

reduzindo a necessidade de reparos e trocas de peças por falhas decorrentes de má

lubrificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PI-DRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Ccníro, São Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

® WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa para o fornecimento contínuo

e regular de lubrificantes automotivos, de acordo com as normas técnicas e quantidades

estimadas pelas Secretarias solicitantes, visando  o bom funcionamento da frota municipal

e. consequentemente, a manutenção da qualidade dos serviços públicos prestados à

população de São Pedro dos Crentes - MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitaíórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz. também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/21)  e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Caiiíiü. s/n. Ceniro, São Pedro dos Crentes  - MA. CLP: 65978-000

@ wvvw.saopedrodoscrentes.imi.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.1. 0 estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha:

DESCRIÇÃOITEM QUANT APRES

Graxa para chassi balde 1 Okg 68 Um
01

UnidGraxa para chassi balde Ikg 24
02

Oleo de freio dot 4 500ml 130 Unid
03

UnidOleo hidráulico HD 68 201t 12
04

Óleo hidráulico tipo A llt 150 Unid
05

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 llt Unid70
06

Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 llt Unid60
07

Óleo lubrificante para motores 2 tempos 500ml 10 Unid
08

Óleo lubrificante turbo 15W/40 201t

Oleo lubrificante 20W/50 llt

96 Unid
09

92 Unid
10

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nas cotações de preços

realizadas pelas secretarias solicitantes e nos contratos 409/2025/ 411/2025. 412/2025.

414/2025 e 415/2025 cujo objeto contração de lubrificantes.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo as cotações e contratos.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo entre

outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

PRHFLI rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n, Ccniro. São Pedro dos CTenles - MA. CEP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrentes.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, comio^elii^

de identiílcar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos contratos

anteriores realizados por este município e no quantitativo de consumo dos anos anteriores,

dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo com base nos anos anteriores realizado

pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 110.00.14 (cento e de mil reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A presente contratação tem por objetivo atender, de forma contínua e eficiente, às

necessidades de abastecimento e manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos

leves, pesados e máquinas pertencentes à Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

- MA. por meio do fornecimento de lubrificantes automotivos e industriais adequados às

especificações dos fabricantes dos respectivos veículos e equipamentos.

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRHN l ES

Q Av. Caiiaã, s/n. Centro. Silo i’edro dos Crentes - MA. CBP: 65978-000

www.saopedrodoscrcntes.ma.gov,br



*^8.013 %SESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

devidamente registrada nos órgãos competentes, para o fnrnecimentn^^e^qk^

lubrificantes, graxas e demais produtos correlatos. em conformidade com as normas da

Agência Nacional do Petróleo (ANP), das montadoras e demais regulamentações técnicas

aplicáveis. O fornecimento deverá ocorrer de forma programada ou conforme demanda,

observando as quantidades e tipos previstos no Termo de Referência ou documento

similar, de acordo com as solicitações de cada Secretaria Municipal.

Com esta medida, busca-se garantir a operação plena da frota pública municipal,

com veículos e máquinas em condições ideais de uso, assegurando a continuidade e a

qualidade dos serviços públicos essenciais nas áreas de saúde, educação, infraestrutura.

transporte, entre outras.

A solução ainda contempla a economicidade na gestão da frota, uma vez que o

uso de produtos de qualidade evita danos mecânicos, prolonga a vida útil dos motores e

reduz a necessidade de reparos onerosos. Dessa forma, o fornecimento regular e

padronizado dos lubrificantes contribuirá para a eficiência operacional da administração

municipal e para a boa prestação dos serviços à população de São Pedro dos Crentes -

MA.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada cm itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item. sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende locar nessa contratação, não

se verifica quaisquer especifícidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN I IÍS

Ç Av. Canaã. s/n, Ceniro, São Pedro dos Crentes - MA. CLP: (>.^97S-000

wwsv.saopedrodüscrentes.ma.gov.br
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12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conllitos. impugnações e atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade. entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local; maior vida útil e menor eusto de manutenção do bem e da obra; uso de inovações

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2026.

Aloás Neres da Silva
Secretário de Infraestrutura

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 Cp' .

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Equipe de Planejamento
ALOÁS NERES DA SILVA

VALDINEIS ARRUDA DA SILVA

ADAILTON MACEDO SILVA

0^0
d®

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e

manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município de São Pedro dos
Crentes - MA.

L_©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, defmiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

PESOPROBABILID

ADE

1Muito Baixa

2Baixa
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Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Pratícamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

Média 5

Alta

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informaçâo/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO i RISCO
MÉDIO

i  RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO EXTREMO EXTREMO

MUITO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXO

ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

MEDIO
o
u

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

<
BAIXOa.

2

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Execução contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica adequada pode comprometer o fornecimento dos

lubrificantes, resultando em produtos incompatíveis, de baixa qualidade ou fora dos padrões exigidos

para os veículos e máquinas da frota municipal. Isso pode causar desgaste prematuro dos equipamentos,

falhas mecânicas e comprometer a execução das atividades das Secretarias Municipais.

Ações Preventivas

Elaboração de especificações técnicas claras e detalhadas para os

lubrificantes, incluindo tipo, viscosidade, normas técnicas e

compatibilidade;

Exigir comprovação de experiência da empresa no fornecimento de

lubrificantes automotivos e industriais;

Ações de Contingência

Aplicação das penalidades contratuais previstas;

Exigência de substituição imediata dos produtos inadequados;

Adoção de medidas para troca do fornecedor, garantindo

continuidade do fornecimento.

Responsável

Equipe de

Planejamento

Equipe de

Planejamento

Responsável

Equipe de

Planejamento

Equipe de

Planejamento

Risco Alto - Fornecimento de lubrificantes de baixa qualidade ou fora das especificações

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

O fornecimento de lubrificantes em desacordo com as especificações técnicas pode comprometer a

eficiência dos veículos e máquinas, ocasionando desgaste acelerado, falhas nos sistemas mecânicos,

redução da vida útil dos equipamentos e aumento dos custos de manutenção.

Ações Preventivas Responsável

Definição clara das especificações técnicas no Termo de Gestor e Fiscal de contrato

Referência, incluindo normas de qualidade e certificações;

Exigência de garantia mínima dos produtos;

Verificação e fiscalização rigorosa no recebimento dos

lubrificantes;
Gestor e Fiscal de contrato

Ações de Contingência

Recusa imediata dos produtos que não atendam às especificações;

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Notificação para substituição dos produtos;
Gestor e Fiscal de contrato

Aplicação das penalidades contratuais previstas.
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Risco Médio - Atraso na entrega dos lubrificantes

Etapa

Planejamento e execução

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Atrasos na entrega dos lubrificantes podem comprometer a manutenção preventiva e corretiva da frota,

causando paralisação dos veículos e máquinas utilizados nos serviços essenciais das Secretarias

Municipais, afetando o funcionamento dos serviços públicos.

Ações Preventivas

Inclusão de cláusulas contratuais claras sobre prazos de entrega e

penalidades por atraso;

Estabelecimento de mecanismos de controle e acompanhamento do

fornecimento;

Ações de Contingência

Aplicação das penalidades contratuais por atraso;

Adoção de medidas administrativas para garantir o fornecimento

contínuo dos lubrificantes.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Gestor e Fiscal de contrato

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Gestor e Fiscal de contrato

Vantagens da contratação de empresa especializada para fornecimento de lubrificantes:

I - Garantia da continuidade dos serviços públicos, evitando paralisação da frota de veículos e

máquinas que atendem às demandas das Secretarias Municipais;

II — Aumento da eficiência operacional dos equipamentos, assegurando o funcionamento

adequado dos sistemas mecânicos e hidráulicos;

III - Maior segurança e confiabilidade no uso da frota municipal;

IV - Redução de custos com manutenção corretiva, prevenindo danos a componentes essenciais;

V - Economicidade e planejamento nas aquisições, possibilitando compra conforme demanda e

preços de mercado;

VI - Padronização e qualidade dos lubrificantes utilizados, garantindo compatibilidade com os

equipamentos da frota;

VII - Atendimento ao interesse público, assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos

serviços prestados à população do município.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2026.

ALOAS NERES DA SILVA

Secretário Municipal Infraestrutura
São Pedro dos Crentes - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 075/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 411/2025, QUE FAZEM
ENTRE ST A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA REI DO ÓLEO COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa REI DO ÓLEO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no
CNPJ: 45.034.890/0001-90, sediada na Avenida Transbrasiliana, n° 546, Quadra 103, Lote 03, Setor
Serrano I, Paraiso do Tocantins - TO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Rosívaido do Carmo Vargas, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n® 6555285 SSP/GO, e
CPF n° 611.271.093-59, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 075/2025 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 023/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas..

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de
São Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município
de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM APRESQUANT MARCA V.UNIT V. TOTAL

óleo lubrificante para motores 2
tempos 500ml
Óleo lubrificante turbo 15W/40

11 Unid MOBIL R$ 26,50 R$ 265,0010

12 llt Unid MOBIL R$ 33,90 R$3.051,0090
óleo lubrificante turbo 15 W/40

13 201t Unid MOBIL RS 432,00 R$ 24.192,0056
Óleo lubrificante turbo 15 W/40

14 41t Unid RS 116,00MOBIL RS 2.900,0025

PREFEITURA MUNÍCIPÁl DE SÃO PEDRO DOS CRÉJ^ES

9 Av. CanaS, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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R$ 30.408,00TOTAL

VALOR TOTAL: 30.408,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/05/2025 e vigorará até
31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.408,00 (trinta mil, quatrocentos e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação çstao programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

J[ conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das
seguintes informações:
5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,
INSS, IRRF e outros), se houver;
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e suas
alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As
pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição
no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à
retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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correspondenie à natureza do hem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Ikará coin o pagamento pendente aió que a

CONTRATAD.Ã prtnidencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ;|

òmisàC:üN'IRATANTH.

-‘>.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possivcl atraso no pagamento i

na pendência de qualquer uma das situações abaixo espeei ficadas, sem que isso gere direito a alteração j

dc preços ou compensação financeira; i

5.4.1. .Apresentação de Certidão Conjunta Negativa dc Débitos relativos a Tributos federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa de Debitosjunto aos Governos Estadual c Municipal, inclusive i

com o Município de São Pedro dos CTentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Ccrtiíicado dc Regularidade do FG'1'S; í

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTR.ATANTF, fará a retenção, cora repasse ao Orgào Airecadador. de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CüNTR.ATANTE se reserv'a o direito de i

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a .scr pago será |

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo ij

como base o índice ií^CA do mès anterior ao pagamento da parcela. ;

j  6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUS I E, í
‘  :í
1

6.1. Após 0 interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser |

j  reajustados, aplicando-se o índice iPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos í
termos do arl. 25. §7^’da l.ci n" 14.133/2021. !

6.2. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos |

efeitos financeiros do último reajii.ste.

6.3. No ca.so de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamenlo. o CONTR.ATANIT. pagará á i

CONTRATy\D.A a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTR.ATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor rcmane.sccnte. sempre qiic este ocorrer. ;

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o dcímiiivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para rcainstaracnio venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ;

PRi;R--miRA MUNinCu nr: sAo ri.-imo r)os cRi-Nirs

Ç  . {,;ariaã, 102, Ccnirn. ,Sâo Pcdrci dos C-rcnic-, M.\. Clii' f!5‘J7S (lOO

www,sao)X‘dn>doscrentüs.ma.p,nv.hr
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mais ser uiiiizado, será adotado, ern substituição, o c]uc vier a ser determinado pela legislação ̂

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo indico oílcial, para

rcajusiamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apo.siiiamcnto.

n

REPACTIJ.VÇAO E REEQUILIBRÍO7. CLAUSULA SETÍMA

7.i. 0 preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio cconòmico-nnanceiro, mediante ;i

;  demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

I  coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
f

j  7.2. A repaciuação deverá observar o interregno minimo de ! (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às dalas-bases destes ;

;  instrumentos.
\  I

I  7.3. Nas repactiiações subsequentes à primeira,  a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

I  que deu ensejo à última repaciuação.

7.4. A rcpactuação para fazer face à elevação dos cusío.s da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contraio, é direito da CONTRATADA e não ■

poderá alterar o equiiibrio econômico e financeiro do contraio, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

j. da Consímúção da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

I  pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

I  7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

I  coletivos dc trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento dc participação dos

I  trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRA'1'ADA. ou que estabeleçam direitos não previstos em ;

■  lei. como valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou prcvidenciários. hem como de preços i

1  para os insumos relacionados ao exercício da atividade. '

i  7.6. A rcpactuação poderá scr dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao í

principio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo scr realizada em momentos :

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, j

tais como os custos decorrentes da mão dc obra e os custos ilccorrcntes dos insumos nccessaiicís à ;

execução do serviço. |
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7.7. A repactuaçâo, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralraente

0 aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçâo.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçâo  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçâo tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Arí. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

mO«DlO 4 MM RVW
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8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas,'seniprejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva,

Nomeado pela Portaria n“ 044/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

<n«Kj
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em còrresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade coni o art. 120|;da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado, eiri. relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pélo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão,ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade,; admitindo-se, excépcibnalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá conVocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
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14.133'2021;de recursos, nos termos do arl. 14 i da Lei n'

U.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ;

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bcin como por qualquer dano ;

causado a terceiros em decorrência dc alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

i 1.2. São obrigações da Contratada; ‘

1 1.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, i

assumindo corno exclusivamcnle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda: i

li.2.2. Efeuiar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especillcações. prazo e local

constantes no Termo de Referêiieia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota ílseal, na qua! |

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos ser\ iços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoiTcntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c i

17 a 27, do Código de Doícsa do Consumidor (Lei iC 8.078, dc 1990); ;

11.2.4, Responsabilizar-sc pelos danos causados dirclaineme à Administração ou a terceiros em razão da j

execução do contrato;

1 1.2,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tota! ou em pane,  o j

objeto do contrato em c|ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou dc

materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de i

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8, Indicar preposlo para rcprcscntá-la durante a execução do contrato; i

11.2.9. n todas as obrigações clencadus no estudo técnico preliminar anexo I. i

12. CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA - SANÇÕES AD.MINIS I RATU AS. j

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: ’

12.1. i. dar causa à inexecução parcial do contrato; ■

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifícSdo,'

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no arti; 5” da Lei 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

'i;i f:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar OU contratar. . .

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados: ● T

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
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4^responsável por qualquer das infrações administrati\’as previstas no ai1. 155 da Lei 14.133/2

12.6. § 4" A. sançào prevista no inciso 111. do capui do arl. 156. da Lei I4.l33-2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações adminisiralivas previstas nos incisos ll. III, iV, V, VI e VII do caput do arí.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo ;

que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de  3 (três) anos. !

12.7. § 5" A sançào prevista no inciso IV. do caput do arl. 156, da Lei 14.I33/21 será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VliL IX, X, XI c XII do caput do art.

155, da Lei I4.I33/2I, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, III. IV, V, VI c í

VII dü caput do referido artigo que justinquern a imposição de penalidade mais grave que a sançào i

prevista no ̂  4" do arl. !56, da Lei I4.133/21, c impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (irès)

anos e máximo de 6 (seis) anos. |

i 2.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133 '21 .será precedida de análise

jurídica e observará a seguinle regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência |

exclusiva dc secretário municipal. i

12.9. § T .-\s sanções previstas nos incisos i, íli e IV do capiu do art. 156, da Lei 14.133/2! poderão ser

aplicadas cumulatÍN'amente com a prevista no inciso li do caput do referido artigo.

I2.10. § 8" Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento *

evenlualmenlc devido pela .Adininistração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenie. i

12.I1. § 9" .A aplicação das sanções previstas no caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm !

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

i2,12. Na aplicação da sançào prevista no inciso ll do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a  i

defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos Dl e ÍV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 ;

dependerá da instauração dc processo dc responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc 2 |

(dois) ou mais senadores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou i

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação, apresentar defesa i
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escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas.na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previsto? na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dás sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

12.18. Os Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

^EFErrURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21. I

12,20. É admitida a reabililaçào do licitante ou contratado perante a própria autoridac

penalidade, exigidos, cumuhitivarnentc;

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do pra/o mininu) de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimenio

dc licitar c contratar, ou dc 3 (tres) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração dc

inidoncidade:

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no alo punitivo:

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

ic

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII c Xll do capul do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, corno condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa de integridade pelo responsá\x4.

13. Cl.ÁüSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO LíB CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

j  13.1. í. Por ato unilateral e escrito da Admini.stração, nas situações previstas no inci.so I do art. 138 da Lei

i  Jf 14.133,/202E e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

'  13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.
1

i  13.2. A extinção contratual deverá ser Ibrmalmcnte motivada nos autos dc proces.so administrativo

;  assegurado à CONTRAT.ADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

!  motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

:  13.3. A CONTR.ATADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTE cm caso de rescisão administrativa

;  prevista no arl. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumprido.s;

'  13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

I  13.4.3. Indenizações e multas,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

i  PRÉFHnÚRA MUNtCIP.-XL DP SAO Pf.DRO DOS CRFNTKS
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14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; y

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento p
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIiMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2025.

larti la

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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P. M tp
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 075/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O

* ns.oBH

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ >0a^21l25< QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PNEU ZERO

LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*^ 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa PNEU ZERO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 18.335.071/0001-00,

sediada na Rodovia BR-010, n® 3441, Entroncamento, Imperatriz - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Henrique Chaves Messias, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Idenridade n® 203430482027 GEJSPC/MA, e CPF n® 035.275.793-03,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 075/2025 e em observância às disposições da

Lei n® 14.133/2021, da Lei

Pregão Eletrônico n® 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

lubrifícantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicítantes do município de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente don'

ITEM DESCRIÇÃO QUANT APRES MARCA V. UNIT V. TOTAL

Óleo de freio dot 4
500ml05 Unid POWER BRIL50 R$ 30,00 R$ 1.500,00
Oleo hidráulico tipo A

08 llt Unid60 PANTHER R$ 30,00 R$ 1.800,00

TOTAL R$ 3.300,00

VALOR TOTAL: 3.300,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO PEDRO DOS CRENTES
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/05/2025 e yi

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

á„^até

ani

P.M t

í Fis.

ro;X(

p
c

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
IRRF e outros), se houver;
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

PREFEITURA MUNICÍPÀL DE SAÓ PEDRO DOS CRENTES

9 Av.Canaà. 102, Cenlro, Sào Pedrodos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-s^^reten
do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspq^efii

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que inqJÇ^

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

R M

í Fls.0 3
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

^ 6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n*’ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

PRÊFEÍfURÀ MÜNÍCÍPAL DÊ SÃÒ PÉDRÕ^DÕS CRENTÊS
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índu^fôficiaT, pai^
P.M

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O ©

’ I6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria nao trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o

PTÊFÊitÜRXMLíNiCÍPÂL bÉ SÃb PEDRO DÕS CRENTES
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aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que traté?ts.4s

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instmmento legal, sentença normativa, acordo coletivo

ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Jl^ 8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

I  8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas
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contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja pV^ad®?W

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1,4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1,0 prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

„L pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria n® 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10,4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçâl

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

1s exp

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

J 11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;
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12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12,2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5®/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14,133/2Iserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lil, IV, V, VI e VII do caput do art.
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

Í2.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ilí e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações fi nais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2'’ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

»rvm*
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desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.18. Os Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulalivamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

T>«&«£rio 4 iTwva
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licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MÚNÍCIPaCDE SÀÒ PÉDRÕbÕS CRENTÊS    '

Ç Av. Canaâ, 102, Ceiuro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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:  15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçòes contratuais, os acréscimos ou

'  supressões que se nzerern necessários, até o ümile de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial ●

atualizado do contrato. i

15.3. As supres.soes rcsullantcs de acordo celebrado entre as parles conlralanles podorào c.xeedcr o limite ^

de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial aluali/ado do contraio. ;

U). CÍ.ÀUSL1I.A DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. !
í  I

16.1. Os casos omissos serào decididos pela (.'ONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" ;

14.133,''2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

A 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

iV.I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubiicaçào deste insirumcmo, por extrato, no Diário |

Oficial, de acordo com o previsto na I ci n" 14.  i 33/2021 ,

IS. CLÁUSULA DÉCIMA OI l AV A - FORO i
I  i

‘  18.1. E eleito o Foro da Comarca de Ralsa.s - MA, pura dirimir os litígios que decorrerem da execuçào i

dc.sic Termo de Contrato que nào possam ser composios pela eonciliaçao. conlormc arl. 92. ̂ 1" da Lei n"

14.133/2021.

,  Para llnncza e validade do pactuado, o preseme Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

■  igual teor, que, depois de lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contraemes.

I

Sào Pedro dos Crentes - .VIA. 2S de maio de 2025.

Assinado de frmna

dicjil.ii poi ROMULO
COSTA

ARRUDA:f);8Í3C6S.J69

ROMULO COSTA
ARRUDA;0282306

5369

ROMULO COSI A ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Asiinado de íorina digital
por GUSTAVO HENRlQUt

GUSTAVO
HENRIQUE CHAVES chavb
MESSIAS.-03527579 MESSIAS:03527579303

Ditdos; :025,05.29
303

I4:i/;S3 -03'00‘

PNEU ZERO LTDA - I .PP

SR. GUSTAVO HENRlQUi-: CHAVES MESSIAS

CNPJ: 18.335.07Í.Ü0Ü1-00

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-(ÍÓ

PORTARIA N" 045/2025

FISCAL DE CONTRATOS

i’IU:;n.;|[-|.;jíA -MONICIPAi OI' SAO H-DRO DOS CRi- Vrf-S

Ç Av. C.anaã. IU2, Centn'. São Pedro dos Creiiles \1A. {.TP: (>5V?S.O0()

^  emes.ma.gov.hr
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 075/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 412/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA REI DO ÓLEO COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado peto

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa REI DO ÓLEO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no

CNPJ: 45.034.890/0001-90, sediada na Avenida Transbrasiliana, n° 546, Quadra 103, Lote 03, Setor

Serrano I, Paraiso do Tocantins — TO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo

Sr, Rosivaldo do Carmo Vargas, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 6555285 SSP/GO, e

CPF n® 611.271.093-59, tendo em vista o' que consta no Processo administrativo n® 075/2025 e em

observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas..

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2025.

/

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO ;ITEM QVAm V. TOTÁLAPRES MARCA V. UNIX

Óleo lubrificante para motores 2
tempos 500ml
Ôleo lubrificante turbo 15W/40 llt

R$ 26,50 R$ 265,0010 Unid MOBIL11
80 Unid MOBIL R$ 33,90 R$ 2.712,0012

Óleo lubrificante turbo 15W/40 201t Unid MOBIL40 R$ 17.280,00R$ 432,0013
Ôleo lubrificante turbo 15W/40 41t 25 Unid MOBIL R$116,00 R$ 2.900,0014

TOTAL R$ 23.157,00

VALOR TOTAL: 23.157,00

PREFEITURA MUKlCrPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978*000

® www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/05/2025 e vigorará até

31/I2/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.157,00 (vinte e três mil, cento e cinquenta e sete

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
IRRF e outros), se houver;
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000
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retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos eni que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

é MU

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

PREFUnURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CREhTTES
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anuaüdade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anuaüdade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos nao previstos em lei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anuaüdade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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distintos paru discutir a variaçào de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
í

tais como os custos decorrentes da mào de obra c os custos decorrentes dos in.sumos necessários à !

execução do serviço. I

7.7, .A rcpacluação. cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integraimente  o j

aumento de custos da mào de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações c direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não sc vinculam ,

j

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuaçòcs serão precedidas dc solicitação da CONTRATADA, acompanhada do demonstração |

analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha de custos e ibrmação dc preços, ou i

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a rcpacluação.

7,10. A CONTRATADA deverá solicitar a rcpacluação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão dc obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1 i. Caso a CONTRATADA não soiicilc a repacíuaçào lempeslivamente, dentro do prazo acima fixado. ;

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repacUiaçãu, dc benefícios não previstos na proposta inicial. :

exceto quando sc tornarem obrigatórios por força de inslnimcnKí legal, sentença nonnativa, acordo coletivo

011 convenção coletiva. |

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econòmico-

flnancciro do contraio de preços será dc 30 dias úteis. ;

8. CL.Ál/SUTA On AVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas;

opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras c

serviços. Isso ser\'e para garantir o fiel cumprimento das obrigações as.sumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimpicmenlo. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação c na minuta de contrato, para que todas as parles estejam

cientes des.sa exigência, (lei 14.133/21. Ari. 96  e .Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c  importante que a Administração avalie

8.1.1. A Administração tem

PRnraTÜiiA MUNICIPAL Di' SÃO PÍIDRO DÓS CKLNTLS

Ç Av. Canaã. 102, CcnifO. São Pedro dos Crcnlci ● ,M.\. CUP: 6.S07S-lj0(l
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cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria n“ 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“
14.133/2021, art. 117, §2“).
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

lO.l 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item hão exòlui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade comoart. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11. í. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 14! da Lei n® 14.133/2021;

4 necM AJTO

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE“SÃ0 PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, 102, Ccnlro. São Pcdio dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedfodoscrenies.ma.gov.far



4- r.M

® Rs. 055 ^

%
O
7i
m

,'à
O ^fcvt>s«rutfAf*

Ao PEORO
os CRENTES

'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçao total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Leiü“ 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

4 nas*
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quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2112.13. A aplicação das sanções previstas nos
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dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158daLei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.18. Os Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora nào impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei
n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n” 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 28 de maio dc 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 porromulocosta

ARRUDAO2â23065369369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICTPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000

^ www.saopedrodoscrentes.mo.eov.br



^OPEO«o\
P. M ^

a

DOS CRENTES

KSTADO IK) MARAMIÂO
PRKFEm RA Ml NiriPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av Canaã. s n. Ccniro. Sào Pedro dos Crentes - VÍA, C^GP; 65978-000

g.a BOSIVALOOOOCAIIHOVARGAS
Vrfilifjuí e ii - /!, t»

RI.-I DO OLL-Ü COMERCIO E SERVIÇOS LmA - ME

SR. ROSILVAEDO DO CARMO VARCiAS

CNP.I; 45.034.890/0001-90

RESPONSÁVEL. LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRIOTO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

Ujf^tú^kí CPK: ^ 7^ -V o

CPF: é'xV.

I £j/7Zí f
/  '

QiÇjfí
/

^  ((IaX 'Asz

I  PRKFniTURA .Ml.-NICIPAI. DF. SÀO PFDRO DOS CRFNTFS

j  9 Av. Canaã. 102. L'cn(ro. Sài> Ptilro dos Cremes - M.\, CHP: f'5'->78-00i)

L.-. www.saopcdrodoscrcntcs.ma. gov.hr



.  P. w 
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 023/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 075/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N ’ 414/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA REINO DAS BATERIAS E

LUBRIFICANTES LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA - ME inscrita

no CNPJ: 33.649.988/0001-73, sediada na Rodovia BR-230, n“ 07, Letra A, Bairro Potosi, Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adevaldo Ribeiro de Sousa,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 0184703320010 SESP/MA, e CPF n“

020.882.183-00, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 075/2025 e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n“ 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solícitantes do município de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

no preâmbulo e á proposta

ITEM DESCRIÇÃO QÜANT APRES MARCA V.ÜNIT V. TOTAL

Graxa para chassi balde lOkg

Graxa para chassi balde 20kg

01 10 Unid VONDER R$ 258,00 R$ 2.580,00
02 10 Unid VONDER RS 495,00 RS 4,950,00

Graxa para rolamento balde Ikg03 8 Unid VONDER RS 69,00 R$ 552,00
Óleo de freio dot 3 500ml04 50 Unid VONDER RS 29,99 RS 1.499,50
Oleo hidráulico HD 68 20It06 12 Unid BOSCH RS 307,00 RS 3.684,00
Oleo hidráulico HD 68 41t07 8 Unid BOSCH RS 114,00 R$912,00
Óleo lubrificante de câmbio EP 90

09 llt 30 Unid INGRAX RS 34,00 RS 1.020,00

PREFEITURA MUNÍCÍPÃL DE SÃcTpEDRO DOS CRENTES
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Oleo lubrificante de câmbio GL-5
140 lit R$ 1.050,00R$ 35,00Unid TUTELA3010

R$ 16.247,50TOTAL

VALOR TOTAL: 16.247,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/05/2025 e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. Í07 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Teimo de Contrato é de R$ 16.247,50 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e sete

reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo;

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
IRRF e outros), se houver;
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As
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pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice TPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

:s
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6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos dc trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
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execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissidio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo

ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

PREFEITURA MÜNICÍPAL DÈ SÂÕ PEDRÓ DÓS CRENTES

Q Av. Canaà, 102, Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.Bov,br



*Fls. üfcÊ S.

ÍT
O

^ JAO PEDROOS CRENTEÇK S

ESTADO DO MARANHÃO X
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES"
Av.Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

^  potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva,

Nomeado pela Portaria n“ 044/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua inexecução total ou

J parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5**).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e
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forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso lí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

PREFEITURA MÜNÍCÍPÃL DE SÃO PÊDRÕ DÓS CRÈNTÉS

Q Av. Canaâ, 102, Centro, S5o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrenles.ma,gov.br



^  - yjJ^/sÃO PEDRO
^/oàs CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRÈ^TfiS-^
Av.Canaà, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3(três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
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e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 1° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.18. Os Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
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14.1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n®
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraeníes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma dlçltal
ARRUDAá32823065 por ROMuloCOSTA

ARRUDA:O2823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
ADEVALDO RIBEIRO Assinado de forma digital por

ADEVAIOO RIBEIRO DE
SOUSA:020B6218300

SOUSA:02088218300 Dados:2025.0S30l2;1Sd9-03 00-

REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA - ME

DE

SR. ADEVALDO RIBEIRO DE SOUSA

CNPJ: 33.649.988/0001-73

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEÍfÚRA MUNICIPAL DE SÀO PÉDRÒ DOS CRENTES ’

9 Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.tna.gov.br



5 Rs, ^

ifiis o

^lÀ
%
O 4^'SA'

O PEDRO
OS CRENTES

KSTADO 1)0 maranhão

PRF.FEITL RA Ml NiaPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, &'n, Centro, Sào Pedro dos Crentes MA. CEP: 65'-)7S-0()0

/
%?C

:iniRME PÍNI!L:ÍRO MACHADO SILVA

C'PF: 074.640.593-60

PORTARIA N'’044.2025

FISCAL DF CONTRATOS

eh.'- -f

:

TESTHMUNHAS:

CPI-': /.A/ Q 7-^-Tf)

CPF: /ÇJ/.JW. (?5^--Só

n^nf c(á:ó â2^

(jXn i:laKAD

I .

hJ -vxÍAjú.

I

fRCrciTURA MliNIClP.AI DH S.ÀO PH)R() t)OS CRI-N  I l-.S

Ç A\. Ciuiaü, iu2. Ceniro. Sào Pciiro dos Cremes  - MA. Cí'l'. í)5‘>"S-Ull0

;  ̂ WWW saopcrirndosiTciUes.nm.irov.h



DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 075/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 415/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA REINO DAS BATERIAS E

LUBRIFICANTES LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA - ME inscrita

no CNPJ: 33.649.988/0001-73, sediada na Rodovia BR-230, n” 07, Letra A, Bairro Potosi, Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adevaldo Ribeiro de Sousa,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 0184703320010 SESP/MA, e CPF n®

020.882.183-00, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 075/2025 e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
J[ anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM APRESQUANT MARCA V. TOTALV. UNIT

Graxa para chassi balde lOkg Unid VONDER01 10 R$ 258,00 R$ 2.580,00

Graxa para chassi balde 20kg Unid02 VONDER10 R$ 495,00 R$ 4.950,00

Graxa para rolamento balde Ikg Unid03 VONDER8 RS 69,00 R$ 552,00
Oleo de freio dot 3 500ml Unid04 50 VONDER RS 29,99 RS 1.499,50
Oleo hidráulico HD 68 20lt Unid BOSCH06 12 RS 3.684,00RS 307,00
Oleo hidráulico HD 68 41t Unid07 8 BOSCH RS 114,00 R$912,00
Óleo lubrificante de câmbio EP
90 llt09 Unid INGRAX30 RS 1.020,00R$ 34,00
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Oleo lubrificante de câmbio GL-
5 140 llt Unid30 TUTELA10 R$ 1.050,00R$ 35,00

TOTAL R$ 16.247,50

VALOR TOTAL: 16.247,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/05/2025 e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.247,50 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e sete

reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
IRRF e outros), se houver;
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
retenção constante no Anexo Ida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 esuas
alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As
pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no
documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção
do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposti lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçâo deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuaçâo.

7.4. A repactuaçâo para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em Iei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
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insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusâo desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instmmento legal, sentença normativa, acordo coletivo

ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
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garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional dc cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.I. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria n“ 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n'’ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2*’).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. II9).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 l.l.I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

« noM rA4rc«
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11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12. l. II. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

prefeitura MUNIcÍPAL dê SÃÒ PEDRO bÒS CRÊNTÊS

9 Av. Canaã, 102. Ccnlro. S3o Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando nao sc justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PREFEmjRÃ'MUNICtPAL'DE SÃO PEDRO DOS CRENTES”

9 Av. Canaa, 102. Centro. Sõo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1” Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.18. Os Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

PREFEITURA MUNÍCiPAL DE SAÕ'PEDRO'bÕS CRÉNTES

9 Av. Canaã, 102, Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ wvAv.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

PREFÉftURA MUNICIPAL DÈIÃÕ PEDRÕ'D0S CRENTES

Ç Av. Canaã. 102, Cenlro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6597«^)00
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n®
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNIcIPÃL DÈ SAO PEDRO DÓS CRENTES

9 Av. Canaâ, 102, Centro, Sõo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopGdrodoscrentes@gmaM.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; jflocacoes@feitosapecas.com.br

5 de março de 2026 às 17:30

EMPRESA: JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

CNPJ: 36.789.339/0001-66

END: AV GOVERNADOR LUIS ROCHA N° 163, SALA A, POTOSI

- BALSAS- MA.

CEP: 658000000

P.M íp
o

2
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Boa tarde,

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-mail, solicita a

essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de lubrificantes para

abastecimento e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de São Pedro dos

Crentes — MA, para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos 0 Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Comissão de Licitações e Contratos

São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

COTAÇÃO.xIsx
807K

^*1 06 - Solicitação de cotação de preço - j f.docx
^ 73K



CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: REINODASBATERIASBALSAS@hotmail.com

5 de março de 2026 às 17:32

EMPRESA: REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA
M

* Fts. O‘l0

ÍPCNPJ: 33.649.988/0001-73 o
END: ROD BR 230, N° 07, POTOSI, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

Boa tarde,

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-maílTSnhi

essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de lubnficantes para

abastecimento e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de São Pedro dos

Crentes — MA, para o exercício de 2026.

^ Informamos que seguem anexos o Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

:a a

2 anexos

^ 06 - Solicitação de cotação de preço - Reino.docx
^ 73K

COTAÇÃO.xIsx
807K



Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL -SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: autocappecas@gmail.com

5 de março de 2026 às 17:27

[â
END: R GUANABARA, N° 83, BAIRRO, ENTRONCAMENTO, IMPERATRIZ - VÍAp|g ^
CEP: 65.800-000 ^

EMPRESA: AUTOGIRO PECAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.695.358/0001-01

IP
o

- ̂  €
Boa tarde,

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-niail, solicita a

essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de lubrificantes para

abastecimento e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de São Pedro dos

^ Crentes — MA, para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos 0 Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço - auto giro.docx
73K

COTAÇÃO.xIsx
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Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

r#
5 de maríSfcde 2^26 às/v:33CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: pneusteel@hotmail.com

EMPRESA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA -ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

END: AV. CONTORNO, N° 1815, BAIRRO, FATIMA, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

Boa tarde,

A Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes - MA, por meio deste e-mail, solicita a

essa empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para o fornecimento de lubrificantes para

abastecimento e manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de São Pedro dos
Crentes — MA, para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos 0 Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço ● Valdejean.docx
73K

^ COTAÇÂO.xIsx
807K



^LXtCAÇOES
»«V><64«b r«lcuvbk V M*ioi

#99.98402-9784
#99.98532-1626<»>.nt.»i

Av.Caw>mMM«u>»nocn«.Niu,Bii>m>pBiMl Biivu-ma

J F LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA

AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, 163 POTOSi, BALSAS - MA

E-MAIL: jflocacoes@feitosapecas.com.br | CNPJ: 36.789.339/0001-66

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

COTAÇÃO DE PREÇOS DE LUBRIFICANTES PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO.TEM QUANT APRES V. UNIX TOTAL

UnidGraxa para chassi balde lOkg 68 R$ 312.00 RS 21.216.0001

UnidGraxa para chassi balde I kg 24 R$ 38.90 RS 933.6002

UnidÓleo de freio dot 4 500ml 13003 R$ 29.45 RS 3.828.50

Oleo hidráulico HD 68 201t Unid1204 R$408.50 RS 4.902.00

150 UnidÓleo hidráulico tipo A ill05 R$ 30,59 RS 4.588.50

UnidÓleo lubrificante de câmbio EP 90 llt 7006 RS 30,78 RS 2.154.60

UnidOleo lubrificante de câmbio GL-5 140 llt 6007 RS 2.280,00R$ 38,00

Óleo lubrificante para motores 2 tempos 500ml Unid1008 R$ 38,85 RS 388,50

Óleo lubrificante turbo 15W/40 20lt Unid9609 R$ 685.90 RS 65.846.40

Óleo lubrificante 20W/50 llt 92 Unid10 RS 29,45 RS 2.709.40

RS 108.847,50TOTAL

Balsas, 16 de Março de 2026
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DAIADEABbRIURA
27/03/2020

NUMERO OE nSCRiÇAO
36.7B9.339/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÓmE EMÍftEàAftlÁL

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

TIIUIODO ESTABELECIMENTO [NOME OL 1 ANIASIA)
LOCACAOJF

PCRTC
EPP

CODIGO t UfcSCHlÇAO DAATIVlDAOE ECüNOMlCA RHINCIRAl.
77.11>0>00 ● Locação de automóveis sem condutor

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
43.13^40 - Obras de terraplenagem
45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45,20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funílaria  e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.204)-04 ● Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.204-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharla para veiculos automotores
45.20447 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-743 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-744 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
45.41-242 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-246 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-940 ● Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
47.32440 ● Comércio varejista de lubrificantes
47.41-540 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49,24440 ● Transporte escolar
49.29-941 ● Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamenio, municipal

COUIGO E DESCRIÇÃO ÜA NATUREZA JURiOiGa

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LCXJRACOURO
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA

comrlemenio
SALA A

NUMERO
163

CEP
65.800400

BAIRROíDISTRITO
POTOSI

MUNICIPKJ
BALSAS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TALINE@DENARDICONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE

(99) 35414652

fcNTE FEDERATIVO RESWhèAvãL(EPR)

snuAÇAO caoasiral
ATIVA

OAIA DA SnUAÇAO CADASTRAL
27/03/2020

MOIr/O DE SlTUAÇAO CADASTRAL

álTUAÇAO ESPECIAL DATADA SIIUAÇAO ESPECIAL**●●»*●«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 17:30:54 (data e hora de Bras(lía). Página; 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMtHO OE INSCHrÇAO
36.789.339/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/03/2020

NOUt EM=RESARlAL
JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

COOlGO E DESCRICAO DAS ATIVlOAOeS ECONOMCAS SECUNDARIAS

49.30-2-O2 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, iniermunicípal, interestadual e
internacional

77,19449 ● Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

COOIOO £ DESCRIÇÃO OA NATuHtZA jumClUA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGHADUURO
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA

COMPLEMENrO
SALA A

NUMERO
163

CEP BAlHHatlISTKITO
POTOS!

município
BALSAS

UF
65.800-000 MA

íLBEftE4ÔELÍTR5Ni4di ' '

TALINE@DENARDICONTABILIOADE.COM.BR

TCÍFEónE

(99) 3541-8852

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SI lUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SinjAÇAO CADASTRAL
27/03/2020

uorrvo DE SiTuACAo cadastrai

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSiTUAÇAO ESRECUL ●●●«●***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 ás 17:30:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

●O VOLTARAb CONSULTAR QSA B IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.

Consultas CNPJ Estatísticas Serviços CNPJPasso a passo oara o CNPJ Parceiros



ORÇAMENTO W'*: 00000459 EMISSÃO: 13/03/2026

REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

REINO BATERIAS BALSAS-MA

Telefone: (99)98800-1183

AV GOVERNADOR LUIS ROCHA - SETOR INDUSTRIAL

33649988000173

BALSAS/MA
DA» BATERIAS

Impressão: Data 13/03/2026 Hora 09:04:23 Página: 1

Dados do Cliente

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

5CNPJ/CPF: Insc. Estadual; 12214773101577844000162

AV. CANAÃEndereço: Bairro: CENTRO Fone:

Cidade: UF; MA 65.978-000São Pedro dos Crentes Cep:

Produtos

Total Desc(%) Oesc(R$)Código Qtd LíquidoDescrição Marca UnitárioLocal

368 GRAXA PARA CHASSI BALDE 10KG

OLEO DE FREIO DOT 4 500ML

OLEO LUBRIFICANTA DE CAMBIO EP

OLEO LUBRIFICANTE DE CAMBIO GLf

INCOL (CX) 20W50 4TEMPO MOTO

OLEO LUBRAX TOP TURBO 15W40 20

INCOL HIDRO 68HL20L

GRAXA PARA CHASSI BALDE 1 KG

OLEO LUBRIFICANTES P MOTORES 2

OLEO HIDRÁULICO TIPO A 1LT

20.400,00

4.550,00

2,800,00

2,400,00

2,760,00

52.800,00

4,200,00

1.800,00

350,00

6,000,00

0,00 0,00 20.400,00

4.550,00

2.800,00

2.400,00

2.760,00

52.800,00

4.200,00

1.800,00

350,00

6.000,00

LUBRAX 68 300,00

35,00

40,00

40,00

30,00

550,00

350,00

75,00

35,00

40,00

385 130 0,00 0,00INCOL

387 0,00 0,00INCOL 70

388 0,0060 0,00INCOL

344^ 92 0,00 0,00INCOL

299 0,00 0,00LUBRAX 96

267 INCOL 12 0,00 0,00

398 24 0,00 0,00INCOL

400 INCOL

INCOL

10 0,00 0,00

399 150 0,00 0,00

Sub>Total:

98.060,00

Desconto 0%:

0,00

Total Produtos:

98.060,00

Validade do orçamento (dias); 365
Vendedor: REINO DAS BATERIAS VENDA

DBS.: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Frete:

0,00

TOTAL DO ORÇAMENTO:

98.060,00Assinado de forma digital
por REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES

REINO DAS BATERIAS

E LUBRIFICANTES

LTDA:3364998800017 ltda:336499B800O173
Dados: 2026.03.16 09:15:273 ●03'00'



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCHIÇAO
33.649.98B/0001.73
MATRIZ

DAIAÜEABERIURA
17J05f2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTOA

IiTuiODOtSTABElECiMCMOiNOML DC eaMASIA,
REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES

PORTE
ME

COOlüOe OESCRIÇAO DAAIIVIOADE LCONOMICAPRjNCIPAL

45.30-74)3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATrvIOAOES ECONOUlCAS SECUNDARIAS

4S.20-04)1 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores
4S.20-O-O3 ● Serviços de manutenção e reparação elétrica de veicuios automotores
45,30-7-05 ● Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
49.30-2-02 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosas e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

C.ODIOfiE CESCHMO OA tlAIURtiA ,uHiSK'.A

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ROO BR 230

COMPLEMENIU
LETRAA

NUMERO
07

MUNICÍPIO
BALSAS

CEP ufBAIRRO/DISTRITO
POTOSI65.6004)00 MA

"ÈNDEREÇO ElêtllÔNlCO

REINOOASBATER1ASBALSAS@HOTMAIL.COM

TETETõnE

(99) 6444-3300

■ÊlãrFEDÊRÃTffÕRÊfPÕNSrvÊntrRr

DATADA SIIUAÇAO CADASTRAL
18/12/2023

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SiUjAçioEsKciAi. bATACuk èiTOAÍAo Eèlícw.***»*●● *●●●****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 17:32:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA ■O VOLTAR SiMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ Estatísticas Serviços CNPJPasso a passo para o CNPJ Parceiros



r
áAUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELl

CNPJ 27.636.892/0001-78
IrfôC. Êst 12.623,612-4

#

/^utocap
AUTOP£ÇAS £ S£fíVIÇOS ■

rs#

PREFEITURA MUNICICPAL DE SAO

PEDRO DOS CRENTES - MARANH10^“o^o>
P. M °ÍP

O o

IMPERATRIZ/MA, 09 DE MARÇO DE 2026
fh
<h

Em resposta a solicitação da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cren
encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo
relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verificados na preparação deste ORÇAMENTO.

7

Objeto: FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DESCRIÇÃOITEM QUANT V. UNIT V. TOTALAPRES

01 Unid 46.988,00Graxa para chassi balde lOkg 68 691,00

02 Graxa para chassi balde Ikg 24 Unid 69,00 1.656,00

03 5.850,00Óleo de freio dot 4 SOOml 130 Unid 45,00

04 Unid 7.332,00Oleo hidráulico HD 68 20lt 12 611,00

Óleo hidráulico tipo A llt05 150 Unid 55,00 8.250,00

06 Oleo lubrificante de câmbio EP 90 llt 70 Unid 76,00 5.320,00

Oieo lubrificante de câmbio GL-5 140 llt07 60 Unid 85,00 5.100,00

Óleo lubrificante para motores 2 tempos
SOOml

08 10 Unid 450,0045,00

09 Oleo lubrificante turbo 15W/40 20lt 96 Unid 563,00 54.048,00

Óleo lubrificante 20W/50 llt10 92 3.864,00Unid 42,00

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1885-A, Entroncamento, CEP: 65.903-270

Dískpeças: Í99) 3523-1417 Imperatriz-MA

autocapepecas@gmail.com



r
ÁÊAUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ 27.636.892/0001-78
Insc. Est. 12.623.612-4 /Autocap

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS ■

VALOR TOTAL R$ 138.858,00

pfr.D,-
<>...●

a) - REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: 04 (QUATRO) DIAS
- ORÇAMENTO VÁUDO POR: SESSENTA DIAS.
- FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA

P- M

Z FIs. S
c

*

b)
C)

<hVO'

Assinado de forma digital por
AUTOCAP PECAS E SERVIÇOS autocap pecas e serviços

LTDA:27636892000178
Dados: 2026.03.09 16:02:02 -03'00'

LTDA:27636892000178

AUTOCAP PEÇAS

Av. Dorgíval Pinheiro de Sousa, 1885-A, Entroncamento, CEP: 65.903-270
Diskpeças: (99) 3523-1417 imperatriz-MA

autocapepecas@gmail.com



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

.qPED/ío^
^  .A

P. M

* Fia. lOO

O

o
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

(JJMERO DE WSCRIÇAO

02.695.358/0001-01
MATRIZ

DATA DEAUEUruHA

20/08/1998COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

r.UUE EiisftíèAÍíiAi.

AUTOGIRO PECAS E SERVIÇOS LTDA

IltuiODOESTABE'.ECWtNIO(SUME DC (AnTaSIA-

AUTO GIRO
PORTE

EPP

CÜDIGOe DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECÜNOUlCA PRINCIPAL

45.30-7-03 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

CODIGO E DESCRÇAO DAS ATrVlOAOES ECONOUlCAS SECURDARIAS

45.30-7-04 ● Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 ● Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-ds-ar
47.32-6-00 ● Comércio varejista de lubrificantes

45.41-246 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.41-540 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.63443 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63445 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.89445 ● Comércio varejista de produtos saneanies domissanitários
47.894-99 ● Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20442 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
45.20-043 ● Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20444 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
45.20445 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores
45.204 46 - Serviços de borracharla para veiculos automotores
45.204 47 ● Sen/iços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20448 - Serviços de capotaria
45.43-940 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
29.50-640 ■ Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

CODIGO E DESCRÇAO OA NAIUREZA jjRlüiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

'lôóftAbÓLjlSÕ
R GUANABARA

COMPLEWENIO

83 B

SAIRROrOlsfRlfü

ENTRONCAMENTO
MUMCIRO

IMPERATRIZ

CEP

66.903440
DP

MA

ENDEREÇO ELETRONÇO

IMPERATRlZ@AUTOGIRONET.COM.BR

TELEFONE

(99) 3524-1736/ (99) 35244360

TnIE f£ó£SaTivo RESPONáAvEi lEf ã)

OATAOA SITUÃÇAO CADASTRAL

24/12/2004
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTA/O CE SflUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 17:27:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJMÜMO OC WSCRtÇAO
02.695.358/0001-01
MATRIZ

ÜATADÈABEHruHA
20/08/1998COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
P. M

CS

: Fla.iOlSÜUE (.‘.ICRESARIAL
AUTOGIRO PECAS E SERVIÇOS LTDA U.

COOK30 e OESCRlÇAO DAS ATMOAOES ÊCONOUICAS SECUNDARIAS

52.29-0-02 -Serviços ds reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
49,24-8-O0 -Transporte escolar

49.29-94)1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.32-24)1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

77.394)-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteríormente, sem
operador

77.39-04)3 ● Aluguel de palcos, coberturas o outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças  e calçadas
43,1344)0 ● Obras de terraplenagem
43.91-64)0 ● Obras de fundações
43.99-14)3 ● Obras de alvenaria

41,2044)0 ● Construção de edifícios
42.99-54)1 ● Construção de Instalações esportivas  e recreativas
42.11-14)2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-94)2 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-74)1 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgota e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação

CODIGO t OQiCniCAO DA NAIUHtiA JURÍDICA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOÜltArXJUWO
RGUANABARA

COMPI FMENTOLjui-ro
83 B

TE5- BAIRRO/DISTRITO
ENTRONCAMENTO

WMUNCIPIO
IMPERATRIZ65.9034)40 MA

EKOEREÇOELETROMICO

IMPERATRIZ@AUTOGIRONET.COM.BR

TELEFONE

(99) 3524-1736/ (99) 3524-6360

CNIEFLDERATtVO RESPONSÁVEL lEFR)

S(TUAÇ*0 OAOASTRAL
ATIVA

□ATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/12/2004

UOTtVO OE SITUACAO CAÍJASfftAL

SmjACAO ESPECIAL OATAOA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 17:27:57 (data e hora de Bras(lia). Página: 2/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAUOeABEHTUKA
20/08/1998

NOMb U.‘l‘Hfc$ARIAL
AUTOGIRO PECAS E SERVIÇOS LTOA ^r9r

0 f>><o^
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVCADES ECOJfIMICAS SECUNDARIAS

42.22-742 -Obras de irrigação
42.92441 - Montagem de estruturas metálicas
42.92442 ● Obras de montagem industrial
43.11442 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21440 - Instalação e manutenção elétrica
43.22441 - Instalações hidráulicas, sanitárias a de gás
43.22442 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22443 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-141 - Instalação de painéis publicitários
43.29-144 - Montagem e instalação dc sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-443 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-444 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água
43.12440 - Perfurações e sondagens
47.44449 -Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.42440 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-140 - Comércio varejista de vidros
47.44442 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44443 ● Comércio varejista de materiais hidráulicos
47,44444 ● Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

CQDIGO t OESCRICAO OA NATUREZA JURlOlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEUbNlÒLOG<tAOOU»0
R GUANABARA

NUMERO
B83

BAIRRO. DISTRrTO
ENTRONCAMENTO

município
IMPERATRIZ

UF

65.903440 MA

ENDEREÇO ElETRONICO

IMPERATRlZ@AUTOGIRONET.COM.BR

TELEFONE

(99) 3524-1736/ (99) 35244360

tNTEFEOEftATlVÓ ft5JS0NsAvEL(EFft)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
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AUTOGIRO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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47.44-0-05 ● Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
23.30-3-O1 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-34)2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-34)4 ● Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
23.30-3-0S ● Preparação de rnassa de concreto e argamassa para construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
36.0044)2 - Distribuição de água por caminhões
37.0244)0 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.1144)0 - Coleta de residuos não-perigosos
81.2144)0 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.22-24)0 - Imunização e controle de pragas urbanas
81,2944)0 - Atividades de limpeza não especificadas anteríormente

<9<y

CODlGO E DtSCHIÇAü DA NATUHEZA JUKIOICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

loORAOOuSÓ
RGUANABARA

COMPLEMENIÜNUUERO
63 B

SAIBRCKDISTRITO
ENTRONCAMENTO

município
IMPERATRIZ

UE
65.903440 MA

ENDEREÇO ELEIRONICO

IMPERATRIZ@AUT06IR0NET.C0M.BR

TELEFONE

(99) 3524-1736/ (99) 35244360

CNTEfCOERAirvO RESPONSÁVEL (EFR)
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24/12/2004
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ESTADO DO MARANHÂO
PREI-nri URA MUNICIPAL DL. SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇ.ÂO DE PESQUISA DE PREÇOS

DATA DE REALIZAÇÃO: 16/03/2026OBJETO DE PESQUISA: Contratação de empresa para fornecimento de lubriílcantes para
abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos
Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município de São Pedro

ENTES DE CONSULTA :

EMPRESA I - JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
EMPRESA 2 - REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

EMPRESA 3 - AUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI

INTERVALO PESQUISADO: 05/03/2026A 16/03/2026

INFRAESTRUTURA

QUANT APRES EMEPRESA I EMPRESA 2 EMPRESA 3 V.T SOMAITEM DESCRIÇÃO P.MEDIO P.M.X QUANT

Graxa para chassi balde lOkg Unid R$ 312,00 RS RS 691,000! 68 300,00 RS 1.303,00 RS 434,33 RS 29.534.67

RS 38.90 RS RS 69.0002 Graxa para chassi balde Ikg 24 Unid 75.00 RS 182,90 RS 60.97 RS 1.463,20

RS 29,4503 Óleo de freio dot 4 500ml Unid RS RS 45,00 RS 109,45 RS 36,48 RS 4.742,83130 35,00

Oleo hidráulico HD 68 20lt Unid RS 408,50 RS RS 61 1.00 RS 1.369,50 RS 456.5004 12 350,00 RS 5.478,00

Óleo hidráulico tipo A I It Unid RS 30.59 RS RS 55,00 RS 125,5905 150 40,00 RS 41,86 RS 6.279,50

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 I It RS 76.0006 Unid RS 30.78 RS RS 146,78 RS 48,93 RS 3.424,8770 40,00

Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 llt Unid60 RS 38.00 RS RS 85.00 RS 163,0007 40,00 RS 54,33 RS 3.260.00

Óleo lubrificante para motores 2 tempos 500ml Unid10 RS 38.85 RS RS 45.0008 35,00 RS 1 18.85 RS 39,62 RS 396.17

RS 685.90 RS 563.0009 Óleo lubrificante turbo 15W/40 201t 96 Unid RS 550,00 RS 1.798,90 RS 599,63 RS 57.564,80

Óleo lubrificante20W/50 llt RS 29,45 RS RS 42,0010 92 Unid 30.00 RS 101,45 RS 33.82 RS 3.1 1 1.13

RS 1 15.255.17

SAO PEDRO DOS CRENTES -MA. 16 DE MARÇO DE 2026.

e Neieres de Carvalho Alves

Membro da Comissão de Contratação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § 1^* 14,133/2021 / art. 5® do decreto municipal n**, 029/2023 )

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES PARADescrição do objeto a ser contratado:

ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

HMPRIiSA 2 EMPRKSA 3 V.T SOMA P.MEDIO P.M.X QUANTQUANT APRi;S emf-:pri-:sa iDESCRIÇÃOITHM

R$ 434.33 R$ 29.534.67RS 312.00 RS RS 691.00 RS 1.303.00IJnid 300.00Graxa para cha.ssi balde lOkg 6801

RS 60.97 RS 1.463.20RS RS 69.00 RS 182.90Unid RS 38.90 75.00Graxa para chassi balde 1 kg 2402

RS 36.48RS RS 45.00 RS 109.45 RS 4.742.83RS 29.45 35.00Óleo de Ireio dot 4 500ml 130 Unid03

RS 350.00 RS 1.369.50 RS 456.50 RS 5.478.00RS 408.50 RS 61 1.00Oleo hidráulico I-ID 68 201i 12 Unid04

RS 41.86RS RS 55.00 RS 125.59 RS 6.279.50Unid RS 30.59 40.00Óleo hidráulico lipo A lll 15005

RS 146.78 RS 48.93 RS 3.424.87RS 30.78 RS 40.00 RS 76.00óleo lubrillcantc de câmbio l’P 90 I It Unid06 70

PREFEITURA MUNICiPAl. \W. SAO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R$ 163,00 54.33 R$ 3.260.00R$ 38.00 R$ R$ 85.00Oleo Uibrincanlc de câmbio GL-5 140 Unid 40.006007
lll

R$ 1 18.85 R$ 39.62R$ 38.85 R.$ R$ 45.00 R$ 396.17Unid 35.00Oleo lubrificante para motorc.s 2 tempos
50üml

1008

R$ 599.63R$ R$ 563.00 R$ 1.798.90 RS 57.564.80R$ 685.90 550.00Oleo lubrificante turbo 15W/40 2ült 96 Unid09

RS 101.45 RS 33.82RS 29.45 RS RS 42.00 RS 3.1 1 1.13Unid 30.00Oleo lubrificante 20W/50 llt 9210

RS 115.255.17

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por c-mail.

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de quatro fornecedores com consulta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do coeficiente
de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5" da IN n® 73/2020 ou IN n" 65/2021?

0 sim ( X )nào

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n” 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou cm portais da transparência de outros entes públicos, contratações

similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal

029/2023 .pela pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

PREFEITURA MUNiClPAl. DE SÃO PlíDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Cemro. São Pedro dos Crentes - MA. CFP: 65‘)78-(KK)9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A quantidade dos itens pesquisados c compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )não
São Pedro dos Crentes/M A. 16 de março de 2026.

A^' Cc(f^hc ifiLue^
^OQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Membra da equipe de apoio

PRHFHI I URA MUNICIPAL DE SÀO PlvDRO DOS CRENTES

Av, Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.m3.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62 R M %

í Fis. (OiC' S

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação dos Secretários Municipais. AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório. referente a Contratação de empresa para

fornecimento de lubrificantes para abastecimento  e manutenção da frota de veículos e maquinas

da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais

Solicitantes do município de São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício financeiro de

2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de março de 2026.

Atenciosamente.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Cretiles - MA, CEP: 65978-000
E-mail: cplsaopcdrodoscrcntes@ginail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TERMO DE AUTUACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2026
PREGÀO ELETRÔNICO N° 013/2026

AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS). CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2026. TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES

PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E

MAQUINAS DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. DURANTE  O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026. E. PARA CONSTAR. LAVRO E ASSINO O PRESENTE

TERMO DE AUTUAÇÃO. EU. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO,

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVE

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 16 DE MARÇO DE 2026.

CARINE DOS SANTOS CARDOSO

/?

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü. S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000

www.saopcclrocloscrentes.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PORTARIA N." 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N.“ 14.133 DE 1” DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com ftindamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo T dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6°, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n“
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membro da

equipe de apoio;

II» ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, sào as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7® Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de foima diglul
ARRUDA:028230653 porromuloCOSTA

ARRUOA:02B230SS3«969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2S . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de laneiro 2026,
independentemente da sua publicação. li- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matricula 1Q30-2

Membro da equipe de apoio;
Registre-se, Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas rs#'
Municipal n2 26 de 18 de outubro de 2023. 'oA

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

pübPidM-j.

í Fls. UX

Art. 72 Este Portaria entra em viyor na data dc,
revogando todas as disposições em contrário.

ORomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd03D8930ebe8acl7Scca002 360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2'

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.e 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.2 14.133 DE 1« DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DÊ INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO OB
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa! n®
14,133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO 8 publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que O artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão pro.movef a gestão por competências e designar
agsrites públicos para o desempertho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO 0 artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

‘da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
Guaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades j Metas)

unoapp.com.br

6fv^

RESOLVE:
El Ai

E3DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

-4

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGF.NTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEtRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n® 816  - Agente de
Cofítratação (Pregoeíro); nos termos da Lei n® 14,133. de 1® dc abril
de2Q21,

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

www.famem.org.br 101/108
●TfíVPD
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE
CNP.J n" 01.577.844/0001-62

O

; Fis.

Memorando 022/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n" 031/2026

Cumprimentando-a cordialmenle, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa para fornecimento de

lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da

Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais

Solicitantes. com valor total de despesas estimada de R$ 115.254,14 (cento e quinze mil.

duzentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), para o exercício fiscal de 2026.

R$61.150,24Fundo Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB

Secretaria Municipal de Saúde

01

RS 47.054,4802

R$ 7.049,4203

R$ 115.254,14Total

São Pedro dos Crentes - MA. 17 de março de 2026.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crenles-MA, CEP; 65.978-000

E-mail: . ;saopedrodoscrentes@gmail.coni
www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAA, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabilidade

Memorando n° 022/2026 - DC

São Pedro dos Crentes, 17 de março de 2026.

Semaías da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n^031/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a existência
de dotação orçamentária destinada a suportar a Contratação de
empresa para fornecimento de lubrificantes para
abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas
da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes  - MA, venho
informar o seguinte enquadramento técnico.

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -

Valor Estimativo R$ 61.150,24

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Valor Estimativo R$ 7.049,42

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo-

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educaçao básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Valor Estimativo R$ 47.054,48

Atenciosamente,

Çouza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA

{\'CA
I /

Walbaci



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

LUBRIFICANTES PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE

VEÍCULOS E MAQUINAS DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES DO MUNICÍPIO DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e ílnanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 17 de março de 2026.

Atenciosamente,

●rr~
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÀ, S/N - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaíi. s/n. Centro. São Pcciro dos Cremes - MA. CHP: 65978-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 031/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I.OBIETO

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e
abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro
dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais solicitantes do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações
contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do 1
APRDESCRIÇÃO QUAN V.TOTALV. UNITITE

M T ES
R$ R$01 Graxa para chassi balde lOkg 68 Um

29.534,44434,33
R$R$Unid02 Graxa para chassi balde Ikg 24
1.463,2860,97

Óleo de freio dot 4 SOOml R$ R$130 Unid03
4.742,4036,48

R$ R$04 Oleo hidráulico HD 68 201t 12 Unid
456,50 5.478,00

Óleo hidráulico tipo A llt R$ R$150 Unid05
41,86 6.279,00

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 R$ R$06 70 Unid
llt 3.425,1048,93

R$ R$07 Oleo lubrificante de câmbio GL-5
140 llt

60 Unid
3.259,8054,33

Óleo lubrificante para motores 2
tempos 500ml
Óleo lubrificante turbo 15W/40
201t

R$ R$08 10 Unid
39,62 396,20

R$R$09 96 Unid
57.564,48599,63

Óleo lubrificante 20W/50 llt R$ R$92 Unid10
33,82 3.111,44

PRHFEmjRA MUNICIPAI. DE SAO PEDRO DOS CRl.N I ES

Ç Av. Canaà, S/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000
^ WWW..saopedrodoseremcs.ma.gov,br
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icitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos
produtos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6®, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de baterias para a frota de veículos  e máquinas do município de São Pedro

dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3.IUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade contínua de manutenção preventiva e corretiva da

frota de veículos e máquinas pertencentes a esta instituição, torna-se imprescindível a

aquisição de óleos lubrificantes específicos, de acordo com as recomendações dos

fabricantes e as normas técnicas vigentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã. S/n, Ccmrc). São Pedro dos Crentes ~ MA. CTil’: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcmes.ma.gov.br
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A utilização de lubrificantes adequados garante o bom funcionamento dos

preservação dos equipamentos e a ampliação da vida útil dos veículos, contribuindo

diretamente para a economicidade, segurança e eficiência das atividades operacionais.

a

Dessa forma, a contratação de empresa especializada, por meio de procedimento licitatório,

assegura a observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, além de promover a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração pública, conforme previsto na Lei n^ 14.133/2021 [Nova Lei

de Licitações e Contratos).

A licitação, preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, permitirá ampla

concorrência, garantindo maior competitividade, transparência e a obtenção de melhores

condições de preço, qualidade e prazo de entrega.

Assim, justifica-se a contratação por meio de licitação visando à aquisição dos referidos

materiais, de forma a atender à demanda recorrente da frota da instituição e assegurar a

continuidade dos serviços públicos prestados à sociedade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem como finalidade a aquisição de óleos lubrificantes

automotivos, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves e

pesados pertencentes a este órgão público. A frota é composta por veículos que prestam

serviços essenciais à população, como transporte escolar, ambulâncias, coleta de lixo,

manutenção urbana, entre outros.

Para garantir o adequado desempenho, a segurança operacional e a durabilidade dos

motores e sistemas mecânicos, é necessário o fornecimento de lubrificantes com qualidade

comprovada, compatíveis com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes

dos veículos. Os produtos deverão atender às normas da Agência Nacional do Petróleo

[ANP), Associação Brasileira de Normas Técnicas [ABNT), bem como especificações

internacionais reconhecidas, como API [American Petroleum Institute) e ACEA [Associação

Européia de Fabricantes de Automóveis).

A contratação se dará por meio de licitação pública, preferencialmente na modalidade

Pregão Eletrônico, que assegura maior competitividade, transparência e economicidade. O

PRIÍFEITIIRA MUNICIPAL DE SÀO PLDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaü, S/n, Cenlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OÜO

^ \v\v\v..saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda, pelo perioaode 12

(doze] meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da legislação vigente.

A empresa contratada deverá entregar os produtos nas condições, quantidades e locais

estabelecidos em cada solicitação formal da Administração, sendo responsável pelo

transporte, acondicionamento e descarregamento. Todos os produtos fornecidos deverão

ser novos, estar dentro do prazo de validade, e possuir registro junto aos órgãos

competentes.

Com essa solução, busca-se garantir a regularidade da manutenção da frota, a continuidade

dos serviços públicos e a gestão eficiente dos recursos públicos por meio da compra

planejada e padronizada de insumos essenciais.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de manutenção dos veículos e

máquinas.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL Dlv SÀO PEDRO DOS CRENTI-S

Q Av. Caiiaü, S/n, Ceniro, São Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila [Lei n- 14.133/2021, art. 115, §5-].

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a
cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

0 fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência [Lei n- 14.133/2021, art. 117, §2-).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou
do serviço para representá-lo na execução do contrato. [Lei n- 14.133/2021, art. 118]. A
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados [Lei
n^ 14.133/2021, art. 119].

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante [Lei n-
14.133/2021, art. 120].

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato [Lei n-

14.133/2021, art. 121, caput].

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTI'S

Ç Av. Canaü. S/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-OOÜ

^ WWW.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n- 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato [Lei n- 14.133/2021, art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.^ 14.133/2021 e

Decreto Municipal n- 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o

menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

lances.

a)SlCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União [www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÜ PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, S/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

WWW.saopedrodoscrentes-ina.gov.br ______
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPj/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇAO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade nmitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

funta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n-
5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n- 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
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esa forTributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal o
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABIUTAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

n- 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.-11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3- do Decreto n- 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n- 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo N^o Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante
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.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tívo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇAO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido

por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7-, inciso XXXIll, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1^ do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.
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As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns,

nos termos do Inciso XIII, do art. 6- da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 05 [cinco] dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 [dez] dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 [trinta] dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a] Indicação do número do CONTRATO;

b] Indicação do objeto do CONTRATO;
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c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre a

[ISS, INSS, IRRF e outros], se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

ramento,

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil n- 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a] Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b] Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c] Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d] Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Orgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
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seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n^ 12.846, de 1- de agosto de 2013.

/>>«b

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1^ Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2^ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do c

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

t do a 55 da

§ 3-A sanção prevista no inciso 11, do caputdo art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4- A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caputdo art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4- do art. 156, da Lei 14.133/21, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

§ 6- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial ;te.

§ 9- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

§ 1- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

I

§ 2- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3- A prescrição ocorrerá

em 5 [cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

11 - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1- de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, serão apurados e julgados
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

0 Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.
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A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do capü

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 115.254,14 (cento e quinze

mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atendera esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra  - estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

16. DO REAIUSTE EM SENTIDO ESTRITO fart. 92, § 4s, inciso 1, da Lei 14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7- da Lei n® 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo d

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

jn ano 'ã

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

0 reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO fart. 92, § 4^, inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
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A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contrata^;^, respeit

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

a

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo.

1’REFEITURA MUNICIPAL DE SÀO I»I-;DR0 DOS CREN TES
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convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos o^jpao dea^a da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

O
D
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OS CHfNTtS

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

PRi:i r.lTURA MUNICIPAL DE SÃO l»EDRO DOS CRENTES
MA. CEP: 65978-000Q Av, Canaã. S/n. Centro. São Pedro dos Crentes

^ WWW.saopedrodoseronles.ma.gov.hr



Stí>i
P, M %ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN1
Av.Canaã. s/n. Ccmro. Sao l’edro dos Crentes - MA, CHP: 65978-00(1

O PEDRO
W05 CfítNttS

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;
i/

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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21. DA ALTERAÇÃO SUBIETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97];

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.
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São Pedro dos Crentes - MA, 18 de rnarçõae 2026

ALOÁS NERES DA SILVA

Secretária Municipal de Infraestrutura

AMARENE MARIA DE SOUSA UM AGUIAR

Secretaria de e

c/V
CLOVIS-aRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^031/2026 O

S FIs. (HO IOA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICaJo^A
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LET

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/2006, DECRETO MUNICIPAL N^ 004/2024
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

'Á
<9

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 06/04/2026
Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.portaIdecompraspubIicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1: Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e
manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA
em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município de Sào Pedro dos

Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n- 14.133/2021, e observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra  - estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

PRHi-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^031/2026 /

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -S
08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

disponível no endereço eletrônico http.s://www.portaldecompraspublicas.com.br. que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônico

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488/2007,

para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n^
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123/2006 e no artigo 4- da Lei n- 14.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil
participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos
termos do art. 4- da Lei Municipal n- 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2^, desta lei e no artigo 47, da Lei
Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o
seguinte (art. 5- da Lei Municipal 385/2022)

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5®, inciso 1, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de
São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo,
a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte

regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense (Art.
5-, inciso 11, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase
de lances verbais; (Art. 5-, inciso 111, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9- e 14 da Lei n^ 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do
art. 15 da Lei n^ 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou “não
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
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a 49 e que nâo celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe^
porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1- e no inciso 111
do art. 5- da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.1.1. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de habilitação,

dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1.0 envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1- da LC n- 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO i»EDRO DOS CRENTI-S

MA. CEP: 6?978-ÜÜ0Q Av. Camiã. S/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes

^ www.saopcdrodoscrcntcs.nia.gov,br



/>

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. ClíP: 65978-000

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026  ^ -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^031/2026 ^

ir/

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, di^
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de s'

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

emáR

7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência, conforme art. 59 da Lei n- 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públiM
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

PÚBLICAS disponível eletrônicoendereçono

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC n® 123/2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada d^
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

[cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

0

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

K
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n-12.187/2009.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas.

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão n- 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
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í Fls. Iantecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de na
aceitação da proposta.

tar,

8.7.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias
úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a[s] amostra(s) apresentada(s) pelo(s] primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da[s) amostra[s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

PRKiTITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaií. S/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes  - MA. CLP: 65978-OOÜ

^ WWW.saopedrodoscrenles.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

540 PEDRO
DOS CReHTtS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^031/2026

V' ...
iP. M ij-

c> ,

í FIs. 150
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 0 caso.
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, c^V
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.11. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n- 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ];

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo de justiça
[www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ];

Conselho Nacional

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamb

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre ̂
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

de

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/ 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ~ disponível no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC
[Portal de Compras Públicas ], para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a[s] certidão[ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%
[dez por cento] a 30% [trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena
de inabilitação.
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9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reg^SSrtw
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNP} de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraç
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNP]) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União [DAU] por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n-
5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
[Lei n- 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
30 [trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
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deverá apresentar a comprovação de que 0 respectivo plano de recuperação foi a^
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.- 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob peíTã
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

ido

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. [Art. 3- do Decreto n- 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 0 artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC),
superiores a 1 [hum) resultantes da aplicação das fórmulas;

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoSdadj
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com fi rma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos
últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

©
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

e
©
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123/2006, seguindo-se a disciplina antes es

para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

lO.l.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá
0 licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo
próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de
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manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, dec
direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 [três) dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 [três)
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico [“chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PÚBLICAS endereço eletrônicono

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

IS.l.julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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2● FIs. §15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE Vb-,

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sè^ fii
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização], sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento [AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n- 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n- 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 [cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

ló.l.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021,20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei
licitante/adjudicatário que:

0n^

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminad^SNjiai
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a] Advertência por escrito;
b] Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 [quinze] dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar
sua decisão ou, no prazo de 05 [cinco] dias encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 [vinte] dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a] PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b] PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d] PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e] PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
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multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 [três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -
disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC
[PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1-, da Lei n- 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -
disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
[instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erro
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juTWtnn

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins
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de classificação e habilitação.

22.14. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PÚBLICAS eletrônicodisponível endereçono

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de MARÇO de 2026.

ALOÁS NERES DA SILVA

Secretária Municipal de Infraestrutura

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Secretaria de Saúde

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 031/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e
abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro
dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais solicitantes do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações
contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do 1
APR V.TOTALV. UNITQUANDESCRIÇÃOITE

T ESM

R$R$Graxa para chassi balde lOkg 68 Um01

29.534,44434,33
R$R$Unid2402 Graxa para chassi balde Ikg
1.463,2860,97

Óleo de freio dot 4 SOOml R$R$Unid13003

4.742,4036,48
R$R$UnidOleo hidráulico HD 68 201t 1204

5.478,00456,50

Óleo hidráulico tipo A llt R$R$Unid15005
6.279,0041,86

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 R$R$Unid7006

3.425,1048,93llt

R$ R$Oleo lubrificante de câmbio GL-5
140 llt

60 Unid07

3.259,8054,33
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Óleo lubrificante para motores 2 R$08 10 Unid

39,62tempos SOOml

Óleo lubrificante turbo 15W/40 R$ R$Unid09 96

57.564,48599,63201t

Óleo lubrificante 20W/50 llt R$R$Unid10 92

3.111,4433,82
R$

115.254,14

icitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos
produtos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6-, inciso XXIll, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de baterias para a frota de veículos  e máquinas do município de São Pedro

dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.
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3.IUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade contínua de manutenção preventiva e corretiva da

frota de veículos e máquinas pertencentes a esta instituição, torna-se imprescindível a

aquisição de óleos lubrificantes específicos, de acordo com as recomendações dos

fabricantes e as normas técnicas vigentes.

A utilização de lubrificantes adequados garante o bom funcionamento dos motores, a

preservação dos equipamentos e a ampliação da vida útil dos veículos, contribuindo

diretamente para a economicidade, segurança e eficiência das atividades operacionais.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada, por meio de procedimento licitatório,

assegura a observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, além de promover a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração pública, conforme previsto na Lei n^ 14.133/2021 (Nova Lei

de Licitações e Contratos).

A licitação, preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, permitirá ampla

concorrência, garantindo maior competitividade, transparência e a obtenção de melhores

condições de preço, qualidade e prazo de entrega.

Assim, justifica-se a contratação por meio de licitação visando à aquisição dos referidos

materiais, de forma a atender à demanda recorrente da frota da instituição e assegurar a

continuidade dos serviços públicos prestados à sociedade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem como finalidade a aquisição de óleos lubrificantes

automotivos, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves e

pesados pertencentes a este órgão público. A frota é composta por veículos que prestam

serviços essenciais à população, como transporte escolar, ambulâncias, coleta de lixo,

manutenção urbana, entre outros.

Para garantir o adequado desempenho, a segurança operacional e a durabilidade dos
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motores e sistemas mecânicos, é necessário o fornecimento de lubrificantes com q

comprovada, compatíveis com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes

dos veículos. Os produtos deverão atender às normas da Agência Nacional do Petróleo

(ANP), Associação Brasileira de Normas Técnicas [ABNT), bem como especificações

internacionais reconhecidas, como API (American Petroleum Institute) e ACEA (Associação

Européia de Fabricantes de Automóveis).

ida

A contratação se dará por meio de licitação pública, preferencialmente na modalidade

Pregão Eletrônico, que assegura maior competitividade, transparência e economicidade. 0

fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda, pelo período de 12

(doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da legislação vigente.

A empresa contratada deverá entregar os produtos nas condições, quantidades e locais

estabelecidos em cada solicitação formal da Administração, sendo responsável pelo

transporte, acondicionamento e descarregamento. Todos os produtos fornecidos deverão

ser novos, estar dentro do prazo de validade, e possuir registro junto aos órgãos

competentes.

Com essa solução, busca-se garantir a regularidade da manutenção da frota, a continuidade

dos serviços públicos e a gestão eficiente dos recursos públicos por meio da compra

planejada e padronizada de insumos essenciais.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL
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0 prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinaturã"^

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. 0 fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de manutenção dos veículos e

máquinas.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçâo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n- 14.133/2021, art. 115, §5®).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n^ 14.133/2021, art. 117, §2^).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n- 14.133/2021, art. 118]. A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

prefeu üra municipal de sâo pedro dos crentes
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9^
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um represe

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

nte

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados [Lei

n^ 14.133/2021, art. 119].

0 contratado será responsável pelos danos causados diretainente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante [Lei

14.133/2021, art. 120).

ns

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato [Lei n-

14.133/2021, art. 121, caput].

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato [Lei n- 14.133/2021, art. 121, §1-).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.^ 14.133/2021 e

Decreto Municipal n^ 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o

menor preço.
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No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a

a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

de

lances.

a^SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (w\vw.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPl/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, ex??ro

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n-
5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA O'

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) ou no Cadast:
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil [RFB] e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU] por elas administrados,  inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n- 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n- 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.- 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, pdH^ndo sej^
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da datãTde
apresentação da proposta;

&nce

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3- do Decreto n^ 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n- 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Gerai =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatíveS-ejii.
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7-, inciso XXXIll, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1- do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns,

nos termos do Inciso XIII, do art. 6- da Lei n® 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS
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0 prazo de entrega será de 05 [cinco) dias úteis  a partir da emissão da

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

'de

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 [dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 [trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  0 pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

[ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil n- 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque
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^  Sdeste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenç

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusiveT?

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b] Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d] Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

0 CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - dar causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devf

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

ente

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1- Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II “ as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2- A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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§ 3-A sanção prevista no inciso 11, do caputdo art. 

156, da Lei 14.133/21, calculads^^for^^-^.
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cen

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

nem

§ 4- A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4- do art. 156, da Lei 14.133/21, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.
1*^

§ 6- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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cllil§ 9- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 [dois] ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 [quinze] dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

§ 1- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3- A prescrição ocorrerá

em 5 [cinco] anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1- de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
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Q Av. Canaá. S/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEI*: 65978-000
^ WWW.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av.Ciiiiaà. s/n. Ccniro. São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-000

P. M i.r ●

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026 S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2Q31/2026 1

c
73:

 Fls. \ ̂0 mi

atos lesivos na Lei 12.846, de 1- de agosto de 2013, serào apurados e j\read

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridãti«-

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

0 Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 [quinze] dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas [Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 [um] ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 [três] anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
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V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimentdNd42S

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 115.254,14 (cento e quinze

mil. duzentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra  - estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo
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16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^ inciso I, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7- da Lei n^ 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO fart. 92, § 4S inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.
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A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 [um) ano, contado da

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à époc^*"^

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

PREI-Ei rURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canais, S/n, Ceniro. São Pedro dos Crcnles  - MA, CEP; 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrcnlcs.ma-gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaü. s/n, Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

SAO^^^O

P. M ip
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2031/2026

O

Z FIs. (VM I
3-

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de tra^Jlho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

pri;feitura municipal di-; sAo pedro dos cr!-;nti:s
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078, de 1990};

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

PRI-rm URA MUNICIPAL DL SÀO PLDRO DOS CRENTES
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resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

<y

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho^as^Que.

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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Durante a fase de planejamento da contratação, é importante 

que a Adr^i^tra^^j^'
que .avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, [lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de março de 2026

ALOÁS NERES DA SILVA

Secretária Municipal de Infraestrutura

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Secretaria de Saúde
■7

CLOVISCIRj
Secretário Municipal de Educação

DA SILVA

Aprovado por:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRl-NTES
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

[PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE]

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de baterias para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO W_/.

Data de abertura:

Nome da empresa:

CNPI:

Endereço:

CEP:

Telefone: [DDD]

E-mail:

Nome: [do representante legal da empresa)

CPF: [do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: [do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL

ITEM MARCA VALOR
UNIT.

QUANT. UNID.

R$R$
R$R$

R$VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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:>A EMPRESA: DECLARA QUE: (>><y

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BCTíf

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1} DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICI1’AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOfeS-

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ +**
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

 , PORTADOR DO RG
ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL

 . CNPI N9  .

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

E  CPF

m
DA PROPONENTE,

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI N^ 14.133/2021,
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL

BRASILEIRO, QUE:

A] A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA

PREFEI I URA MUNICIPAL DL SÀO PEDRO DOS CRENTES
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PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE, INF0K{
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ ♦** POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

'AD' Ç>-
TO

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N2 ***^ POR qualquer meio OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ +*♦ QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D] QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E] QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

ORGAO

● DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4^ DA LEI N^ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA
LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER;

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART.
3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAo PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaà. S/n, Cenlro. São Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-000
WWW.saopedrodoserentes.ma.gov.br



A

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Caiiaií. s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

RO

€O
ipP. M

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2031/2026 '
O

ns.t92 I
^

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LI
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE2SÜ6í

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N^ 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N^ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, .S/n, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CLP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrenles.ma.gov br ____
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns _/20_

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO  /...., QUE FAZEM ENTRE SI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF

CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na

,, doravante denominadan-

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 

  doravante designada CONTRATADA,

   portador^a] da Carteira de Identidade

   tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei

n^ 14.133/2021, da Lei n- 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n-

seguir enunciadas.

., em

neste ato representada pelo(a) Sr.[a)

expedida pela [o] 
consta no Processo administrativo n-...

., e CPF n2n^

,/20...., , mediante as cláusulas e condições a

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

de baterias para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
ao PREGÃO ELETRÔNICO N^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PilDRO DOS CRI'NTES

Q Av. Canaã. S/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CKP: 65978-000

^ WWW.saopcdrodoscreiUcs-ma.gov.br
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^ulo e a ^1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preé

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

<y

DESCRIÇÃO VALORUNIDADE QUANTIDADEITEM MARCA

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de

forma do art. 107 da Lei n^ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na

classificação abaixo:

06- SEC. INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra  - estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

prorrogável na./_/../_/. e encerramento em

(  )●

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov. br
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12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA—

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser
pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da
parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAIUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30
dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
 , Nomeado (a) pela Portaria ,

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

PRi;i-l-ITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS. S/n. Ceniro, S3ü Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-000
WWW.saopcdrodoscretUes.ma.gov.br
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13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
o* C>

I do13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inc

art. 138 da Lei n- 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei7

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n- 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n- 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n^ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Ã CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n^

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n- 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. S/n, Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CliP: 6.‘!978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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SíÍ:ato, "V,17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n^ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1- da Lei 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

NomeeCPF

Nome e CPF_

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRIÍNTES

Q Av, Canaa. S/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.S978-000

WWW.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br
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São Pedro dos Crentes - MA. 19 de março de 2026.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 031/2026, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que alo continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

. ^
Semaias da Silva Morais

Pregoeiro

Av. Canaà s/n. Centro. S3o Pedro dos Crenles-MA, CPI’: 65.978-000

E-mail: eplsappcdrodoscrentesf^gmail.çom

www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Lubrificantes

para Abastecimento e Manutenção da Frota de Veículos e Máquinas da
Prefeitura de São Pedro dos Crentes-MA, em Atendimento as Secretarias

Municipais Solicítantes no Município de São Pedro dos Crentes-MA.

Protocolo: 003/2026/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital c seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de

Lubrificantes para Abastecimento e Manutenção da Frota de Veículos e

Máquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes-MA, em Atendimento as

Secretarias Municipais Solicitantes no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária':

"O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade deia, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

' MOREIRA, EgonBockman, GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2- ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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R

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Lubrificantes para

Abastecimento e Manutenção da Frota de Veículos e Máquinas da
Prefeitura de São Pedro dos Crentes-MA, em Atendimento as Secretarias

Municipais Solicitantes no Município de São Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vaie aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).
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O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
Utteram:

"Art. 17. o processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.
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5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Lubrificantes para

Abastecimento e Manutenção da Frota de Veículos e Máquinas da

Prefeitura de São Pedro dos Crentes-MA, em Atendimento as Secretarias

Municipais Solicitantes no Município de São Pedro dos Crentes-MA.

6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando
definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se
pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há
alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

venham oportunizar futurosespecifico. acaso
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questionamentos a até mesmo a anulação de todo o

certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:

"0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§  6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
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em conformidade com a realidade deespecífico ou setorial

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° IMas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

14.133/21, a minuta doNos termos do artigo 89 da Lei n

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nuiidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

o

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498,
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Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o
objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a
forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os
prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos
e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica não observa
infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade lurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2026.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025
OAB/MA n° 13.572
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2031/2026

MA. TORNA PÚBL1C(X'^ARA0 município de SAO PEDRO DOS CRENTES
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REAÈ^^ARA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LÊLJ^
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR NS 123/2006, DECRETO MUNICIPAL N^
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 06/04/2026
Horário: 09:00 horas
Locai: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.portaldecompraspublicas.com.hr

1. DO OBJETO
1.1: Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e
manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA
em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n^ 14.133/2021, e
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PI-DRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaa. S/n, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CLl’. 65978-(K)0

^ www.saopedrodo.screiUcs.ma.gov.br
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12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

37
rr;

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspuhlicas.CQm.br. que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA.

3.2. 0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

disponível no endereço eletrônico

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTi:S

Ç Av, Canaa, S/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA. CRP: 65978-000

^ \vwvv,saopedrodoscrcntes,ma,gov,br
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11,48

para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementa

123/2006 e no artigo 4^ da Lei n2 14.133/2021.

200?,

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais}, a

participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4^ da Lei Municipal n^ 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2^, desta lei e no artigo 47, da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o

seguinte (art. 5^ da Lei Municipal 385/2022}

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso 1, da Lei Municipal 385/2022}.

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno

porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense

(Art. 52, inciso 11, da Lei Municipal 385/2022}.

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a

fase de lances verbais; (Art. 52, inciso 111, da Lei Municipal 385/2022}.

4.5. Nâo poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s} anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 92 e 14 da Lei n2

14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei n2 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não

PREi-I-:n URA MUNICIPAL DL SAO PLDRO DOS CRI-NTLS

Ç Av. Canaa, S/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CLP 65978-000

^ wwvv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



CS I ADO DO MARANHÃO
FRi:ri;i 11 KA mimc ipal dk são pkdro dos ( rentes

Av.Canaa, s/n. Ccnim. SSo Pedro dos Crenles - MA, CEP; 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRtNTEi

O.
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9031/2026
P. M Io

● Fls. HO IU-.
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: vO,

<h<y

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complement;

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 47

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1- e no inciso III

do art. 52 da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 0 licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta

com a descrição do objeto ofertado e 0 preço, até  a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

5.1.1.0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRHNTIÍS

Q Av. Canaa, S/n. Centro. S3o Pedro dos Cremes - MA. CEP; 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhaiV^
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal^
trabalhista, nos termos do art. 43, § da LC n^ 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas R'

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n^ 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso;
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos d^
minutos do período de duração da sessão pública.

era

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL

eletrônico

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

DE COMPRAS PÚBLICAS disponível endereçono

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identifica
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC n^ 123/2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
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se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou me!

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. (y

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
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<y7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^
12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos comnlementares. quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado [Acórdão n- 1455/2018 -TCU ● Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso ̂

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro

de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s] amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s] amostra(s] e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.
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8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratadoàvtípmo

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsávôÇ^la

.a
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.11. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cada;

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

Nacional de JustiçaConselhopelo

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n^ 123/ 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à

habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(Portal de Compras Públicas ), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo
(dez por cento] a 30% (trinta por cento] sobre o valor exigido de licitante individual'
a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa reg?í
não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

ra

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob
pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP]/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação:

9.9. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

pRi-;i-i-;rruRA munícipai. de sào pedro dos crentes
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9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ci' as .
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação doss^s

S
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas [CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data
de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n2 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
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9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n^ 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria

Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3- do Decreto n^ 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Náo Circulante
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.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente ~
A

Pa

<9tiiro Circulante O'

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante-i-Passivo Não Circulaiite

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sej^^or n
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacoi^i^coifi^l®®* ^
estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados,
boletim de cadastros e similares] estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados
dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

lO.l.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10:2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
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considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que est;

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá
seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n^

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
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manter seus dados cadastrais atualizados.

eletrô™disponível no endereço

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

IS.l.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.>A

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento [AR] ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no

artigo 137 da Lei n^ 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

ló.l.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

termos da Lei n^ 14.133/2021, o20.1. Comete infração administrativa, nos

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem mOTi
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846/2013.

21.2. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitad

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d] PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e] PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaIdecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1^, da Lei n^ 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão
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por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que con

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por proW

terceiros, salvo quando for viável a convalidaçào do ato ou do procedimento vicia

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

çao

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins

de classificação e habilitação.

22.14. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser

lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos

do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

PÚBLICAS eletrônicodisponível endereçono

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

ro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026.São

ALOAS NERES DA SILVA

Secretária Municipal de In^estrutura

AMARENE MARIA DE SOUSA/ARRUDA AGUIAR

Secretaria deAaúde

●;

EIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação
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ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2025

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e

abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro

dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais solicitantes do município de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade

dos produtos.
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UiikI "264.00'RS .'86.000] Graxa para cliassi bakic lOkt;

Graxa para cliassi bakie 20kt;

Graxa para rolainciilo bakle lk)i

Óleo de frek) dol 3 500nil

24

IJnkl I7!'RS 712.6002 24

2.01\40Uimi RS0.7 20 101.17

6,460.50Uimi RS 47,0704 150

Uimi 6,409.20R$ 53.4!Óleo de freio dot 4 SOOnil 12005

Uiiid 12.390,28RS 442,51Oleo hidráulico IID 68 20h06

3.223,00Uiiid RS20 161,1507 Oleo hidráulico MD 68 4ll

6.748,50Uiiid RS150 44.‘7908 Óleo hidráulico tipo A llt

Óleo lubrificante de câmbio PP 90 1 li 3.411.10Üiiid RS 48.737009

Uiiid 3.615.50Oleo lubrificante de càiiibw G1.-5 140 llt 70 RS10 51,65

UiiklÓleo lubrificante para motores 2 tempos

500ml

24

923,04RS 38.46II

8.287.50Unki RSÓleo hibrificante turbo I5W/40 lli 170 48.7512

ünid 59,329,92RS13 Óleo lubrificante turbo 15W/40 20h 96 618.02

Unkl 8.632.50RS 172.6514 Óleo lubrificante turbo 15W/40 4ll 50

Unkl 4.3&1.72RS15 Óbü lubrificante 20W/50 I h 92 47,66

152.207,72

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6-, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n® 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n*

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de baterias para a frota de veículos  e máquinas do município de São Pedro

dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é

feito por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a
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escolha da melhor proposta.

3. lUSTIFICATlVA

Considerando a necessidade contínua de manutenção preventiva e corretiva da

frota de veículos e máquinas pertencentes a esta instituição, torna-se imprescindível a

aquisição de óleos lubrificantes específicos, de acordo com as recomendações dos

fabricantes e as normas técnicas vigentes.

A utilização de lubrificantes adequados garante o bom funcionamento dos motores, a

preservação dos equipamentos e a ampliação da vida útil dos veículos, contribuindo

diretamente para a economicidade, segurança e eficiência das atividades operacionais.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada, por meio de procedimento

licitatório, assegura a observância dos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além de promover a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme previsto na Lei n^

14.133/2021 [Nova Lei de Licitações e Contratos}.

A  licitação, preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, permitirá ampla

concorrência, garantindo maior competitividade, transparência e a obtenção de melhores

condições de preço, qualidade e prazo de entrega.

Assim, justifica-se a contratação por meio de licitação visando à aquisição dos referidos

materiais, de forma a atender à demanda recorrente da frota da instituição e assegurar a

continuidade dos serviços públicos prestados à sociedade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem como finalidade a aquisição de óleos lubrificantes

automotivos, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves e

pesados pertencentes a este órgão público. A frota é composta por veículos que prestam

serviços essenciais à população, como transporte escolar, ambulâncias, coleta de lixo,

manutenção urbana, entre outros.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Para garantir o adequado desempenho, a segurança operacional e a durabilid^e

motores e sistemas mecânicos, é necessário o fornecimento de lubrificantes com qualit

comprovada, compatíveis com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes

dos veículos. Os produtos deverão atender às normas da Agência Nacional do Petróleo

[ANP), Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como especificações

internacionais reconhecidas, como APl [American Petroleum Institute) e ACEA

[Associação Européia de Fabricantes de Automóveis).

A contratação se dará por meio de licitação pública, preferencialmente na modalidade

Pregão Eletrônico, que assegura maior competitividade, transparência e economicidade. O

fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda, pelo período de 12

[doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da legislação vigente.

A empresa contratada deverá entregar os produtos nas condições, quantidades e locais

estabelecidos em cada solicitação formal da Administração, sendo responsável pelo

transporte, acondicionamento e descarregamento. Todos os produtos fornecidos deverão

ser novos, estar dentro do prazo de validade, e possuir registro junto aos órgãos

competentes.

Com essa solução, busca-se garantir a regularidade da manutenção da frota, a

continuidade dos serviços públicos e a gestão eficiente dos recursos públicos por meio da

compra planejada e padronizada de insumos essenciais.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.
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6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

0 prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. 0 fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de manutenção dos veículos e

máquinas.

Á 0 fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n^ 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n^ 14.133/2021, art. 115, §5®).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n^ 14.133/2021, art. 117, §2^].

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n- 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
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Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de redsá

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representa

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

CO

da

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n5 14.133/2021, art. 119].

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n^

14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^

14.133/2021, art. 121, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 120 da Lei n- 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n^ 14.133/2021, art. 121, §12).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.-
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14.133/2021 e Decreto Municipal 004/2024. O critério de julgamento adotad'

pregão sera o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em no:

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome d^

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇAO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
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HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas [CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data
de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS];

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

n^ 11.101/2005], expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta] dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios so^ms, >a

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeirã'^

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3- do Decreto n^ 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

ACivo CirculanCe+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
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valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s] por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7-, inciso XXXIII, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1^ do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

0 descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns,

nos termos do Inciso XIII, do art. 6^ da Lei n^ 14.133/2021.
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10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

0 prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que31/12/2026

comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de

natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,
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conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa

Federal do Brasil n^ 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA^

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o

pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

0 CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n® 12.846, de de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2^ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da
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Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3- A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% [cinco décimos por cento)

nem superior a 30% [trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4- A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 [três) anos.

§ 5- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6

[seis) anos.

§ 6- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7- As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 82 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da peraacáess^^

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentec'*-'...^

§ 9^ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

§ 1- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

§ 22 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3^ A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n^ 12.846, de l^ de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, S/n, Centro, São Pedro dos Crcnles - MA. CF.P; 65978-000

^ www.saopcdroclo.screntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARAMIÂO
PREFEI IT RA MI NK IPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

P^ORO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2Q31/2026

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou eni

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n^ 12.846; de 1- de agosto de 2013; serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

0 Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 [quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas [Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no c^

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

ae

rso

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

A

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de RS 152.207,72 (cento e

cinquenta e dois mil. duzentos e sete reais e setenta e dois centavos).

15. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MAN. DESENV. EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

&çy
12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO fart 92, § 4^, inciso I, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7^ da Lei n^ 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO fart. 92, § 4^, inciso 11, da Lei 14.133/2021
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%>- f,0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econô;

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com daííh

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 [um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

A A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

l*Rl-;i-EITlIRA MUNICIPAL DF. SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. S/n. Centro, São Pedro dos Cremes- MA, CEP: 65978-000
^ WWW,saopcdrodoscrenies.ma.gov.br



KSTADO 1)0 MARAMIÂO
PRKKEITI RA MIMCIPAL DE SÂO PEDRO DOS CREM ES

Av.Canaã, s/n. Centro. SSo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

SAO PEDRO
ooi atíNres

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS031/2026

ó.
OP. M (p

3 Fls. 5151

4A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiv;

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente des?

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

PREI-niTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTI-;S
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aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
A

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

PREFKrrilRA MDNICIPAI. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

MA. CEP; 65978-000Q Av. Canaâ, S/n. Centro. São Pedro dos Crentes

www.saopedrodoscrenles.ma.gov,br
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Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração o

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUB[ETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

PRi-:n-;iTURA municipal dh sào pi-.dro dos cri;ntiis

Ç Av. Canaã, S/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CIU’ 65978-OÜO
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deA Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contrata^

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigai

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

R

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

/A

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026
r,

ALOÁy NERES DA SILVA

Secretária Municipal de Infraes ra

AMARENE MARIA DE SOUSA/^RRUBA AGUIAR

Secretaria de/a^e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaÜ, S/n, Centro, .S3o Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 6.‘>978-0l)0

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



KS l ADO DO MARAMIAO
i»Ri;i i:rn KA mi nk ipal dk são pkdro dos crentks

Av.Canaa. s/n. Ccniro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

SAO PEDRO
005 CãtNTlS

P. M

í Fi3.a55

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2031/2026

r>
73
T)

A SILVA

SecretáriíTMunícipal de Educação

CLOVIS Cl
<y

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de baterias para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO _/_

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNP}:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: [do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

PRl-.FF.rrURA MUNICIPAL DF SÃO IMÍDRO DOS CRENTFS

Ç Av CanaÜ. S/n. Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000
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RG/órgão emissor; (do representante legal da empresa) Ç>●Riil
Dados bancários:

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR
UNIT.

ITEM QUANT. UNID.

R$R$
R$ R$
R$VALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ns 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PRFFEITURA MUNICIPAI- DE SÀO PEDIU) DOS CRE.NTi:S

Ç Av, Canaü. S/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.^978-000
vvww.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ ***

A PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

E  CPF , PORTADOR DO RG
ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL

 , CNPj m ,
NS.

DA PROPONENTE,

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 0 FORNECIMENTO
DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

I’RHI'LITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. S/n. Centro. São Pedro do.s Crentes  - MA. CEP' 65978-(){)()
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● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI N^ 14.133/20^
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO O
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL

BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***,
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE [PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***, POR QUALQUER MEIO OU

POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N2 POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO NS *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA

REFERIDA LICITAÇÃO;

E] QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

ÓRGÃO

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3e DA LEI COMPLEMENTAR Ne
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4e DO ART. 3e DA LEI COMPLEMENTAR Ne 123 DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 42 DA LEI NS 14.133/2021. DECLARO, PARA
FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

[ ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 42 DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. <y

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,OiTe-
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU

DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N^ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PRFFRITURA MUNICIPAL DL SÀO PF-DRO DOS CRENTLS
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ /20_

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO  / QUE FAZEM ENTRE SI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA

0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro,

., doravante denominadacasado, agente político, portador do CPF n^

CONTRATANTE, e ofa}

sediado(a] na 

inscrito

., em

(a) no CNPJ/MF sob o n^ 

  doravante designada CONTRATADA,

   portador(a] da Carteira de Identidade

   tendo em vista o que

e em observância às disposições da

neste ato representada pelo(a) Sr.(a]

expedida pela (o)n“

consta no Processo administrativo n°

., e CPF n2

PREi-El IlIRA MUNICIPAL Dl-) SÀO PI-.DRO DOS CRIvN IT-S

Ç Av. Canaã, S/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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● FIs. 2-^«2.u>.

Lei n® 14.133/2021, da Lei 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrà^

decorrente da Dispensa Eletrônica n^

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para

fornecimento de baterias para a frota de veículos  e maquinas do município de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N-

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

mediante as cláusulas e condições/20..«●í I

DESCRIÇÃO VALORUNIDADE QUANTIDADEMARCAITEM

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de

forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ (  ].

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

prorrogável na./_/../_/. e encerramento em

PREFEITURA MUNiCIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa, S/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-000
@ www.saopedrodoscrentesma.gov.br
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09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 ■ Material de Consumo

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

12.361.0403.2033- Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo

de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser

pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da

parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30

dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado (a] pela Portaria ,

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

PRIIFFITURA MUNICIPAI. DF SÀO PF.DRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü. S/n, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ wvvvv.saopcdrodoscremes.ma.gov.br
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do

art. 138 da Lei n^ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Editai;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n^ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n- 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n^
14.133/2021.

O' Rü

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, S/n. Centro, Süo Pedro dos Cremes - MA, CHP: 65978-000
^ WWW.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai^os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cuKD

ni

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n^ 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n^ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1^ da Lei 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

de 2026.São Pedro dos Crentes - MA, .de.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nomee CPF

Nomee CPF_

PRi-ITUTURA MUNIC!1’AL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS, S/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-UÜÜ

^ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CHP: 6.S978-0Ü0

P. M' .5V

Fls.Q.^t .

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 031/2026

ONDE SE LÊ:

Data da sessão: 06/04/2026
Horário: 09:00 horas

LEIA-SE:/

Data da sessão: 14/04/2026
Horário: 09:00 horas

I

I

ONDE SE LÊ:

1.1 Das especificações e quantidades

,\PRES rrr?rr V.TOT.AL7T OrSCRlÇAO QUANT »
Graajyirj yUaíá ●Í.6M:4 I.»

r.t34.5i?Uaid PJ '12.Í9
Uasd lOU*
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U&iá06 0^ htiraiÜKS HD 6i 2úk R3 44ÍJÍ 12.3W.:S2.S
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UeüOIk l-ibnãcja:« para motcrsi 2 :empot
iOOrslU 3S.4Í 925.04
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LEIA-SE:

1.1 Das especificações e quantidades

ITE DESCRIÇÃO QUANT APRE V. UNIT V.TOTAL
M S

PRKFHITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. S/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
l
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTVSè

Av.Canaà, s/n. Ceniro, São Pedro dos Crentes - MA. CI'P: 65978-000

R$ R$Graxa para chassi balde lOkg 6801 Um

29.534,44434,33

R$R$24 Unid02 Graxa para chassi balde Ikg
60,97 1.463,28

Óleo de freio dot 4 500m! R$ R$03 130 Unid

36,48 4.742,40

R$ R$Unid04 Oleo hidráulico HD 68 20lt 12

456,50 5.478,00

Óleo hidráulico tipo A llt R$ R$05 150 Unid

6.279,0041,86

Óleo lubrificante de câmbio EP 90 R$ R$06 70 Unid

3.425,10llt 48,93

R$ R.$07 Oleo lubrificante de câmbio GL-5

140 llt

60 Unid

54,33 3.259,80

Óleo lubrificante para motores 2
tempos 500ml

R$R$08 10 Unid

396,2039,62

Óleo lubrificante turbo 15W/40 R$ R$Unid09 96

599,63 57.564,48201t

Óleo lubrificante 20W/50 llt R$R$92 Unid10

3.111,4433,82

R$

115.254,14

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de abril de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA►

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DH SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. S. n. Ceniro. São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

AVISO DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 013/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES -

MA. por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria

020/2026. datada de 09 de janeiro de 2026. torna público, para o conhecimento de

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

do tipo MAIOR PREÇO POR ITEM. no modo de disputa ABERTO, Registro de

Preço Para eventual Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para

abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro

dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município

de São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício financeiro de 2026, com base na

14133/2021.Decreto Municipal n° 004/2024, com aplicação subsidiária e as

demais legislações aplicáveis.

Lei n'

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 06 de
abril de 2026. LOCAL: https://DortalcomnrasDublicas.com.br/. Para todas as

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

hhttps://portalcompraspublicas.com.br/ e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/ ou na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na

Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA. em dias úteis, de OShOOmin às
12h00min das 14h00min

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

através do e-mail:IThOOmin ouas

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de março de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65.978-000, E-mail: pmsp@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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município www.saopedrodoscrentes.ma,gov.br e poderá s

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com,

iciladoproceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2026 - SRP, no prazo de

05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo
acima identificado.

r-. ri ● o nn,i,Tn-)c Data/Hora de Abert/rfcT O.

Dispensa Eletrônica n" 004/2026 - DasÃj30miPáW

Processo Administratn/on= i4h30min horas.(,f
Menor preço por ^ ^

tP

O

Objeto: Contratação de empresa especializada no ro’^cirnento ^
de peixes e ovos de pascoa, para distribuição na seW^ santà^
para atender a Secretaria de Assistência Social do MiS^ípio8è®*p*
São Pedro dos Crentes - MA. conforme condições, quan
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

O

ides e

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da

Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de

São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas ns 135, Bairro Centro, CEP:
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que  a mesma seja
assinada via eletronicamente através do e-mai l da CPL.

cplsjpma@gmail.com

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: a0374fc677calc99aa864043373c01c4
Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários, que

poderão ser feitos por meio do E-mail: cplsjpma@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026São João dos Patos/MA, em 23 de março de 2026.

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA. avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n» Lei no 14.133/2021,

da Lei Complementar ns 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei

Municipal ns 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,

atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site

WWW,portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

Géssyka Raflégia Uma Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 828ce4def90092829044ba0dc2b604e0

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2026-
SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2026-
SRP

Pregão Eletrônico n® 013/2026
Processo Administrativo n®
031/2026

Data/Hora de Abertura
06/04/2026- 09:00 horas.
Menor preço por item.

Secretaria Municipal de Assistência Social,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de
veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA
em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO m 015/2026- SRP -

Processo Administrativo ns 190201/2026. Objeto: Registro de preço

para o fornecimento de Peixe tipo Tilápia para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João
dos Patos/MA. Empresa Vencedora: NIREUS PESCADOS LTDA

(MARANHÃO PESCADOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO) - CNPj
n9; 07.114.798/0001-41, localizada na Av Emiliano Macieira A Br 135,

l^qui Pedrinhas, Vila Coilier, São Luís/Ma - CEP: 65.091-695.
fesentado pelo Senhor: Elinaldo Antônio Sarmento Moura, portador

ou Carteira de Identidade 2199790 SSP PA, e do CPF

371.736.422-72. Processo Licitatório Homologado no dia 23 de
março de 2026, pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

representada pela Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa, Secretária
Municipal de Assistência Social.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 0494cd89197cd97cc226c6491d025396

EXTRATO DE CONTRATO m 304/2026

EXTRATO DE CONTRATO 304/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N‘-’

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 37.676.047/0001-80. Valor R$
64.061,62 (sessenta e quatro mil, sessenta e um reais e sessenta e dois
centavos.). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,

23 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 05ec03e64e632d9adb6a34591854144a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 004/2026

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC, do Município de São Pedro dos Crentes - MA. avisa aos
interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Canaã, Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA,

Licitação na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ Lei n^

14.133/2021, da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n®

004/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 131589c97b2185e66albe78b0933fbb0

CERTIF.CADQ DíGITALMENT- I
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 13/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 1/2026

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público, que realirará no dia
Ü8/Ü4/2Ü26, às 09:00h (horário de Brasília), a Concorrência n'í 01/2026 nos termos da Lei
n« 14.133/7021, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para construção de
unidades habitacionais no Município de Penalva/MA, objeto do Termo de Compromisso nir
974065/2024/MCI0ADES/CAIXA O edital está disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na plataforma eletrônica: https://portaldecompras.
penalua.ma.gov.br. Informações pelo e-mall llcitacao.pena)vâ@igmail.com.

Penalva/MA, 17 de marçn de 2026.
NIIZIHAN NUNES PINIO

Agente de Contratação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS' 3i,''2026 Objeto; Ccntralaçáo de empresa para
fornpciniento de lubrificantes para abastecimento  e manutenção da frota de veículos e
maquinas da Prefeitura de SSo Pedro dos Crentes MA, cm atendimento as Secretarias
Municipais Solicitantes do município de S3o Pedro dos Crentes - MA, con'
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexo
1-1.133/2021, ria Lei Complementar n« 123/2006, Decreto Miiniy^
Municipal n» 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
das Secretarias Municipais do município. O Edital  e seus Anex
interessados no site wrwv/.ponaldecompraspublicas.com.br, Pa
município wwvv.saopedrodo5crentC6.ma.gou.br c poderá srf
cplsaopedrodoscfentes@gmail.com lipo; Menor preço por itenf. JSta e Locai da Abeiti^;

dia 06 de abrii de 2026 as 09:00 horas. 1 Fis. ano

m
riOnTiBo ás soiicitaçôi-C

u>

J»»
^^lao á JyoiLíio dos
(^da TraFsaaWlia do
●^licitado pelo c-mail: i

10.
ÉP
O
33m.

’2|São Pedro dos Crentes MA,y^\le março de
SEMAIAS DA SILV

Pregoeiro^ <:<y
AIS

RúAVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 17/2026

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna publico que reaiitara no dia
06,<'04/2026, as 09;00h (horariu de Brasiliaj, o Pregão Eletrônico n‘ 17/2026, cujo objeto é
registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos psicorrópicos
ícontrolados). O edital encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
no portal eletrônico .ntlpsi/Zoortaldecompras.penalva.ma.gou.br.  Informações pelo e-mall
iiot3cao.penalua@gmail.com. Penalua/MA, 17 dc março de 2026. Nilziran Nunes
Pinfo/Pregoeira

l
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GR3^ipE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N": 20260133. ORIGEM: CARONA  ● 001-2026-ADESAO.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACÃO CONTRATADA: IMPERlO
DISTRIBUIDORA LTDA. QSJETO: Adeséo a Ata de Registro de Preços n» 002.202S.062.202J,
decorrente do Pregão Eletrônico n? 002/2025, cujo objeto e o Contratação de empresa
Especialitada no Fornecimento de Gêneros Alimentícios para compor o Cardápio da
Merenda Escolar Municipal, visando suprir as demandas do Programa Nacional de
Alimentação Escolar PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educacâo de Vargem
Grande/MA, VALOR TOTAL: RS 391.341,53 (trezentos  e noventa e um mil, trezentos e
quarenta e um reais e cinquenta e três centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exerckio
2026 Atividade 0103 123060027.0.044 Manutençlo do Programa de Alimentação Escolar -
PNAE, Classificação econômica 3.3.90.30 00 Mttteiial de consumo. Exercício 2026 Atividade

0103.323610027,0-079 Manutenção do Salario Educação ● SEMED, Classificação econômica
3 3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA; 09 de março de 2026 a 31 de dezembro de
2026. DATA DA ASSINATURA: 1.3 de março de 2026. BENEDITO OE JESUS COELHO NUNES
Secretario Municipal de Educação.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 18/2026

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
06/04/2026, às J4:00h (horário de Urasiíia), o Pregáo Eletrônico n' 18/2026, cujo objeto e
u registro de pieços para futura e eventual aquisição de cartucho de toner e tinta para
impressoras. O edital encont/a-se no Portal National de Contrafações Publicas (PNCP) e nu
portal eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações peto e-maii
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 20 de março de 2026. Nilziran Nunes
Pinto/Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO N« 19/2026/S EXTRATO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Penalua/MA torna publico que realizará no dia
08/04/2026, as 10:00h (horário de Brasília), n Pregão Eletrônico n' 19/2026, cujo objeto ê
3 contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos médicos hospitalares, odontologicos. o edital encontra-se no
Portal portal eletrônicode Contratações Públicas (PNCP) e noNacional

EXTRATO DE CONTRATO Nê; 20260139. ORIGEM: CARONA 001 2026 ADESÃO. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACÃO. CONTRATADA: ALPHA COMPANY LTDA - EP. OBJETO:
Adesão a Ata de Registro de Preços nO 001.2025.062.2024, decoirente do Pregão Eletrôrvico n«
002,/202S, cujo objeto é o Contr.ntação de empresa Especializada no Fornecimento de Gêneros
Alimentícios para compor o Cardapio da Merenda Escolar Municipal, visando suprii as
demandas do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, junto a Secretaria Mumcipal de
Educação de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: RS 827.487,58 (oitocemos e vinte
quaitocenios e oitenia e sete reais e cinquenta e oito centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
Exercício 2026 Atividade 0103.123060027.0.044 Manutenção do Programa de Alimentação
Escolar ● PNAE, Classificação econômica 3 3.90.30.00 Material de consumo. Exercício 2026
Atividade 0103.12361C027.0.079 Manutenção do Salário Educação - SFMFD, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo VIGÊNCIA: 09 de março de 2026 a 31 de
dezembro de 2026. DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2026. BENEDITO DE JESUS COELHO
NUNES Secretário Municipal dc- Educação.

peto emailInformaçõeshttps://pDrtaldecompras.pi.'nalva. ma.gov.br.
iidtacaü.penalva@Bmail.corn.

Penalva MA. 20 de março cio 2026.
NIE7IRAN NUNES PINTO

Pregoeira

PREFEITURA MUNiCIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

EXTRATO 00 CONTRATO N? 28/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 0 MUNIClPiO DE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO -
MA. por intermedio co FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nV

14.586.101/0001-30, E A EMPRESA: LiDER FARMA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ n® 45.902.414/0001-44. Objeto: Contratação de Fmpresa Especializada No
Fornecimenlo de Insumos Hospitalares, Deslinados  A Atender às Demandas do Hospital
Municipal Joca Chaves - Cnes n» 7597843 e das Unidades de Saúde da ramília do Município
de São João do Paraíso/MA. Processo Administrativo n® 2025.11.26.0002. Modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO n® 004/2026. Valor Global: R5 454.488,00 (quatrocentos c cinquenta
e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais). Vigência Inicial. 19 de março de 2026.
Vigência Final; 19 de março de 2027. MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE. São João do Paraíso - MA, 19 dc março de 2026.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

PARA INICIO DA OBRA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS ● MT, neste alo representado peto Prefeito
Municipal Interino u Sr. CE2ALPINO MbNÜES I LIXEIRA JUNIOR, conforme o processo
licitatóno n» 067/2025, realizado na modalidade Concorrência ri® ÜOl/2025 emite a
ORDEM DE SERVIÇO à empresa LV CONSTRUÇÕES EENGENHARIA LTDA, inscrita sob no
numero de CNPJ 51.852.845/CÜXH-46, conforme o contrato administrativo n« 025/2026,
cujO obieto é a CONTRATAÇÃO DF EMPRFSA DF ENGENHARIA FSPFCIALI2ADA PARA
EXECUÇÃO, OA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 8AS1CA OE SAÚDE (UBS) - PORTE I, NO
MUNICÍPIO DF ALTO GARÇAS/MT, CONFORME PROPOSTA N® 15196.9510001/24 001 00
MINISTÉRIO DA SAUDE, com prazo de execução da obra de 180 (cento e oitenta) dias
contador, a partir da data de emissão desta ordern de sen,iço. DF CONSTRUTORA E PRE
MOLDADOS LTDA CNPJ 34.285.301/0001-20 Alto Garças-MT, 20 de março de 2026.
Cezalpino Mendes Teixeira Junior - Prefeito Municipal Manoela Nunes de Souza ● Secretaria
Municipal de Saúde Knsivan Vannbat Ferreira CREA -10161640/GO - Engenheiro Municipal
Leonardo Lobo Vieira ● Proprietário da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO N® 29/2026

A Prefeitur.T Municipal do São João do Paraíso. O MUNICÍPIO OE SÃÚ JOÃO DO PARAÍSO
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ n®

X4.588.101/0001-30, E A EMPRESA; LIDER FARMA DISIKIBUIDOHA DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ n® 45.902.414/0001-44. Obieto: Contratação de Empresa Especializada No
Fornecimento de Insumos Hospitalares, Destinados  A Atender ás Demandas do Hospital
Municipal Joca Chaves - Cnes n® 7597843 e das Unidades de Saúde da Família do Município
de São João do Paraiso/MA. Processo Administrativo n® 2025.11.26.0002. Modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO n® 004/2026. vator Global: «5 561.747,70 (quinhentos e sessenta e
um mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta centavos). Vigência Inicial: 19 de março
de 2026. Vigência Final: 19 do março de 2027, MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Sáo João do Paraíso - MA, 19 de março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 7/2026

O MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA, torna público para conhecimento de interess.idos,
que, encontra-se aberta Liciiaçòo na Modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DE REFERENCIA, NÃO PADRONIZADOS NAS LISTAS ESSENCIAIS DA REMUME, REQUISITADOS
MEDIANTE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS OU PROTOCOLOS CLÍNICOS QUE EXIJAM MARCAS
ESPECÍFICAS, PARA ATf.NDFR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICÍPIO OE ARAGUAIANA/MT, PELO PFRIODO DE 12 (DOZE) MESES. Abertura será no dia
DB/04/2Ü26, ás Ü8:0Ü horas, à Avenida Presidente Vargas, N® 643, Centro. Edital encontra-se
disponível; pmaragudianalidta@hotniail.com, www.araguaiana.rnt.gov.br e no endereço
supra citado no horário das 07:00 ás 12:00 hoias.

EXTRATO DO CONTRATO N® 30/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNICÍPIO DL SÃO JOÃO DO PARAÍSO -
MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n®

14.588.101/0001-30, E A F.MPRFSA; NOVONORTF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n«
54.733.532/0001-04. Objeto: Contratação de Fmpresa Especializada No Fornecimento de
Insumos Hospitalares, Destinados A Atender ás Demandas do Hospital Munitipal Joca
Chaves - Cnes n® 7597843 e das Unidades de Saúde da Família do Município de São João
do Paraíso/MA. Processo Administrativo n* 2025.11.26.0002. Modalidade; PREGÃO
ELFTRONICO n« 004/2026 Valor Globa!; RS 18.050,00 (dezoito mil e cinquenta reais).
Vigência Inicial: 20 de março de 2026 Vigência Final: 20 de março de 2027. MARISA
ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA SECHEIÃHIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São Joio do Paraíso
● MA, 20 de março de 2026.

Afaeiiaiana - MT, 23 de março de 2026.
MATHEUS OE CASTRO RiGONATTO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 3/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N',032/2026.
A Prefeitura Municipal de Anpuaná-MT, através de seu Agente de Contratação,

nomeado pela Portaria 19.249/2025, torna publico qut estará realizando licitação na
Modalidade de Concorrência Pública 03/2076, regido pela lei n®. 14,133/2021. de 1® de abril
de 2021. Objeto: contratação de empresa especializada em Construção Civil para execução
de obra de melhona das condições estruturais e ampliação do espaço físico do Centro de
Educação Continuada Dardanelos, com área de 1022,84m^ incluindo mao do obra c
materiais necessários de acordo com o projeto básico, memoiial descritivo, cronogiama
físico financeiro e conforme planilha orçamentaria e demais documentos que compõem o
edital e seus anexos, em -atendimento da Secretaria Municipal do Educação, deste Município
de. Aiipuanã-MT. Data de abertura dos envelopes: 30/04/202.6 horário; OShOOmIn (oito)
horário local. Local; Sala do Licitações da Prefeitura Municipal de Anpuanã, CEP: 78.325-000
- Aripuaná/MT. O Edital contendo as regras do certame encontra-se disponível aos
interessados no mesmo endereço de segunda a sexta-feira das 07h00min ás llhOOmm e das

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 4/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 33/2026 Objeto; Contratação de empresa especializada no
fornecimento de peixes e ovos de pascoa, para distribuição na semana santa, pata
atender a Secretaria de Assistência Social do Município de São Pedro rios Crentes ● MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste tdital i: seus anexos, na
forma Lei n» 14.133/2021. da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n“
006/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à solicitação oa Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de São Pedro dos Crentes - MA. O Edital e

estão disposição dos interessados
Portal da Transparência do município

e  poderá ser solicitado pelo e-maii:
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com Tipo; Menoi preço por item. Data e Local da Abertura:
dia 27 de março de 2026 das 08h30min às 14h30min horas.

Anexos siteseus
www.portaldecompra5publicas.com.br.
www.saopedrodoscrentes.ina.Bov.br

noa

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de março de 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

CPMi' II* 200 7 ófCãle Oixufrenic
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BALSAS - MA TERÇA-FEIRA 24/03/2026JORNAL II

Mais de 1 tonelada de drogas é incinerada em
Balsas após operação integrada no Sul do MA

A Políciü Civil do Maranhão reali/ou a

incineração de mais de uma tonelada de

drogas no município de Balsas, no Sul do
estado. O material ha\'ia sido apreendido
no último ilia 17 durante uma operação
intccrada coma Polícia Rodoviária Federal

(PRF),

periciaisdennilivos. WISO I5K l.tCITAC VC). A Comi^^iao J<! I.icilavào ê

C oiitraios - CLC, do Muiucípio de àâo Pedro dos Ci«nte« -

MA avisa aos miere^«ados que realizará ua sede da

PrelVmira Miinicipal. situada na Avenida Caiiaá, Centro

CEP 659'8-000 Sáo Pedro dos Creiiw» - MA. Licitaçáo
na raotlahtlade abarxo disciimiiiada na foniia da Lei iC Lei

De acordo com a Delegacia de Repressão
ao Narcotráfico de Balsas, a rápida
eliminação do material apreendido rctbi'ça
o compivmiisso das insliiitiçòcs com a
segurança pública c reduz riscos
relacionados ao arma/enamenio de

grandes quantidades de drogas.
A ação contou aimia com <.) apoio de um
parceiro da iniciativa privada. c|ue
colaborou para garantir a realização segura
da incineração. Por moti\'os de segurança,
a  identidade do colaborador não foi

divulgada.

n° 14 I3i 2021. da Lei Coniplem^iiar n' 123 7006. Decreto

Municipal ii’ 004 2024 Lei Municipal n° 385 2022 e

deiiiaie iiomiai penmeiiics à esjiévic- ateiiUemlo à»

soiicn.tíiVíS das Secretarias Municipais do nanucipio O
Edital seiK Ane\o5 eatào a disjsosiçâo d<«

intereísaJos no sue

Portal dawvwv ponaldecQmpraii)uiblicas cem bi

Transparência

Avsv'.’ saopedrodoscrgntc.s nia gov br e poderá ser solicitado

pelo e-mail. cfiU.-.vpc.iii- t.-iHcv !. 'Iiluí vm

do mumcipioA destruição dos entorpecentes ocorreu em
menos de 24 horas após a formalização da
ocorrência, evidenciando a agilidade c a
atuação coordenada das forças de
segurança no combate ao trállco de drogas.

El«tróuic;' Dat.n Hora dc Abertura
06 04 2026 - 09.00 horas

Menor pre<;o por item.

Pieaáo

013'2026
Piwesso Adinmuiiativo ii’

n

031 2026 ,,  I

Objeto: Contrataçáo de empresa pata foineeimeiito de
lubrificantes paia abastecimento e manutenção da frota de

\ eiculos e maquinas da Prefeitura de Sâo Pedro dos

Cientes - MA em alen Jiineuto as Secretarias Municipais

Solicitanles do nuuiicípio de Sào Pedro do» Cmtlles

MA, contbnne condiçCes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anevos

1 O d O O procedimento seguiu
rigorosamente o t|ue determina a Lei n
1 i.343./2006. incluindo a separação dc
amostras para a elaboração de lauílos

i)

P o r

hítps://dianosuhnarai]lu'Hse.coni.hr/ Sâo Pedro dos Crentei

Semaia» da Silva Níorais - Pi egoeiro Municipal.

MA. 23 de iirarço de 2026

MALHARIA MAY
£■>'* ■

99 98469-9965£)
Av. Maravilha, n° 127 - Vivenda do Potosl

Balsas - Maranhão



24/03/2026, 08:19 Licitação

Lista de Licitação

V Registros por pagina Buscar:10

Cód.i? AçõesValorSecretaria ObjetoModalidade | N°/AnoSeq.

©152.207,72^

R M %

^ Fis. m
O
33

WU-

Secretaria de

Infraestrutura

Contratação de

empresa para

fornecimento de

lubrificantes para

abastecimento e

manutenção da

frota de veículos e

maquinas da

Prefeitura de São

Pedro d...

736 PREGÃO

ELETRÔNICO

013/2026

736

.
‘.A

<h<y

©CONTRATAÇAO

DE EMPRESA

ESPECIALIZADA

58.660,00Secretaria

Municipal De

Assistência

Social

735 DISPENSA

ELETRÔNICA

004/2026

735 Ações ▼

NO

FORNECIMENTO

DE PEIXES E

OVOS DE

PASCOA, PARA

DISTRIBUIÇÃO NA

SEMANA SANTA,

PARAATENDERA

SECRETARIA DE

ASSIS...

Secretaria

Municipal De

Saúde e

Saneamento

Locação de imóvel

destinado às

instalações e

funcionamento de

atividades

administrativas da

Secretária de

Saúde, exercício de

2026.

10.000,00734 INEXIGIBILIDADE |
004/2026

734 Ações ▼

● >

©CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA

FORNECIMENTO

DE ENXOVAIS

PARA BEBÊ PARA

ATENDERA

SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DO

MUNICÍPIO.

Secretaria

Municipal De

Assistência

Social

32.185,20733 733 DISPENSA

ELETRÔNICA I
003/2026

Ações ▼
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de março de 2026.

A ILUSTRÍSSIMA

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO,

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licitatório.

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

LUBRIFICANTES PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE

VEÍCULOS E MAQUINAS DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026 , Menor Preço por item .

deflagrado no Processo Administrativo n° 031/2026, do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fim de atendermos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaías d Morais

Pregoeiro



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 031/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DEObjeto:

LUBRIFICANTES PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS E MAQUINAS DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009, constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31. 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo n°

031/2026, referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 013/2026.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÂ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 013/2026, que tem

por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes para abastecimento e

manutenção da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA em

atendimento as Secretarias Municipais Soiicitantes do município de São Pedro dos Crentes -
MA

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está

fundamentada, nos termos da lei 14.133/21, da Lei Complementar n° 123/2006, Decreto

Municipal n“ 004/2024.

COMPONENTES DO PROCESSO

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pelas Secretarias Municipais de.

Educação, Saúde, Infraestrutura, solicitando autorização para instalação do

procedimento licitatório para a para fornecimento de lubrificantes.

2. Estudo técnico preliminar-ETP (art. 18,ldaLei 14.133/2021);

3. Mapa de Gerenciamento de Riscos;

Solicitação de pesquisa de preço enviadas a 04 empresas via e-mail;

5. Respostas de 3 empresas, com suas respectivas cotações e CNPJ comprovando CNAE;

Mapa de Apuração de preços;

7. Documento de formalização da pesquisa de preço (art. 23 § Tdalei 14133/21/art. 5° do

Decreto Municipal n°. 029/2023)

Autorização do Prefeito Municipal, autorizando a comissão a formalizar o processo

licitatório;

Termo de Autuação;

10. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

11. Memorando 022/2026, encaminhado ao Diretor de Contabilidade,  solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

12. Memorando 022/2026, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

13. Declaração de adequação orçamentária e financeira (inciso 11, art. 16, Lei Complementar

101/2000);

14. Termo de Referência (art. 18, II da Lei 14133/21);

4.

6.

8.

9.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

15. Encaminhamento do procedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico;

16. Minuta do Edital;

17. Parecer Jurídico;

18. Edital do Pregão Eletrônico;

19. Aviso de Licitação;

20. Publicação do Aviso;( união, município, jornal de grande circulação, portal da

transparência do município);

21. Encaminhamento a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame:

Primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da

despesa, bem como, há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido,

o que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos autos.

Verifleou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as

formalidades e atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as

disposições legais vigentes, em especial a Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

No caso dos autos, quanto à cotação de preços, verifica-se que a Comissão de Contratação

desta municipalidade realizou consulta formal junto a 04 (quatro) empresas, por meio de e-

mail. tendo sido apresentadas 03 (três) propostas válidas, em observância ao quantitativo

mínimo previsto no art. 5°, inciso IV, do Decreto Municipal n° 29/2023, que regulamenta o

procedimento de pesquisa de preços no âmbito do Município de São Pedro dos Crentes/MA.

Contudo, observa-se que não houve utilização dos parâmetros prioritários previstos nos

incisos 1 e 11 do referido artigo, especialmente consulta a sistemas oficiais de preços, como

Painel de Preços/PNCP, bem como contratações similares realizadas pela Administração

Pública, tampouco consta justificativa nos autos acerca da impossibilidade de utilização

dessas fontes, conforme exigido pelo §1° do art. 5° do mencionado Decreto Municipal.

Assim, embora a pesquisa direta com fornecedores seja admitida pela legislação, a ausência

de consulta complementar às bases oficiais e da devida motivação administrativa evidencia

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O não atendimento integral às disposições normativas aplicáveis à formação do preço

estimado da contratação.

Diante disso, evidencia-se a necessidade de complementação da instrução processual,

considerando que não consta nos autos justificativa técnica acerca da ausência de utilização

dos parâmetros prioritários de pesquisa de preços previstos no art. 5°, incisos 1 e 11. do

Decreto Municipal n° 029/2023, especialmente consulta ao Painel de Preços/PNCP e a

contratações similares realizadas pela Administração Pública.

Embora tenha sido realizada pesquisa direta com fornecedores, mediante consulta via e-

mail e obtenção de 03 (três) propostas válidas, verifica-se a ausência de motivação

administrativa demonstrando a impossibilidade ou inviabilidade de utilização das bases

oficiais de preços, em desacordo com o §1° do art. 5° do referido Decreto Municipal e com

as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021 para adequada formação do preço

estimado da contratação.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório. da fase

preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei n° 14.133/21. Ainda,

observa-se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer

o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei

n° 14.133/21.

Por fim, ressalta-se que foram cumpridos todos os requisitos legais de publicidade.

Recomendações

Recomenda-se a complementação da instrução processual, mediante realização de pesquisa

de preços em fontes oficiais, especialmente no Painel de Preços/PNCP e em contratações

similares realizadas pela Administração Pública, nos termos do art. 5®, incisos 1 e 11, e §1°.

do Decreto Municipal n° 29/2023.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Na impossibilidade de obtenção de parâmetros válidos nessas bases, recomenda-se que a

responsável pela pesquisa de preços apresente justificativa técnica expressa nos autos,

demonstrando as razões da inviabilidade ou insuficiência de dados disponíveis, de modo a

atender ao dever de motivação adm inistrativa e conferir maior robustez à formação do preço

estimado da contratação, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

Conclusão

Com base na análise criteriosa realizada por esta Controladoria Interna, conclui-se que o Pregão

Eletrônico n° 013/2026 encontra-se, em linhas gerais, em conformidade com as disposições da

Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal 004/2024  e do Decreto Federal n° 11.462/2023,

que estabelecem normas gerais sobre licitações, pregão eletrônico e sistema de registro de

preços no âmbito da Administração Pública.

No âmbito do Processo Administrativo n° 031/2026, verifica-se que o procedimento licitatório

observa, de modo geral, as formalidades legais exigidas para a fase preparatória do certame,

nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 e do art. 8“ do Decreto Municipal n° 004/2024.

Contudo, constatou-se a necessidade de aprimoramento pontual quanto à instrução da pesquisa

de preços, especialmente no que se refere à ausência de justificativa formal acerca da não

utilização dos parâmetros prioritários previstos no art. 5°, incisos 1 e II. do Decreto Municipal

n° 29/2023, notadamente consulta ao Painel Nacional de Contratações Públicas - PNCP/Painel

de Preços e a contratações similares realizadas pela Administração Pública, bem como ausência

de justificativa técnica nos autos quanto à inviabilidade de utilização dessas fontes para

determinados itens.

Diante disso, recomenda-se a complementação da instrução processual, mediante realização de

pesquisa de preços em bases oficiais ou, alternativamente, apresentação de justificativa técnica

fundamentada pela responsável pela cotação de preços, em observância ao dever de motivação

administrativa e à adequada formação do preço estimado da contratação, conforme previsto na

Lei n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n“ 29/2023.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Diante do exposto, esta Controladoria interna manifesta-se favoravelmente à continuidade do

processo licitalório supracitado, condicionada ao atendimento das recomendações apontadas,

remetendo o presente parecer às considerações superiores.

É 0 parecer que submeto às considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA, 24 de março de 2026

WANESSAResponsável pelo Controle Interno: Assinado de forma

COELHO TAVEIRA digital por WANESSA
ARRUDA:0360449 COELHOtaveira

ARRUDA:03604496381
6381

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA 058/2024

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITI RA MTMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaü. s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2026

ONDE SE LÊ;

Data da sessão: 06/04/2026
Horário: 09:00 horas

LEIA-SE:

Data da sessão: 14/04/2026
Horário: 09:00 horas

ONDE SELE:

1.1 Das especificações e quantidades
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LEIA-SE:

1.1 Das especificações e quantidades

QÜANT APRE V. UNIT V.TOTALITE DESCRIÇÃO
SM

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü, S/n, Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

WWW.saopedrodoscreiUes.ma.gov.br
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Av.Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, Cl;P: 65978-000
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R$
115.254,14

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de abril de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIÍ’AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

Fornecedor CPFyCNPJ Situação

23/03/2026 - IMPUGNAÇAO REFERENTE Nâo Julgado
15 54.01

PedidoData

A PRAZO DE ENTREGA

Embasamento

Bom dia, Sr, Pregoeiro(aj.●ALtoLuk Comércio de
Pneumáticos © Peças Uda
EPP

20.063.556/0001-34

Segue em anexo o nosso pedido de impugnação
referente a PRAZO DE ENTREGA, no qual é
mencionado no presenie edital.

Resposta: Nâo Respondido

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaarquivo.porlaldecompraspuDlicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2D26 ás 1419 07.
Código venficador 1303382

PORTAL



AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA EPP.

Rua Heitor de Andrade, 865 -Cs 01- Jd. Das Américas

CEP 81.530-310-Curitiba/PR

CNPJ20.063.556/0001-34 I.E90.661.594-07

FONE: (41) 3085-7211/3042-2516
e-mail: licita.autoluk^amail.comaJ

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES (MA).

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2026.

A Autoluk Comércio De Pneumáticos E Peças Ltda. com sede na cidade de Curitiba - Pr, à Rua

Heitor Andrade, 865 — Csl - Jardim Das Américas — Cep 81.530-310, inscrição no CNPJ/MF sob n“

20.063.556/0001-34. Fone/Fax: (41) 3085-721 1 / 3076-7209/7210/721 1, e-mail: licita.autoliik@tnnail.com. por

intermédio de seu representante legal o Sra. Margarete Hamish do Amaral, portador da Carteira de

Identidade n° 1425462-0/SSP-SC e do CPF n° 596.523.229-20, vem à presença de V. Exa., para, com

fundamento no artigo 164, da Lei n°. 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL diante das razões

de fato e de direito adiante explicitadas.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 06/04/2026. e hoje é dia 23/03/2026, portanto antes

da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 164, da Lei n°, 14.133/2021, como segue:

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para Impugnar

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de

abertura do certame’’

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5° da Constituição Federal e está preceituado no

art. artigo 5° da Lei 14.133/2021, que diz o seguinte:

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
1
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transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro).

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e

proporcionais ao objeto licitado.

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 013/2026, referente o prazo de envio

dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MÍNIMO de 10 (DEZ) dias para realização

da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da entrega ao

órgão público, exigem outro prazo de mais 10 (DEZ) dias referente a distância territorial entre os municípios

de (CURITIBA-PR) á fSÁO PEDRO DOS CRENTES - MA).

Salientamos que o prazo de 10 DIAS para a entrega  é completamente "IMPOSSÍVEL", visto que

a nossa empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno

de 20 (VINTE) dias.

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas sediadas

em outras regiões do Território Nacional.

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LE112.619/2012:

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo  o tempo que o

motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalo

para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao

motorista profissional intervalo minimo de 1 (uma) hora para

refeição, aiém de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas

2



AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA EPPw

Rua Heitor de Andrade, 865 -Cs 01- Jd. Das Américas p  ̂
CEP 81.530-310-Curitiba/PR

CNPJ20,063.556/0001-34 LE90.661.594-07

FONE: (41) 3085-7211/3042-2516
e-mail: licita.autoluk@amail.com

iP

r|3.i
lu:

o Ri

S

a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta

e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação

poderão ser fracionados quando compreendidos entre o término da

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde

que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho

a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores,

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de

passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos

intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada

viagem, não descontados da jornada.

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 14.133/2021,

pois segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 10 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal

prazo pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade

de as empresas não conseguirem participar do Pregão Eletrônico.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:

a) Seja ‘'DEFERIDO” nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas  pelo fornecimento que comprovadamente

reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias,

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;

3
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na

forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.

Termos no quais, pede deferimento.

Curitiba, 23 de Março de 2026.

\\ ■ cU» j‘4 /UAA

MARGARETE HAMISH DO AMARAL

PROPRIETÁRIA

RG: 1426462-0/SSP-SC

CPF: 596.523.229-20
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ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

Declarações obrigatórias
Tituio Descrícao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condiçoes contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos da habilitaçSo definidos no edilal.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras nomias específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
nomtas infraiegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do amgo 7' da Constituição Federal com redação dada pela Emenda
Consliluaonal. n' 20/98. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro nSo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III a IV do arl.l" e no mciso III do an.5° da Consliluiçáo Federal.

Declaro que. conforme disposto noart. 93 da Lei n“ 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que.
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa atendo âs regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data mexisiem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processa licitatòrio. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrènoas poslenores.

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta aconòmica

Declaração de Não-Einprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexisiènaa de Fato Superveniente

● As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Graxa para chassi balde IQkg
CNPJ/CPFFornecedor □ata Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModelo

123/2006

R$43q.00 RS 29.512 00 SimVS AUTOPEÇAS
LTDA

Hitecn 6860.557.586/0001- 09/04/2026 -
16 44-19

Hrtech
11

PANTHER RS386,00 RS 26.248,00 SimPNEU ZERO BREU PANTHER 6818.335.071/0001- 11/04/2026-
09 094500

GRAXA CHASSI INGRAX 68 RS434.33 RS 29.534 44 NâOORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27.5719

RS 29.534.44 SimKARTER 68 RS434.33STORE DO BRASIL
LTDA

RETRAK
CHASSIS CA2

13.990.290/0001- 13/04/2026 -
1339.4300

RS 29.634 44 SimGASKAM COMERCIO
ECONSTRUCAO CIVIL 97
EIRELI

32 DULUB 68 RS434.33.519.346/0001- 13/04/2026 -
16.20.31

CHASSIS

VONDER RS 29.172 00 SimREINO DAS BATERIAS 33.649.988/0001-
E LUBRIFICANTES
LTDA

73
DIVERSOS 68 RS429.Q014/04/2026-

08 27 51

V. DO N. FONSECA BÜSCH 68 RS150.00 RS 10.200,00 Sim25.096,610/0001- 14/04/2026-
08-34 31

DIVERSOS
61

0002 - Graxa para chassi balde ikg
CNPJ/CPFFornecedor Da Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade Lanceta Modelo

123/2006

R$60.00 RS 1.440.00 SimV S AUTOPEÇAS
LTDA

Hitecn 2460.557.586/0001- 09i04(-2026 -
16.44.59

Hilech
11

ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

GRAXA CHASSI INGRAX 24 RS60.97 R$ 1.463.28 Não35.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27 5719

GASKAM COMERCIO
ECONSTRUCAO CML
EIRELI

DULUB R$ 1,463.28 SimCHASSIS 24 R$60 9732.519.346/0001- 13/04/2026-
1620 4897

VONDER RS57.50 RS 1,380,00 SimREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS 2433.649.988/0001- 14/04/2026-
08.28:1573

V, DO N FONSECA IPí R$15.00 R$ 360.00 Sim25.096,610/0001- 14/04/2026-
08 35 04

DIVERSOS 24
61

0003 - Óleo de freio dot 4 SOOml

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps://vaiidaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 2è/04/2026 às 14 20 25.
Código venficador 13033B2

PORTAL



LC RMarca/ Fabricante Quantidade Valor TiFornecedor LanceCNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

Hiiecb R$36,00 RS 4.680.00 SimV S AUTOPEÇAS
LTDA

Hitech 13060.557.586«001- 09/04/2026 ●
16-45 3511

LU0RAX RS101.17 RS 13.152 10 SimPNEU ZERO EIREÜ 13018.335.071/0001- 11/04/2026-
09 09 45

LU0RAX
00

ORiGINALAUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

FLUIDO FREIO BOSCH 130 R$36,46 R$4.742.40 Nâü35.746.723/0001- 11/04/2026 -
09:27 5719

DULUB R$36.48 R$4.742.40 SimGASKAM COMERCIO
ECONSTRUCAO CIVIL
EIREU

OOT4 13032.519.346/0001- 13/04/2026-
16.23 0697

YPiRANGA 130 RS34 90 RS 4.537.00 SimREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS33.649.988/0001- 14/04/2026 -
08 28:4373

R$ 1,625,00 SimDOT 130 RS12.50V. DO N. FONSECA 14/04/2026 -
08:35.27

VARIADO25.096.610/0001-
61

0004 - Oleo hidráulico HD 68 201t

Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

R$ 5.472.00 Simmaxon oil 12 RS456.00VS AUTOPEÇAS
LTDA

09/04/2026 -
16:46-10

maxon oil60.557,586/0001-
11

PANTHER R$442.51 R$ 5.310.12 SimPNEU ZERO EIRELI PANTHER 1218.335.071/0001- 11/04/2026-
09 09 4500

NEVilUB RS456.50 R$5.478.00 NâoORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

1235.746.723/0001- 11/04«026-
09:27:57

OLEO
HIDRÁULICO19

HIORÂULICOK- KARTER
68 ES

RS456.50 RS 5.478,00 SimSTORE DO BRASIL
LTDA

1213.990.290/0001- 13/04/2026-
13.40.2300

DULUB R$456,50 RS 5.478.00 SimGASKAM COMERCIO
ECONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

1232.519.346/0001- 13/04/2026-
16:2325

68
97

SimYPIRANGA RS439,00 R$ 5.268,00REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS 1233.649.968/0001- 14434/2026-
08:29.1973

DOT RS175.00 RS 2,100 00 SimV, DO N. FONSECA DIVERSOS 1225.096 610/0001- 14/04/2026-
08 36 4861

0005 - óleo hidráulico tipo A 1lt
Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF ModeloData

123/2006

R$41,00 RS 6.150.00 Simmaxon oil 150V S AUTOPEÇAS
LTDA

60,557.586/0001- 09/04/2026 -
16 46 46

maxon oil
11

MOTORFIX R$41,86 R$ 6,279,00 NâoORIGINALAUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

15036,746,723/0001- 11/04/2026-
09:27:57

OLEO
HIDRÁULICO19

R$ 6,279 00 SimGASKAM COMERCIO
ECONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

DULUB 150 RS41.86HIDRÁULICO32,519.346/0001- 13/04/2026-
16 23 5397

R$ 5.965,00 SimBOSCH 160 RS39 90REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS33.649.988/0001- 14/04/2026-
08 29 4473

DOT 150 RS13.50 R$ 2.025,00 SimV. DO N. FONSECA DIVERSOS25.096,610/0001- 14/04/2026-
08:36.1061

0006 - Óieo lubrificante de câmbio EP 90 lit
Valor Tota! LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF ModeloData

123/2006

gtoil 70 RS48,00 R$ 3.360.00 SimVS AUTOPEÇAS
LTDA

60.557.586/0001- 09/04/2026 -
16.47:14

gloil
11

RS 3.425.10ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

NEWLUB 70 RS48.S3 Nâo35.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27 57

OLEO
TRANSMISSÃO

R$ 3.425.10 SimGASKAM COMERCIO
E COnSTRUCAO CIVIL
EIRELI

DULUB 70 RS48,9332.519.346/0001- 13/04/2026-
16:24:25

90
97

BOSCH RS 3.143,00 SimREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

70 R$44,9033.649 988/0001- 14/04/2026-
08 30:11

DIVERSOS
73

DOT 70 RS17,50 RS 1.225.00 SimV. DO N. FONSECA 25,096,610/0001- 14/04/2026 -
08:36-41

DIVERSOS
61

0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 lit

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porialdecompraspublicas.CQm.br
Documento gerado eletronicamente riO Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 ás 14.20.25.
Código veriHcador 13033B2
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Valor TÍàl^C23
Fornecedor Marca/ Fabricante QuantidadeCNPJ/CPF Data Modelo Lance

/2006

RV S AUTOPEÇAS
LTDA

RS 3.240.00\Sim60.557.686/0001- gtotl 60 R$54.0003/04/2026 -
16:47-44

gtoil
11

ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

NEWLUBOLEO
TRANSMISSÃO

60 R$54,33 RS 3.259,80 Mâo35.746.723/0001- 11/04/2026 -
09.27 5719

GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

DULU8 RS 3 259.80 Sim32.519.346/0001- 60 RS54.3313-134/2026 ●
16-2447

140
97

BOSCHREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS 60 R$51,90 R$3.114,00 Sim33.649,908/0001- 14/04/2026-
08.30.3273

DÜTV. 00 N. FONSECA 25.096.610/0001- DIVERSOS 60 RS 17.50 R$ 1.050.00 Sim14/04/2026-
08 37:0461

0008 - óleo lubrificante para motores 2 tempos 500ml
CNPJ/CPFFornecedor Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

VS AUTOPEÇAS
LTDA

talub R$390 00 Sim60.557 586/0001- 10 R$39.0009/04/2026 -
16 48 21

lalub
11

OLEO MOTOR MOTORFIX RS 396.20 NioORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RS39.6235.746.723/0001- 11/04/2026-
09:27:57

10
19

GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

DULUe RS 396.20 Sim32.519,346/0001- 10 R$39.6213/04/2026-
16.25:11

2T
97

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

BOSCH R$369.00 SrmDIVERSOS 10 RS36.9033.649.988/0001- 14/04/2026-
08-30:5573

RS 125,00 SimV. DO N. FONSECA DIVERSOS OOT 10 RS12.5025.096.610/0001- 14/04/2026-
08:37:2361

0009 - óleo lubrificante turbo 15W/4Q 20H
Merca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF LanceData Modelo

12372006

RS599.00 RS 67.604 00 SimVS AUTOPEÇAS
LTDA

lubrax 9660.557.586/0001- 09/04/2026 -
16.48-52

lubrax
11

RS 59.329.92 SimPNEU ZERO EIRELI LUBRAX 96 RS6ie,0218.335.071/0001- 11/04/2026-
09-09-45

LUBRAX
00

NEWLUB R$599.63 RS 57.664,48 NãoORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

OLEO MOTOR 9635.746.723/0001- 11/04/2026-
09.27:6719

STORE DO BRASIL
LTDA

KARTER TRUCK KARTER
15W40 Cl-4

R$599.63 RS 57.564 48 Sim13,990 290/0001- 13/04/2026-
13 40.53

96
00

GASKAM COMERCIO 32.5l9.346/000l-
E CONSTRUCAO CIVIL 97
EIRELI

DULUB R$599,63 RS 57.564,48 Sim13/04/2026-
16:25:33

15W40 96

REINO DAS BATERIAS 33.649.908/0001-
E LUBRIFICANTES
LTDA

73
BOSCH RS574.00 RS 55.104,00 SimDIVERSOS 9614/04/2026-

08.31 19

V. DO N FONSECA DIVERSOS DOT 96 RS160.00 RS 15.360.00 Sim25.096.610/0001- 14/04/2026-
08-374861

0010 - Òleo lubrificante 20W/50 Itt
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

VS AUTOPEÇAS
LTDA

RS33.00 R$3.036.00 Sim60.567.586/0001- 09/04/2026 -
16-49:16

lubrax 92lubrax
11

ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

OLEO MOTOR MOTORFIX R$33,82 R$3,111,44 Nâo35,746.723/0001- 11/04/2026-
09:27.57

92
19

GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

DULUB RS 3.11144 Sim32.519 346/0001- 92 R$33.8213/04/2026-
16 25 52

20W60
97

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

BOSCH RS29.90 R$ 2.750.80 Sim33.649.988/0001- 14/04/2026-
08-31:43

DIVERSOS 92
73

V, DO N. FONSECA DOT RS 1.15000 Sim25.096.610/0001- 14/04/2026-
08.38 10

DIVERSOS 92 R$12.50
61

Critérios de desempate do processo

A auleniicidade do documento pode ser veníicada no site ht1ps://validaarquivo.portaldecompraspubllcas.com br
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CURITIBA COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no ternlóno do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da Administração
Pública estadual ou dislrítal licitante ou. no caso de licitaçSo realizada por órgão ou entidade de Município, no

lerritóno do Estado em que este se localize.

Deciaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, confonne orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre nomens e mulheres.

Nào

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prâtica de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezempro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distniai licitante ou no caso de licitação realizada por óigão ou entidade de Mumclpio. no
lemióno do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de inlegndade. conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lemtôrio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de mtegndade. conforme onenlações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

PNEU ZERO EIRELI
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtóno do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos lins legais, realizar ações de integridade, conforme onenlações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Não

Não

REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntono do Estado ou do Disinto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
terntório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de mtegndade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

STORE DO BRASIL LTDA

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps./Zvalidaarquivo.portaldecampraspublicas.com.br
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Resposta SelecionadaDeclaraçdes

Empresa capaz de comprovar a prática de miiigaçSo. nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lerriióno do Estado cu do Distrito Federal do ôrgâo ou entidade da Administração
PúOlica estadual ou distntal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

territono do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de miegrtdade. conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

V S AUTOPEÇAS LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de miligaçéo rws termos da Lei n“ 12 187. de 29 de dezembro de 2CK)9.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou enlidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de hcltação realizada por órgão ou ettlidade de Município, no
ternlóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integndade, conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e ntulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

V. DO N. FONSECA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n° 12.187 de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtóno do Estado ou do Distnto Federal do órgão Ou entidade da Adininisíraçâo
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais realizar açóes de equidade entre homens e mulheres

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

STOREDO BRASIL LTDA 13.990.29010001-00 60 dias

GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

PNEU ZERO EIRELI

32.619.346A)001-97 60 dias

35.746 723/0001-19 60 dias

18.335.071/0001-00 120 dias

V. DO N- FONSECA 26.096.610/0001-61 90 dias

REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA 33.649.988/0001-73 90 dias

VS AUTOPEÇAS LTDA 60.557.586/0001-11 60 dias

Fornecedores divulgados

SEMAIAS DA^VA MoNaIS

Pregoeiro

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspuBlicas.corn.br
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ATA PARCIAL
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

PREFEITURA
PREFEITURA

Datas Relevantes
Inicio da SessãoLimite de Impugnação

09/04/2026 23 59

Final de PropostasPublicado Inicio de Propostas

14rt)4/2026 09.0014/04/2026 08 5923/03/2026 15 09 24/03/2026 08.00

Alterações de Prazos / Republicações
Alterado PorInicio da Sessão Alterado emInicio de Propostas Final da Propostas

06/04/2026 08 59

Limite de Impugnação

SEMAiAS DA SILVA
MORAIS

06/04/2026 09 DO 01/04/2026 22 1524/03/2026 08 00 31/03/2026 23 59

Pedidos de Impugnação
Julgamento

Aguardando Julgamento

ArquivosData Pedido Pedido Data Resposta

Pedido IMPUGNACAO PRAZO DE
ENTREGA, pdf

23/03/2026-15 54.01 IMPUGNAÇÃO REFERENTE A
PRAZO DE ENTREGA

Embasamento: Bom dia. Sr. Pregoeiro(a).

Segue em anexo o nosso pedido de impugnação referente a PRAZO DE ENTREGA, no qual é mencionado no presente edital.

Julgamento:

Itens Licitados
Código V. ReferênciaProduto Qlde Unidade Observaçóes

Adjudicado

Fracassado

R$ 434.330001 GRAXA PARA CHASSI BALDE 10KG 68 UN

0002 RS 60 97GRAXA PARA CHASSI BALDE 1KG 24 UN

ÓLEO DE FREIO DOT 4 500ML RS 36.480003 130 UN Adjudicado

Adjudicado0004 RS 456 50OLEO HIDRÁULICO HD 68 20LT

ÓLEO HIDRÁULICO TIPO A 1LT

12 UN

0005 RS 41,86 150 UN Fracassado

0006 OLEO LUBRIFICANTE DE CAMBIO EP 90 1LT RS 48.93 70 UN Adjudicado

0007 OLEO LUBRIFICANTE DE CÂMBIO GL-5 140 1LT

Oleo lubrificante para motores 2
TEMPOS 500ML

ÓLEO LUBRIFICANTE TURBO 15W/40 20LT

ÓLEO LUBRIFICANTE 20W/50 1LT

RS 54,33 60 UN Fracassado

0008 RS 39.62 10 UN Fracassado

RS 599,630009 96 UN Adjudicado

RS 33,820010 92 UN Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

23/03/2026 -11 04

■R£.TlFjC.ACAO..D.£..£QiTAL.Q3ÃJ/.dI01/04/2026-22 14

Mensagens Enviadas pelo Pregoeíro
Data FraseAssunto

14/04/2026-12 27 13 Foram solicitadas diligências nos ilens 1.2,3,4,5.6.7.8.9 10 do processo .Documentos solicitados para o
processo

Acesse Q seu ambiente logado para verificar os aetalbes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,3,4 6,10 do processo .i4/04/2026-17 18'30 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venfioar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,5 7.8.9 do processo 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/04/2026-17 18:30 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

A aulenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 ás 14 20 58.
Código venficador 13033C5
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o14/0J/2ü2e. 17 24 Vocá recebej um novo documento em resposta á dihoència no ilem 0002 do processo

013/2026.

Acesse o seu ambiente logado para venfícar os deíaines.

Vocè recebeu um novo documento em resposta â diligència no item 0005 do processo
013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os deialfies.

Vocè recebeu um riovo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
013/2026,

14/04/2026-17 24 28

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta ã diligência no item 0008 do processo
013/2026.

14/04/2026-17 24 42

Acesse o seu ambiente logado para venfícar os detalhes

Vocè recebeu um novo documento em resposia à diligência no item 0009 do processo
013/2026.

14/04/2026-17 24.57

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes

Foram solicitadas diligências nos ilens 1,4,7,6.9 do processo .Documentos solicitados para o
processo

17/04/2026-08 24 08

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligèricias nos itens 2,5 do processo 013/2026.Documentos solicitados para o
processo 013/2026

17/04/2026-08.24 08

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes

Foram solicitadas diligéncas nos ilens 3.6 10 do processo 013/2026.Documentos solicitados para o
processo 013/2026

17/04/2026 - 08 24,08

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0003 do processo
013/2026

17/04/2026-08:59 51

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
013/2026.

17/04/2026-09.00 02

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposia ã diligência no item 0010 do processo
013/2026.

17/04/2Ü26-09 00 19

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes

Voce recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
013/2026

17/04/2026-09 22 39

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Você recebeu um novo documenio em resposta á diligência no item 0004 do processo
013/2026.

17/04/2026-09 22 60

Acesse 0 sau ambiente logado para verificar os detalhes,

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,4,5,6.7 do processo.

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 8,9 do processo 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no iiem 10 do processo 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocé recebeu um novo dccumento em resposia à diligência no ilem 0010 do processo
013/2026.

Documentos solicitados para o
processo

22/04/2026-14 36 00

Documentos solicitados para o
processo 013/2026

22/04/2026-14 36:00

Documentos solicitados para o
processo 013/2026

22/04/2026- 14 36 00

22.'04/2026-15 34 29

Acesse o seu ambiente logado para venfícar os detalhes

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2 4.5,6  7 8 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes

Foram solicitadas diligências nos líens 3.10 do processo 013/2026,

Documentos solicitados para o
processo

22.'04/2026-16 1508

Documentos solicitados para o
processo 013/2026

22/04/2026- 16 15 09

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 9 do processo 013/2026.

Acesse o seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documenio em resposta a diligência no ilem 0009 do processo
013/2026.

Documentos solicitados para o
processo 013/2026

22/04/2026-16 1509

22/04/2026- 16 21,26

Acesse o seu ambiente logado para venfícar os detalhes

Vocè recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0010 do processo
013/2026

22/04/2026- 17:11.35

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0003 do processo
013/2026

22/04/2026- 17 11 54

Acessa 0 seu ambiente logado para venfícar os detalhes.

.4 autenticidade cio documento pode ser venfícada no site hilps://validaarquivo.portaldecompraspubiicas com.br
Documento gerado eleti-omcamenle no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 às 14 20 58.
Código venficador 13053C5
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Foram solicitadas diligências nos itens 1.2.4.5.67.8 do processo .

Acesse 0 seu amPiente logado para verificar os tíetaldes.

Foram solicitadas diligências nos ilens 3,10 do orocesso 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 9 do processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0003 do processo
013/2026

Documentos solicitados para o
processo

24/04/2026- 10 24.21

Documentos solicitados para o
processo 013/2026

24/04/2026- 10 24 22

Documenlos solicitados para o
processo 013/2026

24/04/2026 ● 10 24-22

24/04/2026-10 57:18

Acesse o seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Vocè recebeu um novo documenio em resposta â diligênoa no item 0010 do processo
013/2026.

24/04/2026- 10 57 35

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhas.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,4 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2 5.8 do processo 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no ilem 6 do processo 013/2026,

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 013/2026.

Documentos solicitados para o
processo

24/04/2026 - 14 63 14

Documentos solicitados para o
processo 013/2026

24/04/2026 -14 53:15

24/04/2026- 14 53 15 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

24/04/2026-14 53 15 Documenlos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
013/2026.

24/04/2026-15 39:38

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delalhes

Você recebeu um novo documenio em resposta à diligência no item 0001 do processo
013/2026.

24/04/2026- 16 22 41

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Foram solicitadas diligências no iiem 0007 do processo 013/2026.27/04/2026- 10 16 23 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vencedores
Valor Quantidade

Ofertado
Valor TotalCódigo Marca/ FabricanteProduto Fornecedor Modelo

18.700,000001 Graxa para chassi balde
10kg

Graxa para chassi balde

PANTHER PANTHER 275,00 68PNEU ZERO EIRELi

0002 0,00 24 0.00

ikg

Óleo de freio dot 4 SDOml 130 2.857 400003 ORIGINAL AUTO PEÇAS FLUIDO FREIO
E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTOA

BOSCH 21,98

3.300,000004 Oleo hidráulico HD $8 20lt

Óleo hidráulico lipo .A llt

Óleo lubrificante da
câmbio EP 90 111

PANTHER PANTHER 275,00 12PNEU ZERO ÊlREü

0005 0,00 150 000

0006 ORIGINAL AUTO PEÇAS OLEO TRANSMISSÃO
E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

36,00 70 2,520,00NEW.UB

0,000007 Oleo lubrificante de
câmbioGL-5 140 III

Oleo lubrificante para
motores 2 tempos 500ml

Óleo lubrificante turbo
15W/40 20I1

0,00 60

0.000008 0,00 10

0009 33.600,00PNEU ZERO EIRELI LUBRAX LUBRAX 350,00 96

1.840.000010 Oleo lubrificante 20W/60 ORIGINAL AUTO PEÇAS OLEO MOTOR
E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

MOTORFIX 20,00 92
llt

Itens marcados com " estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condiçóes contidas no edilai e seus anexos bem como de pue cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no editat.

Declaro cumprir as exigênoas de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em oulras nomias especificas.

Dectâração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps.//validaarquivo.parialdecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 28/04/2326 âs 14 20 68.
Código verificador 13033C5
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A p.M
^ Q^.lar.Jtáo Je proposta ecoísé^rüb
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Sob pena de desolassiticaç4o declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais
convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para (ms do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redaçào dada pela Emetida Constitucional. n“
20(98. que ndo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de i6 anos.

Declaro nâo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou (orçado nos termos do inaso
III e IV do arl.l" e no mciso III do art 5° da Constituição Federal.

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213 de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprirriento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de luncionânos da minha empresa, aienoo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Faw Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitaíôno. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7J nasrn

araçâo de nores

<y

Decl> ^ de Nào-Empfi de trabalho

degradam

Declaração de Acessibilidade

* As declarações supracitadas foram aceitas per todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 ■ Graxa para chassi balde 10kg

CNPJ/CPFFornecedor Data Valor Total LCModelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance
123/2006

09/04/2026 -
16 44 19

Hitech Hitech 68 R$434 00 RS 29.512.00 SimVSAUTÜPECAS
LTDA

©0.557 586/0001-
11

RS 26.248,00 Sim11/04/2026-
09:09:45

PANTHER PANTHER 68 R$386,00PNEU ZERO EIRELt 10.335.071/0001-

00

GRAXA CHASSI INGRAX 68 RS434.33 R$29.534.44 NâOORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27 5719

RS434 33 RS 29,534.44 SimRETRAK

CHASSIS CA2

KARTER 68STORE DO BRASIL

LTDA

13.990,290/0001- 13/04/2026-

13-39 4300

RS434.33 RS 29,634,44 SimChassis DULUB 66GASKAM COMERCIO 32.619.346/0001-
E CONSTRUCAO CIVIL 97
EIRELI

13/04/2026-

16.20 31

RS2Ô.172.00 SimVONDER 66 R$429.0014/04/2026-
08 27 51

DIVERSOSREINO D.AS BATERIAS 33.649.988/0001-

E LUBRIFICANTES
LTDA

73

RS 10.200.00 SimR$150.00DIVERSOS eoscH 6614/04/2026 -
08:34 31

V DO N. FONSECA 25.096.610/0001-
61

0002 - Graxa para chassi balde 1kg
Valor Total LCMarca/ Fabncante Quantidade LanceModeloCNPJ/CPF DataFornecedor

123/2006

RS 1.440,00 SimRS60.0024Hitech Hitech60.657.586/0001- 09/04/2026 ●
16.44.59

V S AUTOPEÇAS
LTDA 11

RS 1.463 28 NâoRS60.97GRAXA CHASSI INGRAX 2411/04/2026-
09 27 57

ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746,723/0001-
19

R$ 1.463,28 Sim24 R$60,97CHASSIS DULUB13/04/2026-

16:20 48
GASKAM COMERCIO

E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001-
97

RS 1.380,00 SimR$67.50DIVERSOS VONDER 2414/04/2026 -
08.28 15

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.S88/00Ü1-
73

RS 360.00 SimRS15C0DIVERSOS IPI 2414/04/2026 -
08 35 04

V DO N. FONSECA 25.096 610/0001-
61

0003 - Óieo de freio dot 4 500ml
Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeData ModeloCNPJ/CPFFornecedor

123/2006

RS 4.680.00 SimRS36.0013009/04/2026 -
ie-45'35

Hiiech Hileeh60.557.686/0001-V S AUTOPEÇAS
LTDA 11

RS 13 152,10 SimRS101.17LUBRAX 13011/04/2026.
09.09 45

LUBRAX18.335.071/0001-PNEUZERO EIRELI
00

R$4.742.40 NâoR$36,48FLUIDO FREIO BOSCH 13035.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27 57

ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

19

RS 4.742,40 SimR$36,48DULUB 13013/04/2026 -
16.23:06

OOT4GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001-
97

RS 4.537.00 SimRS34.90YPIRANGA 130DIVERSOSREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649 988/0001- 14/04/2026 -
03 28 4373

RS 1.625.00 SimR$12.50DOT 130VARIADO25.096.610/0001- 14/04/2026-
08 35 27

V. 00 N. FONSECA
61

A auianiiciaadê do documenta pode ser verificada no site hltps://validaarquivo.portaldecompraspublicas corn.br

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 ás 14 20 68.
Cõdigo verificador 13033C5

PORTAL



/á p. m °
: Fis.

^-/2006

(P
o
3

\'à
f

ÍS 3
Tl

0004 - Oieo hidráulico HD 68 20lt
Valor TotalLanceMarca/ Fabricante QuantidadeModeloDataCNPJ/CPFFornecedor

R$ 5.472,00 SimRS456.0012inaxonoilmaxon oil09/04/2026 -
16.4610

60.557.58S/0001-VS AUTOPEÇAS
LTDA 11

RS 5.310.12 SimRS442.5112PANTHERPANTHER11/04/2026-
09 09 45

ie.335.071/0001-PNEU ZERO EIRELI
00

R$5.478,00 SJSoR$456,5012NEWLUBOLEO
HIDRÁULICO

35.746.723/0001- 11/04/2026-

09:27 57
ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

19

RS 5.478 00 SimRS456.5DHIDRÂULICOK- KARTER

68 ES

1213/04/2026-

13 40:23
STORE DO BRASIL
LTDA

13.990.290/0001-

00

R$5.478.00 SimRS456.6012OULUB13^4/2026-
16:2325

66GASKAM COMERCIO

E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001-
97

RS 5.268,00 SimRS439.00YPIRANGA 12DIVERSOS14/04/2026 -
08.29 19

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001-

73

RS 2,100.00 SmiRS175,00DOT 12DIVERSOSV. DO N. FONSECA 25.096.610/0001- 14/04/2026-

08 35 4861

0005 - Óleo hidráulico tipo A 1lt
CNPJ/CPFFornecedor Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeData Modelo

123/2006

SimR$41,00 RS 6.150.00150maxon oilV S AUTOPEÇAS
LTDA

maxon oil60.557.586/0001- 09/04/2026 -
16-46 4611

RS 6.279.00 NãoMOTORFIX RS41.86150ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

OLEO
HIDRÁULICO

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09.27.5719

RS41.86 RS 6.279,00 SimDULUB 150GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

HIDRÁULICO32.519346/0001- 13/04/2026-

16 23 5397

RS 6.965.00 SimBOSCH R$39 90150REINO D.AS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001- 14/04/2026-
08-29 44

DIVERSOS
73

RS 2.025,00 SimDOT 150 RS13.50V, DO N. FONSECA DIVERSOS25,096.610/0001- 14/04/2026-

06:36.1061

0006 - óleo lubrificante de câmbio EP 90 1lt
LCFornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor TotalCNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

VS AUTOPEÇAS
LTDA

gtoil 70 R$48,00 RS 3.360,00 Sim60.557,686/0001. 09/04/2026 -
16 47 14

gloil
11

NEVMUB 70 R$48.93 R$3.425.10 NáoORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
.AUTOMOTIVOS LTDA

OLEO
TRANSMISSÃO

35.746.723/0001- 11/04/2026-

09-27-5719

RS 3.425,10 SimGASKAM COMERCIO

E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

DULUB 70 RS48.9332.619.346/0001- 13AI4/2026-

16.24 25

90

97

BOSCH RS 3,143.00 SimDIVERSOS 70 R$44,9ÜREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001- 14/04/2026-
08 30 1173

DOT R$17,50 R$ 1.225.00 SimV, DO N. FONSECA DIVERSOS 7025.096.610/0001- 14/04/2026-

08-364161

0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 1lt
Valor Total LCFornecedor Marca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

9toil R$ 3.240,00 SimVS AUTOPEÇAS
LTDA

60 R$54,0060.557.586/0001- 09/04/2026 -
16:47 44

gtoil
11

RS 3.259 80 NâoORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

NEWLUB 60 RS64 3335.746 723/0001- 11/04/2026 -
09 27 57

OLEO
TRANSMISSÃO19

DULUB R$54,33 R$3.259.80 SimGASKAM COMERCIO

E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

6032.519.346/0001- 13434/2026-

18 24 47

140

97

BOSCH RS51.90 RS 3,114 00 SimREINO DAS BATERIAS

E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS 6033.649.988/0001- 14/04/2026-
08:30 3273

DOT R$17,50 RS 1.050 00 SimV. DO N, FONSECA DIVERSOS 6025.096.610/0001- 14/04/2026-
08 37 0461

0008 - óleo lubrificante para motores 2 tempos SOOml

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 ás 14 20 58.
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CNPJ/CPP Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

60.557.5e6fl30D1- 09/04/2026 -
16-4821

fslub falub 10 RS3S.OO R$390.00 Sim
11

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27 57

OLEO MOTOR MOTORFIX 10 R$39,62 RS 396,20 Não
Pl^E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

19

GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001- 13/04/2026-
16-25:11

2T DULUa 10 RS39.62 R$396.20 Sim
97

REINO OAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

DIVERSOS33.649.988/0001- 14/04/2026 -
08.30.55

BOSCH 10 R$36,90 R$369.00 Sim
73

V. DON FONSECA DIVERSOS25.096.610/0001- 14/04/2026-
08.37 23

OOT 10 R$12.50 R$ 125 00 Sim
61

0009 - Óleo lubrificante turbo 15W/40 20lt
CNPJ/CPF Valor Total LCFornecedor Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

VSAUTOPEÇAS
LTDA

60.557 586/0001- 09/04/2026 -
16 48 52

lubrax luDrax 96 RS599.00 RS 57.504.00 Sim
11

RS618.C2 RS 59.329,92 Sim18.335.071/0001- 11/04/2026-
09,09 45

LUBRAX LÜBRAX 96PNEU ZERO EIRELI
00

OLEO MOTOR RS 57.564 48 Nâo35.746.723/0001- n/04/2026-
09 27 57

NEWLUB 96 RS599.63ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

19

R$699,63 RS 57,564,48 SirnKARTERTRUCK KARTER
15W40 Ci-4

96STORE DO BRASIL
LTDA

13,990,290/0001- 13/04/2026 -
1340 5300

R$599.63 RS 57.564 48 SimDULUe 9613/04/2026-
16.25.33

15W40GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL 9?
EIRELI

32.519 346/0001-

RS 55.104.00 SimRS574 00DIVERSOS BOSCH 9614/04/2026-
08 31 19

REINO DAS BATERIAS 33.649.988/0001-
E LUBRIFICANTES
LTDA

73

RS 15.360,00 SimRS160.00DOT 96DIVERSOS25.096,610/0001- 14/04/2026-
08:37-48

V. DO N. FONSECA
61

0010 - óleo lubrificante 20W/50 11t
Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModeloCNPJ/CPF DataFt^mecedor

123/2006

R$3.036,00 SimR$33,0092lubrax09/04/2026 -
16.49 16

lubraxV S AUTOPEÇAS
LTDA

60.557.586/0001-
11

RS3.11144 Nào92 RS33 82OLEO MOTOR MOTORFIX11/04«)26-
09 27 57

35.746 723/0001-ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

19

RS3.111.44 SimR$33.8292DULUB13/04/2026-
16:2552

20W6a32 519.346fl30C1-GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

97

RS 2.750.80 SimR$29.90BOSCH 92DIVERSOS14/04/2026-
08,31 43

REINO DASB/^TERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001-
73

RS 1.150.00 SimDOT 92 R$12,50DIVERSOS14/04/2026 -
08 38.10

V. DON FONSECA 25.006 610/0001-
61

Validade das Propostas
Validade (conforma edital)CPF/CNPJFornecedor

60 dias13.990.200/0001-00STORE Dü BRASIL LTDA

32.519 346/0001-97 60 diasGASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

60 dias35.746.723/0001-19ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

120 dias18.335.071/0001-00PNEU ZERO EIRELI

25.096.610/0001-61 90 diasV. DO N. FONSECA

90 dias33.649.988/0001-73REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

60 dias60.557 586/0001-11VSAUTOPEÇASLTDA

Lances Enviados

0001 - Graxa para chassi balde 10kg
SituaçSoValor CNPJData

,A aiilanticidade do documento pode ser verificada no sito https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.coir.br
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434 00 iproposlai 60 557 586/0001-11 -V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos soliíH^os
LTDA 22/04/2026 16 03 39 ^

386,00 (proposta) 18.335.071/00Q1-0Ü - PNEU ZERO
EIREU

35 746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal para o item.

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14.16.49
LTDA

434,33 (proposta) 13 990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

434 33 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

429 00 (proposta) 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

150.00 (proposta) 25.096.610/0001-61 - V. DO N.
FONSECA

428,85 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
LTDA

299 68 35 746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal para O item.
PEÇAS £ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14:16:49
LTDA

240 00 33 649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

275,00 18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

299.67 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

428.84 32.519.3'W/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

428,73 60,557.588/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitanta nâo apresentou OS documentos solicitados.
LTDA

428,72 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

428 60 60.557.686/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licUanie nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

217 17 35 746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado ● Ucilante nâo apresentou nota fiscal para o ileni.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 16 49
LTDA

428 59 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

434 33 (proposta)

Válido

Válido

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08 1005

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16:13:24

22/04/2026 16 03 39

Cancelado - Lialante nâo apresentou os documentos solicitados
17A34/2026 08.10 05

Válido

Vâhdo

Vàlidc

22/04/2026 16:03 39

Válido

22/04/2026 16 03.39

valido

09/04/2026-16 44.19

11/04/2026-09 09 45

11/04/2026-09 27:57

13/04/2026-13 39 43

13/04/2026 -16 20 31

14/04/2026-08 27:51

14/04/2026 - 08 34 31

14/04/2026-09 03:13

14/04/2026-09 07 28

14/04/2026-09 OS 44

14/04/2026-0911 01

14/04/2026-09 11 22

14/04/2026-0612 08

14/04/2026 - 09 12 14

14/04/2026-09 12:57

14/04/2026-09 13 05

14/04/2026-09 13:30

14/04/2026-09 14.11

428 47 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado ● licitante nâo apresentou cs documentos solicitados.
22/04/2026 16:03:39LTDA

14/04/2026-09 14 16

42846 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 15 03

428,31 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16:03 39

14/04/2026-09 15 12

200,00 33.649.988/0001-73 ● REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08.10.05

14/04/2026-09 15:27

428.30 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-0916 13 Válido

426,16 80.557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16.03 39LTDA

14/04/2026-09.16 15

426.15 32.519.346rtX)01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-06 17,02

428,00 60.557,586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâO apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16:03 39

14/04/2026 - 09 17 09

427.99 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 17:51

427,88 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 1759

427.87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 18 41 Válido

427 74 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante náo aoreseniou os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 18.48

427,73 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.1930

427.62 60 557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - liotanfe nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16 03 39

14/04/2026-09 19:34

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porlaldecompraspuPlicBS.com.br
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427 61 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAÜ CIVIL
EIRELI

Válido

427,47 60.557 536/0001 -11 - V S AUTÜPEC.AS Cancelado - licitanle iiào apresenlou os documentos solicitados.
22/04/2026 I 6 03;3eLTD.A

14/04/2026-09:21:02 427.46 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-0921.07 427,21 60 657.586A3001-11 -VSAUTQPECAS Cancelado  - licitanie nSo aoresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09.21-50 427,30 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTH JCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 21.54 427.19 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nSo apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16 03 39

14/04/2026 - 09 22 39 427,16 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

427,07 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documenlos solicilados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 22-40

427,06 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 23.27

426,95 60.567.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - liatame nào aoresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16 03 39

14/04/2026-09.23 33

426 94 32.519.346/0001-97-GASKA..M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 24.17

426,83 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresenlou os documentos solicitados.
22/04/202616:03 39LTDA

14/04/2026-09 24 22

426,82 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.25 09

426 69 60 557,586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresenlou os documentos solicitados.
22/04/202616 03 39LTDA

14/04/2026-09 2616

426,68 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAÜ CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 25-59

426,53 60 557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - iioiante nêo apresentou os documenlos solicitados.
LTDA

426,52 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

426 37 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/202616.03:39

22/04/2026 16 03.39

Válido

LTDA

14/04/2026 - 09 26.02

14/04/2026-09:20 48

14/04/2026-09 26:57

426.36 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04y'2026-09 27 41

426,23 60.557.566/0001-11 -VS AUTOPEÇAS Cancelado  - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16.03 39

14/04/2026-09:27 45

426 22 32.519-346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 28.30

426 11 60,557 586/0QQ1-11 -V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nào apresenlou os documenlos solicitados.
22/04/2026 16:03 39LTDA

14434/2026-09.28 32

426.10 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 29.20

425 96 60.557.586/0001-11 - VSAUTQPECAS Cancelado  - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026 - 09 29 33

425.97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.30:18

425,85 60 557.586/0001 -11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresonlou os documenlos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16 03 39

14/04/2026-09 30.21

425,84 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14.04/2026-09,31 11

425 72 60.557.566/0001-11 -VSAUTQPECAS Cancelado  - licitante nâo apresentou os documenlos solicitados.
22/04/2026 16 03.39LTDA

14/04/2026-0931.15

425,71 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

425 60 60.557 566/0001-11 . V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo aoresentou os documenlos solicitados.
LTDA

Valido

22/04/2026 16.03 39

14/04/2026-09.31 59

14.04/2026-09 3201

425.59 32.519.346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026-09 32 44

,A autenticidade do documento pode ser venficada no site https.//vaticlaarquivo.porlaldecompraspublicas com.br
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P. M

425,46 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - hatante nSo apresentou os documei
LTDA

425 45 32.519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CI\/IL
EIRELI

425 33 60 557 586/0001-n -VS AUTOPEÇAS Cancelado  - licitante nâo apresentou os documentos sohcitadflSr
22/04/2026 16 03 39

Vâlido

22/04/2026 16 03 39

Válido

LTDA

425 32 32

14/04/2026-09-32.48

14/04/2026 - 09 33 32

14/04/2026-09 33 38

.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

425,17 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

425 16 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

425,01 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nào apresentou os documentos solicitados.
LTDA

425 00 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

424.87 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

22/04/2026 16.03 39

Válido

22/04/202616 03 39

Válido

22WÍ2026 16 03 39

14/04/2026-09 34 23

14/04/2026-09 34 28

14/04/2026-06 35.13

14/04/2026-09 35 21

14/04/2026-09 36;05

14/04/2026-09 3612

424,86 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 36'58

4’4 71 60 557.566/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nào apresentou cs documentos solicitados.
22,'04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 37,01

424,70 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

424,56 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - liatante nâo apresentou os documentos solicitados
LTDA

424,55 32.519.346/0001-97-GASK/^M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

424 43 60.557 586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado ● licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

424.42 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâlidt)

22/04/2026 16 03 39

Válido

22/04/2026 16.03:39

Valido

14/04/2026-09 37 47

14/04/2026 - 09 37 64

14/04/2026 - 09.38 37

14/04/2026-09.38-41

14/04/2026-09 39 26

424 29 60 557 506/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados
22/04/2026 16:03 39LTDA

14/04/2026-09 39 32

424 28 32.519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI

42416 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado  - licitanie nâo apresentou os documentos solicitados
LTDA

424,15 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

424.01 60.557.686/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados
LTDA

424 00 32.519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

22/04/2026 16 03 39

Válido

22/04/2026 16 03-39

Válido

14/04/2026-09 40.13

14/04/2026-09 4017

14/04/2026-09 41 04

14/04/2026-09 41.14

14/04/2026-09 41 57

423 85 60 557,586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 42:01

423,84 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 42 47

423,69 60.557.586.'ü001-n - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licilante nâo apresentou os documenlos solicilados.
22/04/202616 03 39LTDA

14/04/2026-09 42 55

423.68 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

423.54 60.557,506/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licitante náo apresentou OS documentos solidtados.
LTDA

423.53 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

423.42 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
LTDA

423,41 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO ClViL
EIRELI

423.29 60.557.686/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

Válido

22/04/2026 16:03 39

Valido

22/04/202616 03 39

Válido

22/04i2026 16 03 39

14/04/2026-09 43.41

14/04/2026-09 43 46

14/04/2026-09 44.27

14/04/2026 - 09 44 34

14/04/2026-09.45:15

14/04/2026-06 46.20

<● ● -●
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14/04/2026- 274,85 60.557.586/0001-11 -VSAUTÜPECAS
LTDA

Caixelado - licilanle não apresentou os documentos solrcitados
22/04/2026 16 03 39m

14/04/202^-0^911
423,26 32.519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vúliilo

<Ô

i2 - Graxa para chassi balde Ikg
Data ValOf CNPJ Situação

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.61.32

094D4/2026 - 16 44 59 60,00 (proposta) 60.557.686/0001-11 ● V S AUTOPEÇAS
LTDA

11/04/2026-09 27,57 60,97 (ptoposta; 36.746.723ra001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofertado 17/04/2026
08 15,36

13/04/2026- 1620 48 60,9/ (proposta) 32.619.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Cancelado - Licitante não apreserUou os documentos solicitados.
27/04/2026 10:12.41

14,-04/2026-08 2815 5r,60 (proposta) 33,649.988/0001-73 ● REINO OAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - Licitante nso apresentou os documentos soliatados.
22/04/2026 14.21:59

15,00 (proposta) 25.066.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

Cancelado - Licitante nSo apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16 13 44

14/04/2026-08:35.04

60.557.586/(X301-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.5T32

14AD4/2026-09.03-13 57,39

Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofertado 17/04/2026
08 15:36

45,08 35.746,723/0001-19-ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-05 07,18

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/202614:51:32

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/202614 21 59

60,557 586/0001 -11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

44.9514/04/2026-09.07 25

33.649.986-0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

35.0014/04/2026-09 08:58

32,519,346.-0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Cancelado - Licitanle não apiesentüu os documentos solicitados.
27/04/2026 10:12 41

59,9914/04.-2026 - 09 11 41

Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofertado 1 r/04/2026
08 15-36

35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

31,0014/04/2026-09 I2-56

0003 - óleo de freio dot 4 SOOml
situação

Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o ilem.
22/04/202614.27 28

ValOf CNPJData

60 567.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

36.CO (proposlaj09/04/2026 ● 16 45 35

18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

Válido101,17 (proposta)11/04/2026-09 09 45

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido36,48 (proposla)11.-04/2026 ● 09 27-57

32,519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido36,48 (proposta)13/04/2026- 16.23.06

Cancelado - Ltcitanle náo apresentou cs docunientos solicitados
17/04/2026 08 10 34

33,649 988/0001-73 ● REINO OAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

34,90 (proposta)l4/04;-2026-08.28 43

Cancelado - Licitante nâo aoresentou os documentos solicitados
14/04/2026 1614 02

25.096.610,-0001-61 -V. DO N.
FONSECA

12,50 (proposta)14/04,-2026-08 35.27

Cancelado - Licitante não aoreseniou nota fiscal para o item,
22/04/202614:27 20

60,557,586/0001 -11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

34,7714/04r'2026-09 03 13

36 746,723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS £ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido26,6014,-04/2026-06 07:02

Cancelado - Licuanle nâo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14-27-28

Cancelado ● Licitante nâo apresentou os documentos solicilados
17/04/2026 06:10 34

60 557.586/0001-11 -V S AUTOPEÇAS
LTDA

26,3714/04/2026-0907 10

33.649.908/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

20,0014/04/2026-09 0909

18.335.071,-0001-00-PNEU ZERO
EIRELI

Válido25,0014/04/2026-09 11.20

Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscat para o item
22/04/2026 14:27 28

60.557.5^0001-11 - VSAUTOPECAS
LTDA

24.8614404/2026-09 11 22

32 519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido35 9914/04r’2026-09 12.09

18,335.071rX!001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

Vâlidc22,0014.04/2026-0912 19

Cancelado - ücilanie nâo ap/esentou nota (iscai para o item.
22/04/2026 14 27 28

60.557.586.-0001-11 ● V S AUTOPEÇAS
LTDA

21.8814/04/2026-09 12:26

35.746.723/0001-19-ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido21,9814/042026-0912 30

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https:/,'validaarquivo.porlaidecompraspublicas.com.br
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Cancelado - Licitante nào apresenlou os documentos de
24/04/2026 14 51 32

Válido

Valor CNPJData

60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

18.335.071/0001-00-PNEU ZERO
EIRELI

35 746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

456.00 (proposta)09/04/2026 ● 16 46.10

442.51 (proposta)11/04/2026-09 09'45

Cancelado - ücilante nâo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 17 35

456.50 (proposta)11/04/2026 - 09 27 57

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32 619.346.'0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

33.649.988/0001-73- REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

25.096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido456.50 (proposta)13/04/2026 -13.40 23

Válido456 50 (proposta)13,'04/2026-16 23:25

Cancelado - Licitanle nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08 11 06

Cancelado - Licilante nâo apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16 14 24

Cancelado - Licitante nâo apresenlou os documentos de haOihtaçâo
24/04/202614 51 32

Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal para o item
22/04/2026 14.17:35

439,00 (proposta)14/04/2026-08:2919

175,00 (proposta)14/04/2026-08.35 48

438.8714/04/2026-09 03.13

300,0014/04/2026-09 06-52

Cancelado - LiDtanle nào apresentou os documentos de Habilitação
24.'04/2026 14 51 32

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08:11 06

60.557.586AXI01-11 - VS AUTOPEÇAS
LTDA

299 8814/04/2026 - 09 06.57

33.649.988/0001-73- REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

240,0014/04/2026-09 09 19

13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 11 04 438,86

18.335.071/0001-00-PNEU ZERO
EIRELI

Válido275,0014/04/2026-09-11 36

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51-32

Cancelado - Licitante nào apresenlou nota fiscal para o item.
22/04/202614 17-35

60.557.566/0001-n -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026-09-11:42 274,87

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

228,2414/04/2026-09-12 10

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 12 51 438,85

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 13.07 438,76

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14A34/2026-09:13-53 438,75

13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váhdo14/04/2026-09 14:23 438,66

32.519.348/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 15 08 438,65

13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 15 25 438,56

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14^)4/2026-09,16 05 438.55

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14rt)4/2026-OS16 23 438,40

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 17:07 438,45

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Vãhdc14/04/2026-09-17 28 438,36

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.18:12 438,35

13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 18.36 438,26

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14it)4/2026-09 19 23 438.25

13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 19:41 438,16

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido438,1514/04/2026-09.20 26

A autenticidade do documenlo pode ser venficada no sile ht!ps://validaarquivo.porlaldecomprospublicas.com.br
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o 14/D4/2026 - 09 21 27

^
20:44

5,O 438.06 13 990,290,'0001-00-STÜREDO
BRASIL LTDA

Válido

O
7L» 438,05 32.519.346/0001-97-GASkAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

= f\s.30^
ni

1

.'04/202£r 437.96 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido
O.íca<y Rü

^04/2026 - 09 22 34 437,95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 - 09 22 52 437,86 13.99O.290/OCO1-QO - STORE DO
BRASIL LTDA

vâlidc

14/04/2026-0&-23.39 437,05 32.519.346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO ClViL
EiPELI

Válido

14/04/2026-09,23 59 437,76 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 24:00 220.00 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
B-ATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - Licilanse não apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 0811.06

437,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026 - 09 24 44 Válido

437,66 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-09.25 06 Válido

437,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026-09 25 47

437,56 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09.26 03

437,55 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 26:48

437,46 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04,2026-09-27 10

437,45 32.519.346/ÜÜ01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/Ü4/2026-09 27 55

437 36 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

valido14/04/2026-09 26.14

437,35 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 29 02

437,26 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 29:22

437,25 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09.30 06

437,16 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 30:26

437,15 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026 - 09 31 17

437.06 13.990,290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 31 32

Válido437 05 32.519,346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04,2026 - 09 32.16

436,96 13.990.290/0001-00-STORE DO
BR.ASIL LTDA

Válido14.TD4/2026-Q9 32 38

436,95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 3319

436,86 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14,04/2026 - 09 33 40

436,85 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.34 23

436 76 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 34.42

436,75 32.519.346/OOÜ1-97 - GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:35 25

436,66 13990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14,*04/2026-09 35'43

436,65 32,519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 36 33
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Válido13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

436,5614/04/2026 - 09 36.53

Válido436,5514/04/2026-09.37 41

Válido436.4614/04/2026-09 38:00

Válido32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

436,4514/04/2026 ● 09.38 45

VàWo13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

436,3614/04/2026 - 09 39 02

Válido436.3514/04/2026 - 09 39.47

Válido436.26●4/04/2026-09 40 02

Válido4:^2514/04/2026-09.40:44

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido4361614/04/2026-09 41.00

Válido436.1514/04/2026-09 41 44

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09-42:02 436 06

32.519 346/0001-97 ● GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 42 48 436,05

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 43:03 435.96

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 43 49 435,95

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 44 05 436.86

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 44.51 435,85

13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 45 11 435,76

32,519.348/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 45:53 435,75

13.99O.2S0/00Q1-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 46 1 7 435,66

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 47 02 435,65

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 47,22 435,56

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 48 06 435,55

13.990.29D/ÜÜ01-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 48:33 435 46

32.519.346flXi01-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 49 14 435,45

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 49:35 435,36

32.519.346A)001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 50.16 435,35

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14rt)4/2026 - 09 50 33 435,26

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-00 51.17 435.25

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 51 37 435,16

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 52-26 Válido435,15

13.990,290/0001-00 -STORE 00
BRASIL LTDA

14/04/2026-09 52 42 Valido435.06
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14/04/2D26-09 5/::^' 32.519.346/0001-9/ - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026.08:44*). 13.990 290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Vâlido
n)\\

14/04/2026-09 54 á 32.519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CiVtL
EIREU

Válido

14/04/2026-09.54.52 434.86 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido

14/04/2026 - 09 55 36 434.65 32.519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 55:59 434,76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09 56 45 434,75 32.519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

13.990.290/0001-00 - STORE DO

BRASIL LTDA

14/04/2026-09 57 04 434,66 Válido

14/04/'2026-09 57.48 434,65 32,519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

13.990.290/0001-00 - STORE DO

BR.ASIL LTDA
14/04/2026-09 5805 434,56 Válido

32.519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 58.46 434.55

434,46 13.990.290/0001-00 -STORE DO

BR.ASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 59 04

32.519.346/0001-97 -GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

434,45 Válido14/04/2026-09 59:45

13.990.290/0001-00 - STORE DO

BRASIL LTDA
434,36 Valido14/04/'2026- 10 00 01

32.519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâlido434.3514/04/2026 - 10 00 45

13.990.290/0001-00 - STORE DO

BRASIL LTDA

Válido434 2614/04;'2026- 1001.01

32.519 346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâlido434,2514/04/2026- 10.01 45

Vâlido13.690.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

434.1614.'04/2026-l002-03

Válido434,15 32.519.346/0001-97 -GASK/^M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/D*'2026- 10 02 44

Válido13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

434,0614/04/2026 - 10 03 02

32.519.346/0001-37 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido434.0514/04/2026- 10 03 56

13,990 290/0001-00 - STORE 00
BR.ASIL LTDA

Válido433,9614/04/2026- 1004 12

32 519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido433.9514í04.'2026-10 04.52

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido433,6614/04/2026 - 1005 12

32.519.346/0001-97 - GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido433 8514/04/2026-10 05:56

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido433 7614/04/2026-10.06.15

32.519.346/0001-97 -GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido433,75l4/’04/2026 - 10 07 04

13.960.290/0001-00 - STORE DO

BRASIL LTDA

Válido433.6614/04/2026-10 07.30

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido433,6614/04/2026 - 10 08 10

13.990.290/0001-00 ● STORE DO

BRASIL LTDA

Válido433,5614/04/2026-10 08 31

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valide433,5514/04/2026 ● 1009 13

A autenticidade do documento pode ser venfjcada no site https./Nalidaarquivo,portaldecompraspublicas.com.Pr

Documento gerado eletronicamente no Podai de Compras Públicas em 2è/04/2026 ás 14.20 58.
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VàJido13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

32 519 346/0001-97 ● GASKAWl
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

433 4614/04/2026-10 09,31

Vâliüo433,4514/04/2026- 10.10 14

Válido13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32 519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

433.3814/04/2026-10 10-34

Válido433,3514/04/2026- 1011 19

Válido433,2614434/2026-10.11 37

Válido433.2514/04/2026-10 12.23

Válido433,1614/04/2026- 10 12 40

Válido32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

433,1514/04/2026-10 13 26

Válido433.0614/04/2026 - 10-13 45

32,519,346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Vâiido433.0514/04/2026-10 14 26

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Vâiido14/04/2026-10 14.46 432,96

32-519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Vâido432,9514/04/2026- 10 15 37

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTOA

Válidü14/04/2026-10 15 59 432,86

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026- 10 16 43 432,85

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-10 17-02 432,76

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Valido14/04/2026- 10 17 54 432,75

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Vâiido14/04/2026- 10.18 10 432,66

32.519,346/0(X)1-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 18 54 432 65

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 1019 12 432,56

32.519,346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 19 56 432,55

13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 20.17 432 46

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 20 58 432,45

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-1021.20 432,36

32.519 346AÍ001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10.22 03 432,35

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 22:23 432,26

32,519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

14/04/2026-10-23 10 432,25 Valido

13.990.250/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.23 29 432,16

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-1024,14 432,15

13,990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.24 31 432,06

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 25:16 432,05

13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 25.39 431,96

,A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips //validaarquivo.porialdecompraspublicas.oom.br
Documento gerado elelromcamenie no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 és 14 20 58.
Código venficadof- 13033C5
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14/04;'202 431.95 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO 6 CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 431,86 13,990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTD,4

Válido

14,-04/2026-10 431,85 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14,-04/2026- 10 27 48 431.76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido

14/04/2026- 10 28 31 431,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10 28:50 431,66 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 10 29 32 431,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 -10 29-48 431,56 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04-2026- 10 30.36 431,55 32.519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10 30 53 431,46 13,990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

431.45 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 31.38

431,36 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.31 57

431,35 32.519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 32 42

431,26 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14W2026- 1033 02

431,25 32.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14434/2026-10 33-47

431.16 13 990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 34,05

431.15 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 34 52

431.06 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 -10 35.08

431,06 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 10:35 54

430,96 13.&90.2ÔO/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14434/2026-1036-13

430.95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14.'04/2026-10 36.57

430,86 13.990.29D/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.37 17

430.85 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 -10 37:59

430,76 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14,04/2026- 10 38 18

430,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14,04/2026 -10 39-03

0005 - Óleo hidráulico tipo A 1lt
Situação

Cancelado - Liciianle nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51.32

ValOf CNPJData

41,00 (proposla) 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

41.86 (proposta) 35.746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

09/04/2026 - 16 46 48

Cancelado - Valor da noia (íferente do valor ofertado 17/04/2026
08-17 47

11/04/'2026-09 27 57

Cancelado ● ücitanie nâo apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10.13 22

41.86 (proposta) 32.519 346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13/04/2026-16 23-53

Cancelado - Licitante náo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 14 22 25

39.90 (proposta) 33.649.986/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-08 29:44

A autenticidade dO documento pode ser verificada no site htlps://vaiidaarquivo.porialdecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 às 14 20.68.
Código verificador 13033C5
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^^0f

o.oP. M cP
o

le^ospíjSaíiü^ 0 njCancelado - Licitante náo apresentou os dcci
14/04/202616 14 50

25.096.610/0001-61 -V, DO N.
FONSECA

60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

60 557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

33.649.988/0001-73 - REINO D.AS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRÊLI

13,50 (proposta)14/04/2026 - 08 36-10
vO.

>r-
Cancelado - Licitante nào apresentou os docui
24/04/2026 14 51 32

Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofedadoSií^W/2026
08.17-47

de
39.7514/04/2026 - 09 03 13 <ò
36.3514/04/2026 - 09 06.42

Cancelado - Licitante nâo apresentou os docuinentos de nabiiitaçâo
24/04/3026 14-51.32

Carcelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 14,22 25

Cancelado - Licitante nSo apresentou os docLimenios solicitados.
27/04/2026 10-13-22

36,2014/04/2026-09:06 49

2Í.OO14/04/2026 ● 09 09-30

39,7414/04/2026-09 11.41

Cancelado - Valor da nota diferente do valor oferi2Kío 17/04/2026
08.1747

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

20,9314/04/2026-09.11 41

0006 - Óleo lubrificante de cambio EP 90 llt
Situaçao

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de Habilitação
24/04/202614.51.32

Valor CNPJData

60.557 586/0001-11 -VS AUTOPEÇAS
LTDA

09/04/2026-16 47 14 48.00 (proposta)

35 746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido48 93 (proposta)11/04/2026 - 09 27 57

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido48.93 (proposta)13/04/2026- 16 24 25

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08 11 34

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
14/04/202616-15:15

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14,51 32

33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

44.90 (proposta)14/04/2026-06.30-11

25.096.610/0001-61 -V, DO N,
FONSECA

17,50 (proposta)14/04/2026-08 36 41

60.557 586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026-09 03-13 44,77

35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Valido14/04/2026-09-06 33 41.24

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/202614.51.32

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08 11 34

60.557,586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/202$ - 09 06 36 41,13

33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-09 09:47 27,50

35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido14/04/2026 - 09 11 17 36,00

60.557.506/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Licilante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.51 32

14/04/2026-09 11:22 35,89

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 12 08 41.12

0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 1lt
Situação

Cancelado - Licitante náo apresentou os documentos de habilitação
24W/2026 14:51-32

Data Valor CNPJ

60.557.686/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

09/04/2026 - 16 47 44 54,00 (proposta)

35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Licilante nlo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 18 06

11/04/2026-09 27:57 54.33 (proposta)

Cancelado - liciianle nâo apresentou os documentos solicitados.
27/04/202616 07-10

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13/04/2026- 1624.47 54.33 [pro(MSta)

33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

25.09Ô.61D/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos soiicátados
27/04/2026 10.15 41

14/04/2026-08 30 32 51,90 (proposta)

Cancelado - Licilanle náo apresentou os ducumenios solicitados
14/04/2026 16 15 38

14/04/2026-08 37:04 17 50 (proposta)

60.657,586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14:51 32

14/04/2026 - 09 03 13 51,76

Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 18 06

35 746,723fl3001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 06:18 44 10

Cancelado ● Licitante não apresentou os documentos de riabilitação
24/04/2026 14 51 32

60.557.686/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026-09 06 24 43,96

33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados
27/04/2026 10.15 41

14/04/2026-09 10 01 35,00

60 557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

14/04/2026-09 10 06 34.89

■ o'jina ^

A auienlicidade do documento pode ser venficada no site htlps.//valid8arquivc.porialdecompraspub>icas.coin.br
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id/0-i'?üa 29.88 35 7-46.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Caiicelado - Licilante não apresentou noia Tiscal para o nem.
22/04/2026 14 18 06

\

14/04/2026 - 09 43,94 32,519.346/0(X)1-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Carcelado - licitatite nào apresenlou os documentos solicitados,
27/04/202616 07.10

0008 - óleo lubrificante para motores 2 tempos SOOmi
□ata Valor CNPJ Situação

39,00 (propostas 60.557.586/0001-l 1 - V S AUT0PEC.4S CancelaOo - Licitante nào apresentou os documentos de naPilitaçâo
24/04/2026 14:51 32LTDA

09/04/2026-16 48 21

11/04/2026-09-27.57 39,62 (proposla) 35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Liciiante não apresentou noIa fiscal para o item.
22/04/2026 14 18 25

13/04/2026- 16 26 11 39,62 (propostas 32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Cancelado - licilanle não apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10 17:09

14/04/2026-08 30 55 36,90 (proposla) 33.649 988/0C01-73 ● REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 15.57.28

14/04/2026-08 37,23 12.50 (proposta) 25 096.610/0001-61 - V. DO N.
FONSECA

Cancelado - Licitante não apresenlou os documentos solicitados
14/04/2026 16 16 02

36,76 60.567 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos de hapililaçào
24/04/202614.51.32LTDA

14/04/2026 - 09 03 14

33,66 35.746,723/0001-19-ORIGINAL AUTO Cancelado  - Licitante não apresenlou nota fiscal parao ilem,
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 18 25
LTDA

14/04/2026-09 06 06

33,54 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS CancelaOo - Licitante nào apiesentou os documentos de habilitação
LTDA 24/(/4/2026 14:51.32

14/04/2026-09 06 12

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16.57.28

27.49 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitanle nâo apieseníou nota fiscaipara o item.
PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 18 25
LTDA

22,50 33.649.988/0001-73 - REINO D.AS
B.ATERIAS E LUBRIFICAt>fTES LTDA

14/04/2026-09 1012

14/04/2026-09.10 42

27 36 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - 14/04/2026 09.11 00
LTDA

14/04/2026-09 10 45

27 23 60.657.586/’0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - ücitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/202614 51 32

Cancelado - licilanie nào apresentou os documentos solicitados.
27/04/202810:17.08

LTDA

27,22 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

14434/2026-0911 02

EIRELI

14/04/2026-09.11 45

27 09 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado  - Licilante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32LTDA

14/04/2026-09 11 49

Cancelado ● licitanle nâo apiesentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10 17 08

27,08 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

26,94 60.557,586/0001-11 ● V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licilante não apresentou os documentos de habilitação
LTDA 24/04/2026 14.51 32

14434/2026-09 12 33

14/04/2026 -09 12 37

Cancelado - licitante nâo apresenlou os documentos solicitados.
27/04/202610-17:00

26 93 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 1321

26 79 60.557 506/0001-11 - V S .AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14:51 32

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 1017 08

LTDA

26,78 32,519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

14/04/2026-09.13 26

EIRELI

14/04/2026-09 14.11

26 67 60.557,586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nâo apresenlou os documentos de habilitação
24/04/2026 1451-32

Cancelado - licitante nâo apresenlou os documentos solicitados.
27/04.r2026 10.17 08

LTDA

26 66 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

14/04/2026-0914 16

EIRELI

23,99 35 746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitante não apresenlou nota fiscal para o item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 18 26
LTDA

23,87 60.557 506/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos ds habilitação
LTDA 24/04/2026 14:51:32

14.'04/2026-09 15 04

14/04/2026-09-15.08

14/04/2026-09.15-12

Cancelado - Licilante não apresentou nota fiscal para o item.
22fl34,2026 14 18 25

19 81 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E S6R\^COS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026 - 09 17.06

0009 - Óleo lubrificante turbo 1SW/40 20lt
Situação

599 00 (proposta) 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante não apresenlou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

Valor CNPJ

LTDA

Data

09/94/2026 ■ 16 48.52

618,02 (proposta) 18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

Válido11/04/2026-09 09 45

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps.//validaarquivo. portaldecompraspubiicas.com. br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 ds 14 20 68.
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Cancelado - üatante nâo apresentou
22/04/2026 14 18 46

35 746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

13.990.2SO/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

32 619 346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

33 649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

26.0^,610/0001-61 -V. DON.
FONSECA

60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS
LTDA

599,63 (proposta)11/04/2026-09 27:57

Válido599,63 (proposta)13/04/2026- 13 40 53

Válido599,63 (proposta)13/04/2026-16 25-33

Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados
22/04/2026 15 57 50

Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos solicitados
14/04/202616:16:29

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal para o item,
22/04/2026 14:18:46

574,00 (proposta)14/04/2026-08 31 19

160.00 (proposta)14/04/2026-08.37 48

573.8714/04/2026-09 03.13

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

60 557.586/0001-11 -VSAUTÜPECAS
LTDA

33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

524,0014/04/2026-09 05 37

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/202614 51:32

Cancelado - llciianle nào apresenlou os documentos solicitados.
22AJ4/2026 15 57 50

Cancelado - Lialante nâo apresentou noia fiscal para o item.
22434/2026 14.18 46

523,8914/04/2026-09 05.46

375,0014/04/2026-09.10 22

444,9514/04/2026-09 10 26

Cancelado - ücitanle nâo apresenlou os documentos de habilitação
24/04/2026 14-51.32

60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

374,8514/04/2026-09 10 30

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido523.8814/04/2026-09.11 04

32.519.345/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido523,8714/04/2026 - 09 11.44

18,335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

Válido350,0014/04/2026-09 11 50

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 12:10 523,78

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido523,7714/04/2026 - 09 12 51

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido523,6814/04/2026-09 1307

32.619.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO Ê CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido523,6714/04/2026-09 13.53

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Vãlido523.5814/04/2026-09.14 23

32,519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido523,5714/04/2026-09 15.08

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 15 25 523,48

Cancelado ● ücilanie nâo apresentou noia fiscal para o item.
22/04/2026 14.18 46

35.746,723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 15-32 300.00

Cancelado - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
22W/2026 16-57 50

33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 16 54 280 00

Válido14/04/2026-09 16 38 523,47

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 16.59 523.38

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido523,3714/04/2026-09 17 43

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido523.2814/04/2026-09 17-59

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâlido14/04/2026-09 18 41 523,27

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido523.1814/04/2026-09 18 56

32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 19 41 523.17

13,990.290/0001 -00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-0919 56 523,03

Cancelado - Licilante nâo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 18 46

36.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 20:14 277.10

A aulenticioade do documento pode ser verificada no site ht!ps.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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14/04,'2026 -í 523 07 32.519.346/0001.97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREU

Váhdo

14/04/2026 - 03 622,98 13.990.290/0001430-STORE DO
BR.ASIL LTDA

Vâlido

14/04/2026-09 21:56 522.97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRJCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 22.16 522,88 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 22-58 522,87 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

522.78 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-09 23:14 Válido

14/04/2026-09 23 28 270,00 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - licitanie nio apresentou os documentos soiicilados.
22/04/2026 15:57 50

522.77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 24 11 Válido

522,68 13.990.290/0001-00-STORE OO
BRASIL LTDA

14/04/'2026 - 09 24 35 Válido

522,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.25-21

522,58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 25.40

522.57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 26 22

522,48 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 26:43

622,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâlldc14/04/2026-09 27 24

522,38 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 27 44

522.37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04.'2026-09 28 30

Cancelado - Licitante nâo apresentou noia fiscal para o item.
22/04/2026 14.18 46

259,98 35.746 723/0001-19 - ORIGINAL .AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14^4/2026-09 28 33

522.28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04.'2026-Ú9 28:54

522,27 32.619.34&’0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04-2026-09 29 37

522,18 13.990.290/0001-00-STORE OO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09.29 53

522 17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 30.37

522,08 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 30 58

522 07 32.519.346/0001-97-GASKjVM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 31.43

621.98 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 32 02

521,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 32 44

521 88 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14.'04/2026-0Ô 33 01

521.87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14.'04/2026-09 33 47

Válido521 78 13 990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14,04/2026 - 09 34.03

521,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.34 47

Vãhdo521,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026 - 09 35 04

521.67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026-09 35 45

A autenticidade do documento pode ser venficada no siie https.//tfalidaarquivo.portaldecompraspu6licas.com.br
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13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

32 519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

13.990.290/0001-00 - STORE OO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32 519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido521,5814/04/2026-09 36:05

Válido521.5714/04/2026-09.36 46

Válido521.4814/04/2026-09 37 03

Válido521,4714/04/2026-09 37 47

Váliclo521,3814/04/2026 - 09 38 06

Válido521.3714/04/2026 - 09 38.50

Válido521,2814/04/2026-09.39 07

Válido521,2714/04/2026-09 39.47

Válido13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

521 1814/04/2026-09.40 02

Válido521,1714/04/2026 - 09 40 44

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido521 0814/04/2026-0941.00

Válido521,0714/04/2026-09 41 44

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido520.9814/04/2026-09 42:02

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido620,9714/04/2026-09 42 48

13.090.200/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Vâhdo520,8814/04/2026-09 4304

32 619-346flXI01-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 43.49 520.87

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido520,7814/04/2026 - 09 44 05

32,519,346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido14/04/2026-09 44:51 520,77

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09:45 11 520,68

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 4553 520,67

13 990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/-2026-09 46.17 520.56

32.519,346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido520,5714/04/2026-03 47 02

13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 47:22 520,48

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 48 06 520,47

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 48:33 520.38

32 519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Valido520.3714/04/2026-09 49.15

13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido520,2814/04/2026 - 09:49-35

32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 50.16 520.27

13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 50 33 520,18

32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 51:17 520.17

13.960.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 51 37 520.08

í'’Ó0-
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N4
14/04/2026-09 63 2^0' FtÜ**^

14/04/2026-09

14/04/2026-09:

20.07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CÜNSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido:p
ni

/519,98 13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido
/>>
<Ô

519.97 32.619.346/D001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09.53.47 619,88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09 54 35 519.87 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

VâWo

14/04/2026 - 09 54:52 519.78 13 990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09.55 36 519,77 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 55 59 519,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09:56 45 519,67 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09.57 04 519,68 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09 57 48 519.57 32.519.346W01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido

14/04/2026-09.58 05 519,48 13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09,58:46 519,47 32.519.346/Ü0Ü1-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

519,38 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09:59.04

519,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 6945

519 28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 00.01

519,27 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CÜNSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10,00 45

519,18 13 990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14,-04/2026-1001:01

619,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 01 46

519.08 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 02 03

519,07 32.519.346.-0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 02.44

518,98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14^4/2026- 10 03 02

516.97 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 03.56

518,83 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026- 10 04 12

518.87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 04 53

518.78 13,990.290,-0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 05.12

516,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14.-04/2026-10.05 56

518.68 13 990.290rtM01-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14?04/2026-10 06.15

518,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10.07 05

518,68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14.-04/2026-10 07 29

518,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04,-2026- 10 08 11

A auienticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivc.poftaldecompraspublicas.eom.br
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Váhdo13,990.290/0001-00 - STÜRE DO
BRASIL LTDA

32 519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.9S0.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

32 519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990.250/0001-00 - STORE DO
BR.ASIL LTDA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

518,4814/04/2026-10 08.31

Válido518,4714/04/2026-10:09 13

Váhdo518,3814/04/2026-10.09 31

Válido518,3714/04/2026- 1010 14

Válido518,2814/04/2026-10:1035

Váhdo5182714/04/2026- 10 11 19

Válido518,1814A34/2026-10 11 37

Váhdo518,1714/04/2026-10.12:23

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido518,0814/04/2026 - 10-12.40

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido518,0714/04/2026-10.13-26

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido517.9814/04/2026-10 13.45

32-519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido517,9714/04/2026- 10 14 26

13.990.29Ü/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido517,6814/04/2026-10 14 46

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido517,8714^)4/2026- 10 15 37

13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váhdo517,7814/04/2026-10 15-59

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido517,7714/04/2026- 10:16.43

13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido517,6814/04/2026- 10.1701

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Váhdo14/04/2026- 10 17 54 517,67

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váhdo14/04/2026- 1018 10 517,58

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Váhdo14/04/2026-10 18-53 517,57

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026-10 19.12 517,48

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10:19 56 517,47

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 2017 517 38

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10.20 58 517,37

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 21 20 517,28

32 519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 10 22 04 517.27

13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

VâhdO14/04/2026-10.22-23 517.18

32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Váhdo14/04/2026-1023.10 517.17

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BR.ASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.23 29 517,08

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 24-14 517,07

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 24.31 516,98

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hUps.//vahdaarquivo.porialdecompraspublicas.corT!.br
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14,134/2026 - 10 32 519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido

14/04/2026- 10 516,88 13.990.29Ü/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-10 2 516,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EíRELI

Válido

14/04/2026-10.26 47 616.78 13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

14/04/2026-10.27 30 516,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido

14/04/2026- 10 27.48 516,68 13 990,290«M01-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10 28 32 516,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido

14/04/2026-10 28 50 516.58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

VâliÜO

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

14/04/2026- 10 29.32 516,57 Valido

516,48 13.990.2S0/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 10.29 48 Válido

516.47 32 519.346AX301-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

14/04./2026 - 10 30 29 ValidO

516,36 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026- 10:30 53

516,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Váhdü14/04/2026 ● 10 31 38

616,28 13.990.2SO/t)001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026- 10.31 58

516,27 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 32 42

516 18 13.990-290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 33.02

516,17 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO Ê CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026- 10 33 47

516,08 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 10:34:05

516,07 32.519.346.'0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14rt54/2026- 10 34 52

515,98 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.35 08

515 97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Valido14/04/2026- 1035,54

515,88 13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10:36 12

515.67 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 36:57

515,78 13.990.290/0001-00 -STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14,T)4,-2026- 10 37 l7

515.77 32.519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026-10 37 59

515.68 13.960.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026 - 10'38 18

515.67 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14/04/2026- 10 39 04

515 58 13.990.290.'0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14,04/2026 - 10 39 20

515,57 32.519.346.’0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Válido14,04/2026- 10.40 01

515,48 13 990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-1040-19

515,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELl

Valido14/04/2026- 1041.04

A autenticidade dc documento pode ser venficada no site htips:/,Validaarquivo.poftaldecompraspublicas.com.br
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13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTOA

Válido515.3814/04/2026-10 31,25

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREU

Válido515,3714/04/2026- 10:42 12

13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTOA

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
ÉIRELI

13.990,290/0001-00- STORE DO
BRASIL LTOA

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido515,2814/04/2026-10 42 32

Válido515,2714/04/2026 -10 43 16

Válido515,1814/04/2026-10 43 36

Valido515.1714/04/2026- 10 44,21

13.990 290/0001 -00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido515,0614/04/2026-10 44 37

Válido32 519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

515.0714/04/2026-10 45:31

13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026- 10 45 48 514,98

32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vá1.dO14/04/2026 - 10 46 29 514,97

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido514.8814/04/2026-104$ 46

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vãhdo14/04/2026-10.47 27 514,67

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido514.7814/04/2026-10 47-43

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 -10 48 31 514,77

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-10 48-46 514,68

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 49 32 514.67

13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026- 10 49 51 514,58

32.519.346.W01-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10 50.38 Válido514.57

13.990.2SO/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

14/04/2026- 10 50 57 Válido614.48

32.519,346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10.51-47 Válido514.47

60.557.586/0001 -11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitanie não apresentou os docuinemos de fiaDiliiaçât
LTDA 24/04/2026 14 61 32

14/04/2026-1051.53 374,76

13.990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-10.52 10 Válido514,38

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10 52.55 Valido514.37

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

14/04/2026-10 53 12 Válido514,28

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 53-57 514,27

14/04/2026 - 10 54.14 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido514,18

32.519.346/0001-97 ● GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10 54 55 Válido514,17

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-10 55 15 514 08

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10.56 00 Válido514,07

13 990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 56-17 513,93

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 57 03 613,97

A aulenticidade do documento pode ser verificada no site hUps.//validaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
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513,88 13.990.290/0001-00-SrORE DO
●/ BRASIL LTDA

14/04/2026 - 10 51 Váhdo

14/Ü4/2026- ri3,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10 58:23 513,78 13.990.2S0/Ü001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido

’4/D4/2026-10:59 07 513,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO Ê CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10.59 27 513,68 13,990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04-'2026- 11 00 16 51367 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 11 00 35 513.58 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11 01.20 513,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 11 01 40 513.48 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11.02 26 513,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 - 11:02.42 513,38 13,990,290/0001-00-STORE OO
BRASIL LTDA

Válido

513,37 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-11.03 25 Válido

513,28 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11.03 43

513,27 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11:04 28

513,18 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11.04 46

513,17 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

VâllOO14/04/2026- 11:05 29

513,08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11.05 50

513.07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 06.38

512,98 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 Ü6 56

512,97 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 -11 07-41

512 88 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 0801

512,87 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11.08 42

512.78 13.990.290/0001-00-STORE OO
BRASIL LTDA

Válido14i04/2026-i109:00

512,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 09 42

512,68 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 10:02

512,67 32.519.346AXI01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14.'04/2026- 11 10.44

512,58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BR.ASIL LTDA

Válido14,'04/2026- 11 11 03

512 57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14,-04.G026- 11 11.46

512,48 13.990290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14.04/2026- 11-12 05

512,47 32,519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 12 52

512.38 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 11 13 11

,A aiileniicidade do documento pode ser venficada no site htips://valida3rquivo.porlaldecompraspLiblicas.eom.br
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32.519,346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido512.3714/04/2026-11 13;53

Rs. 3 iq
13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido512,2814/04/2026- 11 14 12

%32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido512,2714/04/2026-11.14:53

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 15.13 512.18

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido14/04/2026-11.16 56 512,17

13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido512,0814/04/2026-11 16:14

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido512,0714/04/2026-11 16 58

13 990,290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 17 19 511.98

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido511,9714/04/2026- 11.1804

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido511,8814/04/2026-11.18 23

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMÉRCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido511.8714/04/2026-11 19.07

13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11:19 24 511,78

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido14/04/2026-11 20.07 511,77

13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 20.25 511,68

32.519,346/0001-97 ● GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido511,6714/04/2026-11 2T06

13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 21.25 511,58

32.519,346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido511,5714/04/2026- 11:22 09

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 22-28 511,48

32.519.346/0)01-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 23 12 511.47

13.990 290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 23-30 511,38

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 24.13 511,37

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 24 29 511,28

32 519.34a'0QO1-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 25.10 511 27

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11:25 27 511,18

32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 26-11 511,17

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 11 26.27 511 08

32.519 346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido14/04/2026- 11:27 09 511,07

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 27.30 510,98

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11.28 11 510,97

13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 28-27 510,88

32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 11-29 12 510,87

A autenticidade do documento pode ser verificada no site n!lps://valiOaarquivo.ponatdecompraspublicas.com.br
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p, .
^5

« ‘ 4’0,'7 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

10 78 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

D‘ 1
I

14,‘04/2026-11 29 3BCy Váhdü

14/04/2026- 11.31 i2> _

p. ps.-3 a. O
14/04/2026-11 30

Válido

lio,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

610,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 11 31 13

510,58 13,09O.29O/OOO1-OO-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 11 31'34

510,57 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vàldo14/04/2026- 11 32.20

510,48 13.990290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 11 3237

510 47 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 33.20

510,36 13990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026- 11 3337

510,37 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido14/04/2026-11 34 20

510,28 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 34.41

510,27 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14^4/2026-11.35 27

510,18 13 990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA.

Válido14/04/2026-11 35-45

510,17 32.519.346/0001-97-GASIsAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 36.31

510,08 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 36 53

510,07 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04í2026- 11;37 36

509,98 13.990.2SO/OOQ1-OQ - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11:37 54

509,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 38 38

509,88 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 11-38 65

509.87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 39:38

509.78 13 990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 39.55

509.77 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 40-37

509 68 13.990.290/0001-’30-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 -11 40.54

509,67 32,519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11.41 38

509,58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11.41:59

509,57 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Váiidc14rtW/2026 - 11-42 45

509,48 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14A14/2026-11.43 00

609 47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 43.42

509.38 l3.9S0.290/0001-O0 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11.44 03

509,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 44-44

509,28 13,990.290/0001-00.STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026- 11 45,02

;0; ●
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P. M;  "í
509 27 32.519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CÜNSTRUCAO CIVIL
EIRELI

609,16 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

509 17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

509,08 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

509,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

508.93 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 45 44 Fis. 321l
Válido14/04/2026- 11 46 02

Válido14/04/2026-11 46:48

Válido14/04/2026- 11 47 04

Válido14/04/2026-11.47 47

Válido14/04/2026-11 48:03

508,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 48 47

Válido508,88 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026 -11 49 07

508,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vai dO14/04-'2026- 11 49 50

508,78 13.990.2S0/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

508 77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

508,68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

508,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 50 07

Válido14/04/2026- 11 50.53

Válido14/04/2026- 11:51 10

Válido14/04/2026 -11 51-52

508,58 13,990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 52 13

508,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 52-55

508 48 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11-53.12

508 47 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 -11 53 54

508.38 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04.'2026-11 54:14

508 37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 54 57

508,28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 55 16

508,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 11 55.59

508,18 13,990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 56 19

508.17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 57:04

508.08 13.9».290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

508.07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

507 98 13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11.57 20

Válido14/04/2026 - 11 58 03

Válido14/04/2026- 11 58.24

507,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 59 07

507 88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 -11 59.23

507,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 12 0006

507,78 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12 00-25

507,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO ClViL
EIRELI

Válido14/04/2026- 12:01.10
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68 13 990.290/0001-00 - STORE DO
'O- BRASIL LTDA

14/0-1/2026- 12 01:28 Válido

P. Vvi
■4/041C026- 12 02 09 12.519 346/0001-97 - GASKAM

:OMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
IIRELI

Válido
í'-rr;

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-12 02:25 Válido

57 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026- 12 03 09 Válido

14/04/2026- 12 03 26 507,4S 13.990 290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

32 619.34&'0001-97 - GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

507.47 Válido14/04/2026- 12 04.11

13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

14/04^026- 12:04 30 507,38 Válido

32 519-346/0001-97 - GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-12 05.15 507 37 Válido

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 12 06 32 507,28 Valido

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

507.27 Válido14/04/2026-12 06-16

607.18 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12 06:33

32.519.346/0001-97 ● GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

507,17 Válido14/04/2026- 12 07 14

13.990.29Ü/Ü0D1-0Ú - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12 07:31 507,08

32.519 346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

507.07 Válido14/04/2026- 1208 14

506,98 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12 08-33

32.519.346/0001-97 - GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido506 9714434/2026- 12 00.15

13.990 29D/O0D1-OO - STORE DO
BRASIL LTDA

506.88 Válido14/04/2026- 12 09 33

0010 - óleo lubrificante 20W/50 ilt
Valor CNPJ Situação

Cancelado - Licitante náo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14.31.13

Data

60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

33.00 (proposta)09/04/2026-16 49 16

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Valido11/04/2026 - 09.27 57 33,82 (proposta;

32-519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido13/04/2026-16.25 52 33,82 (proposta;

Cancelado - LiCilanie nâo apresentou os solicitados 17/04/2026
08 12:40

29,90 (proposta; 33 649,988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-08 31 43

25,096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

Cancelado - Licitante não apieseniou os documentos solioiados
14/04/202616 1720

12,50 (proposta)14/04/2026-08-38 10

Cancelado - Licilante nâo apresentou noia fiscal para o ilem.
22/04/2026 14 31.13

60.557,586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

29,7614/04/2026-09 03:12

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido28,0014/04/2026-09 05 13

60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Licitante náci apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14.31:13

27,8914/04/2026-09.05 18

35,746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

25,00 Valido14/04/2026-06 05 56

60.557.686/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Licitante nào apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14:31 13

24,3814/04/2026 - 09.06 05

35 746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido20 0014/04/2026-09 10.12

60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Lrcuante não apresenlou nota fiscal para o item.
22/04/202614-31:13

19,8614/04/2026-09-10 15

Cancelado - Licilante não aoreseniou os solicitados 1 r/04/2026
08.12 40

33 649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-09 1033 14,00
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27,88 32,519,3^6/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRÜCAO CIVIL
EIREU

Válido14/04/2026-09 11:41

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
ArquivoEnviado por

35.746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

liem Dala/Hora

14/04/2026-17 24 050002

OVA l'i F>.35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

0005 I4/04/202S-17:24'16

CQMPRQVAÇA;JJi:^E<;iUlS[UL:áÜiLgd!35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-17'24;280007

CaMPRQ;:í:íÇAC.'.Lr:.EauiÊüJDáI;.Ej/íJl35.746.723/0001-19- ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026- 17 24 420008

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

II14/04/2026-17,24 570009

P M nc SÃO PEDRO DOS CRENTES
LUBRIFICANTES./ai

60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

17/04/2026-08 59:510003

60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTOA

17/04/2026-09.00 020006
i.u.aKiacAM.r.fcs..rdt.
P M. DE SACaPEDRO DOS CRENTES-
LUBRIFICANTES.rai

60.557,586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS
LTOA

17/04/2026-09 00:19OD10

ilüv-éndf ni&raed.pcif35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0001 17/04/2026-09:22 39

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0004 17/04/2026-09.22 50

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ÚCF 00Ü010 mc-iüi^ci.udl0010 22/04/2026-16 34.29

18.335.071/0001-00 ● PNEU ZERO EIRELI22/134/2026- 16 21 260009

P READEul.^riA f1 ̂ :/C5IMFNrACÁQ
35,746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0010 22/04/2026-17-11.35

p...fiE/siis.QU'iDAi.Jjí3.CUtóEt:i.i:c3.UÇ
D£.H.AeiLlTAÇAÚ.ja.-

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0003 22/04/2026- 17:11 54

nOClIMFNTAÇÃQ PF HAPM ITArÃO.rdf35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

24/04/2026-10.57 170003

DOCIIMEr-iTAQÁi-, DF HARILITAL.AO rar35.746.723/0001-19 -ORIGlI^iAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

24434/2026-10 57.350010

NC3VA P. RELADEiQUADA E
ÜOCUMENlAvAQ.DE.HÃSLLaACÃO.íar

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0006 24/04/2026- 15:39 33

PROPOSTA E DOCUMENTÚS.far16.335.071/0001-00 - PNEU ZERO EIRELI0001 24/04/2026 -16.22 41

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ContrarrazSaIntenção de Recurao

27/04/2026- 16 30

Recurso

Chat
Data Apelido Frase

O Pregoeiro adicionou o arquivo (RETIFICAÇÃO DE EDITAL 013.pdfj em 01/04/2026 âs 22 14.

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo toi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e após isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos Oo
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 0,10. Se o lance for interior ao limite mínimo, o inlervalo será
desconsiderado.

01/04/2026-22 14-12 Sistema

14/04/2026-09 02 17 Sistema

14/04/2026-09 02:32 Sistema

14/04/2026-09 02 32 Sistema

14/04/2026-09 02:32 Sistema

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.pQrfaldecompraspublicas.com br
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Sistema Conforme o artigo 2° da instrugào normativa n° 3 de 4 de ouluüro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licilante não poderá ser infenor a 20 segundos c o intervalo entre os lances dos
participanles não poderá ser inferior a 3 segundos.

O liem 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0001 lem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O itom 0002 loi aberto pelo pregoeiro.

O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0003 fci aberto pelo pregoeiro.

O liem 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0004 foi aberto pelo pregoeiro

O Item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa

O item 0006 foi aberto polo pregoeiro.

O Item 0006 tem empresas beneficracias pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa

O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro,

O Item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sue disputa.

O Item 0009 toi aberto pelo pregoeiro.

O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

0 Item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0005 foi encerrado

Sisteira

Sistema

Sistema

Sistema- 09 02 45

14/04/2026-09 02 45 Sistema

14/04/2026-09.02.45 Sistema

14/04/2026-09:02-45 Sistema

Sistema14/04/-2026-09 02 45

14/04/2026-09 02 45 Sistema

Sistema14/04/2026-09.02 45

Sistema14/04/2026-09 02:45

M/04/2Q26-09.02-45 Sistema

14/04/2026 - 09 02.45 Sistema

14/04/2026 - 09 02-45 Sistema

Sistema14/04/2026-09 02.45

14/04/2026-09 02:45 Sistema

14/04/2026 ● 09 02 45 Sistema

14/04/2026-OS 02:45 Sistema

Sistema14/04/2026-09 02 45

14/04/2026 - 09 02.45 Sistema

Sistema14/04/2026-09 13 42

Sistema O Item 0010 foi encerrado.14/04/2026-09 13.42

O Item 0007 foi encerrado14/04/2026-09 13-45 Sistema

O item 0006 foi encerrado.14/04/2026-09 14 09 Sistema

Sistema O item 0003 foi encerrado14/04/2026 - 09 1430

O Item 0002 foi encerrado.Sistema14/04/2026-09:14 57

Sistema 0 item 0008 foi encerrado.14/04/2026 - 09 19:07

O Item 0001 foi encerrado.Sistema14/04/2026-09 48 12

O Item 0004 toi encerrado.14/04/2026-1041.05 Sistema

Sistema O Item 0009 foi encerrado.14/04/2026-12 11-34

O item 0001 teve como arrematante V, DO N. FONSEC.A - ME com lance de RS 150.00,Sistema14/04/2026- 12 24 14

O item 0002 teve como arremaianle V. DO N. FONSECA ● ME com lance de RS 16,&3.14/04/2026-12 24 14 Sistema

O Item 0003 teve como arrematante V. DO N FONSEC.A - ME com lance de RS 12.50.14/04/2026- 12 24 14 Sistema

O item 0004 teve como arrematante V. DÜ N, FONSECA - ME com lance de R$ 175,00.14/04/2026- 12 24 14 Sistema

O Item 0005 teve como arrematante V, DO N FONSECA  - ME com lance de R$ 13,50.Sistema14/04/2026- 12:24 14

O item 0006 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 17.50.Sistema14/04/2026- 12 24.14

O Item 0007 leve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de R$ 17,50.Sistema14/04/2026- 12 24 14

O item 0008 leve como arrematante V DO N. FONSEC.A - ME com lance de RS 12.50.14/04/2026- 12 24.14 Sistema

O Item 0009 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 160.00.14/04/2026 -12 24-14 Sistema

Sistema O item 0010 leve como arrematante V. 00 N. FONSECA ● ME com lance de RS 12.50.14/04/2026- 12 24 14

Foram soiicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio ó até às 13 28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0002, O prazo de envio ô até às 13.28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até ás 13 28 do dia 14/04/2026

Foram solicitadas diligencias para o item 0004.0 prazo da anvio é até as 13.28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o Hem 0005. O prazo de envio è até as 13 28 do dia 14/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até âs 13.28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é alé às 13 28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até ás 13 28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio e até às 13:28 do dia i4.'04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até ás 13 28 do dia 14/04/2026

Motivo. Solicitamos o envio da composição de preços para os itens com desâgio maior que 40'í'a as
composições precisam está acompanhando as das notas fiscais de entrada com data anterior ao certame e
no máximo 180 dias

14/04/2026-12.27:12 Sistema

14/04/.-1026- 12 27 12 Sistema

14/04/2026- 12 27.12 Sistema

14/04/2026- 12 27-12 Sistema

14/04/2026- 12 27.12 Sistema

14/04/2026 -12.27-12 Sistema

Sistema14/04/2026- 12 27.12

14/04/2026-12 27-12 Sistema

Sistema14/04I-2026- 12 27 12

14/04/2026-12 27:12 Sistema

14/04/2026- 12 27 12 Sistema

Sistema O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeno

Motivo: Licitante não apresentou os documentos solicitados

14/04/2026-16 13:24

Sistema14/04/2026-16.13 24
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o item 0001 tem como novo arrerrialanie REINO DAS BATERIAS E ÜJBRIFICANTIa
R$200,00. ’● * '

O fornecedor V. 00 N, FONSECA foi desclassificado^ra o ilem 0002 pelo pregoeird

Motivo' Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O Item 0002 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AU IÜWU
com lance de RS 31.00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0003 peto pregoeiro.

Motivo. Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O liem 0003 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 20.00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA for desclassificado para O item 0004 pelo pregoeiro

Motivo Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O item 0004 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 220,00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o nem 0006 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicilados

O liem 0005 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 20,93.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0006 pelo pregoeiro

Motivo- Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O item 0006 tem como novo arrematante REINO OAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 27.50.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0007 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante nâo apresentou os documentos saiicilados

O Item 0007 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVfCOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 29 88.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0008 pelo pregoeiro.

Motivo. Licitante nèo apresentou os documentos solicitados

O item 0008 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 19,81.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0009 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O Item 0009 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 259,98.

Para o item 0009. o fornecedor REINO DAS BATERIAS  E LUBRIFICANTES LTDA tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

A data do direito de lance de desempate conforme  a LC 123/2006 do item 0009 para o fornecedor REINO
DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/04/2026 âs 16:46, encerrando
ás 16:51 00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0010 pele pregoeiro.

Motivo: Lieitanle nâo apresentou os documentos solicitados

O liem 0010 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 14.00.

O liem 0009 nâo recebeu lance de desempate cia LC 123/2006.

Foram solicitadas diligências para o item 0001, O prazo de envio ô até às 18'18 do dia 14/04/2026,

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até âs 18.18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até as 18 18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0004.0 prazo de envio é até âs 1318 ao dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio è até âs 18.18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0006. O prazo cie envio é até às 13 18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligencias para o item 0007. O prazo de envio é até âs 18:18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até âs 18 18 do dia 14/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de ervio é até âs 18.18 do dia 14/04/2026,

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até ás 18 18 do dia 14/04/2026.

Motivo. Solicitamos o envio da composição de preços para os itens com deságio maior que 40%. as
composições precisam está acompanhando as das notas tiscais de entrada com data antenor ao certame e
no máximo 180 dias.

A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

A diligência do ilem 0005 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0007 loi anexada ao processo.

A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0009 foi anexada ao processo

Vamos retomar a licitação dia 17/04 as 08 00

Bom diaii

14/04/2026 - 16 13 24 Sistema

14/04/2026-16:13 44 Sistema

Sistema14/04/2026-16 13.44

14/04/2026-16 13-44 Sistema

14/04/2026-16 14:02 Sistema

14/04/2026- 16-14 02 Sistema

Sistema14/04/2026- 16:14 02

14/04/2026-16.14 24 Sistema

14/04/2026-16.14.24 Sistema

14/04/2026 ● 16 14-24 Sistema

Sistema14/04/2026- 16:14 50

14/04/2026-16.14 50 Sistema

14/04/2026- 16:14 50 Sistema

Sistema14/04/2026-16 15:15

14/04/2026- 16 15 15 Sistema

Sistema14/04/2026-16 15:15

Sistema14/04/2026- 16:1538

14/04/2026- 16-15:38 Sistema

Sistema14/04/2026-16:15-38

Sistema14/04/2026-16 16.02

14/04/2026-16.16 02 Sistema

14/04/2026- 16 16.02 Sistema

14/04/2026- 1616 29 Sistema

Sistema14/04/2026- 16 16.29

14/04/2026 -16.16:29 Sistema

14/04/2026-16 16.29 Sistema

14/04/2026-16 16-57 Sistema

14/04/2026-16 17:20 Sistema

Sistema14/04/2026- 16:17 20

14/04/2026- 16 17 20 Sistema

14/04/2026-16 61 03 Sistema

14/04/2026- 17 18:30 Sistema

14/04/2026-17:18-30 Sistema

Sistema14/04/2026- 17 18 30

14/04/2026-1718:30 Sistema

Sistema14/04/2026- 17-18 30

14/04/2026-17.18:30 Sistema

14/04/2026-17:18 30 Sistema

14/04/2026-17 18,30 Sistema

14/04/2026- 17.18 30 Sistema

14/04/2026- 17.18.30 Sistema

14/04/2026-17 18-30 Sistema

14/04/2026-17 24.05 Sistema

14/04/2026-17.24 16 Sistema

14/04/2026- 17:24.28 Sistema

14/04/2026-17.24:42 Sistema

14/04/2026 - 17:24 57 Sistema

15/04/2026-20:01.05 Pregoeiro

Pregoeiro17/04/2026-08:06 24
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17/IM/2026 - 08 10:05 O tornecedor REINO DAS BATERIAS Ê LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o Item 0001 pelo
.precjoeiron
itoívo: Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

íem 0001 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
m lance de RS 217 17.

17/«MW2026-03:1005

17/04/2026-08 10.05

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo
pregoeiro.

17/04/2026-08 10 34

17/04/2026-08 10:34 Sistema Motivo Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

Sistema O Item 0003 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 21.88.17/04/2026-08 10 34

17/04/2026 - 08 11.06 Sistema O fornecedor REINO DAS B.ATERÍAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo
pregoeiro.

Motivo. Licitante rrâo apresentou os documentos solicitados

O Item 0004 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 228 24.

17/04/2026 - 08 11 06 SisteiTia

Sistema17/04/2026-08 11:06

Sistema O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0006 pelo
pregoeiro.

Moiivo Licitante nâo apresentou os documentos soliDiados

17/04/2026-08 11-34

Sislema17/04/2026-08 11.34

O Item 0006 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 35 89.17/04/2026-08 11-34 Sistema

Sistema O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0010 pelo
pregoeiro.

17/04/2026-08 12.40

●7/04/2026-08 12-40 Sistema Motivo: Licitante náo apresentou os soii&tados

Sistema O liem 0010 tem como novo arrematanie V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 19.86.■7/04/2026-08 12 40

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS £ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassificado para o item
0002 pelo pregoeiro.

Motivo Valor da nota diterenie do valor ofertado

17,’04/2026-08 15-36 Sistenia

Sistema17/04/2026-08 16.36

Sistema O item 0002 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 35.00.

17.'04/2026 -08 15-36

Sistema O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassificado para O item
0005 pelo pregoeiro.

Motivo. Valor da nota diferente do valor ofertado

17/04/2026-08 17.47

17/04/2026-08 17-47 Sistema

O liem 0005 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 24.00.

Sistema17/04/2026-0817.47

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo ae envio ê até ãs 09.23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas oiligências para o item 0002. O prazo de envio é até as 09:23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligêiicias para o item 0003.0 prazo de envio é até às 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de env.o é alé às 09:23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de env.o é até ás 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é atê às 09:23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até ás 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligencias para o item 0008. O prazo de envio é atê ás 09:23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio ê até às 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 09.23 do dia 17/04/2026.

Motivo; Solicitamos o envio da eomposiçào de preços para os itens com desagio maior que 40%, as
composições precisam está acompandando as das notas fiscais de entrada com data anterior ao certame e
no máximo 180 dias.

17/04/2026-08 24:07 Sistema

Sistema17/04/2028-08 24.07

17/04/2026-08 24:07 Sistema

Sisiema17/04/2026-08 24 07

Sistema17/04/2026-08 24.07

17/04/2026-08 24 07 Sistema

Sistema17/04/2026-08 24.07

17/04/2026-08.24-07 Sistema

17/04/2026 - 08 24.07 Sistema

17/04/2026-08 24 07 Sistema

Sistema17/04/2026 - 08 24 07

A diligência do item 0003 foi anexada ao processo

A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

A diligência do item DDiO foi anexada ao processo.

A diligência do item OOOi foi anexada ao processo.

A diligência do item 0004 toi anexada ao processo.

Vamos retomar a licitação amanhã, dia 22/04 às 14 00

Boa larde'i

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassificado para o item
0001 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante nâo apresentou nota fiscal para  o ifem.

O Item 0001 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance o'e RS 274,86

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassificado para o item
0004 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante nSo apresentou nota fiscal para  o item

O liem 0004 tem como novo arrematante V S AUTOPEC.AS LTDA com lance de RS 274.87.

17/04/2026 - 08.59 51 Sislema

17/0452026-09 00.02 Sistema

17/04/2026-09 00:19 Sistema

17/04/2026-09 22 39 Sistema

Sislema17/04/2026-09 22.50

21/04/2026-20 17 10 Pregoeiro

Pregoeiro22/04/2026 -14 03.00

Sistema22/04/2026- 14 16 49

Sistema22/04/2026- 14 16.49

22/04/2026- 14 16 49 Sistema

Sistema22/04/2026- 14 17 35

22/04/2026- 14 17 35 Sistema

Sistema22/04/2026- 14 17 35

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇ.AS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA íoi desclassificado para o ilem
0007 pelo pregoeiro.

Motivo- Licitante não apresentou nota éscat para  o item.

O item 0007 tem como novo arremaíante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 34,89.

22/04/2026 -14 18:06 Sistema

22/04/2026- 14 18.06 Sistema

22/04/2026-14 18:06 Sistema
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0 fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS A.UTOMOTIVOS LTOA foi
0008 pelo pregoeiro. ' ,

Motivo: Licitante não apresentou nota fiscal para  o lic^

O liem 0008 tem como novo arrematante
RS 22.60

Ü fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassilicado-pá
0009 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou nota fiscal para  o item.

O Item 0009 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIElCANTES LTDA com lance dt
RS 270.00.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0002 pelo
pregoeiro.

Motivo: Licitante não apresentou os documentos solicitados.

O Item 0002 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 44,96.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTOA foi desclassificado para o item 0005 pelo

pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados.

O Item 0005 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 36.20.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o nem 0003 pelo pregoeiro.

Motivo. Licitante não apresentou nota fiscal para  o item.

O liem 0003 tem como novo aríemaianie ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 21,98.

Para o item 0003. o fornecedor PNEU ZERO EtRELI tem direito a laiice de desempate conforme a LC
123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

A data do direito de lance de desempate conforme  a LC 123/2006 do item 0003 para o fornecedor PNEU
ZERO EIRELt foi definida peio pregoeiro para 22/04/2026 ás 14 48. encerrando às 14.53 00.

O fornecedor VS AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para O item 0010 pelo pregoeiro.

Motivo' Licitanie não apresentou nota fiscal para  o item.

O Item 0010 tem como novo arremalame ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 20.00.

Foram solicitadas diligências para o nem 0001.0 prazo de envio é até ás i5'35 dodia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16 35 do dia 22/04/2026.

REINO D/fe BATERIAS-E LUBRIFICANTE

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio ê até às 15;35 do dra 22/04/2026.

Foram solicitadas aüigências para o item 0005. O prazo de envio é até ás 15 35 do dia 22/04/2026.

Foram soilotadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 16 35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até ás 15 35 do dia 22/04/2026,

Foram solicitadas diiigencias para o item 0008. O prazo de envio é até as 15.35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009.0 prazo de envio è até às 15'35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 15 35 do dia 22/04/2026.

Motivo- Solicitamos o envio da composição de preços para os itens com desâgio maior que 40‘r'c, as
composiçCes precisam está acompanhando as das notas fiscais de entrada com data anterior ao cename e
no máximo 180 dias.

O liem 0003 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

A diligência do item 0010 foi anexada ao processo.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0008 pelo
pregoeiro.

Motivo licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

O item 0008 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 23,87.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para O ilem 0009 pelo
pregoeiro.

Motivo licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

O Item 0009 tem como novo arrematanle PNEU ZERO EIRELI com lance de RS 350,00.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTOA toi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

Motivo: licitante não apresentou os documentos solicitados.

O Item 0001 tem como novo arrematante PNEU ZERO EIRELI com lance de R$ 275,00.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi reabilitado pelo pregoeiro para o item 0001,

Motivo- Licitante dentro da margem aceitável

O Item 0001 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 274 85.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até ás 1B 15 do dia 22/04/2026

Foi solicitada a proposla readequada paia o item 0002. O prazo de envio é até às 18.15 do dia 22/04/2026

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. 0 prazo de envio é ale ás 1B:15 do dia 22/04/2026

Foi solicitada a proposta readequada pata o ilem 0004, O prazo de envio é até ás 18 15 do dia 22/04/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio ô até às 18.15 do dia 22/04/2026

Sistema22A34/2026-14 18.25

22/04/2026- 14.1825 Sistema

22/04/2026- 14 18 25 Sistema

Sistema22iO4/2026-14 ia46

22/04/2026-14 18 46 Sistema

22/04/2026- 14 18 46 Sistema

22/04/2026-14 21.59 Sistema

Sistema22/04/2026- 14 21 59

22/04/2026-14 21:59 Sistema

22/04/2026-14:22-25 Sistema

Sistema22rtD4/2026-14 22.25

22/04/2026-14 22 25 Sistema

22/04/2026-14.27.28 Sistema

22/04/2026 -14 27-28 Sistema

22/04/2026- 14:27.28 Sistema

22rt)4/2026-14 27 28 Sistema

Sistema22/04/2026 - 14 28.06

22/04/2026-14.31 13 Sistema

Sistema22/04/2026-14 31.13

22/04/2026-14 31-13 Sisterjia

22/04/2026- 14 35 59 Sistema

Sistema22/04/2026-14.35 59

22/04/2026- 14 35 59 Sislema

22/04/2026-14 35:59 Sistema

Sistema22/04/2026-14 35 59

22/04/2026-14 35.59 Sisiema

22/04/2026- 14 35 59 Sistema

22A34/2026-14 35 59 Sistema

Sistema22/04/2026-14.35-59

22/04/2026- 14 35 59 Sistema

22/04/2026-14:53 03 Sislema

22/04/2026-15 34 29 Sistema

22/04/2026-15.67 28 Sistema

22A)4/2026-15 57 28 Sistema

22/04/2026-15 57:28 Sistema

22/04/2026- 15 57 50 Sistema

22/04/2026-15.67 50 Sistema

22/04/2026- 15 57 50 Sistema

22/04/2026 -16 03.39 Sistema

22/04/2026 -16:03 39 Sistema

22/04/2026- 16 03.39 Sislema

22/04/2026-16 04 20 Sistema

22/04/2026- 16 04.20 Sistema

22/04/2026 ● 16 04-20 Sistema

22/04/2026- 16 16 08 Sistema

22/04/2026- 16 15 08 Sistema

22/04/2026- 1615 08 Sistema

22/04/2026-16 15.08 Sistema

Sislema22/04/2026-16 1508

Pâgi; ●1C J:- :
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P.w ^

Bs. 3»^

WFoi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até ás 18 15 do dia 22/04/2026.

iliutiida a proposta readequada para o item 0007.  O príizo da envio ô até ás 16.15 do dia 22/04/2026.

iliciiada a proposta readequada para o item 0006.  O prazo de envio é até as 1615 do dia 22/04/2026

> y^^cliulada a proposta readequada para o item 000&. O prazo de envio ê até ás 18.16 do dia 22/04/2026.

solicitada a proposta readequada para o item 0010.0 prazo de envio é até ás 18:15 do oia 22/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da proposta readequada  e dos documentos de habilitação

A proposta readequada do item 0009 foi anexada ao processo

A proposla readequada do nem 0010 foi anexada ao processo

A proposta readequada do Item 0003 foi anexada ao processo

Vamos suspender a sessão por hoje, retomaremos oia 24/04 âs 10.00

Bom dia. Sts. tornecedoresl

Foram solicitadas diligências para o item OOOl. O prazo de envio é até ás 12 24 do dia 24/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até ás 12.24 do dia 24/04/2025.

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio â até ás 12:24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas di|igêr>cias para o item C004.  O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio ê ate às 12.24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o nem 0006. O prazo de envio é até ás 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligencias para o item 0007. O prazo de envio é até às 12.24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009, O prazo de envio é até âs 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio è até ás 12 24 do dia 24/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio dos documentos de habilitaçâc

A diligência do item 0003 foi anexada ao processo

A diligência do líem 0010 foi anexada ao processo.

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS 6 SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA teve suas propostas aceitas no
processo.

O fornecedor PNEU ZERO EíRELI teve sua proposta aceita no item 0009

22’04/2026 - 16.-16:08

22/04/20^6-16:15 08

22/04/2026-16.15.08

i^pia

ima

m

22/04/2026-16 1608

22/04/2026- 16.15.08

22/04/2026- 16 15 08 Sisiei

22/04^026- 16 21 26 Sistema

Sistema22/04/2026-17 11:35

22/04/2026- 17 11 54 Sistema

22AM/2026- 18 34 22 Pregoeiro

24/04/2026- 10.07 43 Pregoeiro

Sistema24/04/2026- 10 24.21

Sistema24.-04/2026-10 24 21

24/04/2026- 10 24 21 Sistema

24/04/2026-10 24:21 Sistema

Sistema24/04/2026- 10.24 21

24/04/2026-10 24:21 Sistema

Sistema24/04/2026-10 24 21

24/04/2026- 10 24,21 Sistema

Sistema24/04/2026-10 2421

Sistema24/04/2026- 10 24 21

Sistema24/04/2026-10 24:21

24/04/2026- 10 57.17 Sistema

Sistema24/04/2026- 10 57:35

24/04/2026 - 14 46 1ü Sistema

Sistema24/04/2026-14 49:55

Sislema OfornecedorVS AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado no processo.

Motivo Licitante não apresentou os documentos de habilitação

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0001 pelo pregoeiro

24/04/2026- 14 51 32

24/04/2026- 14 51.32 Sistema

Sistema24/04/2026-1451-32

O liem 0001 lem como novo arrematante PNEU ZERO EiRELI com lance de RS 275 00.24/04.-2026- 1451.32 Sistema

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0002 pelo pregoeiro

O item 0002 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI com lance

de RS 59.99.

24/04/2026 -14 51:32 Sistema

Sistema24/04/2026- 14-51 32

O fornecedor VS AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0004 pelo pregoeiro

O ilem 0004 tem como novo arrematante PNEU ZERO EIRELI com lance de RS 275,00.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0005 pelo pregoeiro.

0 Ilem 0005 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI com lance

üe RS 39,74.

24/04/2026-14 51:32 Sistema

Sistema24/04/2026- 14 51 32

Sistema24/04/2026- 14 51.32

Sistema24/04/2026- 14.51 32

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0006 pelo pregoeiro.

O Item 0006 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de R$ 36.00.

24/04/2026- 1451:32 Sistema

Sistema24/04/2026-14 51 32

Sistema O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0007 pelo pregoeiro.24/04/2026-1451.32

O ilem 0007 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de

RS 35,00.

Sistema24/04/2026- 14.61 32

Sistema O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o item 0008 peiu pregoeiro.

O Item 0008 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI com lance
de RS 26 66.

24/04/2026-1451-32

Sistema24/04/2026- 14 51 32

Sistema O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem OCOS pelo pregoeiro.

Foram solicitadas diligencias para o item 0001. O prazo de envio é até as 16.53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até âs 16 53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0004. O prazo de ervio é até âs 16.63 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é aié as 16 53 do dia 24á}4/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0006. O prazo oe envio é até âs 16 53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. 0 prazo de envio e alé às 16:53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligéi-icias para o item 0008.  O prazo de envio é alé ás 16 53 do dia 24/04/2026.

Motivo. Solicitamos o envio da proposla readequada e dos documentos de habililçâo,

A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo

Vamos retomar a licitação dia 27/04 as 10 00

24/04/2026-14 51.32

Sistema24/04/2026-14.53-14

Sistema24/04/2026- 14 53.14

24/04/2026-14 63 14 Sistema

Sistema24/04/2026- 14 53.14

24/04/2026 -14 53 14 Sistema

Sistema24/04/2026- 14:53 14

Sistema24/04/2026-14 53.14

24/04/2026-14 5314 Sistema

24/04/2026- 15 39.38 Sistema

24/D4/202G -16 22 41 Sistema

24/04/2026- 18 37 02 Pregoeiro

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips //validaarquivo podaldecompraspublicas com br

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 2è/04/2026 às 14 20 58.
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Bom dia. Srs. fornecedorès' i

O fornecedor PNEU ZERO EIREÜ leve suas propostas aceitas no processo. ^

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUC^ CIVIL EIRELI foi desclassificado pata o
pelo pregoeiro e, por nSo ter mais lances ou proposta válidas foi considerado fracassado.

Motivo. Licitante nâo apresentou os documenlos solicitados.

O fornecedor G.ASKAM COMERCIO E CONSTRUC.AO CIVIL EIRELI foi desclassificado para o item 0005
pelo pregoeiro e, por nâo ler mais lances ou propostas válidas foi considerado fracassado.

Motivo. Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA teve sua proposta aceita no
item 0006.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0007 pelo

pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados

O Item 0007 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI com lance
cfeRS 43.94.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até ás 1116 do dia 27/04/2026.

Motivo. Solicitamos o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI foi desclassificado para O item 0008
pelo pregoeiro e, por nâo ter mais lances ou propostas válidas foi considerado fracassado.

Motivo licitante não apresentou os documentos solicitados.

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI foi desclassificado para o item 0007

pelo pregoeiro e, por nâo ter mais lances ou propostas válidas foi considerado fracassado

Motivo licitante nâo apresentou os documentos solicitados

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ès 16:17.

A data limite de intenção de recursos para c item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16 17.

A data limite de intenção do rocursos para o item 0003 toi definida paio pregoeiro paia 27/04/2026 ás 16:17.

A data limite de intenção de recursos para o item 0004 toi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16 17.

A data limtte de mtençáo de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16:17

A data limite de mtençáo de recursos para o item 0006 foi defmida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 1617.

A data limtle de intenção de recursos para o item 0007 foi defmida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 1617

A data limite de mtençáo de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 as 16'17.

A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16 17.

A data limite de mtençáo de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro paia 27/04/2026 às 18'17.

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PNEU ZERO EIRELI.

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PNEU ZERO EIRELI.

Para o ilem 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PNEU ZERO EIRELI.

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Para o ilem 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

A data limite de mtençáo ds recursos para o item 0001 fni definida psio pregoeiro para 27/04/2026 às 16 30.

A data limite de mtençáo da recursos para o item 0002 foi redefinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 as
16:30.

A oaia limite de mtençáo de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16 30.

A data Itmile de mtençáo de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16 30

A data limite de mtençáo de recursos para o item 0005 foi redefinida pefo pregoeiro para 27/04/2026 ás
16 30.

A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi dofinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16.30.

A data limite de mtençáo de recursos para o item 0007 toi redefinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às
16 30.

A data limite de mtençáo de recursos para o item 0008 foi redefinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 as
16 30

A data limite de mtençáo da recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16 30.

A data limite de mtençáo de recursos para o iteni 0010 foi definida pelo pregoeiro pata 27/04/2026 às 16.30

A sessão fo! finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O Ilem 00O1 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA

O Item 0003 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Ilem 0004 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O item 0006 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Ilem 0009 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Ilem 0010 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

27/04/2026-10 09.29 Pregoeiro

27434/2026-10 1l'34 Sistema

27/04/2026-10 12.41 Sistema

27/04/2026-10 12 41 Sistema

27/04/2026- 10:13.22 Sistema

27/04/2026- 10.1322 Sistema

27/04/2026- 10:14.45 Sistema

27/04/2026- 10.1541 Sistema

27/04/’2026 - 10 15.41 Sistema

27/04/2026-10 15 41 Sistema

27/04/2026-10 16.24 Sistema

27/04/2026-10 16 24 Sistema

27/04/2026- 10 17.08 Sistema

27/04/2026-10 17 08 Sistema

27/04/2026-16 07 10 Sistema

27/04/2026-16 0710 Sistema

27/04/2026-16 07 24 Sistema

27/04.'2026-16 07.24 Sistema

27/Ü4/2026- 16 07 24 Sistema

27/04/2026-16 07.24 Sistema

27/04/2026- 16.07 24 Sistema

27/04/2026- 16 07.24 Sistema

27/04/2026-16 07 24 Sistema

27/04/2026- 16 07 24 Sisiema

27/04/2026-1607 24 Sistema

27/04/2026- 16:07 24 Sistema

27/04/2026-16:20.16 Sistema

27/04/2026-16:20 18 Sistema

27/04/2026- 16 20.18 Sistema

27/04/2026 -16.20 27 Sistema

27/04/2026-16 20.27 Sistema

27/04/2026-16.20-27 Sistema

I

27/04/2026-16 20:48 Sistema

27/04/2026-16.20 48 Sistema

27/04/2026-16 20 48 Sistema

27/04/2026- 16 20 40 Sistema

27/04/-2026- 16 20.48 Sistema

27/04/2026 - 16 20 48 Sistema

27/04/2026 - 16-20.48 Sistema

27/04/2026- 16.20 48 Sistema

27/04/2026-16 20.49 Sistema

27/04/2026-16 20 49 Sistema

27/04/2026- 16 47 30 Sistema

27/04/2026-16 48 28 Sistema

27/04/2026- 16 48 28 Sistema

27./04/2026 -16 48 28 Sistema

27.'04/2026- 16 48 28 Sistema

27/04/2026 - 16 48 28 Sistema

27/04/2026 -16,48 28 Sistema
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Relatório de Proposta Comercial
ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001-19

(86) 3211-1556

lidtâcaooriginâlaulopecas^gmail.com

60 dias

Izairlon Gomas Sousa

57934894368

licitacaoonginalaulopec8S@gmail.com

CPF/CNPJ

Telefone

E-mail

Prazo de vahdade da proposta

Nome representante legal

CPF representante legal

E-mail representante legal

Propostas Definitivas

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Valor TotalQtd. Valor UnitárioMarca/ FabricanteHem Descnçao

Óleo de freio dot 4 sooml

Óleo lubnficante de cámbio EP 90

Modelo

BOSCH 130 RS 21.98 RS 2.857 400003 FLUIDO FREIO

RS 36,00 RS 2.520.00NEWLUB 700006 OLEO TRANSMISSÃO
1lt

R$ 20.00 RS 1.840,00MOTORFIX 920010 Oleo lubrificante 20W/50 ill OLEO MOTOR

RS 7.217,40TOTAL 292

PNEU ZERO EIRELI
CPF/CNPJ

Telefone

E-marI

Prazo de validade da proposta

Nome representante legal

CPF represenlante legal

E-mail representante legal

18.335.071/0001-00

i99) 3071-2591

pneuzeroil2@gmail com

120 dias

Gustavo Henrique Choves Messias

03527679303

gustavochavesm@gmail.com

Propostas Definitivas

PNEU ZERO EIRELI
tiam Descrição

Graxa para chassi baide I0kg

Oleo hidráulico HD 68 20lt

Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0001 PANTHERPANTHER 68 RS 275.00 RS 18.700.00

0004 PANTHER 12 RS 275.00 RS 3 300.00PANTHER

0009 Óleo lubrificante turbo 15W/40 20lt LUBRA.X LUBRAX 96 RS 350 00 RS 33.600,00

TOTAL 176 RS 55.600.00

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.pQnaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/04/2026 ás 14-25.48.
Código verificador: 13034B2
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RANKING DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

0001 - Graxa para chassi balde lOkg | R$ 434,33
CNPJ/CPF Vaior UnitárioFornecedor LC 123/2006Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo

BOSCH ME SimV, DO N. FONSECA
(Oesc/Inab/Rejeitad o)

R$ 150.00 66 DIVERSOS25,006 610/0001-61

VONDER ME SimR$ 200,00 60 DIVERSOSREINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTOA
(Oesc/tnab/Rejeitadoj

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

VS AUTOPEÇAS LTDA

(Oesc/Inab/Rejeltadoi

PNEU ZERO EIRELI

33.649.986/0001-73

INGRAX DEMAISRS 217.17 66 GRAXA CHASSI Não35.746.723/0001-19

SimR$ 274.85 66 Hilech Hilecli ME60.557,566/0001.11

PANTHER Ltcta/Eireli SimR$ 275,00 66 PANTHER18.335.071/0001-00

ME SimSTOREDO BRASIL LTDA RETRAK CHASSIS KARTER13,990.290/0001-00 R$ 299.67
CA2

68 CHASSIS DULUB ME SimGASKAM COMERCIO E
CONSTRUC.AO CIVIL EIRELI

RS 423 2832.519.346/0001-97

0003 - Óleo de freio dot 4 SOOml I R$ 36.46
Valor Unitário Quantidade Modelo LC 123/2006Fornecedor Marca/ Fabricante TipoCNPJ/CPF

SimV. DO N. FONSECA

{Descflnab/Rejeilad o)

REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA
(Desc/lnab/Re;eitado)

VS AUTOPEÇAS LTDA

(Desc/tnab/Rejâitad o)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

RS 12.50 130 VARIADO DOT ME25.096,610/0001-61

130 DIVERSOS YPIRANGA ME Sim33.649.988/0001-73 RS 20.00

ME Sim60.557,586/0001-n RS 21,88 130 Hitech Hilech

BOSCH DEMAIS Não35.746.723A3001-19 RS21.S8 130 FLUIDO FREiO

PNEU ZERO EIRELI RS 22.00 130 LUBRAX LUBRAX Ltda/Eireli Sim18.335.071/0001-00

GASKAM COMERCIO E
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

DULU8 Sim32.519.346/0001-97 RS 35.99 130 DOT4 ME

Q004 - Oleo hidráulico HD 68 20lt I R$ 456,50
CNPJ/CPF

25.096,610/0001-61

Fornecedor

V, DO N. FONSECA

Valor Unitário Quaniidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

(Desc/Inab/Rejeltad ol

REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA
íOesc/Inab/Rejãilado)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeiado)

V S AUTOPEÇAS LTDA
íOesc/inab/Reieltad o)

PNEU ZERO EIRELI

SimRS 175.00 12 DIVERSOS DOT ME

Sim33.649,988/0001-73 RS 220,00 12 DIVERSOS YPIRANGA ME

DEMAIS35.746.723/0001-19 RS 228.24 12 OLEO HIDRÁULICO NEWLUB NâO

60.557.566/0001-11 R$ 274.67 12 ME Simmaxon oil maxon oil

RS 275.00 12 PANTHER PANTHER Ltda/Eireli Sim18.335.071/0001-00

GASKAM COMERCIO E
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

R$ 430.75 Sim32.519.346/0001-97 12 60 DULUB ME

12 HIDRÁULICO K-60 ES KARTERSTOREDO BRASIL LTDA RS 430.76 ME Sim13.990.290/0001-00

0006 - óleo lubrificante de câmbio EP 90 1lt I R$ 48,93
CNPJ/CPF

25.096.610/0001-61

Fornecedor Valor Un

V. DO N. FONSECA RS

itário Quantidade Modelo LC 123/2006Marca/ Fabricante Tipo

(Oesc/Inab/Rejeitao o)

REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA
(Desc/Inab/Rejeiladoi

VS AUTOPEÇAS LTDA

(Oesc/Inab/Rejeitad o)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

DOT Sim17.50 70 DIVERSOS ME

33.649 986/0001-73 RS 27,50 70 DIVERSOS BOSCH ME Sim

60.557.586/0001-11 RS 35,89 70 9I01I gioil ME Sim

70 OLEO TRANSMISSÃO NEWLUB DEM.AiS35.746.723/0001-19 RS 36.00 NáO

A autenticidade do documento pode ser venficada no slie hnps://validaarquivo.porialdecompfaspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 20/04/2026 às 14.25 26.
Côdigo venficadof 13034AA
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OUlUB UEgaskam comercio e

CONSTRUCAO CIVIL EIRELI
RS 41 12 70 9032.519.346/0001-S7

0009 - Óleo lubrificante turbo 15W/40 20lt | R$ 599,63
CNPJ/CPF

25,096.610«)001-61

Valor UFornecedor

RSV. DO N. FONSECA

9
L̂C 123/2006nrtárío Quantidade Modelo Merca/ Fabricante Tipo

ME 160.00 96 DIVERSOS DOT
(Desc/InaD/Rejeilsd o)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA (Desc/Inab/Rejeitado)

REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA
(Desc/lnat>/Rejeiladoi

PNEU ZERO EIRELI

NEWLUB DEMAIS NâoRS 259.98 96 OLEO MOTOR35.746,723/0001-19

SimBOSCH MERS 270,00 96 DIVERSOS33.649.988/0001-73

SimLUBRAX Ltda/EireliR$ 350.00 96 LUBRAX18.335.071/0001-00

Sim96 luDrax luDrax MEV S AUTOPEÇAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeilad o)

60.557.586/0001-11 RS 374.75

Sim96 KARTERTRUCK
15W40CI-4

KART6R MESTORE DO BRASIL LTDA RS 506,8813.990.290/0001-0-0

Sim96 16W40 DULUB MEGASKAM COMERCIO E
CONSTRUCAO CML EIRELI

RS 506,9732.519.346/0001-97

0010 - óleo lufariflcante 20W/50 Ht I R$ 33,82
CNPJ/CPF

25.096.610/0001-61

Fornecedor

V. DO N. FONSECA

Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123^006

92 DIVERSOS DOT ME Sim
(Desc/|nab/Re]eitad o)

REINO D.AS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

VS AUTOPEÇAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeilado)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

RS 12,50

BOSCH ME Sim33.649.988/0001-73 RS 14.00 92 DIVERSOS

SimRS 1986 92 luürax luCrax ME60.657.586/0001-11

92 OLEO MOTOR DEMAIS35.746.723/0001-19 RS 20,00 MOTORFfX Não

GASKAM COMERCIO E
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

RS 27.88 92 20W60 DULUB ME Sim32.519.346/0001-97

A autentíciciade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo porlatdecompraspuDIlcas.cam br
Documento gerado eleironicamenle no Ponal de Compras Públicas em 28/04/2026 ás 14 25 26.
Còdigo venricador 13034AA
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VENCEDORES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA j Tipo; DEMAIS - LC123: Não -
Documento 35.746.723/0001-19 - Endereço: Rua Antonio Gregório Veras - CEP: 64032050 - UF: PI -
Município: Teresina - Telefone: (86) 3211-1556

Valor Unilário Valor TotalQtdeMarca/FabricanteCódigo Produto Modelo

ÔLEO DE FREIO DOT 4 500ML RS 21,98 RS 2.857.40BOSCH 130 UNFLUIDO FREIO

OLEO TRANSMISSÃO NE'A1UB

0003

RS 36,00 RS 2.523,0070 UN0006 ÓLEO LUBRIFICANTE DE CÂMBIO EP 90 1LT

0010 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W/50 ILT 92 UN RS 20,00 RS 1.840.00MOTORFIXOLEO MOTOR

R$ 7.217.40TOTAL DO VENCEDOR

PNEU ZERO EIRELi | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim  - Documento 18.335.071/0001-00 - Endereço: Rodovia BR-010 - CEP:
65913460 - UF: MA - Município: Imperatriz - Telefone: (99) 3071-2591
Código Produto Valor Unitário ValoMarca/Fabricante QtdeModelo r Total

RS 275,00 RS 18.700,00PANTHER 68 UN0001 GRAXA PARA CHASSI BALDE 10KG PANTHER

12 UN RS 275,00 R$ 3.300,00PANTHER0004 OLEO HIDRÁULICO HD 68 20LT PANTHER

RS 350,00 RS 33.600 00LUBRAX 96 UN0009 ÔLEO LUBRIFICANTE TURBO 15W/40 20LT LUBRAX

R$55.600.00TOTAL DO VENCEDOR

Valor Total: R$ 62.817,40

A autenticidacle do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspubllcas.com br
Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras Píibhcas em 28/04(2026 ás 14 23.19.
Código verificador 130340A

PORTAL



ATA FINAL I
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEá
MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 013/2026

PREFEITURA
PREFEITURA

Datas Relevantes
Publicado Limite de Impugnação

09/04/2026 23:59

PInal de Propostas inicio da SessãoInicio de Propostas

23^)3/2026 16 09 14/04/2026 08 59 14/04/2026 09:0024/03/2026 08:00

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado PorLimite de Impugnação Final de Propostas

SEMAIAS DA SILVA
MORAIS

24/03/2026 08 00 06/04/2026 09 00 01/04/2026 22 1631/03/2026 23:59 06«)4/2026 08-59

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Julgamento

Aguardando Julgamento

ArquivasPedido

IMPUGNAÇÃO REFERENTE A
PRAZO DE ENTREGA

Dela Resposta

23/03/2026- 15 54.01 Pedido IMPUGNACAO PRAZO DE
ENTREGA.pdf

Embasamento: Bom dia Sr. Pregoeiro(a).

Segue em anexo o nosso pedido de impugnaçio referente a PRAZO DE ENTREGA, no qual é mencionado no presente edital.

Julgamento:

Itens Licitados
Código V. ReferênciaProduto Qtde Unidade Situação

HomologadoR$ 434.330001 GRAXA PARA CHASSI BALDE lOKG 68 UN

0002 GRAXA PARA CHASSI BALDE 1KG RS 60 97 24 UN Fracassado

ÓLEO DE FREIO DOT 4 500WL0003 RS 36.48 Homologado

Homologado

130 UN

0004 OLEO HIDRÁULICO HD 68 20LT

ÓLEO HIDRÁULICO TIPO A 1LT

RS 456.50 12 UN

0005 RS 41,86 Fracassado150 UN

Homologado0006 ÓLEO LUBRIFICANTE DE CAMBIO EP 90 1LT RS 48.93 70 UN

OLEO LUBRIFICANTE DE CÂMBIO GL-5 140 1LT0007 RS 54,33 Fracassado60 UN

0008 R5 39.62 FracassadoÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2
TEMPOS 500ML

ÓLEO LUBRIFICANTE TURBO 15W/40 20LT

10 UN

0009 RS 599.63 96 UN Homologado

0010 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W/50 1LT RS 33.82 92 UN Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

23/03/2026-11 04 e--3ltal,2!326-,luijrili2aritga.pal

P^IFJóACAQ DE.EDIIAUl-y..£aI01/04/2026-22 14

Mensagens Enviadas pelo Pregoeíro
Data FraseAssunto

14/04/2026-12:27.13 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2,3,4,56.7.8.9.10 do processo .

Acesse 0 seu ambicnie logado para verificar os detalbes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,3,4.6,10 do processo.14/04/2026-17.18-30 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalbes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2.5.7,8.9 do processo 013/2026.14/04/2026-17.18:30 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os oetatnes.

P,3uinH ' -

A autenticiciada do documento pode ser verificada no site btlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 04/05/2026 às 14 06 07.
Código verificador 13338F8
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Vocè recebeu um novo (Jocumemo em resposta á Oiligència no item 0001
013/2026. '

14/04/2026-17 24.05

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vbcè recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 0
013/2026.

14/04/2026-17:24.16

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documenio em resposta à diligência no item 0007 do processo
013/2026.

14/04/2026-17.24 28

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta â diligência no ilem 0008 do processo
013/2026.

14/04/2026-17 24 42

Acesse o seu ambiente logadü para venficar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta á dihgència no item 0008 do processo
013/2026.

14/04/2026-17-24:57

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos Itens 1.4 7.8.9 do processo.17/04/2026 - 08:24 08 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,5 do processo 013/2026.17/04/2026-08:24 08 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 3.6.10 do processo 013/2026.17/04/2026-08-24:08 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Você recebeu um novo documenio em resposta à diligência no item 0003 do processo
013/2026.

17/04/2026-08 59 51

Acesse 0 seu ambiente togado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
013/2026.

17/04/2026-09 00 02

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no ilem 0010 do processo
013/2026.

17/04/2026-09.00:19

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta a diligência no ilem 0001 do processo
013/2026

17/04/2026-09 22.39

Acesse 0 seu ambiente logado para venficâr os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
013/2026.

17/04/2026-09:22 60

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2,4.5,6.7 do processo .22/04/2026-14:36 00 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 8 9 do processo 013/2026.22/04/2026-14 36:00 Documentos solicitados para o
prcK»5S0 013/2026

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 10 do processo 013/2026.22/04/2026 -14 36 00 Documentos soliatados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logodo para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no ilem 0010 do processo
013/2026.

22/04/2026-15:34 29

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2.4 5,6.7.8 Oo processo22rt)4/2Q26-16 15:00 Documentos solicitados para o
processo

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 3,10 do processo 013/2026.22434/2026-16 15.09 Documentes solicitados para o
processo 013/2026

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 9 do processo 013/2026.22/04/2026-16 15 09 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
013/2026.

22/04/2026-1621:26

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documenio em resposta á diligência no item 0010 do processo
013/2026.

22434/2026- 17 11.35

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu uni novo documento em resposta â diligência no Item 0003 do processa
013/2026.

22434/2026-17.11 64

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo portaldecompraspubiicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 às 14 0507.
Código venficador 13338F8
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Foram solicitadas diligências nos itens 1,2 4 5,6,7 8 do processo .24/04/2026-10 24.21 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu amdiente logado para verificar os detalhes,

Foram solicitadas diligências nos ilens 3,10 do processo 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item & do processo 013/2026.

24/04/2026- 10:24 22 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

24/04/2026-10:24 22 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta a dihgència no item 0003 do processo
013/2026.

24/04/2026-10 57 18

Acesse 0 seu ambiente togado para venficar os detalhes.

Você recebeii um novo documento em resposta à diligência no item 0010 do processo
013/2026

24/04/2026- 10 57 35

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,4 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,5.8 do processo 013/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 6 do processo 0i 3/2026.

24/04/2026-14.53-14 Documentos solicitados para o
processo

24/04/2026-14 53:15 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

24/04/2026-14-53 15 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 013/2026.24/04/2026-14 53 15 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento ern resposta á diligência no item 0006 do processo
013/2026.

24/04/2026-15 39:38

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta ê diligência no item 0001 do processo
013/2026.

24/04/2026- 16 22.41

Acesse 0 seu ambiente logado para verificai us deialhes.

Foram solicitadas diligências no item 0007 do processo 013/2026.27/1)4/2026- 10 16 23 Documentos solicitados para o
processo 013/2026

Acesse 0 seu ambiente togado para verificar os detalhes

Vencedores
Valor Quantidade

Ofertado
Valor TotalCódigo Marca/ FabricanteModeloProduto Fornecedor

275,00 68 18,700.000001 PANTHFR PANTHERGraxa para chassi balde
lOkg

Graxa para chassi balde

PNEU ZERO EIRÉLI

0.000002 0.00 24

Ikg

130 2.857 400003 ORIGINALAUTO PEÇAS FLUIDO FREIO
E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

BOSCH 21,98Óleo de freio doi 4 500ml

275.00 12 3.300,000004 PANTHER PANTHEROleo hidráulico HD 68 2011 PNEU ZERO EIRELi

0,00 150 0 000005 Óleo hidráulico tipo A III

Oleo lubnficame de
câmbio EP 90 111

ORIGINAL AUTO PEÇAS OLEO TRANSMISSÃO
E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

70 2.520.000006 NE‘A1.UB 36 00

0,000007 0,00 60Oleo lubrificante de
câmbio GL-5 140 llt

0,00 10 0,000008 Óleo lub/ificante para
motores 2 tempos 500ml

Ôleo lubnficanie turbo
15W/40 20!t

350,00 96 33,600,000009 PNEU ZERO EIRELI LUBRAX LUBRAX

ORIGINAL AUTO PEÇAS OLEO MOTOR
E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

MOTORFIX 20,00 92 1.840,000010 Óleo lubrrficante 20W/50
111

Itens marcados com estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos bem como de que cumpro
plenamentfi os requisitos de habilitaç3o definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado aa Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

A autenticidade do documento pode ser venficada no site ntlps.//validaarquivo.porlaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente rto Portal de Compras Públicas em 34/05/2026 às 14 05 07.
Código venficador 13336F8
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Oecíaraçâo de proposta econômica SoD pena Oe desclassificação declaro que mlnJias propostas econômicas cornpreendem a integralidaoe dos
atendimerno dos direitos trabalOislas assegurados na ConsntuiçSo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pr

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7* da Constituição Fedeial, com redação dada pela Emenda ConstituSi^l. n‘
20/96. que nào emprega menores de dezoito anos em trabaltio noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer tf
menores de 16 anos.

Declaro nâo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado nos termos do inciso
III eIVdoarl.re nomcisotli do art 5° da Constituiçào Federal,

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da lei n° 0.213, de 24 de julho de '991. estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiôncia ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração oe Inexistênaa de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatófio. Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

I

Declaração de Nâo-Emprego de menores
ho

Declaração de Nâo-Emprego de trabalho
degradante

Oedaraçâo de Acessibilidade

● As declarações supracitadas foram aceitas por todos os pamcipantes.

Propostas Enviadas

0001 - Graxa para chassi balde 10kg
CNPJ/CPFFornecedor Data Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModelo

123/2006

RS 29.512.00 SimRS434,00V S AUTOPEÇAS
LTDA

Hitech 6860.557.506/0001- 09/04/2026 -
16 44 19

Hiiech
11

RS 26,248,00 SimR$386,0QPANTHER 68PNEU ZERO EtRELI PANTHER18.335,071/0001- 11/04/2026-
09:09.4500

RS 29.534.44 NâoRS434.33GRAXA CHASSI INGRAX 68ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

11/04/2026-
09 27 57

35.746,723/0001-
19

RS 29.534.44 SimR$434,33KARTER 68RETRAK
CHASSIS CA,2

STORE DO BRASIL
LTDA

13.990,290/0001- 13/04/2026-
13 39 4300

RS 29.534 44 SimRS434.33OULUBCHASSISGASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL 9?
EIRELI

32.519.346/0001- 13/04/2026 -
16.20 31

RS 29.172 00 SimR$429,00VONOER 68DIVERSOSREINO DAS BATERIAS 33.649.988/0001-
E LUBRIFICANTES
LTDA

73
14/04/2026-
08 27 51

RS 10.200,00 SimR$150,0066aoscHDIVERSOS14/04/2026 -
08:34:31

V. DO N. FONSECA 26.096.610/0001-
61

0002 - Graxa para chassi balde Ikg
CNPJ/CPFFornecedor Da Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeModelota

123/2006

PS 1.440.00 SimR$60,00Hitech 2408/04/2026 -
16.44.59

HilechVS AUTOPEÇAS
LTDA

60.557.586/0001-
11

RS 1.463 28 NàoR$60 97GRAXA CHASSI INGRAX 2411/04/2026-
09 27 57

ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35,746.723/0001-
19

H$ 1,463,28 SimR$60,9724DULUBCHASSISGASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001- 13/04/2026-
16:204897

RS 1.380,00 SimR$67,60VONDER 24DIVERSOS14/04/2026 ●
08.28 15

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001-
73

RS 360.00 SimRS15 0024IPIDIVERSOSV. DO N. FONSECA 25.096.610/0001- 14/04/2026-
08 350461

0003 - óleo de freio dot 4 500ml
Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeModeloCNPJ/CPF DataFornecedor

123/2006

RS 4.680.00 SimRS36.00Hitech 13009/04/2026 -
16:45:35

HitechV S AUTOPEÇAS
LTDA

60.567,586/0001-
11

RS 13.152,10 SimR$101,17LUBRAX 130LUBRAX11/04/2026-
09.09 45

PNEU ZERO EIRELI 18.335.071/0001-
00

RS 4,742.40 NâoRS36.48FLUIDO FREIO BOSCH 13011/04/2026-
09 27 57

ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001-
19

R$4,742,40 SimRS36,48130DULUBDOT4GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001- 13/04/2026-
16:23:0697

RS 4.537.00 SimRS34.90YPIRANGA 130DIVERSOS14/04/2026 -
08 28 43

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649 988/0001-
73

RS 1.625.00 SimRS12.50130DOTVARIADOV. DO N. FONSECA 25.096.610/0001- 14/04/2026 ●
08-35.2761

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.eom br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 ès 14 0507.
Côdigo verificador 13338F8
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^PED/?^
P. M V

Z ns. 1
0004 - Oleo hidráulico HD 68 20lt
Fornecedor CNPJ/CPF Data Marca/ Fabricante QuantidadeModelo Lance Valor Total ü

12:

VS AUTOPEÇAS
LTOA

60.557,5813/0001- 09/04/2026 -
16.46 10

maxon oil maxon oil 12 RS466,00 R$5.472.00 Sim
11

PNEU ZERO EIRELI 18.335.071/0001- 11/04/2026-
09 09 45

PANTHER PANTHER RS 5.310.12 Sim'12 R$442,51
00

ORIGINAL AUTO
PEÇAS Ê SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTOA

35,746.723/0001- 11/04/2026-
09.27.57

OLEO
HIDRÁULICO

NEWLUB 12 RS456.50 R$5.478,00 Nâo
19

HIDRÁULIC 0 K- KARTÉR
66 ES

STORE ÜO BR.ASIL
uTDA

13.990.290/0001- 13/04/2026 -
13 40 23

R$456,50 RS 5.478 00 Sim12
00

GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL 97
EIREÜ

32 DULUB.519.346/0001- 13/04/2026-
16:2325

66 12 RS456.50 R$ 5.478.00 Sim

REINO DAS BATERIAS 33.649.588/0001-
E LUBRIFICANTES
LTDA

73
YPIRANGA RS439.00 RS 5.268,00 Sim14/04/2026 ●

08.29 19
DIVERSOS 12

DOT RS2.10000 SimV. DO N. FONSECA 12 RS175.0025,096.610/0001- 14/04/2026 -
08 35.48

DIVERSOS
61

0005 - Óleo hidráulico tipo A 1lt
CNPJ/CPFFornecedor Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModeloData

123/2006

RS41.00 RS 6.150.00 Simmaxon oif 150V S AUTOPEÇAS
LTOA

09/04/2026 -
16 4646

maxon oil60.557.586/0001-
11

R$6.279.00 NâoRS41.86MOTORFIX 150ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09:27.57

OLEO
HIDRÁULICO19

RS 6.279,00 SimR$41,86DULUB 150HIDRÁULICOGASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519 346/0001- 13/04/2026 -
18 23:5397

R$ 5.985,00 SimRS39 90BOSCH 150DIVERSOS14/04/2026-
08 29 44

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649,988/0001-
73

R$2.025.00 SimR$13.50150DOTDIVERSOS14/04/2026-
08.36.10

V. DO N. FONSECA 25.096.610/0001-
61

0006 - óleo lubrificante de câmbio EP 90 1lt
Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeModeloFornecedor CNPJ/CPF Data

123/2006

R$3.360 00 SimRS48.0070gtoil09/04/2026 -
16.47.14

gtoiiVSAUTOPEÇAS
LTDA

60.557.686/0001-
11

R$3.425.10 NâoRS48.93NEWLUB 70OLEO
TRANSMISSÃO

ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09275719

RS 3.425.10 SimR$48,9370DULUB13A)4/2026 -
16,24:25

90GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CML
EIRELI

32.519.346/0001-
97

RS3.14300 SimR544.90BOSCH 70DIVERSOSREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTOA

33,649.988/0001- 14/04/2026-
08 30:1173

R$1.225.D0 SimR$17,50DOT 70DIVERSOSV. 00 N. FONSECA 25.096.610/0001- 14/04/2026-
08-36 4161

0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 ilt
Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

RS 3.240,00 SimRS54,00gtoil 60gloilVS AUTOPEÇAS
LTOA

60.557,586/0001- 09/04/2026 -
16:474411

RS 3.259.80 NâoR$54,3360NE'WLUBOLEO
TRANSMISSÃO

ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTOA

11/04/2026-
09 27 57

35.746 723/0001-
19

R$3.259.80 SimR$54.33DULUB 6013/04/2026-
16 24 47

140GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519,346/0001-
97

R$3.114.00 SimR$51,90BOSCH 60DIVERSOS14/04/2026-
06:30 32

REINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001-
73

RS 1.050,00 SimRSI7.50DOT 60DIVERSOSV. DO N. FONSECA 25.096.610/0001- 14/04/2026 -
08 37 0461

0008 - ôleo lubrificante para motores 2 tempos 500mi

A autenticidade do documento pode ser venficada no site nilps://validaarquivo.port8ldecompraspublicas.com br
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FonriBCedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrícaole Quantidade Lance Valor ■

V S AUTOPEÇAS
LTOA

60.557.586/0QD1- 09/Ü4/2026 ●

16-48 21
falubfoluü 10 RS39,00

11

ORtGIMALAUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- n/04/2026-

09 27 57
OLEO MOTOR MOTÜRFIX 10 RS39.62 RS 396

19

GASKAM COMERCIO
ECONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001- OULUB13/04/2026-
16-25-11

2T 10 RS39.62 RS 396.20 SIm
97

REINO OAS BATER/AS

E LUBRIFICANTES
LTDA

33.649.988/0001- BOSCH14/04/2026-

08.30 55
DIVERSOS R$36.90 R$369,00 Sim10

73

V. DO M. FONSECA 25.0^.6104X101- DOT14/04/2026-

08.37.23
DIVERSOS 10 R$12,50 RS 125.00 Sim

61

0009 - óleo lubrificante turbo 15W/40 20lt
Valor Total LCFornecedor Marca/ Fabricante QuantidadeCNPJ/CPF Modelo LanceData

123/2006

RS 57,504 00 SimVS AUTOPEÇAS
LTDA

lubrax 96 RS599 0060.557.686/0001- 09/04/2026 ●
16 48 52

lubrax
11

R$59.329.92 SimRS618.02LUBRAX 96PNEU ZERO EIRELI LUBRAX18.335.071/0001- 11/04/2026-

09:09.4500

RS599.63 RS 57.564 48 NàoOLEO MOTOR N£'A1.UB 96ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- 11/04/2026 -

0927 5719

RS 57.564.48 SimR$599,63KARTER TRUCK KARTER
15W40 CI-4

96STORE DO BRASIL
LTDA

13.990.290/0001- 13/04/2026 -
13 40 5300

R$57.564,48 SimRS599.63□ULUB 96GASKAM COMERCIO 32.519.346/0001-
E CONSTRUCAO CIVtL 97
EIRELI

15W4013/04/2026 ●
16.26 33

RS 55.104,00 SimSOSCH 96 RS674.00DIVERSOSREINO DAS BATERIAS 33.649,988/0001-
E LUBRIFICANTES
LTDA

73
14/04/2026-
08-31 10

RS 15.360 00 SimRS160.0096DOTDIVERSOS14/04/2026 -
08:37.48

V. DO N. FONSECA 25.096.610/0001-
61

0010 - óleo lubrificante 20W/5Q 1lt
Valor Total LCLanceMarca/ Fabncente QuentidedeModeloFornecedor CNPJ/CPF Data

123/2006

RS 3.036,00 SimRS33.00lubrax 92VS AUTOPEÇAS
LTDA

60.557.586/0001- 09/04/2026 -
16.4916

lubrax
11

RS33.82 R$3.111.44 NâcOLEO MOTOR MOTORFIX 92ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

35.746.723/0001- 11/04/2026-
09 27 5719

R$3.111,44 SimR$33,82DULUB 9220W6013434/2026 -
16:25 52

GASKAM COMERCIO
E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001-
97

RS 2.750,80 SimR$29.9092BOSCHDIVERSOSREINO DAS BATERIAS
E LUBRIFICANTES
LTOA

33.649,988/0001- 14/04/2026 ●
08.31 4373

R$ 1.150.00 SimRS12.5092DOTDIVERSOSV. DO N. FONSECA 25.096.610/0001- 14/04/2026-
08 38 1061

Validade das Propostas
Validade (conforme edital)CPF/CNPJFornecedor

60 dias13.990.290/0001-00STORE DO BRASIL LTDA

60 diQS32.519.346/0001-97GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

60 dias35.746,723/0001-19ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

120 dias18.336.071/0001-00PNEU ZERO EIRELI

90 dias25.096.610/0001-61V. DO N. FONSECA

90 dias33.649.980/0001-73REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

60 dias60 557 586/0001-11VS AUTOPEÇAS LTOA

Lances Enviados
0001 - Graxa para chassi balde 1Qkg

Valor CNPJDeta Situação

A aulenticidada do documento pode ser verificada no site hllps.//validaarquivo.pQrlaldecompraspublicas.com br
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/4- P. M ^
í  5

434,00 (proposta) 60.557.566/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - liaiante não apresentou os documentos *>t^aoHIS. 3 M.
LTDA 22/04/202616 03.39 \\^ v n ^

09/04/2026-16 44:19

11/04/2026 - 09 0945 386,00 (proposta) 18,335.071/0001-00 - PNEU ZERO
ÉIREü

434.33 (proposta) 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - LiQlante nâo apresentou nota fiscal para o item
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14.16.49
LTDA

Válido

11/04/2026-09 27;57

13/04/2026- 13 39.43 434.33 (proposta) 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Vâlicio

13A34/2026-16.20 31 434,33 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

429 00 (proposta) 33 649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

150,00 (proposta) 25.096.610/0001-61 - V. DO N.
FONSECA

428.85 60.557,586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solialados.
22/04/2026 16 03:39

Vâhdo

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos soliatados
17/CW2026 08-10 05

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16:13-24

LTDA

14/04/2026-08-27:51

14/04/2026 - 08 34 31

14/04/2026-09 03:13

14/04/2026-09 07 28 299,68 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22rt>4/2026 14:16:49
LTDA

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicilados
17/04/2026 08.10 05

14/04/2026-09.08 44 240,00 33.649.988/0001-73-REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

275 00 18.336.071/0001-00-PNEU ZERO
EIRELI

299,67 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

42884 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

428 73 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

428.72 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

428,60 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitanie não apresentou os documentos solicitados.
LTDA

217 17 35.746 723/0001-19-ORIGINAL AUTO Cancelado  ● LtCilanie não apresentou nota fiscal para O item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 16:49
LTDA

428.59 32,619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

42847 60.557,586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - licitanie nâo apresentou OS documentos solicitados.
LTDA

428 46 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

428,31 60.657.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante não apresentou os (Kcumentos solicitados.
LTDA

200 00 33.649.988/0001-73-REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

428,30 32.519.346flX)01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vàlido

Válido

Valido

22/04/2026 16:03 39

Válido

22/04/2026 16:03:39

Válido

22/04/2026 16:03 39

Válido

22/04/2026 16:03:39

Cancelado - Licilante não apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08.10 05

Válido

14/04/2026-09.11.01

14/04/2026 - 09 11 22

14/04/2026 - 0912.08

14/04/2026-09 12-14

14/04/2026-09-12.57

14/04/2026-0913 05

14/04/2026-09 13:30

14/04/2026-09 14 11

14/04/2026-09:14 16

14/04/2026-09 15:03

14/04/2026-09 1512

14AD4/2026-09.15-27

14/04/2026-09 16.13

428 16 60 557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitanie nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/202616.03 39LTDA

14/04/2026-09 16 15

428 15 32.619,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

428,00 60,557.586/0001-11 - VSAUTOPECAS Cancelado  - licitanie nâo apreseniou os documentos solicitados
LTDA

427 99 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

22/04/2026 16:03 39

Válido

14/04/2026-09 17.02

14434/2026-0917 09

14/04/2026-09 17:51

427 88 60 657.586/0001-11 - VSAUTOPECAS Cancelado  - licitanie nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16:03 39LTDA

14/04/2026-09 17.59

427,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

427.74 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

427,73 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

427,62 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâO apresentou os documentos solialados.
LTDA

Válido

22/04/2026 16 03 39

Válido

22/04/2026 16 03 39

14/04/2026-09 18 41

14/04/2026-09 10.48

14/04/2026-09.1930

14/04/2026-09 19 34

Payina 7 cJe
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14/04/2026-09-20.14 427,61 32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 - 09 20.16 427,47 60.55/ 586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licitanle nâoapresentou os documentos
22/04/2026 16:03:39LTDA

14/04/2026 - 09 21 02 427,46 32.519,346«)001-97. GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 21.07 427,31 60-557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - líciianie nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 1603 39LTDA

14/04/2026-09.21 50 427,30 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 21:54 427,19 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licilante não apresentou os documentos solicitados.
22/‘04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 22 39 427,18 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 2240 427,07 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licilante não apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16.03.39LTDA

427,06 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 23.27 Valido

42695 60.557 5^0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - iiatanie nào apresentou os documentos solicitados.
LTDA

426 94 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

426,83 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados
LTDA

22/04/2026 16:03 39

Vãldo

22/04/2026 16:03 39

14/04/2026-09.23 33

14/04/2026-09 24.17

14/04/2026-09:24 22

426,82 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.25:09

426 69 60557 586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado ● licitante nâo apresentou Os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09:2516

426,68 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.25 59

426 53 60 557 586/0001-11 -VS AUTOPEÇAS Cancelado  - licitante não apresentou os documentos solicitados.
22/04C026 16 03.39LTDA

14/04/2026-09 26.02

426,52 32.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 26 48

426,37 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - liCiiante não apresentou os documentos solicitados.
LTDA

426,36 32.519.346AXI01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

426 23 60 557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos soliatados.
22/04/2026 16.03:39

22/04/2026 16.03.39

Válido

LTDA

14/04/2026-09 28 57

14/04/2026-09 27 41

14/04/2026-09.27 45

426,22 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 28.30

426 11 60 557 586/0001-11 - VSAUTOPECAS Cancelado  - licitante nào apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16:03 39LTDA

14/04/2026 - 09:28 32

426,10 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 29.20

42598 60 557 686/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - licitante nâo apreseniou os documentos solicitactôs.
22/04/2026 1603.39LTDA

14/04/2026-09:29 33

426,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

425 85 60 657.586fiXl01-11 -V S AUTOPEÇAS Cancelado - ticitanle nâo apresentou os ctocumentos soliatados.
LTDA

425,84 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vãhdo

22/04/2026 16 03 39

Válido

14/04/2026-09 30 18

14/04/2026-09-30.21

144)4/2026-09.31 11

42572 60 557 586.'0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licitante nâo apreseniou os documentos solicitados
22/04/2026 16 03 39LTDA

14Í04/2026-09 31:15

425,71 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâticlo144)4/2026-09.31 59

425 60 60.557.586/000 M1 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16.03 39LTDA

14/04/2026-09-32 01

425.59 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVÍL
EIRELI

Valido14/04/2026-09:32.44

A autenticidade do documento pode ser venftcada no site https7/vali0aarquivo.por1aldecompfaspublicas.com.Br
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14/04/2026-09 32:48 42546 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - licitanie nào apresentou os documenlos
22/04/2026 16 03:39

Válido

LTOA

425,45 32.519,346/0001-97-GASKAM14/Q4/2026-09.33 32

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREü

14/04/2026-09 33:38 425,33 60.557.586/0001-11 ● VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante náo apresentou os documenlos solicitado?
LTDA 22/04/2026 16.03 39

14/04/2026 - 09 34 23 425,32 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

vaiicio

14/04/2026-09 34-28 425,17 60.657,586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16.03.39LTDA

14/04/2026-09 35.13 425.16 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vãhdo

14/04/2026-09:35 21 425,01 60.557.686/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/202616:03:39

14/04/2026-09 36:05 425,00 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09.36.12 424,87 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA 22/04/2026 16 03-39

424,86 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09.36.58 Vàhdo

424,71 60.557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante não apresentou os documentos soliotados.
LTDA 22/04/2026 16 03 39

14/04/2026-09 37.01

424,70 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido14/04/2026-09.37 47

424.56 60 557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licilante nâo apresentou os documenlos solicitados.
22/04/2026 16 03 39LTDA

14/04/2026-09 37:54

424,55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

424,43 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
LTDA

42442 32619-346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

22/04/2026 16.03 39

Válido

14/04/2026 - 09 38 37

14/04/2026 - 09.38 41

14/04/2026-09 39.26

424 29 60 557 596/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/202816:03:39

Válido

LTDA

424 28 32

14/04/2026-09.39 32

.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

424 16 60 557.586/0001-11 - VSAUTOPECAS Cancelado  - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16 03 39

Válido

LTDA

424 15 32

14/04/2026-09 40:13

14/04/2026-09:4017

.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-0941:04

424 01 60 557 686/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22A34/2026 16 03 39

Válido

LTDA

424 00 32

14/04/2026 - 09 41.14

.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 41 57

423 85 60 557 586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - li&tante nâo aoresentouos documenlos solicitados.
22/04/202616 03 39LTDA

14/04/2026-09 42:01

423,84 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 42 47

423 69 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado  ● liaíante nâo apresentou os documenlos solicilados
LTDA

423,68 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

423 54 60 557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16:03:39

Válido

22/04/2026 16.03:39

Valido

LTDA

423 53 32

14/04/2026-09 42'55

14/04/'2026-00 43 41

14/04/2026-09.43 46

.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO 6 CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 44.27

42342 60 557 586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 16:03 39LTDA

14/04/2026 - 09 44 34

423 41 32.619.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

423,29 60.657.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados
LTOA

Válido

22/04/2026 16 03 39

14/04/2026-09 45'15

14/04/2026-09 45.20
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14/04/2026-09 45:26 274.05 60 557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - hciiante nâo apresentou os documentos
LTDA 22/04/2026 16 03:39

14/04/2026 - 09 46 11 423,28 32.519.346/0001-97-GASkAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido

0002 - Graxa para chassi balde 1kq
Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habililaçâo
24/04/2026 14:51:32

09/04/2026-16 44-58 60,00 (proposta) 60.5S7.5B6/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

60,97 (proposta) 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

60,97 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

57,50 (proposta) 33.649.988/0001-73 - REINO D.AS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

15.00 (proposta) 25.096.610/0001-61 - V. DO N.
FONSECA

57,39 60,667.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

11/04/2026-09 27.57 Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofertado 17/04/2026
08 15:36

13AJ4/2026- 16:20 48 Cancelado - Liciianle nâo apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10:12-41

14/04/2026-08 28:15 Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 14.21.59

14/04/2026-08 36 04 Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados
14,134/202616-13 44

14/04/2026-09.0313 Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24flM/2026 14.51.32

Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofertado 17/04/2026
08 15:36

14/04/2026-0907:18 45 08 35.746,723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de nabilitação
24/04/2026 14:51:32

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos soliatados.
22/04/2026 1421 59

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados.
27/04/202610:12.41

4495 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026 - 09.07 25

35,00 33.649.968/0001-73-REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-09 08:68

5999 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026 - 09 11 41

Cancelado - Valor da noia diferente do valor ofertado 1 r/04/2026
08 15 36

31,00 35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 12:56

Q0Q3 - óleo de freio dot 4 500ml
Situação

36 00 (proposta) 60 557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licilanie nâo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 27 28

Válido

Valor CNPJ

LTDA

Date

09/04/2026-16 45:35

101,17 (proposta) 18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIREÜ

36 48 (proposta) 35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

36 48 (proposta) 32,519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

34,90 (proposta) 33.649.988/0001-73 ● REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

12,50 (proposta) 25.096.610/0001-61 -V. DO N,
FONSECA

60.557 586/0001-11 - VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
LTDA

26 50 35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

26 37 60.557.686/0001-11 -VS AUTOPEÇAS Cancelado  - Licitante não apresentou nota fiscal para 0 item.
LTDA

20 00 33.649.988/0001-73-REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

25 00 18.335.071/0001-00-PNEU ZERO
EIRELI

Válido

Cancelado - Licilante nâo apresentou os documentos solicita

34,77
22/04/2026 14:27:28

22/04/202614-27 28

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicila

Valido

11/04/2026-09 09 45

11/04/2026-09:27 57

13A34/2026-16 23.06

dos
17/04/2026 08:10-34

Cancelado - Liciiante nâo apresentou os documentos solicitados
14/C4/2026 16 14 02

14/04/2026 - 03 28 43

14/04/2026-08 35:27

14)04/2026-09:03 13

14/04/2026-09 07:02

14/04/2026-09 07 10

dos
17/04/2026 08 10 34

14/04/2026-09.09 09

14/04/2026-09 11.20

24 86 60 557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14:27 28LTDA

14/04/2026-09 11 22

Válido35 99 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

22,00 13,335.071/0001-00-PNEU ZERO
EIREÜ

21,88 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - ücitante nâo apresentou nota liscai para O item.
LTDA

21 98 35.746.723/0001-19-ORIGINAL AUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido

22/04,r2026 14.27 28

14/04/2026 - 09:12.09

14,T)4/2026-09:12 19

14/04/2026-09.12:25

14/04/2026-09 12.30

;gr-
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P. M °ip
o

? FIs. 3H5
0004 - Oleo hidráulico HD 68 20lt
Data Valor CNPJ Situação

456,00 (proposta) 60.557.686/0001-11 ● V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos de nabilitaç
24/04/2026 14-51.32LTDA

09/04/2026- 16 46.10

11/04/2026-09 09-45 442,61 (proposta) 18.335,071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

456,50 (proposta) 35.746.723/0001-19 - ORIG1N.AL AUTO Cancelado ● Licitante nâo apresentou nota fiscal para o item
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 17 35
LTDA

456,50 (proposta) 13.S90.200/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

456,50 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

439,00 (proposta) 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

175,00[proposta) 25.096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

438,87 60.557.586/0001-11 -VS AUTOPEÇAS Cancelado  - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
LTDA

300,00 35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal para o item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14.17-36
LTDA

Vãhdo

Válido

Válido

Cancelado - Licitante não apresentou os docun^entos solicitados
17/04/2026 08 11 06

Cancelado - Licilante nâo apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16.14 24

24/04/2026 14-61 32

11/04Í2026-09-27 57

13/04/2026- 13:40 23

13/04/2026-16:23:25

14/04/2026 - 08:29 19

14/04/2026-08 35:48

14/04/2026-09:03 13

14/04/2026-09.06 52

29988 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - Liotante nâo apresentou OS documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

Cancelado - Licilame nào apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08:11.06

LTDA

240,00 33.649.968/0001-73-REINO O.AS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-09 06 57

14/04/2026 - 09.09 19

438,86 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09.11:04

275,00 18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

274 87 60 557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

228 24 35 746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - ücitanie nâo apresentou nota fiscal para O item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 17 35
LTDA

438 85 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

438.76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

438,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

438,66 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

438,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

438,56 13-990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

438 55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

438,46 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

LTDA

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

14/04/2026-09.11 36

14/04/2026-09.11.42

14/04/2026-09:12.10

14/04/2026-09 12-51

14/04/2026-09.13.07

14/04/2026-09.13 53

14/04/2026-09-1423

14/CW2026-0915 08

14/04/2026-09 15 25

14/04/2026-09:16 05

14434/2026-09:16 23

438,45 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

438 36 1 3.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 17:07

Válido14434/2026-09 17 28

Válido438,35 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09.1812

438,26 13 990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

438 25 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

438,16 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

438 15 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREü

Valido14/04/2026 - 09 18 36

Válido14Í04/2026-09.19 23

Válido14/04/2026-09 19 41

Válido14/04/2026-09 20 26

.por1aldecompraspublicas.com.brA autenticidade do documento pode ser venficada no site https://'/alidaarquivo
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 às 14 05 07.
Código verificador 13338F8

PORTAL



14/04/2026-09-20.44 438,06 13,990.290/0001-00 - STORE DÜ

BRASIL LTDA
VálidQ

14/04/2026-09:21 27 438.05 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vóilao

14/04/2026-09,21:47 437.96 13.990.290/0001-00-STORE DO

BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09:22 34 437,95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09,22-52 437,66 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Vál do

14/04/2026 - 09 23.39 43785 32619.346/0001-97-GASKAW

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI

Válido

14/04/2026-09.23 59 437,76 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BR.ASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 24.00 220.00 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - Licitante nSo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 08 11 06

14/04/2026-09 24 44 437.75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

437,66 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-09 25 06 Válido

14/04/2026 - 09 25 47 437,65 32.519.346A)001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido

437.56 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-09 26 03 Vâhdo

437,55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09:26:48

437,46 13,990.290/0001-00 - STORE DO
8R.ASIL LTDA

Válido14/04/2026-09:27 10

437,45 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.27:55

437,36 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026-09-28 14

437,35 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09.29 02

437.26 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

VálidO14/04/2026-09.29:22

437,25 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:30 06

437.16 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09.30:26

Válido43715 32.519.346/0001-97-GASKAM

COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI

14/04/2026-09 31.17

437,06 1 3.S9O.20O/DOO1-OO-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09.31-32

437 06 32.519,346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09:32.16

436,96 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14A14/2026-09:32 38

436,95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI

Válido14/04/2026-09 33-19

436,86 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026-09 33.40

436,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09:34-23

436.76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

436,75 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

436.66 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09-34,42

Válido14-04/2026 - 09.35 25

Válido14/04/2026-09 35:43

436,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido1404/2026 - 09 36.33
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14/04/2026 - 09 36:53 436.56 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 37 41 436,55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRÊLI

Válido

14/04/2026-09 38:00 436.46 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 38 45 436,45 32.519.346AW01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 39 02 436,36 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09:39.47 436.35 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09:40 02 436,26 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 40:44 436,25 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04Í2026 - 09 41.00 436,16 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

436,16 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09.41 44 Válido

436.06 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 42.02

436,05 32.519.3*tó/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09.42 46

435,96 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 43:03

435,95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 43 49

435,66 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

435,85 32.519.346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

435,76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

435.75 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

435,66 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

435,65 32.519.346/Ü001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

435 56 13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

435,55 32.519 346/0001-97 ● GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 44 05

Valido14/04/2026-09 44 51

Válido14/04/2026-09.45 11

Válido14/04/2026-09 45:53

Válido14/04/2026-09:4617

Válido14/04/2026-09 47:02

Válido14/04/2026 - 09 47.22

Vâlioo14/04/2026-09 48 06

435,46 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 48.33

435,45 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.49 14

435.36 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

435 35 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

435,26 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 49:35

Válido14/04/2026 - 09:50 16

Válido14/04/2026-09.50 33

Válido435 25 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

t4,'04/2026 - 09S1.17

436,16 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

435 15 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.51 37

Válido14/04/2026-09.52-25

435,06 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido14/04/2026-09 52.42
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14/04/2026-09 53:23 435,05 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELi

Vâhdo

14/04/2026-09.53 47 434,96 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Vâhdo

14/04/2026 - 09 54-35 434.95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâhdo

14/04/2026 - 09 54 52 434,86 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 55 36 434,85 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

VSido

14/04/2026-09 55.59 434,76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09:56 45 434,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 57:04 434,66 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09:57 48 434,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

434,56 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026 - 09.58 05 Váldo

434 55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâhdo14/04/2026-09 58.46

434 46 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09:59 04

434,45 32 619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 59-45

434,36 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

VàlidO14/04/2026- 10:00.01

434 35 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâhdo14/04/2026 -10.00 45

434,26 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-1001.01

434,25 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

434,16 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

434,15 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

434,06 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 01 45

Váhdü14/04/2026-10:02:03

Válido14/04/2026- 10:02 44

Válido14/04/2026-10 03-02

434 05 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

433,96 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 03.56

Válido14/04/2026-10:04 12

43395 32 619.346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10:04:52

433,86 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

43385 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

433,76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

433.75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

433,66 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.0512

Vâhdo14434/2026-10.05 56

Valido14/04/2026-10 06.15

Válido14434/2026- 10 07 04

Vâhdo14/04/2026- 10:07:30

433,66 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10:08 10

433,56 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Vâhdo14(04/2026-10:08-31

433 55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10:09.13
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14/04/2026-10 09.31 433.46 13.990.290^01-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

54/04/2026.10 10 14 32.519,346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

433.45 Válido

14/04/2026-10 10:34 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

433,36 Vâlido

14/04/2026- 10.11 19 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

433,35 Válido

14/04/2026- 10 11 37 433,26 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Vâlidc

14/04/2026-10 12:23 32.619.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CiVIL
EIRELI

433.25 Valido

14/04/2026- 10.12 40 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

433,16 Válido

14/04/2026-10 13.26 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

433 15 Válido

14/04/2026- 10-1345 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Vériido433,06

14/04/2026 -10 14-26 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

433,05 Válido

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026 -10 14.46 Válido432,96

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10 15-37 Válido432,95

13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-10 15:59 432,66

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 16 43 432,85

13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 17:02 432.76

32 519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 17 54 432.75

13,990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10:1810 432,66

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido432,6514/04.'2026-10 18.54

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.19.12 432,56

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 19:56 432,55

13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 20.17 432.46

32.519,346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido432,4514/04/2026-10.20 58

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-1021:20 432,36

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido432,3514/04/2026- 10.22 03

13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 22:23 432.26

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:23 10 432,25

Válido14434/2026-10 23 29 432,16

32.519.34643001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026-10 24.14 432 15

13.990.290/0001430 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.24 31 432,06

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.25:16 432,05

Válido14/04/2026- 10:25.39 431.96
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1d/04í2026 - 10-26:26 431.95 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CÜNSTRÜCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10.26 47 431,86 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LIDA

Válido

14/04/2026-10:27 30 431,85 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10:27 48 431.76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-10.28-31 431,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10 28.50 431,66 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10:29 32 431,65 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10:29:48 431.56 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10:30.36 431,55 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10.30 53 431,46 13.990.290/0001-00-STORE QO
BRASIL LTDA

Válido

431.45 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E C014STRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026- 10.31.38 Válido

431,36 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 10 31 57 Válido

431,35 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10.32 42

431.26 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 33.02

431,25 32.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 33 47

431.16 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

431,15 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 34.05

Válido14/Ü4/2026- 10 34 52

431,06 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 3508

431,05 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10.35 64

430,96 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.36-13

430.95 32.519.346rtX)01-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 36.57

430,86 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 3717

430 85 32.519.346/0001-97 - GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 10 37:59

430,76 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 38 18

430,75 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 39.03

0005 - Óleo hidráulico tipo A Ht
Daia

09/04/2026- 16 46 46

Situação

41 00 (proposta) 60 557 586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - Liotante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

Cancelado - Valor da nola dílerente do valor ofertado 17/04/2026
08 17 47

Valor CNPJ

LTDA

41 86 (proposta) 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

11/04/2026-09:27 57

Cancelado - Liciiante nâo aoreseniou os documentos solicitados.
27/04/2026 10.13.22

41,86 (proposta) 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

39.90 (proposta) 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

13/04/2026-16 2353

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 14 22 25

14/04/2026-08 29.44
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14/04/2026 - 00:36:10 13,50(propostaj 25,096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos sol
14/04/2026 16 14-50

14/04/2026-09 03 13 39,75 60.557,586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos de h
24/04/202614:51.32

14/04/2026-09 06.42 36.35 35.746.723«X)01-19-ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Valor da nota diferente do valor otenado 17/04<‘2026
0817:47

14/04/2026 - 09 06 49 36,20 60.557.6S6/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado ● Licitante nâo apreseniou os docuinentos de habilitação
24/04/2026 14'51 32

14/04/2026 - 09 09-30 24,00 33.649.988/0001-73-REINO D.AS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 14.22.25

14/04/2026-09 11.41 39,74 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Cancelado - LiatanIe não apresentou os documentos solicitados
27/XM/2026 1013 22

14/04/2026 - 09 11 41 20,93 35.746.723/0001-19 -ORIGINALAUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Valor da nota diferente do valor ofertado 17/04/2026
08 17 47

0006 - òleo lubrificante de câmbio EP 90 Ht
Data Situação

48.00 (proposla) 60.557,586/0001-11 - VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.51.32

Valor CNPJ

LTDA
09/04/2026-16.47-14

48,93 (proposta) 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

48,93 (proposta) 32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

44.90 (proposta) 33.649,986/0001-73 - REINO DAS
BATERÍAS E LUBRIFICANTES LTDA

17,50 (proposta) 25.096.610/0001-61 -V. DON.
FONSECA

44,77 60.557.586/0001-11 ● V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
LTDA

41 24 35.746.723/0001-l9-ORIGINALAUTO Válido

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Válido

Cancelado ● Licitante não apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 0811 34

Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16-15:15

24/04/2026 14.51:32

11/04/2026-0927:57

13rtl4/2026-16:24 25

14/04/2026 - 08 30:11

14/04/2026 - 08 36 41

14/04/2026-09-03-13

14/04/2026-09 06 33

41 13 60 557 506/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nâo apresentou OS documentos de nabilitaçâo
24/04/2026 14:51.32

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
17/04/2026 0811-34

LTDA

27,50 33.649.988/0001-73-REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026 - 09:06-36

36 00 35,746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026 - 09 09:47

14^4/2026-09 11 17

3589 60557566/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.51 32

Válido

LTDA

41

14/04/2026-09:11.22

,12 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-0912.08

0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 llt
situação

54 00 (proposta) 60.557.686/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante nào apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14:51 32

54 33 (proposla) 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado - Licitante não apresentou nota íiscal para o item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22/04/2026 14 18 06
LTDA

Valor CNPJ

LTDA

Data

09/04/2026 - 16 47 44

11/04/2026-09 27 57

Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
27/04/20261607:10

54,33 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL.
EIRELI

51,90 (proposta) 33.649.986/0001-73 - REiNO D.AS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

17 50 (proposta) 25.096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

51 76 60 557 586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos da habilitação
24/04/2026 14:51 32

44,10 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO Cancelado ● Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 22AM/2026 14 18:06
LTDA

43,95 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitanle nâo apresentou os documentos de habilitação
LTDA

Cancelado - Licitante nâo apresentou os doarmentos solicitados
27/04/2026 10:15:41

Cancelado - Li&tante não apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16 15 38

LTDA

24/04/202614-51:32

13rtM/2026- 16 24 47

14/04/2026-08.30 32

14/04/2026-08 37.04

14,-04/2026-09 03 13

14/04/2026 - 09 06:18

14/04/2026 - 09 06 24

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados
27/04/2026 1015 41

35,00 33.649.988/0001.73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-09 10 01

34 89 60 557 566/0001-11 ● V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitanle nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32LTDA

14/04/2026-09-10 06
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14/04/2026-09 11:00 29.88 35.746,723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

Cancelado - Licitanie não apresentou nota fiscal para o it^^
22/04/2026 14 18 06 \ '3r

14/04/2026-09 11 44 43,94 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Cancelado - licitante nâo apieseiitou os aocu^^enIos solicitado^
27/04/2026 16:0710

0008 - óleo lubiiflcante para motores 2 tempos SOQml
Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14-51-32

09/04/2026-16:48 21 39,00 (proposta! 60.557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

39,62 (proposta) 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

11/04/2026-09-27:57 Cancelado - Licitante não apresentou nota tiscai para o item.
22/04/202614 18 25

13/04/2026- 16 25 11 39,62 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Cancelado - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10-17.06

14/04/2026-08:30 55 36,50 (proposta) 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

12,50 (proposta) 25,096.610/0001-61 -V, DO N.
FONSECA

Cancelado - liotanie nâc apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 15.57.28

14/04/2026-08 37,23 Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16 16 02

14/04/2026-09.03 14 36,76 60.557.SM/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os doaimentos de habilitação
24/04/2026 14.51.32

14/04/2026-09 06:06 33,66 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 18 25

14A)4/2026-09:0612 33,54 60.557.586flX)01-11-VSAUTOPECAS
LTDA

Cancelado - Licilanle não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14-51 32

14rtD4/2026-09 10:12 22,60 33.649.986/0001-73-REINO DAS
B.ATERIAS E LUBRIFICAtíTES LTDA

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados
22/04/2026 15.57 28

14/04/2026-09:10 42 27.49 36.746.723/0001-19 -ORIGINALAUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado ● Licitante não apresentou nota fiscal para o üem.
22/04/2026 14-18 25

27 36 60.557 586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026 - 09:10 45 Cancelado -14/04/2026 09.11.00

2723 60557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51:32

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados
27/04/2026 10:17.08

14/04/2026-09 11.02

27,22 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026 - 09,11 45

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.51:32

Cancelado ● licitante não apresentou os documentos solicitados.
27/04/202610 17:08

27.09 60.557.586'0001-n - V S AUTOPEÇAS
LTDA

14/04/2026-09 11:49

27,08 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09 12 33

Cancelado - Liotante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14.51:32

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10-17 08

26,94 60.657.586/D001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

14/04/2026-09.1237

26,93 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09:13 21

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14:51:32

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10 17.08

26,79 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026-09:13 26

26.78 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09:14 11

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14:61 32

Cancelado - hcilame nâo apresentou os documentos solicitados.
27/04/2026 10.17.08

26,67 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026-0914.16

26,66 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-09.15:04

Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal oara o item.
22/04/2026 14 18 25

23,99 35.746,723A)001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 15.08

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14:51:32

Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o ilem.
22/04/2026 14 18 25

23,87 60.657.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

14/04/2026-09:15-12

19,81 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 17.06

0009 - óleo lubrificante turbo 15W/40 20lt
Data SituaçãoValor CNPJ

599,00 (proposta) 60.657.586/0001-ll - VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32LTOA

09/04/2026- 16:48.52

618,02 (proposta) 18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

Válido11/04/2026-09:09 45
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11/04/2026-09.27:57 599,63 (proposta) 35 746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal paia o i
22/04/2026 14 18 45

13/04/2026- 13 40.53 699,63 (proposta) 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Vàildo

13/04/2026-16 25:33 599,63 (proposta) 32.619.346/0001-97 - GASKAU
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-08:31.19 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

574,00 (proposta) Cancelado - licitanle nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 15 57 50

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados
14/04/2026 16.16.29

14/04/2026-08 37 48 160,00 (proposta) 25.096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

14/04/2026-09 03.13 573,87 60 557.586A3001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

Cancelado - Licitante nãc apresentou os documentos de haPihtaçâo
24/04/2026 14 51 32

14/04/2026-09:05-37 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

524,00 Cancelado - Licitante não apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 1846

14/04/2026-09 05:46 60.557.586.'0001-11 -VSAUTÜPECAS
LTDA

523,89 Cancelado - Licitante não apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 14 51 32

14/04/2026-0910 22 33,649 988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - iiciianle nâo apresenlou os documentos solicitados.
22/04/2026 15 67 50

375,00

14/04/2026-09 10:26 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Cancelado - Licilante não apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14,18.46

444.95

60 557.506/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

Cancelado ● Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação
24/04/2026 1461.32

14/04/2026-0910.30 374,85

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026 - 09:11 04 Válido523,88

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 11.44 623,87

18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO
EIRELI

Válido14/04/2026-09.11-50 350,00

13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 12:10 523.78

32.519.346/CKX)1-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:12 51 523,77

13.990.2&0/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 13 07 523,68

32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:13.53 523,67

13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

32.519,346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.14-23 523,58

Válido14/04/2026-09:15:08 523,57

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09.15.25 523,48

Cancelado ● LiCilante nâo apresentou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14 18:46

35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09.15:32 300,00

Cancelado - licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
22/04/202615-67:50

33.649.988/0001-73-REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026-09:15 54 280,00

32.619.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido523,4714/04/2026-09 1638

13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 16.59 523 38

32.519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09:17 43 523,37

Válido14/04/2026-09:17:59 523,28

32,519.346/0001-97 -GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.18.41 523,27

13,990 290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Vãhdo523,1814/04/2026-09:18 56

32.519-346flM01 -97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 19.41 523 17

13.990.290/0001-OG-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09.19 58 523,08

Cancelado - Licitante não apresentou rKita liscal para o ilem.
22/04.r2026 14 18 46

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO

PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 20-14 277,10
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14/04/2026-09-20:56 523,07 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREü

Válido

14/04/2026-09:21 15 522,98 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTOA

Válido

14/04/2026-09 21 56 522.97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 22 16 522 88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09:22 59 522,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 - 09-23:14 522.73 13,990.290«)001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Valido

14/04/2026-09 23 28 270,00 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

Cancelado - licitante não apresentou os documentos solicitados.
22/04/2026 15:57 50

14/04/2026-09 24,11 522.77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09 24 35 522.68 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09,25 21 522.67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 - 06 25:40 522.58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09.26-22 522.57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâiido

14/04/2026-09.26-43 522,48 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

622,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 27 24

522 38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-09.27-44

522,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:28.30

Cancelado ● Licilante nâo apresentou nota fiscal para o ilem.
22/04/2026 14:18 46

259,98 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

522,28 13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026 - 09.28 33

Válido14/04/2026-09 28:54

522,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.29 37

522,18 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 29'53

522,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09 30.37

522,08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14434/2026-09:30 58

522 07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:31:43

521,98 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09:32.02

521.97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 32:44

621,88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

521,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09.33.01

Válido14/04/2026-09.33 47

521,78 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 34.03

521,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 09.34 47

521,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-09 35'04

521,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 35.45
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14/04/2026-09 36:05 521 58 13.990.290/0001-00 - STÜRE DO
BRASIL LTOA

Válido

14/04/202B-09 36 46 521,57 32.519,346;'0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido

14/04/2026.09 37 03 521,48 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

14/04/2026-09:37 47 621,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09:3806 521,38 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 38:50 521.37 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09:39 07 521,28 13.990.230/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09 39:47 521,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09:40 02 521,18 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09 40-44 521,17 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vãhdo

521.08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-0941.00

521,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09.41 44

520,98 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

520,97 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

520,68 13.990290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 42:02

Válido14/04/2026-09 42 48

Válido14/04/2026 - 09 43 04

520,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 43.49

520,78 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BR.ASIL LTDA

520,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:44 05

Válido14/04/2026-09 44:51

520,68 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 46 11

520,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09 45 53

520,58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 46:17

520,57 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido14/04/2026-09 47 02

520,48 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

520,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

520,38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09-47:22

Válido14/04/2026-09 48 06

Válido14/04/2026-09.48 33

520,37 32.519.346AX)01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14434/2026-09 49.15

520,28 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido144)4/2026 - 09.49 35

520.27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14.-04/2026-09 50.16

520,18 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09:50 33

520,17 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-09:51 17

520.08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-09 51.37
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14/04/2026-09-52:25 520,07 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAÜ CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09:52 42 519,98 1 3,990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09:53.28 519,97 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vàlido

14/04/2026-09 53.47 519,88 13.990.290/0001-00-STORE Dü
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026 - 09.54 35 519,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-09:54.52 519,78 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09:55 36 519,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI

Válido

14/04/2026-09 55:50 519.68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váhdo

14/04/2026 - 09 56.45 519,67 32.519.346/0C01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 - 09.5704 519,58 13.990.2S0/0001-00-STOREOO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-09 57:48 619,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

519 48 13.990.290/0001-00-STORE DO

BRASIL LTDA

14/04/2026 - 09 58 05 Válido

519,47 32.519.346A)001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

●4/04/2026 - 09 58-46 Válido

519,38 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 09 59 04

519,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

VáltfJo14/04/2026 - 09 59-45

519.28 13.990.290;13001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.00.01

519,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10:00 45

519,18 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-1001:01

519,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 1001 46

519,08 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10.02-03

51907 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 02.44

518,98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 - 10:03 02

518,97 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válioo14/04/2026-10 03:55

518,88 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:04 12

518,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

518,78 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 04:53

Válido14/04/2026-10 05.12

518,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10.05 56

518.68 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 1006.15

513,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10:07 05

518,68 13.990.200/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váhdo14/04/2026-10.07 20

518,57 32.519.346A)001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 10.08.11
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14/04/2026-10 06:31 518.48 13.990.290/0001-00-STÜRE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04^026-10:09 13 518,47 32.519,346/0001-97-GASkAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10.09-31 518,38 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Vâiido

14/04/2026-10:1014 510,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO Ê CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10:10 35 518,28 13.990.290/0001-00 ● STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10:11.19 518,27 3Z519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

518,18 l3.990.2S0/0001-00-STOREOO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 10-11 37 Válido

14/04/2026-10-12:23 518.17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

518.08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 10:12 40 Válido

518,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10.13 26 Válido

517 98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10-13:45

517,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10.14 26

517,88 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10:14-46

517,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10:1637

517,78 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10:15:59

517.77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 16.43

517,68 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:17 01

517.67 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

517,58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 17.54

Válido14/04/2026- 10.18 10

Vàhdo517,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-10 18:53

517,48 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.19.12

517,47 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10:19-56

517.38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14104/2026-10 20:17

517,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 20 68

517,28 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10:21:20

517,27 32,619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

517,18 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:22 04

Válido14/04/2026-10.22-23

517 17 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO £ CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10.23.10

517,08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BR.ASILLTDA

Válido14/04/2026- 10:23 29

517,07 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-1024.14

516.98 13.990.290/0001-00-STOREOO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10 24.31

agí.',' .
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14/04/2026-10 25:16 516,97 32,519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido

14/04/2026- 10.25 39 516,86 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

14/04/2026-10 26-26 516,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10:26 47 516,76 13.990.290/0001-00-STORE DO
ERASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10:27 30 516,77 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10 27.48 516.68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

14/Q4/2026- 10.28 32 516,67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10 28.50 516,58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-10:29.32 516,57 32.519,346AX)01-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10:29 48 516,48 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-10 30.29 516,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido

516,38 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTOA

Vál-do14/04/2026- 10.30 53

516,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido14/04/2026-10 31:38

516,28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:31.68

516,27 32.519 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10:32 42

616.18 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 33.02

516,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

516,08 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-10.33 47

Válido14/04/2026-10 34:05

516,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10:34 52

515,98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Váhúo14/04/2026- 10-35 08

51597 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 35.54

515,88 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido14/04/2026-10.36 12

515.87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 36:57

515,78 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:37 17

51577 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâhdo14/04/2026- 10 37-59

515,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

516,67 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10.38.18

Válido14AJ4/2026-10.39 04

515,58 13.990.290/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 39:20

515,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

515,48 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10:40 01

Válido14,-04/2026-10.40 19

515,47 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10.41.04
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14/04/2026- 10.41:25 515 38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

'/àliflo

14/04/2026- 10 42 12 515,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10 42 32 515,28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

VáMo

14/04/2026- 10:43 16 515,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10 43 36 515,18 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váldo

14/04/2026-10 44,21 515.17 32.519.346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14(04/2026- 10-44 37 515,08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-10 45:31 515,07 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10 46 48 514,98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10 46-29 514.97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 10 46.46 514,88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

514,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026- 10.47 27 Vâhdo

514,78 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026-10.47-43 Válido

514,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10-48 31

514,68 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váiido14/04/2026-10.46-46

514.67 32.519.346flM01-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 10 49 32

514,58 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 49 51

514,57 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10.50.38

514,48 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.50 57

51447 32.519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10 51 47

374 75 60 557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante não apresentou os docui-nenlos de habilitação
24/04/2026 14 51 32LTDA

14/04/2026-1051.53

514,38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 52-10

514.37 32.619.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO £ CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 52.55

514,28 13.990.290/0001-00 -STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 10.5312

514,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10.53 57

514,18 13,990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 54.14

514 17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

614,08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 64-55

Válido14/04/2026-10 55.15

514,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-10.56 00

513.98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-10 56:17

513,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 10 57 03
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14/04/2026- 10 57:19 513,88 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-10.58 02 513,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREü

Válido

14/04/2026-10.68 23 513,78 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 10 59 07 513.77 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-10.59 27 513.68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11 00:15 513,67 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 11:00 35 513,58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11 01:20 513,57 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 11 01.40 513,48 13 990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

513,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-11.02-26 Válido

14/04/2026-11 02.42 513 38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

513,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11:03 25

513,28 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 03:43

513,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 04 28

513,18 13.990.290/0001-00 ● STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 04-46

513,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO 6 CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 - 11 05.29

513,08 13.990,290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11:05 50

513,07 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 06:38

512,96 13.990.290/0001-00 ● STORE DO
BRASIL LTDA

512.97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 06 66

Vãlioo14/04/2026-11 07:41

512 88 13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 08.01

512,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO Ê CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11:08-42

512,78 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 09:00

512 77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 09 42

512,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 10 02

512 67 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026 -11 10.44

512,58 13.990.290/0001-00-STOREOO
BRASIL LTDA

Válido14A34/2026 -11 11 03

512,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11.11.46

512,48 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váliclo14/04/2026- 11:12 05

512,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11.12-52

512.38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14,04/2026-11 13.11
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1<)/04/2026-11 13.53 512.37 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido

14/04/2026- 11 14 12 512,26 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTOA

Válido

14/04/2026- 11 14-53 512,27 32.519,346/0001-97-GASKA.M
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-11 16.13 512,18 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Valido

14/04/2026-11.15 56 512,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâldo

14/04/2026- 11 16 14 512.08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

VàlKlQ

14/04/2026 - 11.16 58 512,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-11:17:19 511,98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 11 1804 511,97 32.519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

511,88 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 11:18 23 Válido

511.87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026- 11-19.07 Válido

511,78 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BR.ASIL LTDA

Válidc14/04/2026 - 11.1924

511,77 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 20:07

511,68 13.990.290/0001 -00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 20.25

511,67 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vâhdo14/04/2026-11 21 06

511 58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 21.25

611,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válidc14/04/2026- 11:22 09

511,48 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

511,47 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

511,38 13.990.290/0001-00 - STORE OO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 22:28

Válido14/04^026- 11:2312

Válido14/04/2026-11.23-30

511,37 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 24:13

511,28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11.24 29

511.27 32 519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 25 10

511,18 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válidol4rtD4/2026- 11:26.27

511,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

511.08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

511,07 32.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 26:11

Válido14/04/2026- 11 26.27

Válido14/04/2026- 11-27-09

510.98 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

510,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

510,88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

510.87 32.519-346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11-27:30

Válido14/04/2026- 11.28 11

Válido14í'04/2026 - 11 28 27

Válido14/04/2026- 11:2912

F-'ao
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1-1/04/2026-11 29:29 510 78 13.990.29Ü/0001-00 - STORE DO
BRASIL LIDA

v/álido

14/04/2026- 11:30 11 510,77 32.519.346/0001-97-GASKAW
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-11 30-30 510,68 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 11:31 13 510,67 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREÜ

Válido

14/04/2026-11 31 34 510,58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 11 32.20 510.57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 11 32 37 510,48 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11 33:20 510.47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Vàhdo

14/04/2026- 11.3337 510.36 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

510,37 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

-'4/04/2026- 11.34 20 Válido

510,28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 34.41

510,27 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11.35 27

510,18 1 3.990.29Ü/0001-00-STOREDO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11 35:45

510,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11.36.31

510,08 13,990.260/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11:36-53

Válido51007 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026- 11-37.36

509,98 13.990.290/0001-00 - STORE 00
BRASIL LTDA

509 97 32519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11.37 64

Válido14/04/2026-11-38:38

509,88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026 ● 11:38 65

509 87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 39-38

509,78 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

50977 32.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

509.68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

50967 32.519346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

509,58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Vàlioo14/04/2026- 11 39.55

Válido14/04/2026-11.40 37

Válido14/04/2026-11:40:64

Válido14/04/2026- 11.41 38

Válido14/04/2026-11:41 59

509,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 42 45

509.48 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11:43 00

509,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 11:43.42

509,38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BR.ASIL LTDA

509,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11 44 03

Válido14/04/2026-11 44-44

509.26 13,990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11:45 02

A autenticidade do documento pode ser venlicada no site https //vahdaarquivo.portaldecompfasputlicas.com.Cir
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14/04/2026 -11 45.44 509,27 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CML
EIRELI

Válido

14/04/2026- 11 46 02 509,18 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11:4648 509,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026 ● 11 47 04 609,08 13990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11.4747 509,07 32,519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-11:48,03 508,98 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Váhdo

14/04/2026- 11 48 47 508,97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-11:49:07 508,88 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 11:49 50 508,87 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-11:6007 508,78 13.990,290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026-11-50.53 500,77 32.519,346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

508,68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

14/04/2026- 11.51 10 Válido

508,67 32,519.346/0001-97.GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

14/04/2026-11 51 52 Válido

508,58 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- irS2.13

508,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 52:56

508.48 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

VâlidO14/04/2026-11 53:12

508,47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11,53 54

506,38 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11:54 14

508,37 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 11:54 67

508,28 13.990,290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-11:65-16

508 27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11 55.59

508 18 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11 5619

506.17 32.619.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026-11:57.04

508 08 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026- 11:57 20

500,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

507,98 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14./04/2026-11.68 03

Valido14/04/2026- 11 58.24

507,97 32.519 346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14W/2026-11 59 07

507,83 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

507,87 32,519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14,‘04/2026 -11 59:23

Válido141-04/2026- 12:00 06

507.78 13.990.260/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12.00 25

507,77 32.510 346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRU‘CAO CIVIL
EIRELI

Valido14/04/2026- 12:01.10

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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14/04/2026-12 01:28 507.68 13.990.290/0001-00 - STORE DO
ERASILLTDA

VâhdQ

14/04/2026-12.02 09 507.67 32.519.346/00D1-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026-12.02:25 507,58 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 12:03 09 607,57 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14^)4/2026-12.03 26 507,46 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Vâlido

14/04/2026-12 04.11 507.47 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 12 04 30 507,38 13,990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Vâldo

14/04/2026-12 05:15 507,37 32.519.34&'0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

14/04/2026- 12 05 32 507,28 13.990.290/0001-00-STORE DO
BRASIL LTDA

Válido

14/04/2026- 12:06-15 507,27 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO e CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido

507,18 13.990,290/0001-00-STORE DO
ERASILLTDA

Váldo14/04/2026- 12 06,33

507,17 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14^)4/2026- 12:07 14

507,08 13.990,290/0001-00 - STORE DO
ERASILLTDA

Válido14/04/2026-12.07:31

507,07 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 1208 14

506,98 13.990.290/0001-00 - STORE DO
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12 08-33

506 97 32.519.346/0001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Válido14/04/2026- 12 09 15

506,88 13.990.290/0001-00-STORE 00
BRASIL LTDA

Válido14/04/2026-12:09 33

0010 ■ Òleo lubrificante 20W/50 1lt

Situação

33 00 (proposta) 60 557 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitante nào apresentou nota liscal para o iteni.
22/04/2026 14,31.13

Valor CNPJ

LTDA

Data

09/04/2026-16 49-16

33 82 (proposta) 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO VâldO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

33,82 (proposta) 32.519.346/0001-97 - GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

29,90 (proposta) 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

12,50 (proposta) 25.096.610/0001-61 - V. DO N.
FONSECA

Válido

Cance

11/04/2026-00:27 57

4^

13/04/2026- 16:25 52

lado - Licitante nâo apresentou os solicitados 17/04/2026
08 12:40

Cancelado - Licitante nâo apresenlou os documentos solicitados
14/04/2026 16-17-20

14/04/2026-0831:43

14/04/2026-08.38 10

29 76 60 567 586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado ● Licitante nôo apresentou noia fiscal para o item.
22/04/2026 14.31 13LTDA

14/04/2026-09.03:12

2800 35 746.723/0001-19-ORIGINALAUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09:0513

27 89 60 557 586/0001-11 -VSAUTOPECAS Cancelado - Licitante nâo apresentou nota fiscal para O item.
22^)4/2026 14 31:13LTDA

14/04/2026-09:05 18

2500 35746.723/0001-19-ORIGINALAUTO Válido
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026-09 05.56

24 88 60.557.586/0001-11 - V S AUTOPEÇAS Cancelado - Licitanle nâo apresenlou nota fiscal para o item.
22/04/2026 14:31 13LTDA

14/04/2026 - 09.06 05

20,00 36.746.723/0001-19-ORIGINAL AUTO Vàldo
PEÇAS e SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04,'2026-09.10.12

19 86 60 557.586/0001-11 - VS AUTOPEÇAS Cancelado  - Licitante nâo apresentou nota fiscal para O item.
22/04/2026 1431 13

Cancelado - Lialante nâo apresentou os solicitados 17/04/2026
08 1240

LTDA

14.00 33.649.988/0001-73 - REINO DAS
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

14/04/2026 - 09.10 15

14/04/2026-09 10 33

Página 30 de 40

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
Documento gerado eleironicamenie no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 ás 14 05 07.
Côdigo verificador 13338F8

PORTAL



14/04/2026-09 11.41 27 83 32.519.346/D001-97-GASKAM
COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL
EIREü

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por

35.746 723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Arquivo

COMPROVAÇÃO EXEQUI&ILlDADE.pd!0002 14/04/2026-17 24.05

0006 14/04/2026-17.24 16 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

CÜMP.ROVACAú.E_>.EOUIBIüp.ADE om

0007 COMEF.Oy-ECA'.;14/04/2026-17 24:28 35.746.723/0001-19 ● ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0008 C.O.MP.ROVÁC.Ã.G.£Z.EQUI[i.lUD.ADE.pdr35.746.723/0001-19-ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

14/04/2026- 17 24.42

0009 35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

COMPROVAÇÃO E>,EOUIBIUDADE.aüj14/04/2026- 17.24-57

P M. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
LUBRIFiCANTES.fai

0003 60.557.586/0001-11 -VSAUTOPECAS
LTDA

17/04/2026 - 08 59:51

0006 60.667.586/0001-11 - VSAUTOPECAS
LTDA

17/04/2026-09.00 02
LU.BKIEJ.CÃJM.i;íiS-;âI

0010 60.557.536/0001-11 - V S AUTOPEÇAS
LTDA

P M. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ■17/04/2026 - 09.00:19

0001 35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

17/04/2026-09:22.39

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

!loveLid;_fr.er9é-a ndf0004 17/04/2026-09 2250

CCF„OOOOtÜ mc-roed.L;dí35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0010 22/04/2026- 15 34:28

18.335.071/0001-00 - PNEU ZERO EIRELI 2Qí0009 22/-04/2026 ● 16:21 26

P READEOUADAE DOCUMENTAÇÃO35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0010 22/04/2026-17 11 35
ACM'

.P.EAG£QUAJ:^.£-DQÇUMEt:ü:aÇ-ÁQ.
D£.i±Ãfây.LÃÇAQ..iáií

P35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0003 22/04/2026- 1711 54

DOCUMENTAC.ÃO DE HABILITACÂO.rd^35.746.723/0001-19 -ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0003 24/04/2026-10-57-17

DOCüMENT.ACÃú ÜE HABILIT.ACÂQ.rar35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

0Ü10 24/04/2026- 10-67.35

35.746.723/0001-13 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

OC06 24/04(2026- 15.39 38
D.üÇUM£N.L-sÇÃÜ..QE.Ídí\E!lLO..ÃCÃO-'.ai

18.335.071/0001-00 ● PNEU ZERO EIRELI PRQPOSTA_E_DOCUMENIOSj:a£0001 24/04/2026 -16 22 41

Inabilitados / Desclassificados
DetalheData CNPJFornecedor

Item 0001 - Graxa para chassi balde lOxg22/04/2026- 14.1649 ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

36.746.723/0001-19

Desdassificâçáo: Licitante não apresentou noia fiscal para o item.

item 0001 - Gra-^a para chassi balde tOkg22^34/2026- 16 03:39 VSAUTOPECAS LTDA 60.557.586/0001-11

Desclassificação licitante não apresentou os documentos solicitados.

item 0001 - Graxa para chassi balde tOkg24/04/2026- 14 51.32 V S AUTOPEÇAS LTDA 60.657.586«OO1-11

Licitante nSo apresentou os documentos de habilitação

17/042026-08-1005 REINO DAS BATERIAS Item 0001 - Graxa para chassi balde lOkg E
LUBRIFICANTES LTDA

33.649.988/0001-73

Desclassificação Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

Item 0001 - Graxa para chassi balde 10kg14/042026- 16:13 24 V. DO N. FONSECA 25.096.610/0001-61

Desclassificação Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

A autenticidade do documento pode servenficada no site https l/validaarquivo. ponaldecompraspubiicas.com br
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17/04/2026-0a'15.36 ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

35746,723/0001-19 Item 0002 - Gra*a para chassi Calde Ikçj

Desclassificação: Valor da nota diterenle do valor ofertado

27/04/2026-10 12:41 GASKAM COMERCIO e
CONSTRUCAO CML
EIRELI

32.519.346/0001-97 item 0002 - Graxa para chassi balde ikg

Desclassificação Licitante nao apresentou os documentos solicitados.

24/04/2026-1461:32 V S AUTOPEÇAS LTDA 60.557.586/0001-11 (tem 0002 - Graxa para chassi balde ikg

Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação

22/04/2026- 14 21:59 REINO OAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA

33,649.988/0001-73 Item 0002 - Graxa para chassi balde 1 kg

Desclassificação: Licitante náo apresentou os documentos solicitados.

14/04/2026- 16 13 44 V. DO N. FONSECA 25 096 Item 0002 ● Graxa para chassi balde Ikg,610/0001-61

Desclassificação. Licitante não apresentou os documentos solicitados

22/04/2026- 14 27.28

Desclassificação LIciianie não apresentou nota fiscal para o item.

24/04/2026- 1451.32

V S AUTOPEÇAS LTDA 60.567

V S AUTOPEÇAS LTDA 60.557

Item 0003 - Óleo de freio dot 4 500ml.586/0001-11

üem 0003 - Óleo de freio dot 4 500ml.586/0001-11

LIcitenie não apresentou os documentos de habilitação

17/04/2026-08:10.34 REINO DAS BATERIAS Item 0003 - Óleo de freio dot 4 500ml33.649.988/0001-73 E
LUBRIFICANTES LTDA

Oesdassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados

14/04/2026- 16.14.02

Desclassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados

ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

V. DO N. FONSECA 25.096

22/04/2026-14 17-35 35.746

liem 0003 - Óleo da freio dol 4 50üml.610/0001-61

Item 0004 - Oleo hidráulico HD 68 20lt.723/0001-19

Desclassificação Licitante nâo apresentou nota fiscal para o item.

V S AUTOPEÇAS LTDA

Lícitanie não apresentou os documentos de habilitação

17/04/2026-08.11 06

6024/04/2026- 14 51 32

33REINO DAS BATERIAS E

Item 0004 ● Oleo hidráulico HD 68 2Clt.557.586/0001-11

Item 0004 ● Oleo hidráulico HD 68 2011.649.986/0001-73
LUBRIFICANTES LTDA

Desclassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados

Item 0004 - Oleo hidráulico HD 68 2CHt25.096.610/0001-61V. 00 N. FONSECA14/04/2026-16 14 24

Desclassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados

liem 0005 - Óleo hidráulico tipo A 11135.746.723/0001-19ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

17/04/2026-08.17:47

Desclassificação Valor cta noia diferente do valor ofertada

27/04/2026-10.13 22 GASKAM COMERCIO E Item 0005 - Óleo hidráulico tipo A III32.519.346/0001-97
CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Desclassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados.

Item 0005 - Óleo hidráulico tipo A II!60.557.586/0001-1124/04/2026- 14 51 32 VS AUTOPEÇAS LTDA

Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação

Item 0006 - Óleo hidráulico tipo A III33.649.988/0001-7322/04/2026-14 22 25 REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA

Desclassificação' Licitante não apresentou os documentos solicitados.

Item 0005 - Oleo hidráulico tipo A llt25.096 610/0001-61V. DO N. FONSECA14/04/2026-16 14-50

Desclassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados

V S AUTOPEÇAS LTDA 60.55724/04/2026-14.51:32 Item 0006 - Óleo lubrificante de càmb.o EP 90 llt.586,0001-11

Licitante não apresentou os documentos de habilitação

17/04/2026-08 11:34 REINO DAS BATERIAS item 0006 - Óleo lubrificante de câmbio EP 90 llt33.649,988/0001-73 E
LUBRIFICANTES LTDA

Desclassificação- Licitante não apresentou os documentos solicitados

Item 0006 - óleo lubnficante de càmbio EP 90 llt25.096.610/0001-6114/04/2026- 16-15:15 V. DO N. FONSECA

Desclassificação Licitante não apresentou os documentos solicitados

Item 0007 - Oleo lubrficante de câmbio GL-5 140 llt35.746.723«)001-1922/04/2026-14-18:06 ORIGINAL AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTOA

Desclassificação: Licitante não apresentou nota fiscal para o item.

Item 0007 - Oleo lubrificante de càmbio GL-5 140 lltGASKAM COMERCIO E
CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

32.519.346/0001-9727/04/2026- 16 07:10

Desclassificação: licitante não apresentou os documentos solicitados.

Item 0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 l!t60.657.586/0001-1124/04/2026-14 51:32 VS AUTOPEÇAS LTDA

A autenticidade do documento pode servenficada no site htíps./Zvalidaarquivo. portaldecompraspublicas.com br
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Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação

27/04/2026-10.15 41 REINO DAS BATERIAS E
LUBRIFICANTES LTDA

33.649.968/0001-73 Item 0007 -Oleo lubnficante de câmbio GL-5 140 ili

Desclassificação' Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

14/04/2026- 16:15 38 V. 00 N 25. FONSECA .096.610/0001-61 lteni 0007 - Oleo lubrificante de câmbio GL-5 140 ilt

Desclassificação Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

22/04/2026-14 18'26 ORIGINAL AUTO PEÇAS E 35 Item 0008 - Ôieo lubrificante para motores 2 tempos 500ml
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

.746.723/0001-19

Desclassificação Licitante nâo apresentou nota fiscal para o itam.

27/04/2026-1017 08 GASKAM COMERCIO E 32 Item 0008 - Óleo lubnficante para motores 2 tempos SOOml
CONSTRUCAO CIVIL
EiRELI

.519.346/0001-97

Desclassificação licitante não apresentou os documentos solicitados

Item 0008 - Óleo lubnficante para motores 2 tempos SOOml24/04/2026- 14:51 32 VS AUTOPEÇAS LTDA 60.557.586/0001-11

Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação

22/04/2026- 15 67 28 REINO DAS BATERIAS Item 0008 - Óleo lubnficante para motores 2 tempos SOOml E
LUBRIFICANTES LTDA

33.649.988/0001-73

Desclassificação licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

14/04/2026-16 1602

Desctassificação' Licitante não apresentou os documentos solicitados

22/04/2026-14.18 46

V. DO N. FONSECA 26.096

35.746ORIGINAL AUTO PEÇAS E

Item 0008 - Óleo lubrificante para motores 2 tempos SOOml.610/0001-61

Item 0009 - Óleo lubrificante turbo 16W/40 20lt.723/0001-19
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Desclassificação Licitante nâo apresentou nota fiscal para o Item.

Item 0009 - Óleo lubiTficanie turbo 15W/40 20lt24/04/2026-14.61 32 VS AUTOPEÇAS LTDA 60.557.586/0001-11

Licitante nâo apresentou os documentos de habilitação

22/04/2026-15 57-50 REINO DAS BATERIAS Item 0009 - óleo iubnficante turbo 15W/40 20lt33.649.988/0001-73 E
LUBRIFICANTES LTDA

Desclassificação licitante não apresentou os documentos solicitados.

V. 00 N. FONSECA14/04/2026-16.16:29 25.096 item 0009 - Óleo lubrificante turbo 16W/40 2011.610/0001-81

Desclassificação. Licitante não apresentou os documentos solicitados

V S AUTOPEÇAS LTDA

Desclassificação. Licitante não apresentou nota fiscal para o item.

V S AUTOPEÇAS LTDA

22/04/2026-14 31:13 60.557

60.55724/04/2026- 14 51.32

Item 0010 - Óleo lubrificante 20W/50 llt.586/0001-11

Item 0010 - Óleo lubrificante 20W/50 llt.586/0001-11

Licitante não apresentou os documentos de habilitação

17/04/2026-08 12 40 REINO DAS BATERIAS liem 0010 - Oleo lubnficante 20W/50 llt33.649.988/0001-73 E
LUBRIFICANTES LTDA

Desclassificação Licitante não apresentou os solicitados

liem 0010 - óleo lubnficante 20W/50 1II25,096.610/0001-6114/04/2026- 16 17 20 V. DO N. FONSECA

Desclassificação Llcitanle não apresenlou os documentos solicitados

Reabilitados
DetalheCNPJData Fornecedor

item 0001 - Graxa para chassi balde 10kg60.557.586/0001-1122/04/2026-16.04 20 V S AUTOPEÇAS LTDA

Licitante dentro da margem aceitável

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ConirarrazãoIntenção de Recurso

27.'04/2Q26-16 30

Recurso

Chat
Frase

O Pregoeiro adicionou o arquivo (RETIFICAÇÃO DE EDITAL 013.pdf) em 01/04/2026 às 22:14

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

Data Apelido

01/04/2026 - 22 14,12 Sistema

Sistema14/04/2026 - 09:02 1 7

14/04/2026 - 09 02.32 Sistema

I-

A aulenticioade do documento pode ser venftcada no site htlps.//validaarquivo.ponaidecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 ôs 14 06 07.
COdigo venficador 13338F8
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14/04/2026-09,02.32 Sisiêtra No modo dfe disputa aOerto a etapa de envio d& lances na sessão pública durará dez minutos
será prorrogada aulomatlcsmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois Vi((^ips dc
período de duração da sessão pública. \

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 0,1Ü. Se o lance (or mfenor ao limite mimmo, o inier
desconsiderado

Conforme o artigo 2“ da instrução normativa n® 3 de 4 de outubro de 2013. o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser interior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes nSo poderá ser interior a 3 segundos.

O liem 0001 loi aberto pelo pregoeiro.

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O liem 0002 toi aberto pelo pregoeiro.

O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0003 toi aberto pelo pregoeiro.

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item OOOS tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O liem 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

14/04/2026-09:02.32 Sistema

14/04/2026 - 09.02:32 Sistema

14/04/2026 - 09 02.45 Sistema

14/04/2026-09.02-46 Sistema

14/04/2026-09 02 45 Sistema

14/04/2026-09 02 45 Sistema

14/04/2026 - 09:02 45 Sistema

14/04/2026-09 02:45 Sistema

14/04/2026-09:02 45 Sistema

14/04/2026-09 02.45 Sistema

14/04/2026-09.02 45 Sistema

14/04/2026-09 02 45 Sistema

14/04/2026-09.02.45 Sistema

14/04/2026-0902 45 Sistema

14/04/2026-09 02:45 Sistema

14/04/2026-09.02 45 Sistema

14/04/2026 - 09 02:45 Sistema

14/04/2026-09:02-45 Sistema

14/04/2026 - 09 02.45 Sistema

14/04/2026-09.02-45 Sistema

14/04/2026-09 02 45 Sistema

14/04/2026-09 02:45 Sistema

O item 0005 toi encerrado.14/04/2026-09.13 42 Sistema

O item 0010 fci encerrado.14/04/2026-09 13:42 Sistema

O Item 0007 foi encerrado.14/04/2026 - 09:13-45 Sistema

O Item 0006 foi encerrado.14/04/2026 - 09 14.09 Sistema

O Item 0003 foi encerrado.Sistema14/04/2026-09 14-30

O liem 0002 loi encerrado.Sistema14/04/2026 - 09.14.57

O item 0009 foi encerrado.14/04/2026-09 19:07 Sistema

O Item 0001 foi encerrado.Sistema14/04/2026-09 48 12

O üem 0004 foi encerrado.

O item 0009 foi encerrado.

O item 0001 teve como arrematante V. DO N, FONSEC.A - ME com lance de RS 150.00.

O Item 0002 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 15,00.

O Item 0003 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 12.50.

O Item 0004 leve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 175.00.

O Item 0005 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 13.50.

O Item 0006 teve como arrematanle V. DO N, FONSECA - ME com lance de RS 17,50.

O liem 0007 teve como arrematante V. 00 N FONSECA  - ME com lance de RS 17.50.

O item 0008 teve como arrematante V. DO N, FONSEC.A - ME com lance de RS 12 60.

O Item 0009 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 160,00.

O item 0010 teve como arrematante V. DO N. FONSECA - ME com lance de RS 12.50.

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 praco de envie é até às 13.28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até ás 13 28 do dia 14/04/2026

Foram solicitadas diligências para c item 0003. O prazo de envic é até às 13 28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio 6 até ás 13:28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 13 28 do dia 14/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0006. 0 prazo de envio é até às 13:28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 13 28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligencias para o item 0006. O prazo de envio é até às 13.28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prezo de envio é até ás 13 28 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 13.28 do dia 14/04/2026.

Sistema14/04/2026-1041:05

Sistema14/04/2026- 12.11 34

Sistema14/04/2026- 12 24.14

14/04/2026- 12:24 14 Sistema

14/04/2026 - 12-24.14 Sistema

Sistema14/04/2026-12 24:14

14/04/2026- 12 24 14 Sistema

14/04/2026-12 24-14 Sistema

14/04/2026- 12.24 14 Sistema

14/04/2025- 12 24:14 Sistema

14/04/2026- 12:24 14 Sistema

14/04/2026 -12 24:14 Sistema

14/04/2026-12 27-12 Sistema

14/04/2026-1227.12 Sistema

14/04/2026 ●12.27:12 Sistema

Sistema14/04/2026- 12:27 12

14/04/2026-12-27:12 Sistema

14/04/2026-12:27-12 Sistema

14/04/2026-12 27.12 Sistema

14/04/2026-12.27-12 Sistema

14/04/2026- 12 27.12 Sistema

14/04/2026-12 27-12 Sistema

A autenticidade do documento pode ser venficada no sile ht1ps://validaarquivo.portaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 às 14 0507.
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Modvo Solicitamos o envio da composição de preços para os itens com deságio maior Quá4pL^. #ls.
composições precisam eslâ acompanhando as das notas fiscais cie entrada com data ante
no máximo 180 dias.

O fornecedor V. CX) N. FONSECA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante náo apresentou os documentos solicitados

certame
14/04/2026- 12 2712 Sistema

e

14/04/2026- 16 13 24 Sistema

14/04/2026-16 13.24 Sistema

14/04/2026- 16 13 24 Sistema O Item 0001 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 200,00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o nem 0002 pelo pregoeiro.

Motivo: Licitante não apresentou os documentos solicitados

O liem 0002 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVtCOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 31 00. ●

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o ilem 0003 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O Item 0003 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
R$ 20.00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados

O liem 0004 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
R$ 220,00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados

O item 0005 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 20,63.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0006 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados

O liem 0006 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 27,60.

O fornecedor V, DO N. FONSECA foi desclassificado para o ilem 0007 pelo pregoeiro.

Motivo. Licitante nâo apresentou os documentos solicitados

O item 0007 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVtCOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 29,88.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0008 peto pregoeiro.

Motivo Licnanie nâo apresentou os documentos solicitados

O Item 0008 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de R$ 19.81.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o ilem 0009 pelo pregoeiro.

Motivo. Licitante não apresentou os documentos solicitados

O ilem 0009 tem como novo arrematante ORIGIN.AL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 259 96.

Para o iiem 0009, o fornecedor REINO DAS BATERIAS  E LUBRIFICANTES LTDA tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

A daia do direito de lance de desempate conforme  a LC 123/20(K do item 0009 para o fornecedor REINO
DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA (oi definida pelo pregoeiro para 14/04/2026 às 16 46, encerrando
ás 1651:00.

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0010 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados

O Item 0010 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 14,00,

O item 0009 nâo recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0001.0 prazo de envio é até às 16.18 dodia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até ás 18 18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0003.0 prazo de envio é alé às 18.18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo da envio è até as 18 18 do dia 14,●04/2026.

Foiam solicitadas diligências para o item 0005.0 prazo de envio é alé ás 1818 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é ale às 18:18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0007. O prazo de envio é alé às 18'18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0008. O prazo de envio ô alé às 18:18 do dia 14/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 18 18 do dia 14/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0010.0 prazo de envio é até às 18.18 do dia 14/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da composição de preços para os itens com deságio maior que 40%, as
composições precisam estâ acompanhando as das notas fi scais de entrada com data antenor ao certame e
no máximo 180 dias

A diligencia do item 0002 foi anexada ao processo

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

14/04/2026-16 13:44 Sistema

14/Q4/2026-16'13-44 Sistema

14/04/2026-1613.44 Sistema

14^)4/2026- 16.14 02 Sistema

14/04/2026 ■ 16.14.02 Sistema

14434/2026- 16.14 02 Sistema

14/04/2026- 16 14 24 Sistema

14/04/2026-16:14-24 Sistema

14/04/2026- 16:14.24 Sistema

14434/2026-16.14 50 Sistema

14434/2026 ●16:14.50 Sistema

14/04/2026-16 14:50 Sistema

14434/2026- 16:15 15 Sistema

14/04/2026-16 15:15 Sistema

14,'04/2026- 16:15 15 Sistema

14/04/2026-16:15:38 Sistema

144)4«026- 16.1538 Sistema

14/04/2026-16 15.38 Sistema

l4,U4/2026-16:16 02 Sistema

14/04/2026-16 16:02 Sistema

14/04/2026-16.1602 Sistema

14/04/2026-16 16.29 Sistema

14/04/2026-16:16 29 Sistema

Sistema14/04/2026- 16:16 29

14/04/2026-16:15-29 Sistema

Sistema14/04/2026-16 16.57

14/04^026- 16.1720 Sistema

14/04/2026- 16 17.20 Sistema

14/04/2026-16.17 20 Sistema

14/04/2026-1651:03 Sistema

14/04/2026-17:18-30 Sistema

14/04/2026-17.18:30 Sistema

14434/2026-17:18-30 Sistema

14/04/2026- 17 18.30 Sistema

14/04/2026-17 18 30 Sistema

14/04/2026- 17:1830 Sistema

14/04/2026-17:18:30 Sistema

14^)4/2026-17:18 30 Sistema

14/04/2026-17 18.30 Sistema

14/04/2026-17:18-30 Sistema

14/04/2026- 1718 30 Sistema

14/04/2026- 17:24 05 Sistema

14/04/2026- 17 24 16 Sistema

14/04/2026 -17.24 28 Sistema

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps.//validaarquivo.porlaldecompraspublicas.com.br
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A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

Vamos retomar a licitação dia 17/04 as 08.00

14/04/2026-17 24:42 Sistema

14/04/2026-17.24 57 Sistema

15/04/2026-2001.05 Pregoeiro

Pregoeiro17^34/2026-08 06-24 Bom dia!!

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTOA foi desclassificado para o ilem 0001 pelo
pregoeiro.

17/04/2026-08 10.05 Sistema

17/04/2026-08 1005 Motivo. Licitante nêo apresentou os documenlos solicitadosSistema

O liem 0001 tem como novo amematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 217 17.

17/04/2026 - 08 10 05 Sistema

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para O item 0003 pelo
piegoelro.

Motivo: ücitante nfio apresentou os documentos soli&tados

O Item 0003 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTOA com lance de RS 21.88 -

17/04/2026-08.10:34 Sistema

17/04/2026-0810 34 Sistema

17/04/2026-08 10 34 Sistema

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICAMTtS LTDA foi desclassificado para o ilem 0004 pelo
pregoeiro.

Motivo Licitante nâo apresentou os documenlos solicitados

O Ilem 0004 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 228.24.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0006 peki
pregoeiro.

Motivo Licitante nSo apresentou os documentos solicitados

O item 0006 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 35,89.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0010 pelo
pregoeiro.

Motivo. Licitante nâo apresentou os solicitados

17/04/2026-0811 06 Sistema

17/04/2026-08 11:06 Sistema

17/04/2026 ● 08 11 06 Sistema

17/04/2026-08.11:34 Sistema

17/04/2026 - 0811 34 Sistema

17/04/2026-08.11-34 Sistema

17/04/2026-08.12.40 Sistema

17/04/2026-08 12 40 Sistema

17/04/2026-08:12 40 O ilem 0010 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 19 86.

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTOA foi desclassificado para o nem
0002 pelo pregoeiro.

Sistema

17/04/2026-08 15.36 Sistema

17/04/2026-08:16 36 Motivo: Valor da nota diferente do valor ofertadoSistema

O item 0002 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTOA com lance de
RS 35.00.

17/04/2026-08 15:36 Sistema

17/04/2026-08:17 47 O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA fot desclassificado para O item
0005 pelo pregoeiro.

Sistema

17/04/2026-08 17:47 Motivo Valor da nota diferente do valor ofertadoSistema

O item 0005 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTD.A com lance de
RS 24,00.

17/04/2026 - 08 17 47 Sistema

17/04/2026-08 24:07 Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram sollciladas diligências para o item 0002. 0 prazo de envio é até às 09:23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligér>cias para o item 0003.  O prazo de enwo é até às 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo ae envio é até às 09.23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até ôs 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até ãs 09.23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0007. O prazo de envio é até às 09:23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 09 23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio è até às 09.23 do dia 17/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o Item 0010. O prazo de envio é ate às 09 23 dc dia 17/04/2026.

Motivo: Solicitamos o envio da compostçSo de preços para os ifens com deságio maior que 40% as
composições precisam está acompanhando as das notas fiscais de entrada com data anterior ao certame e
no máximo 180 dias.

Sistema

17/04/2026-08 24 07 Sistema

17/04/2026 - 08 24.07 Sistema

17/04/2026-08 24 07 Sistema

17^)4/2026-08 24 07 Sistema

17/04/2026-08 24 07 Sistema

17/04/2026-08 24 07 Sistema

17/04/2026-08 24:07 Sistema

17/04/2026 - 08 24 07 Sistema

17/04/2026-08 24:07 Sistema

17/04/2026-08:24 07 Sistema

17/04/2026-08 59:51 Sistema A diligência do ilem 0003 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0010 foi anexada ao processo.

A diligência do ilem 0001 foi anexada ao processo.

A diligência do itam 0004 foi anexada ao processo.

Vamos retomar a licitação amanhã dia 22/04 ás 14 00

17/04/2026-09:00 02 Sistema

17/04/2026-09.00.19 Sistema

17/04/2026-09.22 39 Sistema

17/04/2026-09-22.50 Sistema

21/04/2026-20 17 10 Pregoeiro

22/04/2026 - 14 03 00 Pregoeiro

Sislema

Boa tardeii

22/04/2026-14 16-49 O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇ.AS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassificado para o ilem
0001 pelo pregoeiro.

Motivo: Licitante nâo apresentou nota fiscal para  o ilem.

O item 0001 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 274,85.

22/04/2026- 14 16 49 Sistema

22/04/2026 ● 14 16 49 Sistema

22/04/2026- 14.17 35 O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA fot desclassificado para o item
0004 pelo pregoeiro.

Sistema

22/04/2026-14 17.35 Sistema Motivo Licitante não apresentou nota fiscal para  o item.

22/04/2026-14:17 35 Sistema O Ilem 0004 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance oe RS 274.87.

.●Jlüd 36 CiC: 40
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0 fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi descp3iea
D007 pelo pregoeiro.

Motivo. Licitante náo apresentou no'ia fiscal para o item

O liem 0007 tem como novo arremalarte V S AUTOPEÇAS LTDA com lance üe RS Sd.S

22/04/2026-14 18:06 Sistema

22/04/2026-14.1806 Sistema

22/04/2026-14 18.06 Sistema

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi desclassifici
0006 pelo ptegoaifo,

Motivo’ Licitante nfio apresentou nota fiscal para o item.

O liem 0008 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 22,50.

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA toi desclassificado para o item
0009 pele pregoeiro.

Motivo. Licitante nâo apresentou nota fiscal para  o item.

O Item 0009 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 270,00.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES L’DA foi desclassificado para O item 0002 pelo
pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados.

O Item 0002 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 44.95.

j.ira 0 item22/04/2026-14 18 25 Sistema

22/04/2026 - 14 18.26 Sistema

22/04/2026-14.18 25 Sistema

22/04/2026- 14 18.46 Sistema

22/04/2026- 14 18 46 Sistema

22/04/2026- 14 18.46 Sistema

22/04/2026- 14.21 59 Sistema

22/04/2026- 14 21.59 Sistema

22/04/2026- 14:21 59 Sistema

22/04/2026- 14-22.25 O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0005 pelo
pregoeiro.

Motivo Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

O liem 0005 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTO.A com lance de RS 36,20

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDAfoi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro.

Motivo: Licitante nSo apresentou nota fiscal para  o item.

O item 0003 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 21,98.

Para o ilem 0003. o fornecedor PNEU ZERO EIRELI tem direito a lance de desempate conforme a LC
123/2006 e O mesmo será agendado pelo pregoeiro.

A data do direito de lance de desempate confonne  a LC 123/2005 do item 0003 para o fornecedor PNEU
ZERO EIRELI foi definida pelo pregoeiro para 22/04/2026 às 14.48. encerrando ás 14-53 00.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA loi desclassificado para o item 0010 pelo pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou nota fiscal para  o ilem.

O ilem 0010 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 20,00.

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio é até às 16 35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o nem 0002.0 prazo de envio é até às 15 35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até ás 15 35 do dia 22/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 15:35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até ás 15 35 do dia 22/04/2026

Foram solicitadas diligências para o ilem 0007. O prazo de envio é até às 15.35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio ê alê ás 15 35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009.0 prazo de envio é até ás 15.35 do dia 22/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio è alê ás 15 35 do dia 22/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da composição de preços pais os Itens com deságio maior que 40%, as
composiçêes precisam está acompanhando as das notas fiscais de entrada com data anienor ao certame e
no máximo 180 dias.

Sistema

22/04/2026- 14 22 25 Sistema

22A34/2026- 14 22 25 Sistema

22/04/2026-14 27 28 Sistema

22/04/2026- 14:27.23 Sistema

22/04/2026- 14 27:28 Sistema

22/04/2026- 14 27 28 Sistema

22fl34/2026-14:28 06 Sistema

22/04/2026- 14:31.13 Sistema

22/04/2026-1431:13 Sistema

22/04/2026- 14 31 13 Sistema

22/04/2026 - 14 35 59 Sistema

22/04/2026- 14 35 59 Sistema

22/04/2026- 14 35:59 Sistema

22/04/2026- 14 35 69 Sistema

22/04/2026 - 14 35.59 Sistema

22/04/2026- 14 35 59 Sistema

22AM/2026- 14-36 59 Sistema

22fl34/2026- 14:35-59 Sistema

22/04/2026- 14:36 69 Sistema

22/04/2026 -14 35:59 Sistema

22^)4/2026- 14 53.03 Sistema O ilem não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

A diligência do item OOiO foi anexada ao processo.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA toi desclassificado para o item 0008 pelo
pregoeiro.

Motivo licitante não apresentou os documentos solicitados.

O Ilem 0008 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTDA com lance de RS 23,87.

22/04/2026- 15.34:29 Sistema

22/04/2026- 15 57 28 Sistema

22/04/2026- 15 57:28 Sistema

224)4/2026- 15 57 28 Sistema

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o item 0009 pelo
pregoeiro-

Motivo: licitante não apresentou os documentos solicitados.

O item 0009 tem como novo arrematante PNEU ZERO EIRELI com lance de RS 350.00.

22/04/2026- 15 57:50 Sistema

22/04/2026- 15:57 50 Sistema

22/04/2026-15 57:50 Sistema

22/04/2026- 16 03-39 O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

Motivo licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

Sistema

22/04/2026- 16 03.39 Sistema

22/04/2026- 16 03 39 O Item 0001 tem como novo an-ematante PNEU ZERO EIRELI com lance de R$ 275.00.Sistema

22/04/2026- 16 04.20 O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi reabilitado pelo pregoeiro para o item 0001.Sistema

22/04/2026-16.04:20 Sistema Motivo. Licilante deniro da i-nargem aceitável

O item 0001 tem como novo arrematante V S AUTOPEÇAS LTD.A com lance de RS 274,85.22/04/2026- 16 04 20 Sistema

224)4/2026-16 15.08 Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 18 15 do dia 22/04/2026.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. Ü prazo de envio é até ás 18:15 do dia 22/04/2026.

Pâfjina 37

Sistema

224)4/2026- 16 15 08 Sistema
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Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo dâ envio é até ás 18 15 do dl

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 18.15 do dil

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0005. O prazo de envio é até as 1815 dodial^

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006.0 prazo de envio ê até às 18.15 do dia 227

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até ás 1815 do dia 22.'04/20?^^

rt/:/02c

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até ás 18 15 do dia 22/04/2026.

Foi solicitada a proposta readequada para o ilem 0009. O prazo de envio é até ás 18:15 do dia 22/04/2026.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até ás 18 15 do dia 22/04/2026.

Motrvo: Solicitamos o envio da proposta readequada e dos documentas de liabilitação

A proposta readequada do item 0009 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0010 fa anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.

Vamos suspender a sessão por hoje, retornaremos dia 24/04 ás 10 00

Bomdia Srs. fornecedores'

Foram solicitadas diligências para o Item 0001. O prazo de ervio é até ás 12 24 do dia 24/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo da envio é até às 12:24 do dia 24ft)4/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0004.0 prazo de envio é até às 12.24 do dia 24434/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026

Foram solicitadas diligências para o ilem 0006. O prazo de envio é até ás 12.24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio ê aié ás 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0008. O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 12 24 do dia 24/04/2026.

Motivo: Solicitamos o envio dos documentos de naOilitaçáo

A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0010 foi anexada ao processo.

Ofomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA leve suas propostas aceitas no
processo.

O fornecedor PNEU ZERO EIREUI teve sua proposta aceita no item 0009.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado no processo.

Motivo Licitante não apresentou os documentos de haPililaçâo

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o item OÜOI pelo pregoeiro.

O item 0001 tem como novo arrematante PNEU ZERO EIREl.l com lance da R$ 275,00.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o item 0002 pelo pregoeiro,

O item 0002 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELl com lance
de RS 59,99.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro.

O ilem 0004 tem como novo arrematante PNEU ZERO ElRELI com lance de RS 275.00.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0005 pelo pregoeiro.

O Item 0005 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELl com lance
de RS 39,74.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0006 pelo pregoeiro.

O Item 0006 tem como novo arrematante ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
com lance de RS 36,00.

22/04/2026-16 15:08 Sistema

22/04/2026-16.15 08 Sistema

22/04/2026- 16 15.08 Sistema

22/04/2026- 16.1508 Sistema

22/04/2026- 16:15 08 Sistema

22/04/2026- 16 15:08 Sistema

22/04/2026- 16 15 08 Sistema

22A34/2026-16 15:08 Sistema

22/04/2026- 16 15 08 Sistema

22434/2026-16 21:26 Sistema

22/04/2026- 17.11 35 Sistema

22/04/2026- 17 11.54 Sistema

22/04/2026-18 34-22 Pregoeiro

24/04/2026- 10 07 43 Pregoeiro

Sistema24/04/2026-10.24:21

24/04/2026-10 24 21 Sistema

24/04/2026-10 24:21 Sistema

24/04/2026-10.24 21 Sistema

24/04/2026-10 24.21 Sistema

24/04/2026-10-24-21 Sistema

24/04/2026-10 24.21 Sistema

24/04/2026-10 24:21 Sistema

24434/2026-10 24 21 Sistema

24/04/2026-10 24:21 Sistema

24/04/2026-10:24 21 Sistema

24/04/2026-10 57:17 Sistema

24/04/2026-10.57 36 Sistema

24/04/2026-14 46.10 Sistema

24/04/2026-14.49 55 Sistema

24/04/2026- 14 51.32 Sistema

24/04/2026-14.51:32 Sistema

24/04/2026 ● 14-51 32 Sistema

24/04/2026-1451:32 Sistema

24/04/2026- 14:51-32 Sistema

24/04/2026-1451.32 Sistema

24/04/2026 ● 14:51 32 Sistema

24/04/2026- 14.51.32 Sistema

24/04/2026-14.51 32 Sistema

24/04/2026- 14.51.32 Sistema

24/04/2026-14:51 32 Sistema

24/04/2026- 1451.32 Sistema

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0007 pelo pregoeiro.

O item 0007 tem como novo arrematante REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA com lance de
RS 35.00.

24/04/2026-14.61:32 Sistema

24/04/2026- 14:51.32 Sistema

24/04/2026-1451:32 O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0008 pelo pregoeiro

O Item 0008 tem como novo arrematante GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELl com lance
de RS 26,66.

O fornecedor V S AUTOPEÇAS LTDA foi desclassificado para o ilem 0009 pelo pregoeiro.

Foram solicitadas diligências para o itemi 0001.  O prazo de envio é até ás 16 53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16 53 do dia 24/04/2026

Foram solicitadas diligências para o ilem 0004. 0 prazo de envio é até às 16.53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0005. O prazo de envio é até às 16 53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0006.0 prazo de envio é até ás 16:53 do dia 24/04/2026.

Foram solicitadas diligências para o item 0007 O prazo de envio é até às 16 53 do dia 24/04/2026

Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 16.53 do dia 24/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da proposta readequada  e dos documentos de naPiliição.

Sistema

24/04/2026- 1451.32 Sistema

24/04/2026-14 61 32 Sistema

24/04/2026- 14 53.14 Sistema

24/04/2026-14 53:14 Sistema

24/04/2026- 14 53 14 Sistema

24/04/2026-14 53:14 Sistema

24/04/2026-14,53-14 Sistema

24/04/2026-14 53.14 Sistema

24/04/2026-14 53:14 Sistema

24/04/2026- 14 53.14 Sistema
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24/04/2026-15 39:38 A cJiligêiicia do item 0006 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Vamos retomar a licitação dia 27/04 as 10.00

Sistema

24/04/2026-16 22-41 Sistema

24/04/2026-18 37.02 Pregoeiro

27/04/2026-10 09-29 Bom dia Srs. fornecedores!Pregoeiro

27/04/2026- 10.11 34 O fornecedor PNEU ZERO EIREU teve suas propostas aceitas no processo.

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIREU foi desclassificado para o item 0002
pelo pregoeiro e. por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

Motivo Licitante não apresentou os documentos solicitados.

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI foi desclassificado para o item 0005
pelo pregoeiro e. por iião ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

Motivo Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS .AUTOMOTIVOS LTDA leve sua proposta aceita ro
item 0006.

O fornecedor REINO DAS BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA foi desclassificado para o ilem 0007 pelo
pregoeiro.

Motivo Licitante não apresentou cs documentos solicitados

O item 0007 tem corno trovo arrenratarile GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI com lance
de RS 43,94.

Foram solicitadas diligências para o item 0007.0 prazo de envio é até às 1i 16 do dia 27/04/2026.

Motivo' Solicitamos O envio da proposta readeguada e dos documentos de habilitação

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI to desclassificado para o item 0009
pelo pregoeiro e, por nâo ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

Motivo: licitante não apresentou os documentos solicitados,

O fornecedor GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI foi desclassificado para o item 0007
pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas foi considerado fracassado.

Motivo, licitante não apresentou os documentos solicitados.

A data limite de intenção de recursos para o item OOOt foi detinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16 17.

A data limite da intenção de recursos para o item 0002 to definida pelo pregoeiro para 27/042026 ás 16.17.

A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi de^nida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16 17.

A data limite de intenção de recursos parao itent 0004 foi detinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16.17.

A data limite de mlençâo de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 1617.

A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16 17.

A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2028 ás 16.17.

A data limite de mtençâo de recursos para o item 0008 fot definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16 17.

A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16:17

A data limite de intenção de recursos para o item 0O10 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16-17.

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PNEU ZERO EIRELI.

Sistema

27/04/2026-10.12 41 Sistema

27/04/2026- 10.12 41 Sistema

27/04/2026-10 1322 Sistema

27/O4.'2026-10 13 22 Sistema

27/04/2026-10 14:45 Sistema

27/04/2026- 10 15 41 Sistema

27/04/2026-10 15-41 Sistema

27/04/2026- 10 15 41 Sistema

27/04/2026-10 16:24 Sistema

27/04/2026- 10 16 24 Sistema

27/04/2026-10 17.09 Sistema

27/04/2026- 10:17.08 Sistema

27/04/2026-16.07:10 Sistema

27/04/2026- 16 07 10 Sistema

27/04/2026-16 07:24 Sistema

27/04/2026-16.07-24 Sistema

27/04/2026-16 07:24 Sistema

27/04/2026-16 07-24 Sistema

27/04/2026- 16:07.24 Sistema

27/04/2026-16 07:24 Sistema

27/04/2026- 16 07 24 Sistema

27/04/2026-16 07-24 Sistema

27/04/2026- 16 07 24 Sistema

27/04/2026-16:07.24 Sistema

27/04/2026-16 20-18 Sistema

27/04/2026-16.20.18 Para o Item 0004 to habilitado e declarado vencedor o fornecedor PNEU ZERO EIRELI.Sistema

27/04/2026-16 20-18 Para o item 0009 toi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PNEU ZERO EIRELI.Sistema

27/04/2026- 16 20 27 Para o ilem 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Sistema

27/04/2026-16 20-27 Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Sistema

27/04/2026- 16 20.27 Para o item 0010 to habilitado e declarado vencedor o fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇ.AS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Sistema

27/04/2026-16 20 48 A data limite de intenção de recursos para o ilem 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16.30.

A data limite de mlençâo de recursos para o item 0002 foi redefinida pelo pregoeiro para 27^4/2026 ás
16-30.

A data limite de mtençâo de recursos para o item 0003 fo< defnida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16 30

A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 ás 16:30.

A data limite de mtençâo de recursos para o item 0005 foi redefinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 âs
16.30.

A data limlie de mlençâo de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 âs 16 30.

A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi redefinida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às
16.30.

A data limite de mlençâo de recursos para o ilem 0008 foi redefinida pelo pregoeiro para 27AM/2026 ás
16:30.

A data limite de mlençâo de recursos para o iiem 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 às 16 30.

A data limite de mlençâo de recursos para o ilem OOIO foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2026 âs 16:30.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O Item 0001 foi adjudicado por RÜMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0003 to adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA,

O Item 0004 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

Sistema

27/04/2026-16-20.48 Sistema

27/04/2026-16.20-48 Sistema

27/04/-2026-16 20.48 Sistema

27/04/2026-16 20:48 Sistema

27/04/2026-16 20 48 Sistema

27/04/2026-16 20:48 Sistema

27/04/2026-16 20.48 Sistema

27/04/2026- 16 20 49 Sistema

27/04/2026- 16 20 49 Sistema

27/04/2026-16 47-30 Sistema

27/04/2026- 16 48 28 Sistema

27/04/2026-16 48:28 Sistema

27/04/2026-16.48 28 Sistema

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps;//vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 04/05/2026 ás 14.05.07.
Código verificador 1333SFS
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27/04/2026 -16'43 28 O Item 0006 fOJ adjudicado por ROMULÜ COSTA ARRUDA.

O Item 0009 foi aci[uclicado por ROMULO COSTA ARRUDA,

O Item 0010 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0001 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0003 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0004 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA

O Item 0006 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0009 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0010 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

Sistema

27/04/2026- 16:43 28 Sistema

27/04/2026- 16 48,28 Sistema

04/06/2026- 11.56-31 Sistema

04/05-’2026- 11 56 31 Sistema

04/05/2026-11.56-31 Sistema

04/05/2026- 11 56 31 Sistema

04/05/2026 -11 56:31 Sistema

04/05/2026 - 11 56 31 Sistema

In,
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282

3065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDAÍ1282306

S369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autondade Competente

ANE CARINE DOS S^TOS CARDOSO

JÚIO

(i-a-fii? ho
f J I JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio

A autenticidade do documento pode ser venticada no site https://validaarquivo.portaldecampraspublicas coin br
Documento gerado eletmnicamenle no Portal de Compras Públicas em 04/05/2026 às 14.05 07.
C6digo verificador 13338F8
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ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ:35.746.723^00M9/tn5C. Es!.: 19.658.911 8

Rua Antonío Gregório Veras, 111G6 - Loja A - Santo Antônio
Teresma-Pl - CEP: 64 03P-050
Emad: ongmaiautoservicosfíBgmaii com

(86)3211-1556

=V":
ORIGINAL

AUTO SEftVtÇOS

A

l’HKFt'ITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 031/2026

ORjETO: Contratação de emprega para rornedmentn de luhrilicantes para abastecimento e manutenção da frota dc veículos e maquinas da Prcfclturude São Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias Municipais Snllcitames do municfplo de.São Pedro dos Crentes  - MA.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 14/04/2026 às 09h00mín.

PROPOSTA RESUMIDA

DESCRIÇÃO VALORTOTAL

R$ 7.2J7.40PROPOSTA OE PREÇOS

TOTAL RS 7.217,40

iml. üu24nu:$ 1 e quarenucenuve

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 0 ÇONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA

CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA; O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do municipio. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

O prazo de entrega será dc 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

DADOS BANCÁRIOS; Banco do Bra.sil - Agência 4249-B / Conta 19763-7.
REPRESENTANTE; Sr. Izairton Comes Sous.t, Brasileiro, casado, empresário, poi uüor do CPF n“ 579.348.943-6B c RC n“ 1.Ü07.3SÜ SSP-PI, contato (B6) 99SB7-74S5, residente tio Residencial Araguaia, Quadra Al, Casa 07, bairro São Sebastião - CEP 64.085-050, Tcrcsina-PI.

A EMPRESA DECLARA. ATRAV’ÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, QUE:

A proposta deverá estar acompanhada^ também^ dc dedaração na qual o hcitante reconhece que tem condições operacionais de execução dos serviços por alé 0^ (dois) meses, independente mente de pagamentos em atraso (IV, artigo 137, da l,et 14.133/2021).
● Nos preços propostos estàn inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como a$ despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias.
● Todos os itens/produtos oferecidos na proposta são certificados pelo INMETRO.
● Rsti dente de que os itens ob|etoda llcitaç&o deverão ser entregues em conformidade

● Os produtos c/ou serviços cotados na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualqi
● Conhece e aceita as regras do Edital,

specificações do Rdital.
defeito dc fabricação/execuçâo.

ngândas do instrumento convocatório (Hdital)
nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo

conformidadee Cumpre plenamente os requisitos de habilitação  c que a Proposta de Preços está'
e Não constam dc autoridade a ele hierarquicamente superior,

j de fato da presente Licitação, por qualqi mei
função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação,

● A proposu apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente e  oconteúdo da proposU não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
a Não está respondendo a nenhum processo de declaração de imdoneidade e nem sc encontra impedida de participar de licitações pública no Território Nacional por qualquer razão que possa classificida como inidõnea.
e Alé a presente data íncxisium fatos Impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
e Não emprega menor de dezolUi anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

comissão

porqualqio pes$<ia.

Terça*feira, 14 de Abril de 2026.

I

A.SESERVAjmiQTiVCSlTDA Cf"0R16!N-'.^ ->

RUA ANT GiUGÓRiO VtRAS, 11166/U-A

BAiRRO:STOANTONIO-CEP; 64.032-050

;'J :

J

Izairton
-Sório iWmihistrador
RG LOOT^üè SSP-P!
CPF 579.348.943-68

iiies Sousa

L. TERESINA-PI
ORIGINAL AUTO PEÇAS F. SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPI n'^ 35.746.723/0001-19
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RIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTCMOTiVOS LTDA
CNPJ: 35.746.723/0001 10/liisc. Esl.: 10.668.011 8

Rii3 A^^O'’■o Ctegório Vera», I1100 - Loja A - Santo AtiWníO
Tafpsliia-Pl - CFP; 64 037-050
Em»i: anginaiautoservicostfgma!! com

(86)3211-1556

V--—

ORICIMAL
AUTO setiviços

A
PRK1>:injRA MUNICIPAL DESAO PEDRO DOS CRENTES- MA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAü-cn
PRECAO ELETRÔNICO N-' 013/2026
PROCESSO ADMlNlSnwTIVO N^ 031/2026

OBJETO' ConLrauicào de etrpre&a pan fornecimento de lubnAcantes para abastecimento e manutenedoda frota de veiculose maquinas da
Prefeitura de SAo Pedro dos Crentes - MA Secretarias Municipais Solicitantes do município de Sâo Pedro dos Crentes - Matendimento A.

DATA E HORÁRIO DA SESSAO: 14/04/2026 ás OUhOOmIO.

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCEOfiNCIAP. UNITÁRIO (EXTENSO]DESCRIÇÁO P. UNITÁRIOITEM P. TOTAL (EXTENSO) MARCA/FABRICANTE MODELO GARANTIAUND QTD P.TOTAL

dolsmU. nltníentos c rhqumtâ c ■
rcelte quarvgt* U‘flIavorRS 2.857,40 PI.UIDO FREIO 12 MESES BRASIL03 Oleo de frelodoi4 SOOml Unid 130 RS 21.911 BOSCIII reais ennvenia eoitn crntjviis

OLEO TRANSMISSÃOÓ\to lubriflcdm» de câmbio EP OO llt RS 2 J20.00 t2 MESES &RASILD6 Umd 70 RS üâ.OO dou QuL ^Bir hroro* r vtf NEWLUIj

óleo lubriflcante 20W/S0 llt RS 1.840.00 MOTORFUl OLEO MOTOR 12 MESES BRASIL10 Unid 92 RS 20,00 oul oRoceeist e «iuatmu '

RS 7.217,40TOTAL
sítfiDil Ou/.i*r iiSCtlv7i.'lst'1

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenu) die&
CONDICÓESE PRAZO DE PAGAMENTO: O CONTRATAKTE realizario paftamenln em ai6 30 (trlnu) dias contados da apresemacAo do documento fiscal correspondente. 0 pagamento serA realiaado por meio de ordem bancária, creditada na conu corrente da CONTRATADA.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA; 0 fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município. Os produtos deveráo ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisltanlc.
O prazo de entrega será de 10 [dez) dias úteis a partir da emissáo da ordem de fornecimento, solicitado pela Secretarl.n requlsltante.
DADOS UANCÁRIOS: Banco do Brasil-Agencla4249-ll/Conta 197C3-7.
REPRESENTANTE: Sr. Izalrton Comes Sousa, Brasileiro, casado, empresário, portador doCPF n* S79.348.943.68 e KG n" 1.007.350 SSP-I'I. contato (R6J 99SB7-74S3,residente no Residdncial Araguaia,Quadra Al.Casa 07.bairro Sáo Sebaslláo-CEP64.08S,OSO.Tercslna-PI.

A fc MHRKSADECljÁHA, ATRAVÉS no .SEU RKPHESKNT ANTE I.EtiALQLIE:
A ;»rDpooa drverá estar jcontpjohddia. (ambém. dc dcdAraçâo ru i^ujl n iKitjnrc reco^tccr <juc U*m cofidições opcracioiuis de eveaiçàodof u*rviçoi por até 02 (doir) mvvev independentemente de paf^menlo^ ven acr«%o (IV, artij^ 137, de Lei n* M133/2021)
● Kos prL*(os prupiTstos «tio iikIuíos e diKiídor oi ('urtui qur envolvem a perfeita enecuçàn do rontrjto, hem como tndm os custos relativos j mâo de obra. encurgos locuis e irahaihisus, as conlnhu>cões fiscais, transporie c seguro, hem cnmn .k despesas diretas e indiretas c qu«MS<|ucr ourras neces<ârus
● T<KÍ<if os uen«/produtns orerceidu» na proposta sâo leriifiudospelo INMETRO
● Esti ciente dv que os itens objeto da licitação dcvvrâ<i ser entregues em conformidade com as cs|H'ClflCiCões do Edilal.
● 0> produtos e/ou tervlçcis cntaJoi na pruposu sâo de qualidade etem |pir>inti<icnnlra qualquer deTeito de ^hricaçâo/eseaiçio,
● Conheceu aceita av regras do Edita).
● Cumpre pirrumenteos requisitos de habilitação r que a Proposta dr Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (EdiQl^
● Nin constam rm nossos quadros soeietános ecitaboradares do(a) ólgio promotor do pregão eletrônico que mantenham vIaltíIo bmiliar cotn detentor de cargo em lumissio ou hinçáo de confiança, atuante na irea icspoosávd pela demanda ou contrTtaçào. rm dc aufondado a dc hirrarquicamentc superior
o A proposta apresentada pa ra parlKipar da p rest nle Lu itaçio fbi elaborada dc ma ne ira independente c o conteúdo da proposta não i. no lodo ou em pare, direta nu indi rvUmu ntc, informado, discut ido ou n-cehido de qualquer ou iro par Kipame pote ncial ou de falo di presente U t itaçâo, po r qualque i
o Nio esti re^Mmdendoa rsenhum processo de dcclaraçiodeiniòorwidade e nem se enconmrnpcdidade panciparde liniaçhcs púHica r>oTcrrn6rio Nacional pot qualquer rasÂo que posu classirKá*la como inidênea
● Atêa presente data inexislem fatos impeditivos para a sua fuhilitaçiu, estando ciente da nhrif^lnriedadededecUrarosurrunuas posteriores
● Nàu emprega menor de ilezoito anos cm iralullu» noturno, perigoso ou (nsutiihree não emprega incnurdcdeze^i

I por qualquer pessoa

Te rça* fei ra. 14 dc A b ri I de 2026.

f35.746.723/0001-l?> \{
, g>k.O^

^,'.iwTOMOT!\'DSlTOA
RUA A\T G7ÊG0ÍI0 VER,*Ò, m65/U-A
BAIRRO:5FOANrONlO-aPí64.g32'0sl?

TERESINA-PÍ

ORi

J

luii Soii»a

Sócio Mminjstr.ndnr
RG l-00>3i>è SSP 1’1
CPF 579.34aq43 68

!_
ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ n° 35.746.723/0001-19
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
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ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA Vcl
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social;

PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIR02; BRASILEIRA, CASADO(A}, Comunhão Parcial, empresaria, natural da
cidade de Teresina - PI, data de nascimento 17/12/1985, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 2208363,
expedida por ssp/PI em 14/12/2016 e CPF: n® 021.454.693-46, residente e domiciliada na cidade de Teresina - Pl, na
RUA DEMERVAL LOBAO, n° 640, APT 101. JÓQUEI, CEP: 64048-100;

IZAIRTON GOMES SOUSA, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade de
Picos - Pl, data de nascimento 14/02/1974, portador da Carteira de Identidade (RG): n® 1007350, expedida por ssp/PI
em 26/07/2018 e CPF: n° 579.348.943-68, residente  e domiciliado na cidade de Teresina - Pl, na VILA RESIDENCIAL
ARAGUAIA, n® 007, QUADRAA01, SAO SEBASTIAO, CEP; 64085-050;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, e
usará a expressão ORIGINAL AUTO SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço; RUAAntonio Gregório Veras, n® 11166, LOJA A;, Santo Antônio,
Teresina - Pl, CEP: 64032050.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica;COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS;
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM
OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS  E CÃMARAS-DE-AR; COMÉRCIO A VAREJO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E
MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças  e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N° 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/02 - Sen/iços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
CNAE N° 4520-0/04 - Sen/iços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNAE N® 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N® 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
CNAE N° 4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
CNAE N° 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N° 4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Piauí e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250000 quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, formado por 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Valor Em R$ %Qtd Quotas

PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ 175000 175.000,00 70,00

IZAIRTON GOMES SOUSA 75000 75.000,00 30,00

TOTAL: 250.000,00 100,00250000

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

que

CLÁUSULA VII ■ DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n“ 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos,

ni Ái i.qi M A VI - nA RFTiRAnA ni I FAi FniMFWTn nF .<5nrin

A validade deate documenCo, se impresao, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LI

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

<9

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV ■ DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.

Teresina - PI, 05 de dezembro de 2019

PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ
Sócio/Administrador

IZAIRTON GOMES SOUSA
Sócio

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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jÊá'í^ MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

Identificação do(s} Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

02145469346
PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ

57934894368
IZAIRTON GOMES SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2019 SOB K= 22200515116.

PROTOCOLOj 190579706 DE 10/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905656370. KIRE: 22200515118.
ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

JUCEPI Glaydeton Kichel Saldanha Moura Lira
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 10/12/2019
https://WWW.piauidigital.pi.gov.br

●« UT4»0 ●« «M»!

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS iP
O

● PROTOCOLO: 190579706

● DATA DO PROTOCOLO; 10/12/2019
● NÚMERO DE REGISTRO: 22200515118

● ARQUIVAMENTO: 22200515118

● EMPRESA: ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

O' R

Contrato (https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/YXN2aW5hZG9fQ29udHJhdG9fU29jaWFsX1BJUDE5MDIlOTAyMTIfMTAxMjlwMTkwODA5NTQucGRm/download/2/pessoa/22421/co_protocol

www.piauidigilal.pi.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PIP1902590219 1/1
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 01 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 3
ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

O

ial,PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão P3 _
empresaria, natural dacidade de Teresina - PI, data de nascimento 17/12/1985, portador da
Carteira de Identidade [RG): n° 2208363,expedida por ssp/PI em 14/12/2016 e CPF:
n°021.454.693-46, residente e domiciliada na cidade de Teresina - Pl, na RUA DEMERVAL
LOBAO, 640, APT 101, jOQUEI, CEP: 64048-100 E IZAIRTON GOMES SOUSA, BRASILEIRO,
CASADO[A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Picos - PI, data de
nascimento 14/02/1974, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1007350, expedida por
ssp/PI em 26/07/2018 e CPF: n° 579.348.943-68, residente e domiciliado na cidade de
Teresina - Pl, na VILA RESIDENCIAL ARAGUAIA, n^ 007, QUADRA AOl, SAO SEBASTIAO, CEP:
64085-050; únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPI 35.746.723/0001-19 ,com sede a
Rua Antônio Gregório veras, N- 11166 Loja A, Bairro Santo Antônio, em Teresina estado do
Piauí CEP 64.032-050, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na
junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22200515118 n- 10/12/2019 em, resolvem
alterar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA.

O capital social que era de R$ 250.000,00[ duzentos e cinquenta mil reais ], passa a ser de R$
700.000,00. ( setecentos mil reais) representado por 700.000 [ setecentas mil ) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito
e integralizado, neste ato, em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:

Valor em R$Qtd Quotas %Nome dos Sócios
PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ 490.000 490.000,00 70,00

30,00IZAIRTON GOMES SOUSA 210.000 210.000,00
TOTAL 700.000,00 100,00700.000

CLÁUSULA SEGUNDA.

A administração da sociedade será exercida pelos sócios PATRYNE RHAVANNE DA SILVA
QUEIROZ e IZAIRTON GOMES SOUSA em conjunto ou isoladamente com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

A validade deste docuir.enco, se iir.presso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

sócio.
O
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CLAUSULA TERCEIRA.

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de\á

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, o

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA.

^rcci
R

or se

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social mencionado no preâmbulo

deste instrumento.

E, por estarem de comum acordo, assinam a presente alteração contratual em via única para o

devido registro na junta Comercial do Estado do Piauí.

Teresina, 02 de janeiro de 2020

PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ
Sócio Administrador

IZAIRTON GOMES SOUSA

Sócio Administrador

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de :rif icaçào.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02145469346 PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ

57934894368 IZAIRTON GOMES SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2020 11:24 SOB N“ 20200000586.

PROTOCOLO: 200000586 DE 03/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000020710. NIRE: 22200515118.

ORIGINAL AUTO PECAS B SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

JUCEPI ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA
SECRETÁRIA-GERAL

TERESINA, 06/01/2020

WWW.plauiãigital.pl.gov.br

JWíUCCwfftCyi
MTice »● >wui

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 579.348.943-68

Nome: IZAIRTON GOMES SOUSA

Data de Nascimento: 14/02/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 11/10/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:45:49 do dia 01/04/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A5FD.9886.1133.A711

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutiblank 1/1



01/04/2026. 11:46 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

do CPF: 021.454.693-46

Nome: PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ

Data de Nascimento: 17/12/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/07/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:46:42 do dia 01/04/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: ACB1.78F9.55F0.59C9

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

https://sen/icos.receHa.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1
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CERTIFiCO QUE A PkESENTE FOTOCOPU DA CNK CONFERE
COM O ORIGINAL EXIBIDA NESTAS NOTAR. EM TEST. <2—

I DA VERDADE. DOU FÉ. TcmIna/FI, 11/0S/2022 09:03:?9.
ÍSELO
www.tjpl.juc.br/portai0xir8
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/04/2026 às 11:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 35.746.723/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hííp:/7dlvulgacandcQntas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

69CD.2533.33C6.8083 no seguinte endereço: https://v;ww.cn|.jüs,br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 01/04/2026 as 11:01:25 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



01/04/2026, 11:02 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

Confirmação de Autenticidade

A Certidão que possui o código de controle e9CD.2533.33C6.6083 emitida em 01/04/2026 11:01:00, vinculada ao CNP]
35.746.723/0001-19 possui 0 resultado:

Certifico que nesta data (01/04/2026 às 11:01) não
consta registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo
Conselho Nacional de Justiça, quanto ao CNPJ n° 35.746.723/0001*19.

COPYRIGHT . CNJ 2008 - 20)3

https:/AAftvw.cnj.jus.br/improbidade_adm/confirmacao_autenticidade.php?numControle=69CD.2533.33C6.8083&cpfCnpj=35746723000119 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilid

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/04/2026 às 11:03) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 579.348.943-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http://divulgacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie

69CD.25AD.B088.F205 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.ohp

Gerado em: 01/04/2026 as 11:03;25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



01/04/2026, 11:04 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Confirmação de Autenticidade

A Certidão que possui o código de controle 69CO.25AD.BOB8.F205 emitida em 01/04/202S 11:03:00, vinculada ao CPF 579.348.943*68
possui 0 resultado:

Certifico que nesta data (01/04/2026 ãs 11:03) não
consta registro no Cadastro Nacional de Condenações CIvels por
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo
Conseibo Nacional de Justiça, quanto ao CPF no 579.348.943-68.

COPYRIGHT - CNJ 2008 ● 2013

https:/Aiwvw.cnj,jus.br/improbidade_adm/confirmacao_autenticidade.php?numControle=69CD.25AD.B088.F205&cpfCnpj=57934894368 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibili^gpf

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/04/2026 às 11:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 021.454.693-46.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUp://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

69CD.2647.9604.1359 no seguinte endereço: https://ww\A/.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar_certidao-php

Gerado em: 01/04/2026 as 11:05:59 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



01/04/2026, 11:08 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Confirmação de Autenticidade

A Certidão Que possui o código de controle 69CD.2647.9604.1359 emitida em 01/04/2026 11:05:00, vinculada ao CPF 021.454.693-46
possui o resultado: ^

Certirico que nesta data {01/04/2026 às 11:05) não
consta registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibllidade, supervisionado pelo
Conselho Nacional de Justiça, quanto ao CPF n° 021.454.693-46.

P.M

í FIs. 3^^

COPYRIGHT - CNJ 2008.2013

https://wviAv.cnj.jus.br/improbidade_adm/confirmacao_autenticidade.php?numConlrole=69CD.2647.9604.1359&cpfCnpj=02145469346 1/1



01 S.A. ● EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ: 76.535.764/0004-96 - lUSC. EST/s£HJAL: 194528073

AV FR SERAFIM.1782 - TERESIMA - PI CEP: 64001-020

LWTflIZ CNPj: 76.535.764/0001-43
PAG.; 1/2

DATA OE EMISSÃO

16/08/2023
TELEFONE/CONTRATO

l.ümlnlllIII
3211-1556 0 3

CNPJ / CPF
35746723000119

CTCE SALVADOR BA PL11

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS

RUA ANTONIO GREGORIO VERAS.11166
SANTO ANTONIO
64032-050 - TERESINA - PI

CO
<0
CO

C7)
INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO
nVALOR A PAGAR

8
TIPO DE TERMINAL
NAO RESIDENCIAL

RS 44,47
o<

COD. DEB. AUTOKVMICO
200800014491AD: 00100190

VENCIMENTO

COOIGO DDO
10/09/2023 £86

7213512820 00000 00000000190 30 210823 lU

o

C3<
Q.

PLANO LOCAL: BÁSICO
8

PAG./LINHA DATA TEL.ORIGEM TARIPI VALORDESCRICAO TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO

s
FATURA H.: 08CB3028603S79 01 S.A. - EW RECUPERACAO JIBICIAL - AV FR SERAFIM,1782 - TERESINA

CNPJ: 76.535.764/0004-96 - INSC. ESTADUAL: 194528073

PI CEP; 64001-' o

O.n <
TELEFONE 03150 3211-1556 0 3

OUTROS VALORES

0001/01 27/03/2023 JUROS OE MORA
0001/02 12/06/2023 JUROS OE MORA
0001/03 12/06/2023 JUROS DE !«RA
0001/04 12/06/2023 JUROS OE Í.«RA
0001/05 12/06/2023 JUROS OE MORA
0001/06 27/03/2023 WJLTA POR ATRASO DE PAGAMENTO
0001/07 12/06/2023 MULTA POR ATRASO DE RAGALIENTO
0001/08 12/06/2023 WJLTA POR ATRASO DE PAG4MENTO
0001/09 12/06/2023 MULTA POR ATRASO 06 PAGAMENTO
ÜÜ01/10 12/06/2023 MULTA POR ATR/s50 DE PAGAMENTO

CONTA 01/2023
CONTA 10/2022
CONTA 11/2022
CONTA 12/2022
CONTA 02/2023
CONTA 01/2023
CONTA 12/2022
CONTA 10/2022
CONTA 11/2022
CONTA 02/2023

o

c

X
TOTAL OUTROS VALORES

CD

LOCAL TELEFONE CJ SU
03150 3211-15560 3

TOTAL

VALOR
44,47
44,47

SSTriBÜICOÉ5:PARA Ô FuSTd '-) PÜNTELtô.S-ó) CtíTALÒR‘dorSERVlCÓS, NAÔ REpaSSadaS aS tarifaS.

UJ

<£)
IT3

U*3
o

ft.
i
o

ESTA DECLARACAO SUBSTITUI A OUITACAO MEMSAL DA SUA FATUFIA OA 01 OE JAN A DEZ

2022 E AÍJOS ANTERIORES» EXCETO SERVIÇOS PRESTADOS OíjTTWS El^RESAS.
RESUMO DA FATURA

SERVIÇOS 01 FIXO

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LiG. FIXO-FIXO

LIGAÇÕES PARA CELULAR

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

OUTROS VALORES

0,00

0,00
0.00

0,00
0,00

44,47

F«?ie afcífSD' Martenha sms psgainenlüs «m tia e Cobrança ile üe 2*1. - üe 1"i ao rnAs.

Suspeosúo dce setvi;» Paroal. ISdasapósoenvocla l-rwCfeaçàoe. com mais 30 dias. Suspensão Total.

CancelaiTierto e i»iKâo nos Órgãos cte Proteção ao CiwSo 30 dias apos a Si«pensâo Total. DucanlB 0 pwioOo

de st£p«nsào oarciai a aja tera cúntinja aota a receber cbanvidas e a assnatua será cobrada rcrmalmenle.

de acordo com as valnreg contratalos. Ac«sse wMMJSixom.brlnegodacao/ e veja Iodas as dívirlas mm a Oi

em um sd lugar.
VALOR A PAGAR R$ 44,47

VENCIMENTO 10/09/2023

01 S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ: 76,535.764/0004-96 ● INSC. ESTADUAL:
194520073

AV FR SERAFIM,1782 - TERESINA - PI CEP:
64001-020

l.«TRIZ CNPJ; 76.535.764.'OO01-43

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS MJTOMOTIVOS LTDA

TELEFONE/CONTRATO: 3211-1556 CJ: 0 SU: 3

CONTA 07/2023 LOCAL 03150 DV 3

84650000000-1 44470024030-2 22031500321-4 11556032307-9 FATURA N.; OS00028603579

VENCIMENTO: 10/09/2023

VALOR A PAGAR: R$ 44,47

CODlGO PARA DEBITO AUTCN4ATIC0 : 200800014491
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INFORMAÇÕESATfNÜIMFNTOAOCIIFMTf 1033:

0 pagamento em lotérlca, sen a apresentação da fatura, esta sujeito a cobrança. Para sais Inforaações ligue 103 31.
Para clientes con Pacotes de SVA: De até RS14,00  - Oi Revistas 01 Jornais Básico i até R$22.00 - Jornal 0 Globo *

Ettra Online ! até RS30,00 - 01 Revistas * Jornal  0 Globo * Extra Online
Todos os valores cobrados nesta fatura são truncados na segunda casa decimal.

Atenção; o cancelamento de seus serviços Oi, durante o período de permanência mínima, estará sujeito á cobrança de
multa contratual.

IMERSET i.tir

auxílio A LiSTA 102'

OUVIOORIA .0800 031 7973'-

Hor4MO de Aiè^cifTenW 3eg. â Sf> lâlk

CÓDIGOS DAS PRESTADORAS DE LONGA DISTÂNCIA;

31 OI - 12 CTBC - 13 Fonar - 14 Brasil Telecom ● 15 Telefônica

17 Transit - 21 Embratel ● 23 Intellg ● 25 GVT ● 26 IDT

28 Alpamayo - 32 Convergia - 34 EMTL - 35 Easyfone ● 37 Golden LIne

39 Engevox - 41 TIM ● 53 Ostara - 71 Dolarphone 81 Sermantel

91 IPCotp Telecom ● 96 Amigo Telecom - 65 Telecom 65

ANATEL-1331

Caixa Poslal Oi; 711, CEP; 50050-480, Recife - PE

RESUMO DOS TRIBUTOS INCIDENTES
CÓDIGO PARA DÉBITO

AUTOMÁTICORECEITAS (RS) VALOR ICMS VALOR ISS VALOR PIS VALOR COFINS

SERVIÇOS TELECOM

SERVIÇOS NÃO TELECOM

0.00 0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS SERVIÇOS 0,000,00 0.00 0,00 200800014491
TOTAL TRIBUTOS 0,00 0.00 0,00 0,00

NOTA: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução Anatel 632/2014,



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CPF/CNPJ: 35.746.723/0001-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:59:46 do dia 18/04/2026. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/r?p= 1660:5

Código de controle da certidão: 3XOV180426085946

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/04/2026, 09:00 Verificar certiOão emitida

^ P.M

FI8. H.O I S

O

o

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

.3>{>1 FaleSeja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidòneos

Emitir certidão negativa Verificar certidãoRelacáo de iíiabíiitados Relação de inidoneos

Verificar certidão emitida

Código de controle ;
<5> Verificar

3XOV180426085946

Limpar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome compleío: ORIGINAL AUTO I*ECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTD A

CPF/CNPJ: 35.746.723/0001-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidoneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu pra/o de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra/ao de iiUerposição de recurso
com eíèiio suspensivo ou de decisão judicial.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660;5::;NO::: 1/2



18/04/2026,09:00 Verificar certidão emitida

icí» TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidòneos

Reíaçáo de inabilitados Emitir certidão negativa Verificar certidão emirRelação de inidòneos

rd/ei uuwtnudu

1 - 1

versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela

https://conlas.tcu.gov,br/ords/f?p=1660:5:;:NO;:: 2/2



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IZAIRTON GOMES SOUSA

CPF/CNPJ: 579.348.943-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:01:02 do dia 18/04/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/F?p=l 660:5

Código de controle da certidão: CEDQ180426090102

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/04/2026, 09:01 Verificar certidão emitida
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TCÒ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

H^rj FaieSeja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos

Verificar certidão emiRelação de inabilitados Emitir certidão negativaRelação de inidôneos

Verificar certidão emitida

Código de controle;

<i> Verificar

CEDQ18042609010Í

Limpar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somenle com a apresentação do CPF)

Nome completo: IZAIRTON GOMES SOUSA

CP17CNPJ: 579.348.943-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação

na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não noliUcados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou do decisão judicial.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660;5;::NO::: 1/2



18/04/2026, 09:01 Verificar certidão emitida

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos

Verificar certidão emitidaRelacao de inabilitados Emitir certidão negativaReíacâo de inidorieos

rdícet uuvvinudu

1 - 1

versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela

2/2https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5::;NO:::



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ

CPF/CNPJ: 021.454.693-46

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:02:05 do dia 18/04/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.üOv.br/ords/t2p=l 660:5

Código de controle da certidão: ER78180426090205

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/04/2026, 09:02 Verificar certidão emitida

TCÒ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos

Verificar certidão emitidar<e!acáo de inabilitados Emitir certidão negativaRelacâo de inidoneos

Verificar certidão emitida

Código de controle:
♦ <±> Verificar

ER78180426090205

Limpar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI AO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somenlc com a apresentaçào do CPF)

Nome completo: PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ

CPF/CNPJ: 021.454.693-46

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA qne, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação

na administração publica federai, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Uei n"
8.443/92 (Lei Orj»ânica do TCU).

Não constam da relaçào consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notiUcados
do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu pra/o de vigência
expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra/ao de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

1/2ht1ps;//contas.1cu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO:::



18/04/2026, 09:02 Verificar certidão emitida

TGb TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Seja betn-vindo ao Sistema inabilitados e Inidôneos

Relacíío de inabilitados Verificar certidão emitidaEmitir certidão negativaRelação de inidôneos

rdzei uuwiiiudu

1 - 1

versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela

2/2https://contas.tcu.gov,br/ords/f?p=1660:5::;NO:::



í^- P. M >

Fl8.H0'B^ I
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

o

Declaração
Declaramos para os fms exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

35.746.723/0

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

*****
001-19

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGINAL AUTO SERVIÇOS

DUNS®: 92 64

Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2026

 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmcntc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade 07/04/2026 Automá

Validade

Validade
04/03/2026

14/07/2026

tica

Automática

Automática

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:
24/04/2026

15/04/2026

Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma simplc.s consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 25/02/2026 10:54
CPF: 021.XXX.XXX-46
Ass:

Nom

1  de 1

e: PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ



-1

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Inslrução Normativa n* 03, de 26 abril dc 2018)

35.746.723/0001-19
ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Endereço:

RUA ANTONIO GREGORIO VERAS, 11166 - LOJA A - SANTO ANTONIO - 64.032-050 -
Teresina / Piauí

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço hllps://comprasnct.gov.br.

 Este certificado não substitui os documentos exigidos cm lei.

Emitido em: 25/02/2026 10:53 1  de 1



ooP.M »

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAIj^ FIs S

% M'S
Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

35.746.723/0001-19
ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGINAL AUTO SERVIÇOS

DUNS®: 92*****64

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/02/2026 10:54
CPF: 021.XXX.XXX-46 Nom

1 de 1

e: PATRYNE RHAVANNE DA SILVA QUEIROZ


